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Redações Finais
Seção 1

PROJETO LEI N° 503, DE 2019 

REDAÇÃO FINAL 

Estabelece princípios, diretrizes e 
protocolo humanizado para realização de 
desocupações, remoções e deslocamentos 
involuntários no Distrito Federal e dá 
outras providências. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1° Esta Lei estabelece princípios, diretrizes e protocolo humanizado para 
realização de desocupações, remoções e deslocamentos involuntários no Distrito 
Federal. 

Art. 2° Todos os atos do poder público destinados à realização de 
desocupações, remoções e deslocamentos involuntários de pessoas, famílias e 
comunidades ocupantes de parcelas do território do Distrito Federal regem-se pelos 
seguintes princípios: 

I - respeito aos direitos humanos universais durante todo o procedimento; 

II- transparência de informações a toda a população; 

III - promoção do interesse público geral; 

IV - razoabilidade e proporcionalidade; 

V- controle social; 

VI- produção do mínimo impacto possível sobre a vida das pessoas, famílias 
e comunidades de que trata o caput, bem como de sua vizinhança. 

Art. 3° O poder público observa as seguintes diretrizes em todos os atos 
destinados à realização de desocupações, remoções e deslocamentos involuntários de 
pessoas, famílias e comunidades ocupantes de parcelas do território do Distrito 
Federal: 

I- realização de estudos prévios a toda e qualquer desocupação, remoção e 
deslocamento involuntários que contenham, no mínimo: 

a) mapeamento da população atingida, direta ou indiretamente; 

b) identificação dos grupos mais vulneráveis a serem removidos e deslocados; 

c) avaliação do impacto da desocupação, da remoção e do deslocamento que 
leve em consideração aspectos econômicos, sociais e culturais e as condições de 
convivência e vizinhança preexistentes; 
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d) demonstração técnica da inevitabilidade da desocupação, da remoção e do 
deslocamento involuntários, quando for o caso; 

II - efetivação de medidas de conciliação e mediação administrativa prévias 

às desocupações, remoções e deslocamentos involuntários; 

III- efetivação de medidas destinadas a mitigar os efeitos negativos sobre a 
vida das pessoas, famílias e comunidades submetidas a desocupações, remoções e 
deslocamentos involuntários; 

IV-garantia de alternativa habitacional provisória para as pessoas submetidas 
a desocupações, remoções e deslocamentos involuntários. 

Art. 4° Os princípios e diretrizes constantes dos arts. 2° e 30 devem ser 
observados no monitoramento e na fisca lização da ocupação e do uso do solo do 
Distrito Federal, bem como nas ações de execução dos processos de desocupações, 
remoções e deslocamentos involuntários considerados tecnicamente inevitáveis. 

CAPÍTULO 11 

DAS AÇÕES DE MONITORAMENTO DO TERRITÓRIO DO DISTRITO FEDERAL 

Art. 5° As ocupações em áreas de risco e de vulnerabilidade ambiental, em 
áreas de proteção ambiental e em áreas de conflitos fundiários, ambientais e sociais 
devem ser objeto de monitoramento e ação prioritária do poder público, nos termos 
dos princípios, diretrizes e protocolo humanizado estabelecidos por esta Lei. 

Art. 6° A base de dados do Sistema de Informações Territoriais e Urbanas
Siturb, unidade integrante da Infraestrutura de Dados Espaciais do Distrito Federal -
IDE/DF, deve ser atualizada semestralmente, com imagens de satélite de resolução 
suficiente para identificar parcelamentos irregulares do solo. 

CAPÍTULO 111 

DO PROTOCOLO DE DESOCUPAÇÕES, REMOÇÕES E DESLOCAMENTOS 
INVOLUNTÁRIOS 

Art. 7° Os procedimentos de desocupações, remoções e deslocamentos 
involuntários com o intuito de desobstrução do território só se dão em casos 
excepcionais, como última alternativa, devendo ser precedidos de estudos e tentativas 
de acordo, conciliação e mediação. 

Parágrafo único. É garantida a participação de representante da população 
diretamente afetada pela desocupação, remoção e deslocamento de caráter 
involuntário em todas as tentativas de acordo, conciliação e mediação de que trata o 
caput 

Art. so Fica assegurado à população direta e indiretamente afetada o direito 
de participar do processo de desocupação, remoção e deslocamento involuntários, por 
meio: 

I- do recebimento de notificação e de informações com antecedência mínima 
de 60 dias, em linguagem acessível; 
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II - da possibilidade de contratação de estudos alternativos, realizados por 
meio de convênios e parcerias com universidades ou entidades não governamentais; 

III -do estabelecimento de prazos e condições que permitam que a população 
direta e indiretamente afetada esteja preparada para a desocupação, a remoção e o 

deslocamento involuntários; 

IV- da possibilidade do exercício do direito de defesa, quando necessário, na 
esfera administrativa e também na esfera judicial, sendo garantida aos atingidos a 
assistência judiciária gratuita. 

Art. 9° As decisões administrativas que impliquem desocupações, remoções 
e deslocamentos involuntários devem ser motivadas, bem como orientadas pela 
razoabilidade, pela proporcionalidade e pela produção do mínimo impacto sobre a vida, 
os bens e a vizinhança de pessoas ocupantes de assentamentos informais. 

Art. 10. Todas as ações de desocupação, remoção e deslocamento de caráter 
involuntário devem ser acompanhadas por funcionários públicos, representantes das 
diversas áreas envolvidas no processo, devidamente identificados e orientados para 
zelar pela segurança e integridade da população diretamente afetada pelas ações. 

Art. 11. A realização dos procedimentos de desocupação, remoção e 
deslocamento de caráter involuntário se dá em estreita observância aos seguintes 
quesitos mínimos: 

I - vedação de ocorrência de procedimentos de desocupação, remoção e 
deslocamento em feriados, períodos noturnos ou sob intempérie climática, exceto se 
o procedimento se realizar para a garantia da segurança e integridade física das 
pessoas removidas; 

II - garantia de tratamento específico e prioritário para mulheres, idosos, 
crianças e pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida; 

III - oferta de abrigo provisório e garantia de transporte para as pessoas em 
situação de vulnerabilidade social e econômica e para seus bens e animais; 

IV - triagem das pessoas de baixa renda em cumprimento aos requisitos 
previstos na legislação vigente para inscrição em programa habitacional de interesse 
social do Distrito Federal; 

V - viabilização da continuidade de acesso a equipamentos públicos 
comunitários de educação e saúde e a meios de trabalho e renda após os 
procedimentos de desocupação, remoção e deslocamento involuntários e durante os 
períodos de abrigo provisório e de abrigo definitivo das pessoas removidas. 

§ 1° É vedada a realização de procedimento de desocupação, remoção e 
deslocamento de caráter involuntário que deixe as pessoas atingidas em situação de 
desabrigo ou de déficit habitacional. 
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§ 2° Os órgãos competentes para desenvolver e executar a política de 
assistência social e a política habitacional devem ser previamente informados para 
acompanhar as remoções involuntárias e verificar o cumprimento dos quesitos 
mínimos de que trata este artigo. 

Art. 12. O deslocamento e posterior reassentamento da população não podem 
resultar em impactos socioambientais negativos. 

Parágrafo único. É vedado o deslocamento de população para áreas de risco, 

de proteção ambiental, de solo e subsolo contaminados, ou próximas de fontes de 
poluição que possam afetar o direito à saúde integral dos habitantes. 

Art. 13. Os agentes públicos devem observar o direito à intimidade, à 
privacidade, à não discriminação e à dignidade humana, antes, durante e após os 
procedimentos de desocupação, remoção e deslocamento de caráter involuntário. 

Parágrafo único. É vedada conduta por parte dos agentes públicos ou 
particulares que caracterize violação de direitos humanos por meio de: 

I - uso de força, violência ou intimidação; 

li - atitude discriminatória de raça, renda ou gênero; 

III- repressão ou perseguição administrativa, civil ou criminal; 

IV - procedimento que resulte em situações de desabrigo e de déficit 
habitacional; 

V - divulgação de imagens que exponham as pessoas envolvidas em redes 
sociais, em aplicativos de mensagens e na rede mundial de computadores. 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 14. Esta Lei será regulamentada no prazo de 180 dias. 

Parágrafo único. Durante o prazo estabelecido para a regulamentação desta 
Lei, ficam vedados procedimentos e ações que impliquem desocupações, remoções e 
deslocamentos forçados e involuntários, exceto os que comprovadamente se 
realizarem com o objetivo de garantir a segurança e a integridade física das pessoas 
removidas. 

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 16. Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 26 de junho de 2019. 
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PROJETO DE LEI N° 430, DE 2019 

REDAÇÃO FINAL 

Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias 
para o exercício financeiro de 2020 e dá 
outras providências. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

Art. 1° Esta Lei estabelece as diretrizes orçamentárias para o exercício de 
2020, contendo: 

I - a estrutura e organização do orçamento; 

II - as metas e prioridades e as metas fiscais; 

III - as diretrizes para elaboração do orçamento; 

IV - as disposições relativas a despesas com pessoal, encargos sociais e 
benefícios aos servidores, empregados e seus dependentes; 

V- as diretrizes para execução e alterações do orçamento; 

VI- a política de aplicação do agente financeiro oficial de fomento; 

VII -as disposições sobre alterações na legislação tributária; 

VIII - as disposições sobre política tarifária; 

IX - as disposições sobre a transparência e a participação popular; 

X - as disposições finais. 

CAPÍTULO 11 

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO ORÇAMENTO 

Art. 2° A elaboração, aprovação, execução e o controle do cumprimento da 
Lei Orçamentária Anual devem: 

I - manter o equilíbrio entre receitas e despesas; 

II- visar o alcance dos objetivos e metas previstos no Plano Plurianual - PPA 
2020- 2023; 

III - observar o princípio da publicidade, evidenciando a transparência na 
gestão fiscal por meio de sítio eletrônico na internet com atualização periódica; 

IV - observar as metas relativas a receitas, despesas, resultados primário e 
nominal e montante da dívida pública estabelecidos no Anexo li - Metas Fiscais desta 
Lei: 

Art. 3° As programações orçamentárias devem atender as seguintes 
finalidades: 
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I- ampliar a capacidade do Poder Público de prover ou garantir o provimento 
de bens e serviços à população do Distrito Federal; 

II - gerar emprego e renda com sustentabilidade econômica, social e 
ambiental; 

III - reduzir as desigualdades sociais; 

IV - fomentar a gestão pública eficiente e transparente voltada para a 
promoção do desenvolvimento humano e da qualidade de vida da população do 
Distrito Federal; 

V - fomentar a promoção de manifestações culturais e religiosas; 

VI - reduzir as fragilidades institucionais que comprometam a implementação 
dos programas, inclusive resguardando a segurança jurídica; 

VII - reduzir as desigualdades entre Regiões Administrativas do Distrito 
Federal; 

VIII - fomentar o desenvolvimento econômico local, por meio de políticas 
públicas e de promoção dos setores produtivos, como geradores de condiçôes 
favoráveis a um crescimento econômico sustentável; e 

IX - assegurar os recursos necessários à execução das políticas e programas 
destinados à proteção e defesa da criança, do adolescente, da pessoa com deficiência 
e do idoso. 

Art. 4° A mensagem que encaminhar o Projeto de Lei Orçamentária Anual de 
2020 à Câmara Legislativa do Distrito Federal deverá demonstrar: 

I - a compatibilidade das programações constantes do Projeto de Lei 
Orçamentária Anual com o Anexo de Metas e Prioridades desta Lei, acompanhadas das 
justificativas relativas às prioridades não contempladas no orçamento; 

II - a comparação entre o montante das receitas oriundas de operações de 
crédito e o montante estimado para as despesas de capital previstos no Projeto de Lei 
Orçamentária Anual, conforme o art. 167, inciso III, da Constituição Federal; 

III - os critérios adotados para a estimativa dos principais itens da receita 
tributária, alienação de bens e operações de crédito; 

IV expos1çao circunstanciada da situação econômico-financeira, 
documentada com demonstração da dívida fundada e flutuante, saldos de créditos 
especiais, restos a pagar e outros compromissos financeiros exigíveis; 

V - exposição e justificação da política econômico-financeira do Governo; 

VI - justificação da receita e despesa, particularmente no tocante ao 
orçamento de capital, conforme art. 22, inciso I, da Lei no 4.320, de 17 de março de 
1964. 

Art. 5° O Projeto de Lei Orçamentária Anual de 2020 é constituído do texto 
da lei e dos seguintes anexos: 
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I-"Anexo I-Demonstrativo da Evolução da Receita" do Tesouro e de outras 
fontes, evidenciando o comportamento dos valores realizados nos últimos três anos, 
por categoria econômica e origem; 

II - "Anexo II- Demonstrativo da Evolução da Despesa" do Tesouro e de 
outras fontes, evidenciando o comportamento dos valores realizados nos últimos três 
anos, por categoria econômica e grupo de despesa; 

III - "Anexo III - Resumo Geral da Receita" dos orçamentos fiscal e da 
seguridade social, isolada e conjuntamente, evidenciando a categoria econômica e a 
origem, separados entre recursos do Tesouro e de outras fontes; 

IV - "Anexo IV - Demonstrativo Geral da Receita" dos orçamentos fiscal e da 
seguridade social, isolada e conjuntamente, evidenciando a classificação da natureza 
de receita no menor nível de agregação, separados entre recursos do Tesouro e de 
outras fontes; 

V - "Anexo V - Resumo Geral da Despesa" dos orçamentos fiscal e da 
seguridade social, isolada e conjuntamente, evidenciando a categoria econômica e o 
grupo de despesa, separados entre recursos do Tesouro e de outras fontes; 

VI - "Anexo VI - Demonstrativo da Despesa, por Poder, Órgão, Unidade 
Orçamentária, Fonte de Recursos e Grupo de Despesa" dos orçamentos fiscal e da 
seguridade social, isolada e conjuntamente; 

VII - "Anexo VII - Demonstrativo da Despesa por Órgão/Unidade 
Orçamentária" dos orçamentos fiscal e seguridade social, evidenciando a esfera 
orçamentária, separados entre recursos do Tesouro e de outras fontes; 

VIII - "Anexo VIII- Demonstrativo da Despesa" dos orçamentos fiscal e da 
seguridade social, evidenciando a esfera orçamentária e a origem dos recursos, por: 

a) função; 

b) subfunção; 

c) programa; 

d) grupo de despesa; 

e) modalidade de aplicação; 

f) elemento de despesa; e 

g) região administrativa. 

IX- "Anexo IX- Detalhamento dos Créditos Orçamentários" dos orçamentos 
fiscal e da-seguridade social; 

X- "Anexo X - Demonstrativo da Compatibilidade do Orçamento Fiscal e da 
Seguridade Social com as Metas Fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentárias"; 

XI- "Anexo XI- Demonstrativo do Orçamento de Investimento por Órgão e 
Unidade"; 

XII - "Anexo XII - Demonstrativo do Orçamento de Investimento por 
Unidade Orçamentária/Fonte de Financiamento"; 
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XIII - "Anexo XIII - Detalhamento dos Créditos Orçamentários" do 
Orçamento de Investimento; 

XIV - "Anexo XIV - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de 
Caráter Continuado", que atualizará automaticamente, com a publicação da Lei 
Orçamentária Anual de 2020, o mesmo anexo constante desta Lei"; 

XV - "Anexo XV - Demonstrativo de Obras e Serviços com Indícios de 
Irregularidades Graves", encaminhado pelo Tribunal de Contas do Distrito Federal, 
evidenciando o objeto da obra ou serviço, o número do contrato, a unidade 
orçamentária, o programa de trabalho, o responsável pela execução do contrato e os 
indícios de irregularidades graves"; 

XVI - "Anexo XVI - Demonstrativo da Receita e Despesa por Categoria 
Econômica" dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e conjuntamente; 

XVII - "Anexo XVII --Demonstrativo dos Precatórios Judiciais por Fontes de 
Recursos"; 

XVIII- "Quadro XVIII- Demonstrativo de Projetos em Andamento"; 

XIX- "Anexo XIX- Demonstrativo das Ações de Conservação do Patrimônio 
Público"; 

XX- "Anexo XX Demonstrativo da Aplicação Mínima em Educação"; 

XXI- "Anexo XXI - Demonstrativo da Aplicação Mínima em Saúde"; 

§ 1 o Para efeito da verificação da aplicação mínima em educação e saúde, os 
Anexos XI e XII devem estar acompanhados de adendos contendo as seguintes 
informações: 

I - despesas detalhadas por: 

a) unidade orçamentária; 

b) função e subfunção; 

c) programa, ação e subtítulo; e 

d) natureza de despesa. 

II - deduções das despesas apropriadas na manutenção e no 
desenvolvimento do ensino e em ações e serviços públicos de saúde detalhadas por: 

a) unidade orçamentária; 

b) função e subfunção; 

c) programa, ação e subtítulo; e 

d) natureza de despesa. 

Art. 6° O Projeto de Lei Orçamentária Anual de 2020 deve ser acompanhado 
dos seguintes demonstrativos complementares, inclusive em meio digital : 
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I - "Quadro I - Demonstrativo dos Recursos do Tesouro - Diretamente 
Arrecadados por Órgão/Unidade", separados por orçamentos fiscal e da seguridade 
social; 

li -"Quadro li - Demonstrativo das Receitas Diretamente Arrecadadas por 
Órgão/ Unidade"; 

III -"Quadro III - Demonstrativo de Receita de Convênios com Órgãos do 
Distrito Federal"; 

IV- "Quadro IV- Demonstrativo da Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos 
com a Alienação de Ativos"; 

V -"Quadro V- Detalhamento da Receita para Identificação dos Resultados 
Primário e Nominal"; 

VI - "Quadro VI - Demonstrativo do Critério Utilizado na Apuração do 
Resultado Primário e Nominal"; 

VII - "Quadro VII - Demonstrativo da Receita Corrente Líquida de 2020", dos 
orçamentos fiscal e da seguridade social; 

VIII -"Quadro VIII- Projeção da Renúncia de Receitas de Origem Tributária"; 

IX - "Quadro IX - Projeção da Renúncia de Benefícios Creditícios e 
Financeiros", com a identificação e a quantificação dos efeitos em relação à receita e 
à despesa previstas, discriminando a legislação de que resultam tais efeitos; 

X - "Quadro X - Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD", evidencia a 
classificação funcional e estrutura programática, a categoria econômica, o grupo de 
despesa, a modalidade de aplicação, o elemento de despesa, a fonte de recursos e o 
IDUSO, por unidade orçamentária de cada órgão que integra os orçamentos fiscal, da 
seguridade social e de investimento; 

XI - "Quadro XI - Demonstrativo das Metas Físicas por Programa", 
evidenciando a ação e a unidade orçamentária; 

XII- "Quadro XII- Demonstrativo da Despesa com Pessoal e Encargos Sociais 
em relação à Receita Corrente Líquida de 2020", em versão analítica, mantido o 
histórico dos últimos três exercícios; 

XIII - "Quadro XIII - Despesa Programada com Pessoal em relação à Receita 
Corrente Líquida de 2020", em versão sintética; 

XIV - "Quadro XIV - Demonstrativo das Parcerias Público-Privadas", 
evidenciando para cada parceria, contratadas pelo Distrito Federal e suas entidades, o 
saldo devedor e os respectivos valores de pagamento, projetados para todo o período 
do contrato; 

XV -"Quadro XV- Demonstrativo das Despesas com a Criança e o Adolescente 
-OCA", discriminado por unidade orçamentária e programa de trabalho; 

XVI - "Quadro XVI - Demonstrativo da Aplicação na Fundação de Apoio à 
Pesquisa do Distrito Federal - FAP/DF", para fins do disposto no art. 195 da Lei 
Orgânica do Distrito Federal; 
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XVII - "Quadro XVII - Demonstrativo dos Recursos Destinados a 
Investimentos por Órgão", evidenciando a unidade e a esfera orçamentária, separados 
por orçamento fiscal, da seguridade social e de investimento; 

XVIII - "Quadro XVIII - Demonstrativo dos Gastos Programados com 
Investimentos e Demais Despesas de Capital", nos orçamentos fiscal e da seguridade 
social, bem como sua participação no total das despesas de cada unidade 
orçamentária, eliminada a dupla contagem; 

XIX - "Quadro XIX - Demonstrativo do Orçamento de Investimento por 
Órgão/Função/Subfunção/Programa"; 

XX - "Quadro XX - Demonstrativo da Programação do Orçamento de 
Investimento", por: 

a) função; 

b) subfunção; 

c) programa; 

d) regionalização; e 

e) fonte de financiamento. 

XXI - "Quadro XXI - Demonstrativo do Início e Término da Programação 
contendo o Elemento de Despesa 51 -Obras e Instalações"; 

XXII- "Quadro XXII - Projeção do Serviço da Dívida Fundada e I ngresso de 
Operações de Crédito", para fins do disposto no art. 4° da Lei Complementar no 101, 
de 4 de maio de 2000, evidenciando, para cada empréstimo, o saldo devedor e as 
respectivas projeções de pagamento de amortizações e de encargos financeiros para 
todo o período de pagamento da operação de crédito; 

XXIII - "Quadro XXI II - Demonstrativo da Metodologia dos Principais Itens da 
Despesa"; 

XXIV - "Quadro XXIV - Demonstrativo das Receitas ou Despesas 
Desvinculadas, na forma da Emenda Constitucional n° 93/2016"; 

XXV- "Quadro XXV- Detalhamento das Fontes de Recursos", dos orçamentos 
fiscal e da seguridade social", isolado e conj untamente, por unidade orçamentária e 
grupo de despesa; 

XXVI - "Quadro XXVI - Demonstrativo da Regionalização", dos orçamentos 
fiscal, da seguridade social e de investimento, identificando a despesa por região, 
função, programa, ação e fonte de recursos; 

XXVII -"Quadro XXVII - Detalhamento do Limite do Fundo Constitucional do 
Distrito Federal para 2020", encaminhado ao Ministério da Fazenda, contemplando o 
mesmo nível de detalhamento do Quadro de Detalhamento da Despesa. 
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CAPÍTULO III 

DAS METAS E PRIORIDADES E DAS METAS FISCAIS 

Seção I 

Metas e Prioridades 

Art. 7° Atendidas as despesas obrigatórias e as necessárias ao funcionamento 
da unidade orçamentária, as metas e prioridades da Administração Pública Distrital, 
que serão estabelecidas na Lei do Plano Plurianual 2020-2023, devem ter precedência 
na alocação de recursos. 

§ 1° Os subtítulos priorizados no anexo referido no caput devem ser 
identificados nos anexos IV e VIII do art. 3° desta Lei. 

§ 2° No caso de emenda parlamentar ao anexo referido no caput, o autor da 
referida proposição será responsável pela consignação dos recursos necessários para 
a sua efetiva execução, quando da apreciação do Projeto de Lei Orçamentária Anual 
de 2020 pela Câmara Legislativa do Distrito Federal. 

§ 3° No caso de transposições de unidades orçamentárias, os ajustes das 
codificações das programações orçamentárias referentes às metas e prioridades 
poderão ser atualizados, por intermédio de Portaria do Secretário de Estado de 
Fazenda, Planejamento, Orçamento e Gestão. 

Seção 11 

Metas Fiscais 

Art. 8° As metas fiscais para o exercício de 2020 constam do "Anexo II -
Metas Fiscais Anuais" desta lei. 

§1 ° Caso sejam verificadas alterações na projeção das receitas e despesas 
primárias, as metas fiscais estabelecidas nesta Lei podem ser ajustadas, mediante 
Projeto de Lei específico a ser submetido ao Poder Legislativo, quando do 
encaminhamento do Projeto de Lei Orçamentária Anual de 2020, ou durante a 
execução do Orçamento de 2020. 

§2° A alteração decorrente de redução nas estimativas das receitas primárias 
deverá estar acompanhada de justificativa técnica, memória e metodologia de cálculo, 
no referido Projeto de Lei. 

CAPÍTULO IV 

DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO 

Seção I 

Dos Prazos 

Art. 9° Os órgãos dos Poderes Legislativo, Executivo e da Defensoria Pública 
do Distrito Federal devem lançar suas propostas orçamentárias no âmbito SIGGO até 
31 de julho de 2019, ou em data a ser fixada pelo órgão central de planejamento e 
orçamento. 
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Art. 10° O Poder Executivo deve encaminhar à Câmara Legislativa do Distrito 
Federal, ao Tribunal de Contas do Distrito Federal e à Defensoria Pública do Distrito 
Federal, até 30 dias antes do término do prazo de lançamentos das propostas 
orçamentárias para o exercício de 2020, a estimativa da receita conforme disposto no 
art.11. 

Parágrafo único. As informações de que trata o caput devem ser enviadas 
formalmente e por meio eletrônico, em formato compatível com editores de texto ou 
planilhas de cálculo. 

Art. 11. A Câmara Legislativa do Distrito Federal, o Tribunal de Contas do 
Distrito Federal, a Procuradoria Geral do Distrito Federal, a Defensoria Pública do 
Distrito Federal, as empresas públicas dependentes e as sociedades de economia mista 
dependentes de recursos do Tesouro devem encaminhar à Secretaria de Estado de 
Fazenda, Planejamento, Orçamento e Gestão, até 15 de julho de 2019, a relação dos 
débitos judiciais de que trata o art. 20. 

§ 1° A relação deve discriminar o número do processo e da sentença; a data 
de recebimento do ofício requisitório; o valor a ser pago; o nome do beneficiário; os 
órgãos ou entidades devedoras; os grupos de despesas; e a ordem de precedência, 
evidenciando a sua natureza alimentar e não alimentar. 

§ 2° As informações de que trata o caput devem ser enviadas formalmente e 
por meio eletrônico, em formato compatível com editores de texto ou planilhas de 
cálculo. 

Art. 12. O Tribunal de Contas do Distrito Federal deve encaminhar à Câmara 
Legislativa do Distrito Federal e à Secretaria de Estado de Fazenda, Planejamento, 
Orçamento e Gestão, até 15 de agosto de 2019, o "Demonstrativo de Obras e Serviços 
com Indícios de Irregularidades Graves", disponibilizando-o atualizado em seu sítio na 
internet. 

Seção II 

Da Estimativa da Receita 

Art. 13. A estimativa da receita e da Receita Corrente Líquida para o Projeto 
de Lei Orçamentária Anual de 2020 deve observar as normas técnicas e legais, 
considerar os efeitos da variação do índice de preços, do crescimento econômico, das 
alterações na legislação ou de qualquer outro fator relevante, e ser acompanhada de: 

I - demonstrativo de sua evolução nos últimos três anos; 

11 - projeção para os dois anos seguintes àquele a que se referirem; 

Ill - metodologia de cálculo e premissas utilizadas. 

Art. 14. As receitas diretamente arrecadadas por órgãos, fundos, autarquias, 
fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista e demais empresas em 
que o Distrito Federal, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com 
direito a voto, devem ser destinadas a custear, prioritariamente, os gastos com pessoal 
e encargos sociais. 
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Parágrafo único. Após o atendimento das despesas previstas no caput, deve
se dar prioridade às demais despesas obrigatórias, respeitadas as suas peculiaridades, 
em conformidade com o Anexo VI desta Lei. 

Art. 15. Sem prejuízo do disposto nesta lei, as estimativas de receita 
constantes do Projeto de lei Orçamentária Anual poderão considerar as desonerações 
fiscais a serem realizadas, com efeitos no exercício de 2020. 

Art. 16. A Receita Corrente Líquida será apurada pelo somatório das receitas 
tributárias, de contribuições, patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, de 
transferências correntes e de outras receitas correntes, inclusive os valores do Fundo 
Constitucional do Distrito Federal não aplicados no custeio de pessoal, deduzidas as 
contribuições dos servidores para o custeio do seu sistema de previdência social, e as 
provenientes da compensação financeira citada no art. 201, § 9°, da Constituição 
Federal. 

Art. 17. Para estimativa das receitas e fixação das despesas na Lei 
Orçamentária Anual de 2020, podem ser considerados os efeitos de propostas de 
alteração na legislação, em tramitação ou a serem submetidos ao Poder Legislativo, 
que tratem sobre a majoração da receita ou de sua desvinculação. 

§ 1° Os recursos consignados na forma deste artigo, no Projeto de Lei 
Orçamentária Anual de 2020, devem ser classificados com fonte de recursos 
condicionados (fonte 9XX), cuja especificação, na despesa, deve permitir a 
identificação da origem da receita. 

§ 2° Nos anexos que acompanham o Projeto de Lei Orçamentária Anual de 
2020, devem ser identificadas as proposições de alterações na legislação e 
especificado o impacto na receita decorrente de cada uma das propostas. 

§ 3° A conversão das fontes de recursos condicionados pelas respectivas 
fontes definitivas será efetuada pelo órgão central de planejamento e orçamento por 
meio de Nota de Dotação, após a publicação da legislação pertinente. 

§ 4° Caso os projetos propostos não sejam aprovados, total ou parcialmente, 
de forma a não permitir a integralização dos recursos esperados, deverá ser 
providenciada a troca de fonte ou o contingenciamento das dotações. 

§ so É vedada a execução orçamentária nas fontes de recursos condicionados 
(fonte 9XX). 

Seção 111 

Da Fixação da Despesa 

Art. 18. As despesas relacionadas à publicidade e propaganda do Poder 
Legislativo, dos órgãos ou entidades da administração direta ou indireta do Poder 
Executivo e da Defensoria Pública do Distrito Federal devem constar de ação 
específica. 

§ 1° As despesas previstas no caput, além de estarem classificadas em ação 
específica, devem ser registradas em subtítulos com esta finalidade, segregando-se as 
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dotações destinadas a despesas com publicidade institucional daquelas destinadas a 
publicidade de utilidade pública. 

§ 2° Conforme dispõe o art. 149, §9°, da Lei Orgânica do Distrito Federal, 
deve ser destinado um mínimo de dez por cento da dotação orçamentária total de 
publicidade e propaganda para a contratação de veículos alternativos de comunicação 
comunitária impressa, falada, televisada e on-line sediados no Distrito Federal. 

§ 3° As despesas de que trata o caput somente podem ser suplementadas ou 
criadas por meio de lei específica, exceto os subtítulos destinados à Publicidade e 
Propaganda Institucional, quando destinadas à publicação de atos oficiais, assinatura 
e aquisição de periódicos, utilizando-se a Modalidade de Aplicação 91. 

§ 4° Fica vedado o remanejamento de recursos das áreas de saúde, educação 
e segurança para atividades de que trata este artigo, salvo quando o remanejamento 
ocorrer no âmbito das respectivas áreas. 

Art. 19. A Lei Orçamentária Anual de 2020 e os créditos adicionais somente 
podem incluir projetos ou subtítulos de projetos novos, depois de contemplados: 

I - as metas e prioridades; 

II- os projetos e respectivos subtítulos em andamento; 

III - as despesas com a conservação do patrimônio público; 

IV- as despesas obrigatórias de caráter constitucional ou legal; 

V- os recursos necessários para viabilizar a conclusão de uma etapa ou de 
uma unidade completa de um projeto, incluindo as contrapartidas. 

§1 ° Para efeito do art. 45 da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, 
as informações relativas a projetos em andamento e ações de conservação do 
patrimônio públ ico acompanham a Lei Orçamentária Anual de 2020 na forma de 
quadros e os subtítulos correspondentes devem ser identificados no "Anexo IV -
Detalhamento dos Créditos Orçamentários". 

§2° Os investimentos financiados por meio de .agências de fomento, convênio, 
acordo ou outros instrumentos congêneres devem ter preferência em relação aos 
demais. 

§ 3° Os projetos em andamento compreenderão os subtítulos que estejam 
cadastrados no Sistema de Acompanhamento Governamental - SAG, cujas etapas 
tenham sido iniciadas até o encerramento do terceiro bimestre e tenham previsão de 
término posterior ao encerramento do corrente exercício, inclusive as etapas com 
estágio em situação atrasada ou paralisada que a causa não impeça a continuidade no 
exercício seguinte. 

Art. 20. Recursos financeiros da Lei Orçamentária Anual de 2020 só podem 
ser destinados ao desenvolvimento de ações na Região Integrada de Desenvolvimento 
do Distrito Federal e Entorno - RIDE se houver contrapartida dos municípios ou dos 
governos estaduais que a integram. 
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Art. 21. A Lei Orçamentária Anual de 2020 deve discriminar em categorias de 
programação específicas as dotações destinadas a: 

I - concessão de benefícios: despesas com auxílio transporte, alimentação ou 
refeição, assistência pré-escolar; 

II - conversão de licença-prêmio em pecúnia; 

II - participação em constituição ou aumento de capital de empresas; 

III - pagamento de precatórios e de sentenças judiciais de pequeno valor, 
incluindo as empresas estatais dependentes; 

IV- capitalização do Fundo Garantidor de Parcerias Público-Privadas - FGP; 

V - pagamento de benefícios e pensões especiais concedidas por legislações 
específicas ou outras sentenças judiciais; 

VI- pagamento de despesas decorrentes de compromissos firmados por meio 
de contrato de gestão entre órgãos e entidades da administração públ ica e as 
organizações sociais; 

VII - despesas com publicidade institucional e de utilidade pública, inclusive 
quando forem produzidas ou veiculadas por órgão ou entidade integrante da 
administração pública; 

VIII -despesas de pessoal e encargos sociais decorrentes do provimento de 
cargos, empregos ou funções e da concessão de qualquer vantagem, aumento de 
remuneração ou alteração de estrutura de carreiras, cujas proposições tenham iniciado 
sua tramitação na Câmara Legislativa do Distrito Federal, até a entrada em vigor desta 
Lei; 

IX - concessão de subvenções econômicas, que deve identificar a legislação 
que autorizou o benefício. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput inclusive nas entidades da 
administração pública distrital indireta que recebam recursos dos orçamentos fiscal e 
da seguridade social, ainda que custeados, total ou parcialmente, com recursos 
próprios. 

Seção IV 

Das Sentenças Judiciais 

Art. 22. As despesas com pagamento de Precatórios Judiciais e Requisições 
de Pequeno Valor- RPV devem ser identificadas como operações especiais, ter dotação 
orçamentária específica e não podem ser canceladas por meio de decreto para 
abertura de créditos adicionais com outras ações, exceto cancelamento que atenda 
despesas obrigatórias constantes no Anexo VI desta Lei, sem prejuízo do disposto na 
Emenda Constitucional n° 62, de 9 de dezembro de 2009. 

§ 1° Os processos relacionados ao pagamento de precatórios judiciais e de 
outros débitos oriundos de decisões transitadas em julgado, derivados de órgãos da 
administração direta, autárquica e fundacional, são coordenados e controlados pela 
Procuradoria-Geral do Distrito Federal e os recursos correspondentes, alocados na 
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Secretaria de Estado de Fazenda, Planejamento, Orçamento e Gestão, onde são 
efetivadas as transferências para o Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios 
- TJDFT, Tribunal Regional do Trabalho e outros Tribunais. 

§ 2° Os recursos destinados ao pagamento de débitos oriundos de decisões 
transitadas em julgado, derivados de empresas públicas e sociedades de economia 
mista, são alocados nas próprias unidades orçamentárias responsáveis por esses 
débitos. 

§ 3° As dotações para RPV devem ser consignadas em subtítulo específico na 
programação orçamentária da Secretaria de Estado de Fazenda, Planejamento, 
Orçamento e Gestão, quando derivadas dos órgãos da administração direta, e, na da 
própria unidade, quando originárias de autarquias e fundações. 

Seção V 

Das Vedações 

Art. 23. Na Lei Orçamentária Anual de 2020 ou nos créditos adicionais que a 
modificam, fica vedada: 

I- destinação de recursos para atender despesas com: 

a) início de construção, ampliação, reforma, aquisição, novas locações ou 
arrendamentos de imóveis residenciais de representação; 

b) aquisição de mobiliário e equipamento para unidades residenciais de 
representação funcional; 

c) aquisição de aeronaves, salvo para atendimento das necessidades da 
Secretaria de Estado da Segurança Pública e da Secretaria de Estado de Saúde; 

d) manutenção de clubes, associações de servidores ou outras entidades 
congêneres, excetuadas creches e escolas de atendimento pré-escolar; 

e) investimento em regime de execução especial, ressalvados os casos de 
calamidade pública e comoção interna; 

f) pagamento, a qualquer título, a servidor da administração direta ou indireta, 
inclusive por serviços de consultoria ou assistência técnica, custeados com recursos 
provenientes de convênios, acordos, ajustes ou instrumentos congêneres, firmados 
com órgãos ou entidades de direito público ou privado, nacionais ou internacionais; 

g) pagamento, a qualquer título, a empresas privadas que tenham em seu 
quadro diretivo servidor público da ativa, empregado de empresa pública ou de 
sociedade de economia mista; 

h) aquisição de passagens aéreas para servidor ou membro dos Poderes e da 
Defensoria Pública do Distrito Federal que não seja exclusivamente em classe 
econômica; 

11 - inclusão de dotações a título de subvenções sociais, ressalvadas aquelas 
destinadas às entidades privadas sem fins lucrativos, de atividade continuada, que 
tenham atualizadas e devidamente aprovadas as prestações de contas dos recursos 
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recebidos do Distrito Federal e que preencham, simultaneamente, as seguintes 
condições: 

a) sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas áreas de 
assistência social, saúde e educação, e possuam certificado de utilidade pública, no 
âmbito do Distrito Federal; 

b) atendam ao disposto nos arts. 220 e 243 da Lei Orgânica do Distrito Federal, 
bem como na Lei federal n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993, se voltadas para as 
áreas de assistência social, saúde e educação; 

c) estejam enquadradas nas exigências dispostas na Lei n° 4.049, de 4 de 
dezembro de 2007, e no art. 26 da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000; 

d) identifiquem o beneficiário e o valor transferido no respectivo convênio ou 
no instrumento congênere; 

e) contrapartida nunca inferior a 10% do montante previsto para as 
transferências a título de auxílios, podendo ser em bens e serviços. 

III - inclusão de dotações, a título de subvenções econômicas, ressalvado para 
entidades privadas sem fins lucrativos, microempresa, empresa de pequeno porte e 
microempreendedor individual, desde que preencham as seguintes condições: 

a) observem as normas de concessão de subvenções econômicas; 

b) identifiquem o beneficiário e o valor transferido no respectivo instrumento 
jurídico pactuai, nos termos previstos na legislação; 

c) apoiem as atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação, nos termos 
da Lei n° 5.869, de 24 de maio de 2018, consoante a Lei federal n° 10.973, de 2 de 
dezembro de 2004, ficando condicionada à contrapartida pelo beneficiário, na forma 
do instrumento pactuai. 

IV - inclusão de dotações a título de auxílios e contribuições correntes, 
ressalvadas aquelas destinadas às entidades privadas sem fins lucrativos, que tenham 
atualizadas e devidamente aprovadas as prestações de contas dos recursos recebidos 
do Distrito Federal e que preencham as condições previstas em lei. 

V - inclusão de dotações a título de contribuições de capital, salvo quando 
destinada às entidades privadas sem fins lucrativos e com autorização em lei 
específica, nos termos do§ 6° do art. 12 da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964. 

Parágrafo único. O percentual de que trata a alínea "e" do inciso II deste artigo 
não se aplica aos recursos destinados a financiar os programas e projetos do Fundo 
dos Direitos da Criança e do Adolescente - FOCA/DF e do Fundo Antidrogas do Distrito 
Federal - FUNPAD/DF. 

Art. 24. Os Poderes Executivo, Legislativo e a Defensoria Pública do Distrito 
Federal devem divulgar e manter atualizada na internet a relação das entidades 
privadas beneficiadas na forma dos incisos II, IV e V do art. 21, contendo, pelo menos: 

I- nome e CNPJ; 

II- nome, função e CPF dos dirigentes; 
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III- área de atuação; 

IV - endereço da sede; 

V- data, objeto, valor e número do instrumento jurídico pactuai; 

VI - órgão transferidor; 

VII- valores transferidos e respectivas datas. 

Seção VI 

Das Emendas 

Art. 25. São admitidas emendas ao Projeto de Lei Orçamentária Anual de 
2020 ou aos projetos de créditos adicionais, desde que: 

I- sejam compatíveis com o Plano Plurianual 2020-2023, em especial no que 
se refere à compatibilidade da ação com o programa e com esta Lei; 

II - os recursos necessários sejam devidamente identificados e provenientes 
de anulação de despesas, excluídas as que incidam sobre: 

a) dotações para pessoal, encargos sociais e benefícios de servidores; 

b) serviço da dívida; 

c) sentenças judiciais; 

d) Programa de Integração Social e Contribuição do Fundo de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP; 

e) o funcionamento da unidade orçamentária constante das ações "8517 -
Manutenção de Serviços Administrativos Gerais" e "2990 - Manutenção de Bens 
Imóveis do Distrito Federal", ressalvados os recursos oriundos de Emendas 
Parlamentares Individuais; 

III- estejam relacionadas com: 

a) a correção de erros ou omissões; 

b) os dispositivos do texto do projeto de lei. 

Parágrafo único. Não se admitem emendas ao Projeto de Lei Orçamentária 
Anual de 2020, bem como aos créditos adicionais que modificam a Lei Orçamentária 
Anual, que transfiram: 

I - dotações cobertas com receitas diretamente arrecadadas por órgãos, 
fundos, autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista 
para atender à programação a ser desenvolvida por outra unidade que não a geradora 
do recurso; 

II - recursos provenientes de convênios, operações de crédito, contratos, 
acordos, ajustes e instrumentos congêneres vinculados a programações específicas, 
inclusive aqueles destinados a contrapartida, identificados pelo IDUSO diferente de 
zero. 
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Art. 26. Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição de 
dispositivo do Projeto de Lei Orçamentária Anual de 2020, ficarem sem despesas 
correspondentes, podem ser utilizados, conforme o caso, mediante créditos especiais 
ou suplementares, com prévia e específica autorização legislativa. 

§ 1° Os recursos de que trata o caput são alocados na Reserva de 
Contingência, em subtítulo específico, até que, por meio de lei, lhes sejam dadas novas 
destinações. 

§ 2° Caso o veto ao Projeto de Lei Orçamentária Anual de 2020 não seja 
mantido, as programações orçamentárias serão reestabelecidas nos montantes ainda 
não utilizados na abertura dos créditos especiais ou suplementares. 

Art. 27. A execução orçamentária dos subtítulos inseridos na Lei Orçamentária 
por emenda individual, conforme disposto no art. 150, §16, da Lei Orgânica do Distrito 
Federal, fica condicionada à comunicação formal do autor à Casa Civil do Distrito 
Federal. 

Art. 28. Serão consideradas emendas parlamentares individuais de execução 
obrigatória, conforme disposto no art. 150, §16, da Lei Orgânica do Distrito Federal, 
as programações de trabalho que contenham as subfunções discriminadas no Anexo 
XIII desta lei, e se refiram a investimentos, manutenção e desenvolvimento do ensino 
ou a ações e serviços públicos de saúde e infraestrutura urbana. 

Parágrafo único. Não será permitida a suplementação de subtítulos que 
constam da proposta encaminhada pelo Poder Executivo, no caso de emendas 
parlamentares individuais de execução obrigatória, sendo imediatamente inserido novo 
programa de trabalho, no quadro de detalhamento de despesas, da unidade 
favorecida, com subtítulo de numeração diversa e descritor igual. 

Seção VII 

Das Diretrizes Específicas dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 

Art. 29. O orçamento da seguridade social compreende as dotações 
destinadas a atender às ações de saúde, previdência e assistência social, devendo 
contar, entre outros, com: 

I - receitas próprias dos órgãos, fundos e entidades que integram, 
exclusivamente, o orçamento de que trata este artigo; 

II - recursos oriundos do Tesouro; 

III- transferências constitucionais; 

IV- recursos provenientes de convênios, contratos, acordos e ajustes; 

V- contribuição patronal; 

VI - contribuição dos servidores; 

VII- recursos provenientes da compensação financeira de que trata o art. 4° 
da Lei federal n° 9.796, de 5 de maio de 1999; 
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VIII - recursos provenientes de receitas patrimoniais, administradas pelo 
Instituto de Previdência do Servidor do Distrito Federal - IPREV, para o custeio do 
Regime Próprio de Previdência Social- RPPS. 

Art. 30. A despesa deve ser discriminada por esfera, órgão, unidade 
orçamentária, classificação funcional, estrutura programática, regionalização, grupo de 
despesa, modalidade de aplicação, elemento de despesa, fonte de recursos e IDUSO. 

Art. 31. A Lei Orçamentária Anual de 2020 deve conter Reserva de 
Contingência com dotação orçamentária mínima de 1% da Receita Corrente Líquida, 
constituída integralmente com recursos ordinários não vinculados. 

§ 1° Quando do encaminhamento do Projeto de Lei Orçamentária Anual de 
2020, a reserva referida no caput deve corresponder a 3% da Receita Corrente Líquida. 

§ 2° A Reserva de Contingência será considerada como despesa primária para 
fins de apuração do resultado fiscal. 

§ 3° Os recursos da Reserva de Contingência são destinados ao atendimento 
de passivos contingentes, de eventos fiscais imprevistos, conforme art. 5°, III, b, da 
Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, e de abertura de créditos adicionais 
nos termos do Decreto-Lei n° 1.763, de 16 de janeiro de 1980, e do art. 8° da Portaria 
Interministerial STN/ SOF n° 163, de 4 de maio de 2001. 

§ 4° Será destinado 2% da Receita Corrente Líquida para atendimento das 
emendas parlamentares individuais, nos termos do §15 do art. 150 da Lei Orgânica do 
Distrito Federal. 

Art. 32. Para definição dos recursos a serem transferidos, no exercício de 
2020, à Fundação de Apoio à Pesquisa e ao Fundo de Apoio à Cultura, nas formas 
dispostas nos arts. 195 e 246, § 5°, da Lei Orgânica do Distrito Federal, será utilizado 
como base de cálculo o valor da receita corrente líquida apurado até o bimestre 
anterior ao mês de repasse, compensando as diferenças no bimestre seguinte. 

Parágrafo único. Os valores apurados, na forma prevista no caput deste artigo, 
deverão ser consignados na Lei Orçamentária Anual de 2020 às respectivas unidades 
orçamentárias pelas suas totalidades. 

Art. 33. A programação orçamentária da Defensoria Pública do Distrito 
Federal para o exercício de 2020 é estabelecida com base na seguinte composição: 

I - despesa com pessoal conforme art. 45; 

li - para outras despesas correntes e de capital, o valor da despesa prevista 
para o exercício de 2019 atualizado pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo- IPCA 
do exercício anterior. 

Parágrafo Único. Observado o montante total das despesas estabelecidas 
neste artigo, a Defensoria Pública poderá solicitar o remanejamento entre grupos de 
despesa. 

Art. 34. Na destinação dos recursos relativos a programas sociais, 
desenvolvimento econômico, fomento à renda, emprego, instalação de infraestrutura 
e equipamentos urbanos deve ser conferida prioridade às áreas com menor Índice de 
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Desenvolvimento Humano, maiores taxas de desemprego e que apresentem maiores 
índices de violência. 

Parágrafo único. O estímulo previsto no caput deve ser destinado, 
preferencialmente, a atividades que empreguem mão de obra local. 

Art. 35. As unidades orçamentárias que desenvolvem ações voltadas ao 
atendimento de crianças, de adolescentes e de pessoas com deficiência devem 
priorizar a alocação de recursos para essas despesas, quando da elaboração de suas 
propostas orçamentárias. 

Art. 36. A criação de autarquias, fundações, e fundos no âmbito do Distrito 
Federal fica condicionada à manifestação dos órgãos centrais de planejamento, 
orçamento e finanças. 

Seção VIII 

Das Diretrizes Específicas do Orçamento de Investimento 

Art. 37. O Orçamento de Investimento compreende as programações do 
grupo de despesa "Investimentos" de empresas públicas e sociedades de economia 
mista, em que o Distrito Federal detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital 
social com direito a voto. 

Parágrafo único. As empresas cujas programações constem integralmente dos 
orçamentos fiscal e da seguridade social, em razão de serem consideradas 
dependentes de recursos do Tesouro para pagamento de despesas de seu pessoal, 
manutenção e funcionamento da Unidade, não integram o Orçamento de 
Investimento. 

Art. 38. A despesa deve ser discriminada por esfera, classificação 
institucional, classificação funcional, estrutura programática, regionalização, grupo de 
despesa, fonte de financiamento e IDUSO. 

Art. 39. O detalhamento das fontes de financiamento é feito para cada uma 
das entidades referidas no art. 34, de modo a identificar os recursos decorrentes de: 

I- geração própria; 

11 - transferências dos orçamentos fiscal e da seguridade social; 

Ill- participação acionária do Distrito Federal e outros órgãos; 

IV - participação acionária entre empresas; 

V- operações de crédito externas; 

VI- operações de crédito internas; 

VII- contratos e convênios; 

VIII - outras fontes, desde que não ultrapassem dez por cento do total da 
receita de investimentos de cada unidade orçamentária, casos em que devem ser 
individualmente especificadas. 

Art. 40. Os projetos de lei que solicitem autorização para que empresas 
públicas e sociedades de economia mista do Distrito Federal participem do capital de 
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outras empresas somente podem ser deliberados se acompanhados de estudos que 
comprovem a viabilidade técnica, econômica e financeira das partes. 

Art. 41. A criação de novas empresas estatais dependentes deve observar os 
requisitos do art. 16 da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, e não 
implicar, até o exercício seguinte, as vedações do parágrafo único do art. 22 da referida 
Lei. 

Parágrafo Único. A criação de empresas estatais de que trata o caput fica 
condicionada à manifestação dos órgãos centrais de planejamento e orçamento e de 
finanças do Governo do Distrito Federal. 

Seção IX 

Da Apuração dos Custos 

Art. 42. Além de observar as diretrizes estabelecidas nesta Lei, a alocação 
dos recursos definidos na Lei Orçamentária Anual de 2020 e em seus créditos 
adicionais será feita de forma a propiciar a apuração de custos. 

§ 1° Os sistemas de gestão de recursos humanos, patrimoniais e materiais 
devem interagir com o sistema SIGGO, a fim de possibilitar a convergência de dados 
para subsidiar o Sistema de Informação de Custos - SIC. 

§ 2° O SIAC deve tomar por base os dados da execução orçamentária e 
extraorçamentária da despesa, vinculada à classificação funciona l e às entidades da 
Administração do Distrito Federal. 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS A DESPESAS COM PESSOAL, ENCARGOS 
SOCIAIS E BENEFÍCIOS AOS SERVIDORES, EMPREGADOS E SEUS 

DEPENDENTES 

Art. 43. Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, § 1°, da 
Constituição Federal, ficam autorizadas as despesas com pessoal relativas à concessão 
de quaisquer vantagens, aumentos de remuneração, criação de cargos, empregos ou 
funções, alterações de estrutura de carreiras, admissões ou contratações a qualquer 
títu lo, por órgãos e entidades da administração direta ou indireta, fundações instituídas 
ou mantidas pelo Poder Público e empresas estatais dependentes, até o limite 
orçamentário e de quantidade de cargos estabelecidos no Anexo XII da Lei 
Orçamentária Anual de 2020, cujos valores devem estar compatíveis com a 
programação orçamentária do Distrito Federal para essa despesa. 

§ 1° Respeitados os limites de despesa total com pessoal, fica autorizada a 
inclusão na Lei Orçamentária Anual de 2020 das dotações necessárias para se proceder 
à revisão geral da remuneração dos servidores públicos do Distrito Federal. 

§ 2° A Câmara Legislativa do Distrito Federal e o Tribunal de Contas do Distrito 
Federal devem assumir, em seus âmbitos, as medidas necessárias ao cumprimento do 
disposto neste artigo. 

§ 3° Para atendimento do disposto neste artigo, os atos administrativos devem 
ser acompanhados de declaração do proponente e do ordenador da despesa com as 
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premissas e a metodologia de cálculo utilizada, conforme estabelecem os arts. 16 e 17 
da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000. 

§ 4° Para viabilizar a elaboração do anexo de que trata o caput deste artigo, 
os órgãos responsáveis pelas informações dos Poderes Legislativo, Executivo e da 
Defensoria Pública do Distrito Federal devem encaminhar ao órgão central de 
planejamento e orçamento a relação com a previsão de admissões, contratações e 
benefícios a serem concedidos, com a demonstração do impacto orçamentário sobre 
a folha de pessoal e encargos sociais no exercício em que a despesa deva entrar em 
vigor e nos dois subsequentes, acompanhada da respectiva metodologia de cálculo 
utilizada. 

§ 5° Para efeito do disposto no art. 169, §1 °, II, da Constituição Federal, os 
acréscimos remuneratórios, a título de vantagem pessoal, com valores residuais, ou 
que ocorram em caráter eventual devem ser considerados na variável Crescimento 
Vegetativo da Despesa de Pessoal Anual- CVA. 

§ 6° Na utilização das autorizações previstas no caput, devem ser considerados 
os atos praticados em decorrência de decisões judiciais. 

§ 7° No âmbito do Poder Executivo, as nomeações de servidores que vierem 
a ocorrer ao longo do exercício, mesmo quando relativos a cargos vagos, devem 
constar no Anexo IV desta Lei, com exceção daquelas decorrentes de vacância, no 
mesmo exercício financeiro, que ocorram em função de substituição de servidor por: 

cargo; 
I - exoneração de servidor que se encontrava em exercício no respectivo 

II- falecimento de servidor quando não gerar pagamento de pensão; e 

III - nomeação tornada sem efeito. 

Art. 44. Caso a despesa de pessoal ultrapasse o limite de noventa e cinco por 
cento, a que se refere o art. 20 da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, 
a contratação de horas extras no respectivo Poder ou órgão somente pode ocorrer 
para atender: 

I - aos serviços finalísticos da área de saúde; 

II - aos serviços finalísticos da área de segurança pública; 

III - às unidades de internação de adolescentes em cumprimento de medidas 
socioeducativas; 

IV - às situações de emergência, reconhecidas por ato próprio dos chefes dos 
Poderes Legislativo, Executivo e da Defensoria Pública do Distrito Federal. 

Art. 45. Ao projeto de lei que trate de acréscimos nas despesas de pessoal, 
aplica-se o seguinte: 

I - não pode conter dispositivo com efeitos financeiros anteriores ao mês da 
entrada em vigor da lei ou da sua plena eficácia; 

II- deve estar acompanhado das seguintes informações: 
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a) estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que devam 
entrar em vigor e nos dois subsequentes; 

b) declaração do ordenador de despesas de que há adequação orçamentária 
e financeira com a Lei Orçamentária Anual de 2020, compatibilidade com o Plano 
Plurianual 2020-2023 e com esta Lei, devendo ser indicada a natureza da despesa e o 
programa de trabalho que contenha as dotações orçamentárias correspondentes; 

c) demonstração de que as exigências contidas no art. 169, § 1°, II, da 
Constituição Federal e no art. 157, § 1°, II, da Lei Orgânica do Distrito Federal estão 
atendidas no Anexo IV desta Lei; 

d) informação sobre a origem dos recursos necessários para o custeio da 
despesa a ser acrescida; e 

e) tabela de remuneração vigente e tabela de remuneração a ser deliberada. 

§ 1 o Na demonstração de que trata o inciso II, c, devem ser informados o 
montante dos valores já utilizados e o saldo remanescente. 

§ 2° As tabelas de que trata o inciso II, e, devem conter, para cada padrão, o 
valor do vencimento básico, acrescido dos valores referentes às vantagens 
permanentes relativas ao cargo, ao adicional por tempo de serviço adquirido no cargo 
e ao valor máximo possível do adicional de qualificação. 

§ 3° Aplica-se o disposto neste artigo, no que couber, aos acréscimos nas 
despesas de pessoal das empresas estatais dependentes de recursos do tesouro 
distrital. 

Art. 46. Os projetos de lei que criarem cargos, empregos ou funções a serem 
providos após o exercício em que forem editados devem conter dispositivos com ordem 
suspensiva de sua eficácia até constarem a autorização e a dotação em anexo da lei 
orçamentária correspondente ao exercício em que forem providos, não sendo 
considerados autorizados enquanto não publicado o correspondente crédito 
orçamentário. 

Art. 47. O disposto no art. 18, §1°, da Lei Complementar n° 101, de 4 de 
maio de 2000, aplica-se para fins de cálculo do limite da despesa total com pessoal. 

Parágrafo único. Não se consideram como substituição de servidores e 
empregados públicos, para efeito do caput, os contratos de terceirização relativos à 
execução indireta de atividades que, simultaneamente: 

I - sejam acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que 
constituem área de competência legal do órgão ou entidade; 

II - atenda a pelo menos uma das seguintes situações: 

a) não se refiram a categorias funcionais abrangidas por plano de cargos do 
quadro de pessoal do órgão ou entidade, salvo expressa disposição legal em contrário; 

b) se refiram a cargo ou categoria extinta, total ou parcialmente; 

c) tenha sua desnecessidade declarada por meio de ato administrativo. 
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Art. 48. O Poder Executivo terá como base de projeção dos limites para 
elaboração de suas propostas orçamentárias de 2020, relativos a pessoal e encargos 
sociais, preferencialmente, as despesas liquidadas até abril de 2019, considerando a 
tendência do exercício, acrescidas de crescimento vegetativo, compatibilizadas com 
eventuais acréscimos legais. 

§ 1° O disposto no caput será acrescido das seguintes despesas: 

I - indenizações trabalhistas; 

li - sentenças judiciais; 

III - requisição de pessoal. 

§ 2° Os recursos destinados ao atendimento das autorizações previstas no 
Anexo IV desta Lei, referente ao Poder Executivo e a Defensoria Pública do Distrito 
Federal, constarão em ação específica dentro do orçamento de cada um desses 
respectivos entes. 

§ 3° A implementação das despesas de pessoal autorizadas no Anexo IV desta 
Lei fica condicionada a disponibilidade orçamentária prevista na ação específica de que 
trata o § 2°. 

§ 4° O aumento das despesas de pessoal autorizado na forma do art. 40 
deverá ser ajustado ao limite orçamentário constante na ação específica de que trata 
o§ 2°. 

Art. 49. Os limites relativos às propostas orçamentárias de 2020 para o Poder 
Executivo, concernentes ao auxílio-alimentação ou refeição, à assistência pré-escolar 
e ao auxílio-transporte, corresponderão às projeções anuais, calculadas a partir das 
despesas vigentes em março de 2019, compatibilizadas com eventuais acréscimos na 
forma da lei. 

Art. 50. No exercício de 2020, fica vedado aos órgãos e entidades da 
Administração Distrital, inclusive às Empresas Estatais Dependentes do Tesouro 
Distrital, o reajuste dos benefícios relativos ao auxílio-alimentação ou refeição e à 
assistência pré-escolar, quando esses valores estiverem superiores ao valor médio 
pago no âmbito do Distrito Federal para cada um dos referidos benefícios, praticados 
em março de 2019. 

§1 ° Caberá à Secretaria de Estado de Fazenda, Planejamento, Orçamento e 
Gestão divulgar o valor médio de que trata o caput, com base nas informações que 
deverão ser disponibilizadas pelas Empresas Estatais Dependentes até 30 de junho de 
2019. 

§2° A concessão de qualquer reajuste nos termos do caput fica condicionada 
ao atendimento dos arts. 16 e 17 da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000 
e da demonstração de prévia disponibilidade orçamentária. 
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CAPÍTULO VI 

DAS DIRETRIZES PARA EXECUÇÃO E ALTERAÇÕES DO ORÇAMENTO 

Seção I 

Da Execução Provisória do Projeto de Lei 

Art. 51. O órgão central de gestão de pessoas deve unificar e consolidar as 
informações relativas às despesas de pessoal e encargos sociais do Poder Executivo e 
publicar relatório semestral contendo sua discriminação detalhada por carreira, de 
modo a evidenciar os valores despendidos com vencimentos e vantagens fixas, 
despesas variáveis, encargos com inativos, pensionistas e encargos sociais para as 
seguintes categorias: 

I - pessoal civil da administração direta; 

II - pessoal militar; 

III- servidores das autarquias; 

IV - servidores das fundações; 

V - empregados dê empresas públicas que integrem os orçamentos fiscal e da 
seguridade social; 

VI- despesas com cargos em comissão -e funções de confiança, discriminadas 
por órgão. 

Art. 52. Na hipótese de o Projeto de Lei Orçamentária Anual de 2020 não ter 
sido convertido em Lei Orçamentária Anual até 31 de dezembro de 2019, a 
programação dele constante pode ser executada, em cada mês, até o limite de um 
doze avos do total de cada dotação, na forma do Projeto encaminhado à Câmara 
Legislativa do Distrito Federal, até a publicação da lei. 

§ 1° Considera-se antecipação de crédito à conta da Lei Orçamentária Anual 
a uti lização dos recursos autorizados neste artigo. 

§ 2° Ficam excluídas do limite previsto no caput as dotações para atendimento 
de despesas com pessoal, encargos sociais, inclusive as decorrentes de sentenças 
judiciais, pagamento do serviço da dívida e demais despesas obrigatórias. 

§ 3° Os saldos negativos eventualmente apurados entre o Projeto de Lei 
Orçamentária de 2020 enviado à Câmara Legislativa e a respectiva lei serão ajustados, 
considerando-se a execução prevista neste artigo, por decreto do Poder Executivo, 
após a sanção da Lei Orçamentária de 2020, por intermédio da abertura de créditos 
suplementares ou especiais. 

Seção 11 

Da Limitação Orçamentária e Financeira 

Art. 53. O Poder Executivo, por intermédio da 'Secretaria de Estado de 
Fazenda, Planejamento, Orçamento e Gestão, deve proceder, trimestralmente, à 
apuração das despesas com pessoal' e encargos sociais de todos os seus órgãos e 
entidades, incluídas as fundações, as empresas públicas e as sociedades de economia 
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mista, cujas despesas com pessoal sejam pagas, parcial ou totalmente, com recursos 
do Tesouro do Distrito Federal, a fim de subsidiar decisões relativas a: 

I- admissão de servidores ou empregados a qualquer, título; 

II - criação de cargos; 

III - alteração de estrutura de carreiras; 

IV- concessão de vantagens; 

V - revisões, reajustes ou adequações de remuneração. 

§ 1 o Para a apuração das despesas mencionadas neste artigo, devem ser 
levadas em consideração as seguintes informações: 

I - participação relativa na receita corrente líquida do Distrito Federal; 

II- total de recursos autorizados na Lei Orçamentária Anual e a sua adequação 
às despesas previstas. 

§ 2° As disposições deste artigo relativas às ações enumeradas nos incisos I a 
V do caput aplicam-se, no que couber, às decisões que venham a ser tomadas pelo 
Poder Legislativo. 

Art. 54. Ao final de cada bimestre, se a realização da receita demonstrar que 
não comporta o cumprimento da meta de resultado primário estabelecida no anexo de 
metas fiscais desta Lei, os Poderes e a Defensoria Pública do Distrito Federal devem 
promover, nos trinta dias subsequentes, por ato próprio e nos montantes necessários, 
limitação de empenho e movimentação financeira. 

§ 1 o Na hipótese de ocorrência do disposto no caput deste artigo, o Poder 
Executivo deve comunicar e enviar ao Poder Legislativo e à Defensoria Pública do 
Distrito Federal, até o 25° dia do mês subsequente, demonstrativo, acompanhado das 
devidas justificativas, metodologia e memória de cálculo; detalhando o montante que 
caberá a cada um na limitação de empenho e de movimentação financeira, por grupo 
de despesa, bem como a participação. 

§ 2° A distribuição a ser calculada pelo Poder Executivo deverá levar em 
consideração o percentual de participação no Orçamento do Distrito Federal de cada 
Poder e da Defensoria Pública do Distrito Federal fixado na Lei Orçamentária Anual de 
2019, por grupo de despesa, excluindo-se, para fins de cálculo, os valores das dotações 
orçamentárias para despesa com precatórios judiciais. 

§ 3° O Poder Legislativo e a Defensoria Pública do Distrito Federal, com base 
no demonstrativo de que trata o § 1°, devem publicar ato, até o 30° dia do mês 
subsequente, estabelecendo os montantes a serem objeto de limitação de empenho e 
movimentação financeira, discriminados por tipos de gasto constantes de suas 
respectivas programações orçamentárias. 

§ 4° No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a 
recomposição das dotações cujos empenhos foram limitados dar-se-á de forma 
proporcional às reduções efetivadas, obedecendo ao estabelecido no art. 9°, § 1°, da 
Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal. 
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§ 5° Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder Executivo 
deve demonstrar e avaliar o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em 
audiência pública na Comissão de Economia, Orçamento e Finanças da Câmara 
Legislativa do Distrito Federal. 

§ 6° Excluem-se da limitação de empenho e movimentação financeira de que 
trata o caput: 

I - as despesas com: 

a) pessoal e encargos sociais; 

b) serviço da dívida; 

c) demais despesas obrigatórias relacionadas no Anexo VI desta Lei; 

d) emendas parlamentares individuais de execução obrigatória, nos termos do 
§ 16 do art. 150 da Lei Orgânica do Distrito Federal. 

11- as dotações: 

a) destinadas ao atendimento da criança e do adolescente, inclusive ao Fundo 
dos Direito da Criança e do Adolescente; 

b) do Fundo de Apoio à Cultura; 

c) que contenham fontes vinculadas à Agência Reguladora de Águas, Energia 
e Saneamento Básico do Distrito Federal - ADASA. 

Seção 111 

Da Execução do Orçamento 

Art. 55. A alocação dos créditos orçamentários deve ser feita diretamente na 
unidade orçamentária responsável pela execução das ações correspondentes, ficando 
vedada a consignação de crédito a título de transferências para unidades 
orçamentárias dos orçamentos fiscal e da seguridade social. 

§ 1° Entende-se como descentralização de créditos orçamentários, a 
transferência de créditos orçamentários entre unidades orçamentárias distintas, 
integrantes dos orçamentos fiscal e da seguridade social, no âmbito do SIAC/SIGGO. 

§ 2° Os recursos descentralizados devem ser utilizados obrigatoriamente na 
consecução do objeto previsto no programa de trabalho original. 

§ 3° A descentralização de créditos entre unidades orçamentárias depende de 
prévia formalização, por meio de portaria conjunta, firmada pelos dirigentes das 
unidades envolvidas. 

§ 4° A unidade gestora que recebe os recursos descentralizados não pode 
alterar qualquer elemento que compõe o programa de trabalho original. 

§ 5° Caso haja necessidade de alteração do crédito descentralizado, o crédito 
deverá ser revertido à Unidade Gestora Concedente - UGC, que fará as modificações 
pertinentes e posterior descentralização do crédito orçamentário. 



DIÁRIO DA CÂMARA LEGISLATIVA

31Nº 141, Brasília, terça-feira, 9 de julho de 2019

Art. 56. O Poder Executivo deve estabelecer a programação financeira que 
garanta o cumprimento das metas fiscais estabelecidas nesta Lei, observado o disposto 
no art. 8° da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, até 30 dias após a 
publicação da Lei Orçamentária Anual. 

Art. 57. Os recursos financeiros correspondentes às dotações orçamentárias 
destinadas aos órgãos do Poder Legislativo e à Defensoria Pública do Distrito Federal 
devem ser-lhes entregues até o dia vinte de cada mês, de acordo com os seguintes 
critérios: 

I - os destinados a despesas de capital devem ser repassados ao Poder 
Legislativo e à Defensoria Pública do Distrito Federal, segundo cronograma financeiro 
acordado entre esses e o Poder Executivo, até o final do primeiro trimestre do exercício 
financeiro; 

11 - os destinados às demais despesas devem ser repassados na proporção de 
um doze avos do total das dotações correspondentes. 

§ 1° O valor das dotações orçamentárias consignadas aos órgãos do Poder 
Legislativo e à Defensoria Pública do Distrito Federal deve ficar integralmernte 
disponível para empenho a partir do primeiro dia útil do exercício de 2020. 

§ 2° Além dos recursos previstos no inciso 11, devem ser repassados aos 
órgãos do Poder Legislativo e à Defensoria Pública do Distrito Federal, mediarnte 
requerimento, os recursos necessários ao pagamento de despesas decorrentes de 
férias e de gratificação natalícia. 

§ 3° Os recursos adiantados na forma do § 2° devem ser descontados dos 
duodécimos a repassar, segundo cronograma financeiro acordado. 

Seção IV 

Das Alterações Orçamentárias 

Art. 58. Os projetos de lei de créditos adicionais apresentados à Câmara 
Legislativa do Distrito Federal devem obedecer à forma e aos detalhamentos 
estabelecidos na Lei Orçamentária Anual e no Quadro de Detalhamento da Despesa. 

§ 1° Os decretos de crédito suplementar, autorizados na Lei Orçamentária 
Anual de 2019, devem ser publicados com os demonstrativos das informações 
necessárias e suficientes para a avaliação das suplementações dos acréscimos e 
cancelamentos das dotações neles contidas e das fontes de recursos que os atendam. 

§ 2° Os créditos especiais destinados às despesas com pessoal e encargos 
sociais não autorizadas na Lei Orçamentária Anual a serem submetidos à Câmara 
Legislativa do Distrito Federal devem ser encaminhados por meio de projeto de lei 
específico para esta finalidade, observado o disposto neste artigo. 

§ 3° Os projetos de lei relativos aos créditos adicionais solicitados pelo Poder 
Legislativo, com indicação dos recursos para o seu financiamento, devem ser 
encaminhados pelo Poder Executivo para apreciação do Poder Legislativo no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias a contar da data de recebimento do pedido. 
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Art. 59. O Poder Executivo fica autorizado a transpor, remanejar, transferir, 
total ou parcialmente, as dotações aprovadas na Lei Orçamentária Anual de 2020 e 
em seus créditos adicionais, mediante decreto, em decorrência de extinção, 
transformação, transferências, incorporação ou desmembramento de órgãos e 
entidades, bem como de alterações de suas competências ou atribuições. 

Parágrafo único. A transposição, a transferência ou o remanejamento não 
poderá resultar em alteração dos valores das programações aprovadas na Lei 
Orçamentária de 2020 ou em créditos adicionais, podendo haver, excepcionalmente, 
adequação da classificação funcional e da estrutura programática. 

Art. 60. A concessão de financiamento especial para o desenvolvimento, de 
incentivos creditícios, fiscais ou econômicos que ultrapasse, isolada ou 
cumulativamente, o limite de R$ 10.000.000,00 por contribuinte, será submetida 
previamente à apreciação da Câmara Legislativa por meio de projeto de lei específico. 

Art. 61. Mediante autorização prévia de seus titulares, as unidades 
orçamentárias do Poder Executivo ficam incumbidas de promover, no âmbito de seu 
Quadro de Detalhamento da Despesa, as necessárias alterações de recursos em nível 
de elemento de despesa, mantidos a classificação funcional, estrutura programática, 
categoria econômica, grupo de despesa e as fontes de recursos. 

§ 1° As alterações mencionadas no caput devem ser operacionalizadas pela 
própria Unidade Interessada diretamente no Sistema Integrado de Administração 
Contábil - SIAC, por meio de Nota de Remanejamento- NR. 

§ 2° À exceção dos subtítulos inseridos na Lei Orçamentária Anual por meio 
de emenda parlamentar, e das programações orçamentárias previstas para os órgãos 
do Poder Legislativo, as alterações de modalidade de aplicação, de fonte de recursos, 
de identificador de uso- I DUSO e de acréscimos nos elementos de despesa 51- Obras 
e Instalações e 92 - Despesas de Exercícios Anteriores são procedidas por ato próprio 
do órgão central de planejamento e orçamento do Distrito Federal. 

Art. 62. Qualquer alteração vinculada ao Quadro de Detalhamento da 
Despesa da Câmara Legislativa do Distrito Federal somente pode ser admitida 
mediante ato próprio da Mesa Diretora, publicado no Diário da Câmara Legislativa -
DCL. 

Art. 63. Os detalhamentos da Lei Orçamentária Anual de 2020, relativos aos 
orgaos do Poder Legislativo do Distrito Federal, assim como suas alterações no 
decorrer do exercício financeiro, são aprovados por atos próprios e processados 
diretamente no SIOP. 

Parágrafo único. Os detalhamentos previstos no caput ocorrem em nível de 
modalidade de aplicação, elemento de despesa e IDUSO, estando no mesmo grupo de 
despesa, mantidas a classificação funciona l e estrutura programática. 

Art. 64. Os créditos adicionais aprovados pela Câmara Legislativa do Distrito 
Federal são considerados automaticamente abertos com a publicação da respectiva lei 
no Diário Oficial do Distrito Federal. 
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Art. 65. A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, autorizados nos 
últimos quatro meses do exercício de 2019, se necessária, deve ser efetivada nos 
limites dos seus saldos financeiros e incorporada ao orçamento do exercício de 2020. 

Art. 66. A concessão de financiamento especial para o desenvolvimento, de 
incentivos creditícios, fiscais ou econom1cos que ultrapasse, isolada ou 
cumulativamente, o limite de R$ 10.000.00,00 por contribuinte, será submetida 
previamente à apreciação da Câmara Legislativa do por meio de projeto de lei 
específico. 

Art. 67. Fica o Poder Executivo autorizado a proceder a ajustes na 
classificação orçamentária para atender a necessidade de execução, mantido o valor 
total do subtítulo. 

§ 1° As alterações de que trata o caput poderão ser realizadas, 
justificadamente, se autorizadas por meio de Portaria da Secretaria de Estado de 
Fazenda, Planejamento, Orçamento e Gestão: 

a) para as fontes de recursos, observadas as vinculações previstas na 
legislação; 

b) para as descrições das ações e subtítulos, desde que constatado erro de 
ordem técnica ou legal; e 

c) para os ajustes na codificação orçamentária decorrentes de transposição, 
transferência ou remanejamento de dotações, em função da extinção, transformação, 
transferências, incorporação ou desmembramento de órgãos e entidades da 
administração, bem como de alterações de suas competências ou atribuições, desde 
que não impliquem em mudança de valores e de finalidade da programação. 

§ 2° As modificações a que se refere este artigo também poderão ocorrer na 
abertura de créditos suplementares autorizados na Lei Orçamentária, bem como na 
reabertura de créditos especiais e extraordinários. 

§ 3° As modificações realizadas nos termos deste artigo serão encaminhadas, 
bimestralmente, à Câmara Legislativa do Distrito Federal. 

Art. 68. O Governador do Distrito Federal poderá delegar ao Secretário de 
Estado de Fazenda, Planejamento, Orçamento e Gestão as alterações orçamentárias 
autorizadas na Lei Orçamentária de 2020, que serão promovidas por ato próprio do 
Secretário de Estado. 

CAPÍTULO VII 

DA POLÍTICA DE APLICAÇÃO DO AGENTE FINANCEIRO OFICIAL DE 
FOMENTO 

Art. 69. O agente financeiro oficial de fomento deve direcionar sua política de 
concessão de empréstimos e financiamentos, prioritariamente, aos programas e 
projetos que visem a: 

I- buscar a desconcentração espacial das atividades econômicas; 

II - promover, na aplicação de seus recursos: 
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a) a redução dos níveis de desemprego; 

b) a igualdade de gênero, raça, etnia, geração; 

c) o atendimento: 

1. dos analfabetos; 

2. dos detentos e ex-detentos; 

3. das pessoas com deficiência ou doenças graves; 

4. das pessoas desprovidas de recursos financeiros. 

III- financiar ações para o incentivo e a atração de novos investimentos; 

IV - apoiar as ações para o desenvolvimento de mercados nacionais e 
internacionais para os produtos e serviços do Distrito Federal; 

V - promover empreendimentos produtivos em todos os segmentos da 
economia, de maior efeito multiplicador do emprego e da renda; 

VI - estimular o desenvolvimento econômico sustentável, principalmente por 
meio de apoio às micro, pequenas e médias empresas e microempreendedores 
individuais, aos pequenos e médios produtores rurais, aos empreendimentos 
associativistas e de economia solidária; 

VII - promover a modernização gerencial, tecnológica e mercadológica das 
micro, pequenas e médias empresas, bem como sua articulação em redes de negócios 
capazes de alavancar sua competitividade estrutural; 

VIII - promover a pesquisa, a capacitação tecnológica e a conservação do 
meio ambiente; 

IX- incentivar o desenvolvimento do Entorno; 

X - financiar ações para o incentivo e a atração de novos investimentos da 
indústria de base tecnológica nacional no Distrito Federal; 

XI - financiar a geração de emprego e renda, por meio do microcrédito, com 
ênfase nos empreendimentos de economia solidária protagonizados por: 

a) negros; 

b) mulheres; 

c) pessoas com deficiência ou doenças graves; 

d) pessoas desprovidas de recursos financeiros; 

e) analfabetos; 

f) detentos ou ex-detentos; 

g) jovens; 

h) idosos; 

XII - patrocinar a produção cultural do Distrito Federal. 
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Parágrafo único. Os encargos dos empréstimos e financiamentos contratados 
com recursos próprios do agente financeiro não podem ser inferiores aos respectivos 
custos de captação. 

Art. 70. O agente oficial de fomento pode, dentro de suas disponibilidades, 
conceder crédito escolar educativo e bolsa-auxílio financiados com recursos próprios. 

CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Seção I 

Das Disposições Gerais sobre Adequação Orçamentária das Alterações na 
Legislação 

Art. 71. As proposições legislativas e respectivas emendas que, direta ou 
indiretamente, importem ou autorizem a diminuição de receita ou aumento de despesa 
do Distrito Federal deverão estar acompanhadas de estimativas desses efeitos no 
exercício em que entrarem em vigor e nos dois subsequentes, detalhando a memória 
de cálculo e a correspondente compensação para efeito de adequação orçamentária e 
financeira e de compatibilidade com as disposições constitucionais e legais que regem 
a matéria, nos termos dos arts. 14 e 17 da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio 
de 2000. 

Seção II 

Das Alterações na Legislação Tributária e das Demais Receitas 

Art. 72. O projeto de lei que institua ou majore tributo deve estar 
acompanhado da estimativa do impacto na arrecadação. 

Art. 73. O projeto de lei que conceda ou amplie benefícios ou incentivos de 
natureza tributária deve atender às exigências: 

I- do art. 14 da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000; 

II- do art. 131 da Lei Orgânica do Distrito Federal; 

III- do art. 94 da Lei Complementar n° 13, de 3 de setembro de 1996. 

§1 ° A concessão de incentivo ou benefício de natureza tributária deve observar 
o disposto na Lei n° 5.422, de 2014, e favorecer os setores produtivos no sentido de 
fomentar o desenvolvimento econômico da região e a geração de empregos, 
respeitados os princípios constitucionais do Sistema Tributário Nacional. 

§2° A concessão, prorrogação ou ampliação de incentivos ou benefícios de 
natureza financeira ou creditícia deve observar o disposto na legislação, bem como os 
atos regulamentares do Poder Executivo. 

Art. 74. O Poder Executivo deve encaminhar à Câmara Legislativa do Distrito 
Federal, até o dia 1° de novembro de 2019, os projetos de lei com as pautas de valores 
venais: 

I - de imóveis e edificações para efeito de lançamento do Imposto sobre a 
Propriedade Predial e Territorial Urbana- IPTU, no exercício financeiro de 2020; 
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li- dos veículos automotores para efeito de lançamento do Imposto sobre a 
Propriedade de Veículos Automotores- IPVA, no exercício financeiro de 2020. 

§ 1° Os Projetos de Lei de que trata este artigo devem ser devolvidos para 
sanção até o dia 15 de dezembro de 2019. 

§ 2° Se as pautas de que trata este artigo não forem publicadas até 31 de 
dezembro de 2019, aplica-se o seguinte: 

I- os valores da pauta do IPTU para 2020 são os mesmos da pauta de 2019, 
reajustados pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor- INPC, apurado na forma 
da Lei Complementar n° 435, de 27 de dezembro de 2001; 

li - os valores da pauta do IPVA para 2020 devem ser os mesmos da pauta 
respectiva de 2019, com redutor de 5%. 

§ 3° Os itens que não constarem das pautas de que trata este artigo são 
tributados pelo valor cadastrado junto à Secretaria de Estado de Fazenda, 
Planejamento, Orçamento e Gestão do Distrito Federal. 

§ 4° Aplica-se o disposto no § 3° na hipótese de lançamento por declaração. 

Art. 75. Os projetos de lei que fixarem os valores da Taxa de Limpeza Pública 
- TLP e da Contribuição de Iluminação Pública - CIP para o exercício financeiro de 
2020, devem ser encaminhados à Câmara Legislativa do Distrito Federal pelo Poder 
Executivo até o dia 31 de agosto de 2019 e devolvidos para sanção até 25 de setembro 
do mesmo ano. 

Parágrafo único. Se as leis oriundas dos Projetos de que trata este artigo não 
forem publicadas até 2 de outubro de 2019, os valores da Taxa de Limpeza Pública
TLP e da Contribuição de Iluminação Pública - CIP para 2020 serão reajustados pelo 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, na forma da Lei Complementar n° 
435, de 2001. 

CAPÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A POLÍTICA TARIFÁRIA 

Art. 76. A política tarifária dos serviços públicos, de responsabilidade exclusiva 
do Distrito Federal, deve compatibilizar os princípios de: 

I - cobertura dos custos com foco na ampliação da qualidade e dos serviços; 

li - capacidade de pagamento em relação a cada segmento socioeconômico 
de usuários e incentivos às pessoas com deficiência; 

III - aumento da eficiência e redução de custos, com foco na modicidade das 
tarifas; 

IV- transparência quanto à metodologia de cálculo para a fixação das tarifas, 
com linguagem cidadã e possibilidade de fiscalização direta pelos usuários. 

Parágrafo único. Quaisquer subsídios tarifários incluídos no orçamento ficam 
expressamente vinculados às categorias específicas de usuários de baixa renda, 
ressalvados os casos previstos em lei específica. 
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CAPÍTULO X 

DA TRANSPARÊNCIA E DA PARTICIPAÇÃO POPULAR 

Seção I 

Da Transparência 

Art. 77. O Poder Executivo deve colocar à disposição de cada membro do 
Poder Legislativo, para fins de consulta, mediante acesso a sistema informatizado, 
demonstrativos relativos à realização de todas as receitas públicas do distrito Federal 
em seu menor nível de agregação e, também, relativos à execução orçamentária, 
financeira, contábil e patrimonial do Distrito Federal, créditos adicionais e controles 
dos limites da Lei Orçamentária Anual, bem como todos os subsistemas e programas 
de pesquisa desses dados e informações. 

Parágrafo único. O sistema informatizado deve permitir a exportação dos 
demonstrativos do caput em formato de banco de dados, em linguagem compatível 
com os sistemas da Câmara legislativa do Distrito Federal. 

Art. 78. O Poder Executivo, por meio do órgão central de planejamento e 
orçamento, deve atender as solicitações de informações encaminhadas pelo Poder 
Legislativo, no prazo máximo de 15 dias úteis, contados da data do seu recebimento, 
relativas a aspectos quantitativos e qualitativos de qualquer categoria de programação 
ou item de receita, incluindo eventuais desvios em relação aos valores da proposta 
que venham a ser identificados posteriormente ao encaminhamento do Projeto de Lei 
Orçamentária Anual de 2020, sem prejuízo do disposto no art. 60, inciso XXXIII, da 
Lei Orgânica do Distrito Federal, no art. 48, §1 o, inciso II, da Lei Complementar no 
101, de 4 de maio de 2000 ou da Lei n° 4.990, de 12 de dezembro de 2012. 

Art. 79. Os Poderes Executivo, inclusive a Defensoria Pública do Distrito 
Federal, e o Legislativo devem promover, no âmbito de suas competências, a 
publicação e divulgação do Quadro de Detalhamento da Despesa, no prazo máximo 
de 30 dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual de 2020. 

§ 1° A divulgação de que trata o caput deve ocorrer por meio de divulgação de 
nota no Diário Oficial do Distrito Federal e da Câmara Legislativa identificando os sítios 
eletrônicos específicos do Poder Executivo, do Poder Legislativo e da Defensoria 
Pública do Distrito federal onde se encontram a íntegra da Lei Orçamentaria Anual e 
seus anexos, e ainda constar do portal da transparência do Governo do Distrito 
Federal. 

§2° Os dados de que trata este artigo devem ser atualizados e contemplar os 
saldos iniciais e finais de cada período, evidenciando os eventuais cancelamentos e 
suplementações. 

Art. 80. A identificação do ato de autorização para realização de cada 
concurso, quando houver, e a discriminação da quantidade de cargos criados e de 
cargos a serem providos serão disponibilizadas no sítio eletrônico da Secretaria de 
Estado de Fazenda, Planejamento, Orçamento e Gestão. 
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Art. 81. O Poder Executivo deve divulgar na internet, na forma determinada 
pelo art. 48, §1 °, II, da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, e do art. so, 
parágrafo único, da Lei distrital n° 4.990, de 12 de dezembro de 2012: 

I - as estimativas das receitas de que trata o art. 12, § 3°, da Lei 
Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000; 

II - o Projeto de Lei Orçamentária Anual de 2020, seus anexos e as 
informações complementares; 

UI - a Lei Orçamentária Anual de 2020 e seus anexos; 

IV - a execução orçamentária com o detalhamento das ações e respectivos 
subtítulos, de forma regionalizada, por órgão, unidade orçamentária, função, 
subfunção e programa, dispostos, mensal e acumuladamente, no exercício; 

V - o Orçamento de Investimento e Dispêndios das Estatais; 

VI - o relatório de desempenho físico-financeiro detalhado na forma do art. 
79, §§ 1° ao 3°, desta Lei; 

VII - quadrimestralmente, relatório de avaliação dos programas de 
refinanciamento das receitas do Distrito Federal que importem isenções de juros e 
multas, indicando, por receita, o excesso ou frustração prevista e o efetivamente 
realizado. 

Parágrafo único. O Poder Executivo divulgará o detalhamento das receitas de 
que trata o inciso I, classificadas por subalínea, inclusive na forma de relatório 
gerencial específico no Sistema Integrado de Gestão Governamental - SIGGO e em 
seu sítio oficial na internet. 

Art. 82. O Poder Legislativo deve publicar no sítio eletrônico da Câmara 
Legislativa do Distrito Federal a relação atualizada das emendas parlamentares à Lei 
Orçamentária Anual de 2020 e a seus créditos adicionais, por intermédio da Comissão 
de Economia, Orçamento e Finanças, no prazo de até 30 dias após o encerramento de 
cada bimestre, contendo, no mínimo, as seguintes informações: 

I - número do projeto de lei; 

II - número da emenda; 

III - autor; 

IV- funcional-programática, contendo a descrição do subtítulo; 

V - dotação inicial, dotação autorizada, valores empenhados e liquidados. 

Art. 83. Todas as informações a serem encaminhadas ao Poder Legislativo 
por força da presente Lei devem ser, complementarmente, disponibilizadas a toda a 
população no portal da transparência do Governo do Distrito Federal 
(www.transparencia.df.gov.br). 
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Seção 11 

Da Participação Popular 

Art. 84. Fica assegurada a participação dos cidadãos no processo 
orçamentário para o exercício de 2020 por meio de audiências públicas, convocadas e 
realizadas exclusivamente para esse fim pelo Poder Executivo e pela Câmara 
Legislativa do Distrito Federal. 

§ 1° As audiências públicas devem ser convocadas com antecedência de no 
mínimo 5 dias da data de sua realização. 

§ 2° O Poder Executivo deve garantir a existência de canais de participação 
na internet durante a elaboração da proposta orçamentária. 

CAPÍTULO XI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 85. O Tribunal de Contas do Distrito Federal deve remeter à Câmara 
Legislativa do Distrito Federal, no prazo de até 15 dias da constatação, informações 
relativas a obras ou serviços com indícios de irregularidades graves, identificadas em 
subtítulos constantes da Lei Orçamentária Anual de 2020, inclusive com os dados 
relativos às execuções física, orçamentária e financeira, acompanhadas de subsídios 
que permitam a análise da conveniência e oportunidade da consequente paralisação. 

Art. 86. O relatório de desempenho físico-financeiro previsto no art. 153, 
inciso III, da Lei Orgânica do Distrito Federal deve ser disponibilizado no sítio da 
Secretaria de Estado de Fazenda, Planejamento, Orçamento e Gestão, até 30 dias após 
o encerramento de cada bimestre, e apresentar a execução dos projetos, atividades, 
operações especiais e respectivos subtítulos constantes dos orçamentos fiscal, da 
seguridade social e de investimento. 

§ 1° O relatório de que trata este artigo deve especificar: 

I - a dotação inicial constante da Lei Orçamentária Anual; 

II - o valor autorizado, considerados a Lei Orçamentária Anual, os créditos 
adicionais e os cancelamentos realizados; 

III - o valor empenhado e o valor liquidado no bimestre e no exercício; 

IV- a indicação sucinta das realizações físicas ocorridas até o bimestre. 

§ 2° O relatório previsto neste artigo deve ser detalhado, também, por 
categoria econômica e grupo de despesa, por órgão, unidade orçamentária, função, 
subfunção e programa. 

§ 3° O relatório de que trata o caput deve destacar, separadamente, as 
despesas destinadas às ações relacionadas com a criança e ao adolescente, inclusive 
com os Conselhos Tutelares e o Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente do 
Distrito Federal, assim como à conservação do patrimônio. 

Art. 87. São consideradas despesas irrelevantes, para fins do disposto no art. 
16, § 3°, Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, aquelas cujos valores não 
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ultrapassem os limites constantes do art. 24, I e II, da Lei federal n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993. 

Art. 88. Para os efeitos do art. 16 da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio 
de 2000: 

I- as exigências nele contidas integram o processo administrativo de que trata 
o art. 38 da Lei federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como os procedimentos 
de desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o art. 182, § 3°, da Constituição 
Federal; 

II - no que se refere ao disposto no seu § 1°, inciso I, na execução das 
despesas na ante vigência da Lei Orçamentária Anual de 2020, o ordenador de despesa 
poderá considerar os valores constantes do respectivo Projeto de Lei ou da 
programação orçamentária vigente da Unidade Orçamentária; 

III - os valores constantes no Projeto de Lei Orçamentária Anual de 2020 
podem ser utilizados para demonstrar a previsão orçamentária nos procedimentos 
referentes à fase interna da licitação. 

Art. 89. Para o efeito do disposto no art. 42 da Lei Complementar n° 101, de 
4 de maio de 2000, consideram-se contraídas as obrigações no momento da 
formalização do contrato administrativo ou instrumento congênere. 

Parágrafo único. No caso de despesas relativas à prestação de serviços já 
existentes e destinados à manutenção da administração pública, consideram-se 
compromissadas apenas as prestações cujos pagamentos devam ser realizados no 
exercício financeiro, observado o cronograma pactuado. 

Art. 90. A Lei Orçamentária Anual de 2020 deve atender ao disposto nos arts. 
5°, 214, III, 221, III, 226, IX, 227, VII, 229, IV, e 274, da Lei Complementar n° 803, 
de 25 de abril de 2009. 

Art. 91. Os projetos de lei visando à autorização da contratação de operação 
de crédito interna ou externa pelo Governo do Distrito Federal devem ser 
acompanhados de: 

I - cópia da última revisão do Programa de Reestruturação e Ajuste Fiscal -
PAF/DF; 

II - documento que demonstre a adequação orçamentária da operação; 

III - documento que evidencie as condições contratuais; 

IV - demonstrativo atualizado da observância dos limites e condições de 
endividamento fixado pelas Resoluções do Senado Federal n° 40 e 43, de 2001; 

V - demonstrativo do comprometimento de receitas, bens e direitos com a 
garantia e contragarantia das operações de crédito; 

VI- cópia da carta-consulta referente ao empréstimo, ou instrumento similar, 
no formato requerido pelo agente financiador. 



DIÁRIO DA CÂMARA LEGISLATIVA

41Nº 141, Brasília, terça-feira, 9 de julho de 2019

Parágrafo único. Em caso de alterações em condições de leis já aprovadas, 
devem ser encaminhados apenas os documentos que fundamentem a referida 
alteração. 

Art. 92. A avaliação dos resultados dos Programas deverá atender ao disposto 
no Plano Plurianual para o quadriênio 2020-2023. 

Art. 93. Quando do encaminhamento dos autógrafos do Projeto de Lei 
Orçamentária Anual e dos projetos de créditos adicionais para sanção, o Poder 
Legislativo deve enviar ao Poder Executivo, inclusive em meio eletrônico, relatório 
contendo: 

I - os acréscimos e os decréscimos das dotações realizados pela Câmara 
Legislativa do Distrito Federal, na forma do art. 24 desta Lei; 

II - as novas programações, na forma do art. 24 desta Lei; 

III- a autoria da respectiva emenda. 

Art. 94. A retificação dos autógrafos dos Projetos da Lei Orçamentária de 
2020 e de créditos adicionais, no caso de comprovado erro no processamento das 
deliberações no âmbito da Câmara Legislativa do Distrito Federal, somente poderá 
ocorrer: 

I- até o dia 30 de junho de 2020, no caso da Lei Orçamentária de 2020; ou 

II - até 30 dias após a data de sua publicação no Diário Oficial do Distrito 
Federal e desde que ocorra dentro do exercício financeiro, no caso dos créditos 
adicionais. 

Parágrafo único. Vencidos os prazos de que trata o caput, a retificação será 
feita mediante a abertura de créditos suplementares ou especiais, desde que ocorram 
dentro do correspondente exercício financeiro. 

Art. 95. Em observância ao princípio da economicidade, o Poder Executivo 
pode, a seu critério, promover a publicação oficial dos anexos da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, Lei Orçamentária Anual e do Plano Plurianual apenas no sítio oficial da 
Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão, em substituição à 
publicação impressa no Diário Oficial do Distrito Federal. 

§ 1° Na edição impressa do Diário Oficial do Distrito Federal, deve constar a 
observação de que os anexos foram publicados na forma prevista no caput deste 
artigo. 

§ 2° A via impressa ou em meio digital dos anexos referidos no caput pode 
ser solicitada em qualquer órgão público do Distrito Federal. 

Art. 96. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 26 de junho de 2019. 
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ESPECIFICAÇÃO Valor Corrente 
(a) 

Receita Total 25.018.600 

Roeellas Primárias O) 23.980.563 

Oe.spesa Total 25.018.600 

Despesas Primárias (11) 24.324.235 

Resultado Primário (111) = (1 - 11) (343.671) 

Resultado Nominal (105.552) 

Dívida Pública Consolidada 8.566.202 

Dívida Consolidada Líquida 7.505.694 

Receitas Primárias advindas de PPP (IV) 43.393 

Despesas Primárias geradas por PPP (V) 418.130 

Impacto do saldo das PPP (VI) = (IV- V) (369.737) 

cenário macroeconômico considerado· 
VARIÁVEIS 2020 

PIB·DF (crescimento% anual) 

IPCA-OF (%anual) 

Projeção RCL do Distrito Federal (em milhares) 

ANEXO 11 

LEI OE DIRETRIZES ORÇAMEN'T ÁRIAS 2020 

ANEXO DE METAS FlSCAIS 

(LAF, an. 4°, § 1') 

METAS ANUAIS 

2il20 

Valor %RCL Valor Corrente 
Constante (a/RCL) x 100 (b) 

24.079.499 107,17 26.218.964 

23.080.427 102,73 24.921.351 

24.079.499 107,17 26.218.964 

23.411.198 104,20 25.255.737 

(330.771) (1,47) (334.387) 

(101.590) (0,45) (172.886) 

8.244.660 36,70 8.625.254 

7.22:3.960 32,15 7.524.976 

46.577 0,21 50.993 

402.435 1,79 418.130 

(355.859) --'~ (367.137) 

2021 

2,60 2,70 

3,90 3,60 

23.343.712 24.374.795 

R$ Mil; '"' IYUIIIC"<>~ 

2021 2022 

Valor %RCL Valor Corrente Valor %RCL 
Constante (a!RCL) X 100 (c) Constante (a/RCL) X 100 

24.357.921 107,57 26.744.648 2:3.982.907 105,03 

23.152.414 102,24 25.897.279 23.223.040 101,70 

24.357.921 107,57 26.744.648 23.982.907 105,03 

23.463.065 103,61 25.677.276 23.025.755 100,84 

(310.651) (1,37) 220.003 197.285 0,86 

(160.615) (0,71) 346.167 310.421 1,36 

8.013.027 35,39 8.210.806 7.362.931 32,25 

6.990.847 30,87 7.069.268 6.339.272 27,76 

47.374 0,21 50.993 45.728 0,20 

388.451 1,72 418.130 374.953 1,64 

(341.077) (1,51) (367.137) (329.225) (1,44) 

2022 

2,80 

3.60 

25.463.139 
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ANEXO 11 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2020 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

(LRF, art. 4°, § 11) 

CONSIDERAÇÕES SOBRE AS METAS FISCAIS E PROJEÇÕES 

DE RECEITAS E DESPESAS 

INTRODUÇÃO 

O presente estudo tem como objetivo subsidiar a elaboração do Projeto 
de Lei de Diretrizes Orçamentarias (PLDO) para o exercício de 2020. Expõe
se, a seguir, a metodologia de cálculo da projeção da arrecadação para o 
quadriênio 2020-2023. 

As estimativas de receita para o quadriênio 2020-2023 foram elaboradas 
em valores correntes. Na deflação dos valores correntes para 2019, utilizou
se como deflator o IGP-01 médio. Nas estimativas de receita do ICMS e do 
ISS, levaram-se em conta as variações para o PIB Brasil, enquanto para as 
estimativas das demais receitas, foram consideradas as variações do 
IN PC/IBGE para o período de 2020 a 2023. Os parâmetros básicos utilizados 
foram obtidos do Relatório Focus do Banco Central do Brasil (BACEN) em 
29/03/2019. 

Parâmetros 2020 2021 2022 2023 

PIB real anual (BACEN) 2,75% 2,64% 2,62% 2,49% 

Dellatcr impllcito IGP·DI anual (BACEN) 4,22% 4,07% 3,9 1 o/o 4,01% 

IN PC anual (BACEN) 4,07% 3,82% 3 ,79% 3 ,76% 

Fonte:www.bcb.gov.br (Relatório Focus), em 29/0312019. 

IGP-DI MÉDIO PARA DEFLAÇÃO DOS VALORES CORRENTES 

2019 2020 2021 2022 2023 

1 ,0000 0,9572 0 ,9 192 0,8840 0 ,8502 

Elaboração: Coordenação de Previsão e Análise Fiscai/SUAPOF/SAEISEFP. 

A seguir, apresentam-se as metodologias utilizadas para a previsão da 
arrecadação em valores correntes. 
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PROJEÇÃO DAS RECEITAS DE ORIGEM TRIBUTÁRIA: 2020-2023 

Apresentam-se a seguir as metodologias utilizadas para a previsão das 
receitas de origem tributária para os exercícios de 2020 a 2023. Cumpre 
'essalt<u 4ue o presente relatório foi elaborado de acordo com o preceituado 
na Decisão do Tribunal de Contas do Distrito Federal n° 2.579/2008, a qual 
reitera determinação no sentido das estimativas serem demonstradas 
conforme a seguir: 

• Valor da receita tributária bruta referente a fatos geradores do exercício; 

• (· )Valor estimado da inadimplência para o exercício; 

• (+)Valor estimado da arrecadação referente a exercícios anteriores, não 
inscritos em dívida ativa; 

• (-) Valor estimado da renúncia de receita; 

• (=)Receita tributária estimada 

As receitas estimadas correspondem a valores líquidos de benefícios 
tributários, cuja projeção encontra-se no Estudo Técnico SEI-GDF n.0 1/2019 • 
SEFP/GAB/SAEISUAPOF/COREN, processo 00040-0000678912019-81 (doc. 
21454222). 

ICMS e ISS 

Para séries históricas estimadas da arrecadação bruta, isto é incluindo 
inadimplência e renúncia, mas excluindo a receita de exercícios anteriores, 
foram ulil zadas equações estimadas pelo método dos mínimos quadrados 
ordinários, onde as receitas mensais nominais do ICMS e do ISS são 
explicadas pelo nível de atividade econômica, medido pelo PIB mensal a 
preços de mercado, obtido no sítio do BACEN. 

Foram construídas séries históricas das receitas brutas do ICMS e do 
ISS mensais, levando em consideração que a arrecadação em determinado 
mês é influenciada pelos fatos geradores dos tributos ocorridos no mês 
anterior. 

Assim, foram estimadas duas equações, uma para o ICMS e outra para 
o ISS conforme abaixo, utilizando o programa EVIEWS, cujos parâmetros e 
estatísticas estão apresentados a seguir. 

ICMS ISS 

log(Y, )= a + b'log(PIS.,) log(Y1 )=a+ b'log(PIS..) 
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Onde: 

Y, - arrecadação no tempo t, com I = 1, 2, 3, ... , 123; 

a e b são os parãmetros a serem estimados; 

P/8, s PIB mensal a preços de mercado no tempo t. 

Ocpondent Varlable: LOG(ICMS) 
Mothod: Least Squares 
Oate: 04/23/19 Time: 15:14 
Samplo (ad)usted): 2009M01 2019M03 
tnctudod observatlons: 123 after adjustments 

Varfable Coelficient 

c 7.221186 
LOG(PIB_HWM AJ) 1.000749 

R-squared 0.927132 
Ad)usted R·scuared 0.926530 
S.E. of regression 0.066969 
Surn squared resid 0.542666 
Log ~l<ellhood 159.0125 
F-statrstrc 1539.545 
Prob(F·SUIIisll::) 0.000000 

Oependent Variablo: LOG(ISS) 
Method: Leas· Squaros 
Date : 04123/19 Time: 15:28 

Std. Error t·Stalistic 

0.331023 21.81474 
0.025505 39.23704 

Mean dependenl var 
S.D. dependont var 
Akail<e info criterion 
Schwarz criterion 
1-tannan-Ouínn criter. 
Ourbin·Watson stat 

Sample (adjusted): 2009M01 2019M03 
lncluded observatlons: 123 after adjustments 

Varfaole Coofficient Std. Error t·Statistic 

c 2.760409 0.440634 6.264634 
LOG(PIB_hWM_AJ) 1.206973 0.033951 35.55077 

A·squared 0.912626 Mean dependent var 
Ad)ustod R·squared 0.911904 S. O. dependent var 
S.E. o f rcgrosslon 0.089144 Akaike info criterion 
Sum squared resld 0.961549 Schwarz criterion 
Log llkellhood 123.8313 1-tannan-Quinn criter. 
F-staUstlc 1263.857 Durbin-Watson stet 

Prob. 

0.0000 
0.0000 

20.20739 
0247069 
·2.553048 
·2.507322 
·2.534474 
1.317038 

Prob. 

0.0000 
0.0000 

18.42267 
0.300342 

· 1.980997 
· 1.935270 
· 1.962423 
1.467062 

Com base na modelagem de alisamento exponencial "Holt-Winters", 
versão muttiplicativa, compatibilizada com as expectativas do mercado financeiro 
para a inflação e crescimento real do PIB do Relatório FOCUS em 29/03/2019, 
foi estimaoo o PIB mensal, estendendo a série de PIB desde abril de 2019 até 
dezembro de 2023. Em seguida, com base na série estendida do PIB, foram 
projetadas as arrecadações do ICMS e do ISS para o mP.smo flP.rfodo 

Da receita bruta estimada, foram deduzidas as estimativas da 
inadimplência e da renúncia tributária e acrescidas às expectativas de 
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arrecadação relativa a exercícios anteriores, resultando em previsões para a 
receita líquida. 

A seguir, demonstram-se as estimativas para as receitas do ICMS e ISS. 

ICMS 

Valores correntes om R$ 1.000 

Item 2020 2021 2022 2023 

Roceila Bruta de fatos geradores do 
10.436.644,71 10.922.741 ,76 11.407.225,70 11.890.774,96 exerci cio 

(-)Inadimplência estimada 496.804,17 522.027,32 545.858,33 569.514,01 

( t) Arrecadação estimada exercícios 
253.086,48 265.935,89 278.076,10 290.126,99 anteriores 

(-)Renúncia estimada 1.810.079,05 1 .858.198,34 1.928.877,81 2.001.667,o4 

(+)Incentivado FUNDEFE(+) 28.996,17 30.136,79 31.283,09 32.463,61 

(•) Receita liquida prevista para o 
I principal 8.411.844,14 8.838.588,79 9.241.848, 75 9.642.184,5t 

(+) Multas e Juros 37.758,76 39.477,18 40.669,60 41.801,7• 

(+) Divida Ativa 108.030,47 116.138,15 124.245,83 132.035,8t 

(+) Multas e Juros da Divida Ativa 39.745,29 42.164,89 44.129,32 46.075,33 

(=)Receita liquida prevista 8.597.378,67 9.036.369,00 9.450.893,50 9.862.097,39 
L...-

ISS 

Valores correntes em R$ 1.000 

Item 2020 2.021 2.022 2.023 

Receita Bruta de tatos geradores do 
1.893.210,64 2.000.051,50 2.107 .523, 70 2.215.730,38 exerclcio 

( · ) Inadimplência estimada 54.289,43 57.416,38 60.561,95 63.725,66 

( +) Arrecadação estimada de 
87.039,21 91.648,98 96.286,18 100.950,12 exerclclos anteriores 

(. ) Renúncia estimada 120.699,41 125.447,38 130.218,96 135.132,98 

(•) Receita liquida prevista do 
1.805.261,01 1.908.836.72 2.013.028,96 2.1 17.821,86 ·principal 

(+)Multas e Juros 14.758,12 15.429,77 15.895,83 16.338,34 

(+)Divida Ativa 45.241,67 48.637,06 52.032,44 55.427,83 

C+) Multas e Juros da Dívida Ativa 12.361.20 13.113.72 13.724.67 14 :>:11,11 

(=)Receita liquida prevista 1.877.622,01 1.986.017,26 2.094.681,91 2.203.819,12 
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IPTUITLP e IPVA 

De posse de dados sobre o lançamento de oficio dos tributos em questão 
para 2019 e das expectativas do BACEN para o IN PC para o período de 2020 a 
2023, estiMou-se a receita bruta do fato:; geradores do oxorcfcio. Considerando 
o histórico dos índices estimados de inadimplência, expectativas para 
pagamentos de débitos de exercícios anteriores e estimativas de renúncia e de 
abatimento referente ao programa Nota Legal para os casos do IPTU e do IPVA, 
apurou-se a receita estimada conforme demonstrada a seguir. 

IPTU 

Valores Correntes em A$ 1.000 

Item 2020 2021 2022 2023 

Receita Bruta de fatos geradores do 
1.517.486 1.577.179 1.637.170 1.698.951 exerci cio 

(·)Desconto para pagamento em cota 14.034 14.586 15.141 15.713 
~ 
(·)Renúncia estiTtada 68.282 70.968 73667 76.447 

(·)Abatimento programa Nota Legal 12.628 12.628 12.628 12.628 

(·) Inadimplência estimada 405.244 421.185 437.206 453.704 

(+)Arrecadação estimada de exerclcios 
17.746 18.444 19.145 19.868 

~es 
(•) Receita llqufca prevista do principal 1.035.043 1.076.255 1.117.673 1.160.326 

(•) Mul1as e Juros 13.150 13.749 14.164 14.558 

(•) Olvida Ativa 97.554 104.875 112.196 119.51S 

( •) Multas e Juros da Dívida A1iva 31 .539 33.459 35.018 36.31 o 
(=)Receita liquida prevista 1.177.286 1.228.338 1.279.051 1.330.712 
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TLP 

Valores Correntes em R$ 1.000 

Item 2020 2021 2022 2023 

Receita Bruta de latos geradores do 
209.856 218.111 226.408 234.951 exercfcio 

(-) Renúncia estimada 7.544 7.841 8.139 8.446 

(-) Inadimplência estimada 27.071 28.136 29.206 30.308 

( •) Arrecadação estimada de exercícios 
3.023 3.142 3.261 3 .384 anteriores 

(• ) Receita liquida prevista do principal 178.264 185.276 192.323 199.581 

( +) Multas e Juros 2.900 3.032 3.124 3.211 

( +) Olvida Ativa 16.933 18.204 19.474 20.745 

( +) Multas e Juros da Dívída Atíva 6.965 7.389 7.733 8.018 

(-) Receita liquida prevista 205.062 213.901 222.655 231.555 

IPVA 

Valores Correntes em R$ 1.000 

Item 2020 2021 2022 2023 

Receita Bruta de fatos geradores do 
1.580.837 1.643.023 1.705.5t8 1.769.878 exerclcio 

( ·) Desconto para pagamento em cota 
18.449 19.174 19.904 20.655 única 

(·)Renúncia estimada 386.855 402.072 417.366 433. I 16 

(·) Abatímento programa Nota Legal 46.199 48.016 49.842 51 .723 

(·) Inadimplência estimada 131 .601 136.778 141 .980 147.338 

(+)Arrecadação estímada de exercícios 
32.283 33.553 34.829 36.143 anteriores 

(• ) Receita liquida prevista do principal 1.030.017 1.070.535 1.11 1.254 1.153.189 

( +) Multas e Juros 32.176 33.641 34.657 35.622 

( +) Olvida Atl~a 93.439 100.452 107.465 114.477 

(') Multas e Juros da Dívida Atíva 31.512 33.430 34.988 36.279 

(=) Receita lfqulda prevista 1.187.145 1.238.058 1.288.364 1.339.567 

ITBI e ITCO 

Após a construção da série histórica da receita bruta desses itens, 
incluindo inadimplência e renúncias, mas excluindo a receita de exercfcios 
anteriores, foram estudados os movimentos de tendência e sazonalidade da 
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série, desde janeiro/2005. Foram estimadas, pelo método dos mfntmos 
quadrados ordinários, equações de tendência linear, incorporando o 
componente sazonal médio de cada mês. Nesse sentido, produziram-se 
equações com a seguinte especificação: y, ={o. + Wt)'St, onde: 

Yt= arrecadação no tempo I, com t = 1 Uan/2005), 2, 3, ., 171 (mar/2019), 

o. e ~ são os parâmetros a serem estimados, 

s, .. fndice sazonal médio de cada mês. 

ITBI ITCD 

a • 4.788.512,19 (P value: 1,3209E-13) CL e -368056,19 (P value: 0 ,073) 

~ - 179.670,67 (P value: 2,1238E-66) 13~ 62702.23 (P value 1,057E·69) 

Sjan 0,8180 Sjul 1,0608 Sjan 0,7963 Sjul 1,0963 

Sfev 0,9274 Sago 1,1150 Sfev 0,7535 Sago 1,0493 

Smar 1,0125 Sset 0,9598 Smar 0,9845 Sset 1,0162 

Salx 0,9948 Sout 0,9904 Sabr 1,0548 Sout 1,0645 

Smai 1,0039 Snov 0,9600 Smai 1,0667 Snov 1,07t9 

Sjun 1,0280 Sdez 1,1295 Sjun 0,9739 Sdez 1,0721 

Uma vez estimados os parâmetros das equações, as receitas brutas 
foram projetadas para o período desde abril de 2019 a dezembro de 2023. 

ITBI 
Valores Correntes em R$ 1.000 

Item 2020 2021 2022 2023 

Receita Bruta de fatos geradores do 
459.902 485.775 5t1.642 537.515 exercicio 

(·) Inadimplência estimada 1.778 1.848 1.918 1.990 

(+)Arrecadação estimada de 
966 1.004 1.042 1.082 exercicios anteriores 

( ·) Renúncia estimada 81 .117 158.088 164. 101 170.294 

(•) Receita liquida prevista do principal 377.973 326.843 346.665 366.312 

(+) Multas e Juros 461 482 497 511 

(+)Divida Ativa 285 307 328 349 

(+) Multas e Juros da Dívida Ativa 154 164 172 178 

(•) Receita liquida prevista 378.874 327.796 347.661 367.350 
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ITCD 

Valores Correntes em R$ 1.000 

Item 2020 2021 2022 2023 
Hecelta t:!ruta de tatos geradores do 

136.110 145.139 154.168 163.197 exercfcio 

(-) Inadimplência estimada 10.007 10.401 10.797 11.204 

( +) Arrecadação estimada de exercícios 
3.035 3.154 3.274 3.397 anteriores 

(-) Renúncia estimada 36.263 37.698 39.132 40.608 

(• ) Receita liquida prevista do principal 92.873 100.194 107.513 1 14.782 

(+)Multas e Juros 20.807 21.753 22.411 23.034 

( +) O f vida Ati'a 5.094 5.476 5.859 6.241 

( +) Multas e Juros da Dívida Ativa 2.283 2.422 2.535 2.628 

(=)Receita lfqulda prevista 121.057 129.846 138.317 146.686 

Multas e Juros dos Tributos e da Dívida Ativa 

Uma vez que tais receitas representam a recuperação de créditos de 
exercícios anteriores, a construção da série histórica da receita bruta considerou 
apenas a renúncia. Assim, foram estudados os movimentos de tendência e 
sazonalidade da série, desde janeiro/2010, estimando-se, pelo método dos 
mínimos quadrados ordinários, equações de tendência linear, incorporando o 
componente sazonal médio de cada mês. Nesse sentido, produziram-se 
equações com a seguinte especificação: y, = (a+ ~*t)•s,, onde: 

Yt= arrecadação no tempo t, com t = 1 (jan/201 O), 2, 3, .. ,111 (mar/2019). 

o. e 13 são os parâmetros estimados. 

s , = índice sazonal médio de cada mês. 

MJTRIBUTOS MJ DIVIDA ATIVA 

Ct • 3032382,19 (P value: 2,074E-1 1 ) Ct = 3.275.336,22 (P value: 7,263E- t4) 
~ • 86.859,91 (P vatue: 4,483E·23) Ih 90.740,65 (P value: 1,144E-25) 
Sjan o 9976 Sjul 1,1357 Sjan o 9752 Sjul 
Sfev 0,7691 Sago 1 1441 Sfev 1 0331 Sago 
Smar o 7785 Sset 1,1643 Smar 1 1174 Sset 
Sabr o 7912 Sout 1,2577 Sabr 1 0154 Sout 
Smar 0,9489 Snov 09906 Smai 1 1181 Snov 
Sjun 09305 Sdez 1 001R Sjun 09436 Sdez 

I 0898 
09973 

09027 

09175 

08710 
I 0189 
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De posse dos parâmetros das equações estimadas, as receitas foram 
projetadas para o período abril de 2019 a dezembro de 2023 e, em seguida para 
esse período foram deduzidos os valores da renúncia estimada. 

Receita da Dívida Ativa Tributária 

Foi estudado o movimento de tendência da série histórica do estoque 
mensal da dívida ativa, desde janeiro de 2009, estimando-se pelo método dos 
mínimos quadrados ordinários, além da relação média entre a receita da dívida 
ativa e o seu estoque dos últimos doze meses. 

A projeção da receita bruta para os exercícios de 2020 a 2023 baseou-se 
na referida média aplicada sobre a estimativa da tendência do estoque para os 
respectivos anos. 

Outras Taxas 

A AO ASA- Agência Reguladora de Águas, Energia e Saneamento Básico 
do DF foi a fonte para os valores anuais de previsão de 2020 a 2023 da Taxa de 
Fiscalização sobre os Serviços Públicos de Abastecimento de Água e 
Esgotamento Sanitário- TFS e da Taxa de Rscalização dos Usos de Recursos 
Hídricos - TFU. 

A AGEFIS · Agência de Fiscalização do Distrito Federal foi a fonte para 
os valores anuais de 2020 a 2023 das Taxas de Funcionamento de 
Estabelecimento - TFE e Taxa de Execução de Obras - TEO. A mensalização 
foi feita com base na receita realizada dessas taxas em 2018. 

Quanto à Taxa de Expediente -TE, estas tiveram os seus valores previstos 
de 2020 a 2023 tomando por base a atualização monetária pelo INPC médio, 
baseado na realização do exercício de 2018 e nas expectativas de variação do 
INPC da Pesquisa Focus BACEN em 29/03/2019. 

IR RF 

A previsão anual para o Imposto de Renda Retido na Fonte foi feita 
considerando a atualização monetária pelo INPC médio previsto para os 
exercícios de 2020 a 2023, baseado nas expectativas de variação do INPC da 
Pesquisa Focus BACEN em 29/03/2019, a partir da receita realízada em 2018. 

PROJEÇÃO DE OUTRAS RECEITAS NÃO TRIBUTÁRIAS: 2020-2023 

A projeção das rect:lita::; rt:llacionadas a seguir tomou por base a série 
histórica mensal da receita realizada no período de janeiro/2014 a 
dezembro/2018, extraída do SIGGO. 
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Contribuições Econômicas e para o Custeio da Iluminação Pública 

As contribuições econômicas foram projetadas por meio do método de 
previsão e decomposição de séries temporais "TBATS", enquanto a contribuição 
para o custeio da iluminação pública {CIP) foi provista pelo ajuste de modelos 
sazonais auto-regressivos integrados de médias móveis (SARIMA). 

Receita Patrimonial 

As receitas de aluguéis e arrendamentos (código 13100111 }, fontes 120 
e 171, foram projetadas por meio do ajuste de modelos sazonais auto· 
regressivos integrados de médias móveis (SARIMA), enquanto a fonte 220 foi 
prevista com base na modelagem de alisamento exponencial "Holt-Winters". 

As receitas com foros, laudêmios e tarifas de ocupação (código 
13100121} foi estimada pelo método de previsão e decomposição de séries 
temporais ''TBATS". 

Receitas advindas de concessão, permissão, autorização ou cessão do 
direito de uso imóveis públicos (código 13100211) foi prevista com base na 
modelageM de alisamento exponencial "Holt-Winters". A arrecadação sob o 
código 13100213 foi estimada pelo método de previsão e decomposição de 
séries temporais "BATS", o qual foi também utilizado na previsão de outras 
receitas imobiliárias (código 13109911). 

A receita de remuneração de depósitos bancários (código 13210011) na 
fonte 1 00 foi prevista com o método de previsão e decomposição de séries 
temporais "TBATS", ao passo que a fonte 220 e a receita oriunda de outras 
delegações de serviços públicos (código 13399911) foram projetadas por 
modelo sazonal auto-regressivo integrado de média móvel (SARIMA}. 

Receita Agropecuária 

Na previsão da receita agropecuária (código 14000011 ), utilizou-se média 
com acréscimo de 10% ao ano. 

Receita Industrial 

A receita industrial (código 15000011) foi projetada pelo método de 
previsão e decomposição de séries temporais "TBATS". 

Receita de Serviços 

A receita de serviços administrativos e comerciais gerais (código 
161 00111) foi prevista por modelo sazonal auto-regressivo integrado de média 
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móvel (SARIMA). As receitas com tais serviços na fonte 220 (códigos 16100113 
e 161 00114) foram estimadas pela média com acréscimo de 1 O% ao ano. 

A receita com serviços de registro, certificação e fiscalização (código 
161 00311) foi estimada com o modelo sazonal auto-regressivo integrado de 
média móvel (SARIMA), enquo.nto o.s demais (códigos 16100313 e 16100314) 
seguiram a média com acréscimo de 10% ao ano. 

A receita com serviços de transporte (código 16200211 ) foi prevista com 
base na modelagem de alisamento exponencial "Holt-Winters". 

O retorno de operações, juros e encargos financeiros (código 1640011 1) 
foi estimado com o modelo sazonal auto-regressivo integrado de média móvel 
(SARIMA). 

Por fim, a receita de outros serviços (código 16gogg11) foi estimada pela 
média com acréscimo de 1 O% ao ano. 

Transferências Correntes 

As transferências do FPE (código 17180111 ), das cotas-partes do ITR e 
do IPI - Estados Exportadores (códigos 17180151 e 17180161) e da LC 87/96 
(código 17180611} foram previstas com o modelo sazonal auto-regressivo 
integrado de média móvel (SARIMA}. O FPM (código 17180121} seguiu a 
modelagem de alisamento exponencial "Holt-Winters·. 

As transferências de instituições privadas (código 17400011} foram 
projetadas com base na modelagem de alisamento exponencial "Holt-Winters·. 
enquanto as transferências de convênios de instituições privadas (código 
17481011} foram estimadas pelo método de previsão e decomposição de séries 
temporais "BATS". 

As transferências de pessoas físicas (código 17700011) foram calculadas 
pela modelagem de alisamento exponencial "Holt-Winters". 

Outras Receitas Correntes (exceto multas de trânsito} 

As multas previstas em legislação específica (códigos 19100111, 
1 g100112 e 191 00114} e as administrativas por danos ambientais (código 
1910061 1} foram previstas pela modelagem de alisamento exponencial "Holt
Winters". 

Indenizações por danos causados ao patrimônio público (código 
19210111} foram calculadas pela média com acréscimo de 1 O% ao ano, 
enquanto outras indenizações (código 19219911) foram projetadas pelo método 
de previsão e decomposição de séries temporais "TBATS". 

Restituição de despesas de exercícios anteriores (código 19220611) e 
outros ressarcimentos (código 19239911) foram estimados com baso n::1 módi::1 
da arrecadação de 2016 a 2018 atualizada pelo INPC/IBGE, e posteriormente 
atualizada pelo INPC médio previsto para o período 2019-2023. Outras 
restituições (código 192.29911} foram previstas por modelo sazonal auto· 
regressivo integrado de média móvel (SARIMA). 
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Para ônus de sucumbência (código 19901221), foi utilizada a modelagem 
de alisamento exponencial "Holt-Winters". 

Outras receitas correntes (códigos 19909911, 19909913 e 19909914) 
foram estimadas pelo método de previsão e decomposição de séries temporais 
"TBATS". 

RESULTADOS 

Com base nas metodologias acima descritas, os resultados encontram-se 
expostos nos seguintes demonstrativos anexos (processo SEI 00040-
0000678912019-81, doe): 

A) ANEXO 1- RELATÓRIO DA RECEITA REALIZADA E PREVISTA: 2016 
A 2023 VALORES CORRENTES EM R$; 

B) ANEXO 11 -RELATÓRIO DAS RECEITAS DE ORIGEM TRIBUTÁRIA: 
2020 A 2023 VALORES CORRENTES EM R$; 

C) ANEXO 111 - RELATÓRIO DA RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 
ECONÔMICAS, PATRIMONIAL, AGROPECUÁRIA, INDUSTRIAL, 
SERVIÇOS, TRANSFERÊNCIAS E OUTRAS RECEITAS CORRENTES 
ESPECIFICADAS: 2020 A 2023 VALORES CORRENTES EM R$; 

O) ANEXO IV- RELATÓRIO DAS RECEITAS DE ORIGEM TRIBUTÁRIA: 
2020 A 2023 VALORES CONSTANTES EM R$; 

E) ANEXO V - RELATÓRIO DA RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 
ECONÔMICAS, PATRIMONIAL, AGROPECUÁRIA, INDUSTRIAL, 
SERVIÇOS, TRANSFERÊNCIAS E OUTRAS RECEITAS CORRENTES 
ESPECIFICADAS: 2020 A 2023 VALORES CONSTANTES EM R$; 

F) ANEXO VI- EXPANSÃO REAL DAS RECEITAS PREVISTAS: 2020 A 
2023 VALORES CONSTANTES EM R$. 
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ANEXO lU 
RELATÓRK> DAS RECEITAS DE ORfGEM TRIBUTÁRIA: 2020 A 2023 

VALORES CORRENTES EM R$ 
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ANEXOII.3 
RELATÓRIO DA RECEITA DE CO~TRI BUIÇÓES ECONÓMICAS, PATRIMONIAL, AGROPECUÁRIA, INDUSTRIAL, SERVIÇOS, TRANSFER~NCIAS 

E OUTRAS RECEITAS CORRENTES ESPECIFICADAS: 2020 A 2023 (1) 
VALORES CORRENTES EM RI 

CÓDIGO FONTE •1. 
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"" OOS dê I ~lstro, >e ·Olvida AIIVO 
M oos dê ! leolslro. ·Divido Ativa 
<!1\ QOS dê I le!l íslr1 > • Olvida Aliva • ~ 
loNicosdo Transpo· te· 'rln lptl 
loN lcos e • Wvidados 1 
!etomo dê uoo e 1 ,_,_ 

>de II.<OS e I :ncargos I 

.. 
464.216. 

26<1. 
26<1. 

1.002. 

4.21 
4.2! 

475.4 

8. 
12.71 

290. 
290 

1.041. 

92 
10.41 11 .782.62 

75.00 
u 215.33 

94.38 
952.138 170.891.49 
297.M8 
820 914 7.820.9 
176.483 2.476 4 

1 
2 

5 

29. 

>8 

41 
11 17 

4. 

8. 

IW 
<81 ,. 
15J~1 

'" 

12 8 391 

!.114 
319 ~ 
319.~ 

1.De1 

13.0 

""·' 102 

69.0 

1.4 70 
3. 18-~ 

4 . 15 
2.495.817 

113. l8 
6 .097.416 

18.797.111 
3< 1.0 

31. 1.5 
0 .5• 

21 
9• 1.9 

1.363.6 

-~:· i 
_35!, ~-
351 j.4 

1.122 >8 
~6 

14. 
).8:14 
15! 
.:li 

1 Ml 10.297.M8 
91. 7.820.914 

6.a:l 2.476 .a:! 
t---;:' ~~";,;,'"'2-11i-~ 

69 >9911 ..!! 
'Doer8c0es. luros e 1"-fQOS ' 

utros Sorvlços. P~nclpal 

I • l'nrldpal 

' • PMCIPOI 
' • Prii'ICIPll •s1 

726.000 798. 
.185.072 937.687. 
.30 1.7 12 

871 1.014~ 
11' 
17' 

17 

17 
174 
174 
17481011 
1nooooo 

111 
171 

o da Uni 
:ota-Parte <lo :'undo d• 

'!3: 

:ola· •arte do ' mposlo ~re 

>_doPI- 1 

o d· • auas Enlldades 
josm•do DíSir 1 Fo 

Territorial Rural Ptln 
idO PrOdU OS 

lo i : MS- >- .. C. N" 7196 
1 Privados 

IPYIVaGaS • I'Mdpal 
::OOvenlos , i Privadas · Pmclool 
•Po .. ou Flaicaa 

I 447,4 :13 ~~~t:TI~~+=
7

~
41

~~ 
' .45 i5 15 '0. i.M ~;s+-~I!I.M~~H-~~~H-~,~,,~~~~ 
1.4: i3 .71 
'J2 l4 i4 .731 1.51 
. 142-309 7.14 14 309 7. 14 
1.413.597 3.45 1.50 113 3.54 
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ANEXOII.3 
RELAT0RJO DA RECEITA DE CONTRIBUIÇ0ES ECONOMICAS, PATRIMONIAL, AGROPECUÁRIA, INDUSTRIAL, SERVIÇOS, TRANSrER~NCIAS 

E OUTRAS RECEITAS CORRENTES ESPECIFICADAS: 2020 A 2023 (11 
VALORES CORRENTES EM R$ 

CO DIGO I FONTE -·· 2020 2021 

11 1211 i ae Posso .. Flsieas- PMCipal .118A94 162.4 
~~~lltt=~ 1:17~ 1~T~ri~!t1CI81 oe P•!SSOOS FISICas;;tCipal 2.29> 1( 

M<las >revslasemL.eQISiaçlo spec íca- • ípal 
......!. las >rev slas em Lealslac.lo 'soec ica loal • • 

2022 

252 247 
""' ·1UJ 

......!. las 'rev slas em Lea lslaç.lo ispec lca- ' ipal 3_. 4. 4 4.6 
1 11 las •revslasem LegiSiaç.lo 'Spec íca- : ipal 312. 337 :!628 

......!. las 'rev slas em Lea islac. lo 'soec ica ioal 

.J. ~~-f,~r.;?;;:.:la~s'r=.;:ev•;:::.la•• •::::-m;::Lea~ia?.slaç~. lo~"r>ec'=i>''ca;:..:..~ll=:asi'7': eJ2uro•:----t--'-"' 1. ~ õã:t--'-"1' .!>~E-+--'-" 1*'~1--.:,2! .. """o:S'iH 
1 1as •rev Slas em L.eQISiaç. ispee 1ca lias e Juros 98 
1 las •rev as em Leo 1acao 'soec ica Mu " e Juros 

=~ 
--

~as •rev as em Lea laçao ,._ lca Dlv , Ativa - Multas 
las •rev as em Lea laçao ,spee ca Dlv . Ativa • Multas 

Mullas . 1 oor indoal 
MuiW "" i - indoal 

' .. 
1 oor Danos ::OUSOdos ao 1 

1 oor Danos :ousados 
. PrncpaJ 

• Princil 
... _de 
... pesas . 
... .,.. •• elE 

IWM I • Plincíi 
...... 1-Pnnc 
IWOI i · Principal 
'UIIOI i · Princ;ípal 
""''h Roctllao Correntes 

lO >nus d I • Pfínc:i >ai 
71 >nuld 1-Pnnc>al 

. PrinCipal 
i Anteriores • Princiloal 

• Princiloal 

•• 52 
993 
1tia 

1. J,., 
1 33986 

31. i05.160 
14216 

5584 
6.703.053 

72891111 
23 12 

H 
55 ;a 

29 37 i7 .. 
4ti 

70.68 

14 

• 
9 

1. 
14 

39. 

719 
71 

14 

51 
2960 

4S 
41 

'.1· 

9 >8 

.!~ ~;+----,,.,;..;: : ·70,;1<2~- ~:;..J 

.JT& 40.545. 75 
18 

816 
88 

7. L!ii" >urras Recetlas • 'rimáfl8s - Princioa 

H
L! 1099 11

11 
outras Roce ii!IS • 'rim árias • Prina 
outras Rece11as - 11manas- Prlnd 1. 1 1. 

L!iil3 outras Recetlal · Primárias- Dlvid; ~tiva 6. 6.· 6. >16. 

HL! f.~~~~~rn'~Utffi~St~Rece~ila~s•~·- P~rlm~árta~s·~·· ~DM~d:W~va·~--~Mu~has: ~e~Jiuu~m•~--~~1~4-~~~1~4- ~~~14~. ~~r--1~4. >~~·~ 
., outras Roce11as , Pflmanas- DIVIO; 'uva- Munas e Juros 

NOias: (li Excolo 1 C ""' 'SOciais, >dos Recunoos e •v• 
Emandas Pa11amentnros. Convéniot e de OUtras 1nsUtu1çOes Públicas. 

(21 Exceto conta 1321<)041 
(3) Exceto contas 17180200,17180300, 17180400, 17180500, 17180600, 17181000, 17189900, 17200000 o 17500000 
{4) Exceto conta 19900300 

Elaboraçllo: Coo«<enaçêo do Anállso o Prevlsao FlscaltSUAPOF/SAEISEFP. 

I ao SUS, 'NA: 
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CÓOIGO I FONTE 

I r: 
180100 I. 
180110 100 

111 llll 100 

I 11802l 

~ 

ANEXO 11.4 
RELATÓRIO DAS RECEITAS OE ORIGEM TRIBUTÁRIA: 2020 A 2023 

VALORES CONSTANTES EM R$ (11 

STO SIRENOA E I 
STOS 
JSTOS S06RE I 

.,,.. .. 
2020 ~ 

9 

3&1 

7 

I. 

2021 

" 

t-
I--= 

8062 ,., 
36. 

116. 

1.754. 
14. 

lO 
I. 

••. 14.' 

it~22 

9 

35 
124 

I. 

11. 
I . 

1. 
9 

I. 

12 

p 
I--

I::,~-~~~ .. . . 
. ~:;; .. ' ~:~=~=·:~~:~,:,.~ !:;9, poro o IGP·DI acu= ~~;:'~~ ;:;<::' •. 22~ :" ~ 4,07% em 2021: 3,9 1% em 2;~;, o 
4,01% poro 2023 (www.bcb.gov.b~. 

(21 Projeçóe• fornecidos pelo ADASA 
(31 Projeções fornecidas pelo AGEFIS. 
(41 Prqeçõe> fomocidas pelo o:TRANIOF 

Elaboração: Coordenação de Anél ... e Provlolo FI...USUAPOFISAEJSEFP 
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AHEXOILS 
RELAT0RIO DA RECEITA DE CONTRIBUIÇ0ES ECONOMICAS, PATRIMONIAL, AGROPECUÁRIA, INDUSTRIAL, SERVIÇOS, TRANSFERáoCIAS E 

OUTRAS RECEITAS CORRENTES ESPECIFICADAS: 2020 A 2023 (I) (5) 
VALORES CONSTAHTES EM R$ 

.,, 
COoiGO I FONTE 

~~ 100 :>!JifOI ' 
~ 152 :>!JirOI ' 

1 ·Príncipe 
Prínc 

12000011 

I 

f-

O CUSTEI• I DE I PUBLICA 

~ ~:: ::::::::: ~-:~::
1

Aiíva - Mul~s ' 
IECEITA .{: 

llr lm•lnlo lmobllllrlodo Estado 
' • Princioal ,, 

luou 1 o ' - Princloal 
<rifes d·' Ocuoacêo • p, ncioal 

O<Oo, .ruas d·' OCUpação • p, ncioal 
l<ltonzacãoou Cess >d·> OirMo d ISO lm)veis 

:onoo11 'OimíoSio, rCess >d•>Direüod lso lmlveis l 
>ou Coss > d > Direrto de I lso lm lvei• 
>ou Cessão d > Dirorto d lso lm lve<S 

'OIIMSIO, wlorizaçõ >OUCessãod•> Direao de l iso 1m )v ... I 
'I""'" io. wk>IWicã > ou Cessão d ' lm lve" P• 

tuuu Roca• li> lnlo ~~ P-1 
'1lor01 Moblllirioo 

~ 220 I Dopós,IOS Boncátíos • Pnnc;;pal 

~~~~:h1~00~~~ 1 do Serviços Públicos -Principal 

~ 120 ~ • ·"'-
~ tECEJTA 

tECEJTA )E SERI/lc;os 

• 

120 _,,,._ "'..,..,.. 

,.,_ 
,_ ,._ 

-~'· 
-~)0 

11 

,, 
11 

" 

~11 
1iiõõ111 

19100111 

220 

171 

toolstro, 
• Prlncl1>11l 

Ol'iÇOI O . 

'. >rinóoat 

.Ivo:' • p , Nlàoa 
'rincioal 

>. 'nncloal 
lívida Alíva 

.olomo !o 1 loeraçHos, furos o Encargos Fmanceiros ~ 
'Encaroos Financeiros~ 

:elomo do ' fperoç•lea, furo• e Encargos Financeiros- Principal 

~~~3~nlidades 
PaJtedo 'und·> de >doo Estados e do Oislri1o Federal- Prir 

errítorial l tural • Prlndoal I do llOOSlO iobre 8 
>i - EsiJidos 1 de Produtos 1 • Prir 

'd Privadas 
lnsLtuic:ões ivadas · PriNlàoal 

2023 

1.24 172 1. 

81 522 -
-m: 

327. 

>.725 
58.4' 57. 58.• 

6' 1.025 

if~~~2~~32~. ma=E~~ 
4. 

15 1 

24.8 ' 

1 

4.0 

81: 

12~ 

25 

95 

100 

1. 
2.: 

11 

4 

25 

JO 
15.: 

2e 

437. 

l o.& 

7, 

60 

2 : 

50 

5. 

28. 

2e 
e: 

IUl 

• 
"' 

7 
11 

u 
2. 

60 

' ,., 

J 

26 

• 
3 

5 

1550 
10 ... 
I 4 

2<5 4 154 

14.1 
11 

!48 

J.< 
381 

10 ' 
120 4-34 . 

121 132 
•• 1_98_ 

549 
:.105 

121. 

129 546 

!94 

r e5· 407 

• 01 

26151 
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ANEXOII.S 
RELATÓRK) DA RECEITA DE CCNTRIBUIÇÓES ECONÔMICAS, PATRIMONIAL, AGROPECUÁRIA, INDUSTRIAL. SERVIÇOS, TRANSFERtNCIAS E 

OUTRAS RECEITAS CORRENTES ESPECIFICADAS: 2020 A 2023 (1) (S) 

1910 111 

VALORES CONSTANTES EM R$ 

-v· 

1 PrOYI$I•s om L.eGisloçio :specifica- Mulas e Juros 
ltas ProYisiU em L.eG io,.., io :soecffic8 

o- Mu••• luros 
1 ProYistu em t.eglsloçio :speciflca- Divida ,.. -Multas e Juros 

~ ~Ambienlais-Princopal 

1 e 
PCJ< Dal'<>s Causados ao Patrimônio Público · 

: Pnncopal 
I • Principal 

-=~•=-• • P""cipal 
1 - Principal 

1 Corre lee 
'rinc 

I • Prim tas • incipal 
lvtru t""' ltas >nm ias incõoal 

'-las 'nm ines • Mola Allva 
lvtru Rocolas 'nm lnos Mola Allva 

• - Mullas e J'-'OS 

~ P'.:.n:":'C:,, • ..,. e cÍo ~S::...,;ções ~- 'e 
(:!) e-to-132too-l 

202 

I I 

36. 35. 

6.41 • 

28. 27.2( 

_.. 
•• •• 

67.63 64.9' 

3.00 
31 •• 

~ 
1 

I 

(ll"-to-17180200, 17180300, 17180400, 17180500, 17180800, 17181000. 11189900.17200000o17500000 
(4) "*-"'- 18100300 

2022 

_I_ 

35. 

2023 

~~ 
.... 70 

~!!. ~ 
_!_J_tE t2J _ 

~ 

b ~ 
~~M--ª-:;M~~~ 

__! 

~ 
_!O 
lO 

~ 
__1: 

' 113. 

~ 

~ 
170 220 

""'''·" '""-

(S) Valores conatem. obtidos pot tn11t0 68 deft8ç:io dos valores correntes (Anexo 11) para o ano H 2018 pt1o IGP.Q rMdlo c-.eiCUioOo oom t.so nea: 
MgUII\tet eJq)edlllvlla do 'MIIC:ado financeiro, em 2910312019, para o IGP-01 acunKA&ado· s 2% em 20tt, • .22% em 2020. 4.0~ em 2C21, 

3,81llo om 2022, o • Olllo pera 2023 <-bcl>.gov.b<). 
~ Coardenaçio de Antllso o Ptevisio F'oscaVSUAPOI'/SAEISEFP. 
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CÓDIGO 

11000000 
11100000 
11130000 
11180000 
11180100 
11180110 
11180120 
11 180130 
11 180140 
11180200 
11180210 
11 180230 
11190000 
11200000 

12200000 
12400000 
13000000 
14000000 
15000000 
16000000 
17000000 
19000000 

ANEX011.6 
EXPANSÃO REAL DAS RECEITAS PREVISTAS: 2020 A 2023 

VALORES CONSTANTES EM R$ (6) 

ESPECIFICAÇÃO 2020·2019 

TOTAL DAS RECEITAS PREVISTAS 111 162.268.051 
IMPOSTOS TAXAS E CONTRIBUICOES DE MELHORIA 1132.838.758 

IMPOSTOS 1173.147.414 
IMPOSTOS/RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER NATUREZA 113.409.273 
IMPOSTOS ESPECIFICOS DE ESTADOS/DF MUNICIPIOS 1162.864.667 

IMPOSTOS SOBRE PATRIMONIO PARA ESTAOOS/OF/MUNICIPIOS 1121.479.927 
IPTU 118.643.679 
IPVA (134.203.876 
ITCD (22.918.904 
ITBI 54.286.532 

IMPOSTOS S/ PROOUCAO CIRCULACAO DE MERCADORIAS E SERVICOS 141.384.739 
ICMS 115.894.772 
ISS (25.489.967 

OUTROS IMPOSTOS 121 3.126.526 
TAXAS 40.308.656 

CONTRIBU~ES ECONOMICAS (4.389 
CONTRIBU~O PARA O CUSTEIO DE llUMINACAO PUBLICA 45.626.229 
RECEITA PATRIMONIAl 16.993.352 
RECEITAAGROPECUAR~ 2.044 
RECEITA INDUSTR~L 12.738.796 
RECEITA DE SERVICOS 141 145.531.812 
TRANSFERENC~S CORRENTES 151 114.812.925 
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 95.023.707 

2021·2020 2022-2021 

56.049.024 114.104.443 
59.473.270 96.562.761 
60.167.321 97.013.561 
16.395.43·3 15.599.041 
65.795.203 101.863.511 

145.663.7581 20.306.239 
6.447.389 6.124.853 
5.763.168 5.231.173 
3.473.545 2.917.337 

(61.347.860 6.032.875 
111.458.961 81.557.272 

81.249.823 53.316.028 
30.209.138 28.24 1.244 

767.550 749.092 
(694.050 1450.801 

(53.602 /49.612 
17.703.837 16.319.215 

139.576 147.139 
1.422 1.545 

(161.949 1149.8~6 
(7.331.738 17.729.967 

123.524.209 75.369 
9.802.415 8.927.8!0 

Notas: (1) Exceto Receitas de Contribuições Sociais, Remuneraçao dos Recu=s e Compensações Financeiras do RPPS • Tranferêndas do SUS, FNAS, FI\ DE, 
Emendas Parlamentares. Convênios e de Outras Instituições Públicas. 

(2) Multas e juros e divida a1íva de origem tn'butária não consideradas em Itens anteriores. 
(3) Exceto conta 13210041 
(4) Exceto contas 17180200, 17180300, 17180400, 17180500, 17180800. 17181000, 17189900, 17200000 e 17500000 
(5) Exceto conta 19900300 
(6) Valores constantes obtidos por meio da deflaçao dos valores correntes (Anexo 11) para o ano de 2019 pelo IGP-01 médio calculado com base nas segurntes 

expeclativas do mercado financeiro, em 2910312019, para o IGP-01 acumulado: 5,2% em 2019; 4,22% em 2020; 4,07% em 2021; 3,91% em 2022; e 
4,01% para 2023 (www.bcb.gov.br). 

ElaboraçAo: CoordenaçAo de Análise e Previsão FiscaVSUAPOF/SAFISFFP 

2023-2022 

110.882.413 
73.419.263 
73.916.331 
15.955.2291 I 
79.134.230 
17.957.425 

5.689.259 
4.780.059 
2.452.689 
5.035.418 

61.176.805 
36.728.031 
24.448.774 

737.330 ; 
(497.068 

147.501 
14.628.286 

57.146 
1.639 

143.517 
18.058.886 
23.346.578 

7.679.404 

~~~ 
~~~ 
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ANEXOIII 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2019 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

(LRF, art. 4', § 20, I) 

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS RELATIVAS A 2018 

INTRODUÇÃO 

Este relatório tem o objetivo de demonstrar o desempenho da execução orçamentária e 

financeira do Distrito Federal até o 3" quadrimestre de 2018, assim como avaliar o cumprimento 

das metas fiscais previamente estabelecidas para o orçamento fiscal e da seguridade social no 

mesmo perfodo, em cumprimento ao que determina o § 49 do art. 9•, da lei Compleme1tar n•. 

101/2000 - lei de Responsabilidade Fiscal-lRF. Os números aqui apresentados, pela relevância e 

de forma resumida, são originários dos relatórios bimestrais e quadrimestrais, publicados no Diário 

Oficial do Distrito Federal n• 21, de 30 de janeiro de 2019, de acordo com o estabelecido nJ caput 

do art. 52 e§ 2° do art. 55 da lRF_ 

Os dados ora apresentados excluem os recursos do Fundo ConStitUCional do Distrito =ederat 

- FCDF destinados às áreas de saúde, educação e aos órgãos de segurança, por não transitarem 

pelo orçamento fiscal e de seguridade social do Distrito Federal. 

2 RECEITAS 

As recei:as (exceto lntra-orçamentárias) realizadas até o 3• quadrimestre do ano de 2018, 

nelas compreendidas as receitas Correntes e de Capital, totalizaram R$ 22,8 bilhões, 

represen tando uma variação nominal positiva de 5,32% em relação ao mesmo perfodo do ano 

anterior. Foram realizadas 87,14% das receitas previstas pelo Distrito Federal para o ano de 2018. 

Na composição das receitas realizadas, destacaram-se as receitas tributárias e as transferências 

correntes, com R$ 15,8 bilhões e R$ 2,1 bilhões, respectivamente, conforme demonstrado no 

quadro a seguir 
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IALANÇO ORÇA.ME,TÁU) DA RD:FJT,4 
•• R$ .. 1 

PRIMSÃO 
RfAU1.ADO. JAHEJJtO A 0&1-:MIRO 

Rlnn'AS A11JA.l..tlAOA VARIAÇÃO 
2011 

,.,, RFAUIADO(•) 2017 I«>MINAL 
lOIIIJ017( .. ) 

RJ(:UTA..~ (X)RRfNT'Ii'S CEI'O IN"f''A.()R AMfNf'ÁRIAS) 13.lll.l75 2 1.&17.196 94,U 10.754.597 

·~· ~:::~~~.co~ 
,..,..m IUi l lll "'" lol'7197)4 .... 
1.593.372 I4)97SJ 9CU6 IA96.627 (UC)) 

!Ul"aTA PATrtlMONlAl. 846.911 >110.0)1 68 ... 747002 ('%U6) 
IUDlTA A(M()I!fO.!ÁRIA 11 lO •u• 6 6<.-41 
IUIETA INDUSTRIAl. l.IIS 4S9J 1411,43 );Cll >tlll 
RS:'EITA OISill\11(0$ 689.Si l SZS.l.Sl 1<1.18 jl) l(lil 0.01 
TRAHSfi:Rf.NCIAS OOIU'J!NJ'f$ uos.m 1013812 90,13 19!11<11 "" OUTRAS RtrEJTA$COAA9f'l'f!.S 1.437.162 '""i: 100.81 1.11-49)6 19.15 
1)1-.J)IJC(li'S DA ROCEJ'r A _!89l (ltllJ 
MtrmA!;IJR PffAL • CHI'O lltA·OR MFNTÁRIAS) lJSUi41 920.,,. lJIP 901,17"1 1 11 

=:~:~':.~ITO I.SI817.S 561.121 ll,QI SI111.S l62 
322.596 """ lU< 291<11 "'" AMORTIZA(.'()es 212.3'19 21.Ul 9.16 1-4()11 51,19 

TRANSF6$fOAS OBC.\PITAI.. <&61.<m oU9U 9.>1 1J!Oj (40,49) 
OUTRA$ IUmTA$ DSCAI'lTAL 428.<419 114 582 ...... l661ol$ (1100) 

Rl-l:tJrA..~ CD'O ll't1'RA.O A>ló>II'ÁRIAS~ 16.173.91' ll.JOI-'U 111 JUS . ' fONTF..l: RRF.D4 IIL\1111 

O gráfico, a seguir, demonstra a partícipação percentual das receitas realizadas no ano de 

2018, por categoria econômica. 

2.1 Receitas Correntes 

As receitas correntes decorrem das receitas realizadas pelo Distrito Federal, suas 

autarquias, fundações, fundos e empresas estatais dependentes, por meio de Impostos, taxas, 

transferências constitucionais, transferências voluntárias e outras. 

Foram realizados, nesta categoria, R$ 21 ,9 bilhões, representando 94,26% das receitas 

correntes anuais previstas e uma variação nominal positiva de 5,46% em relação ao mesmo perfodo 

do ano anterior. 
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2.1.1 Receitas Tributárias 

As receitas tributárias, principal item das receitas correntes, totallzaram R$ 15,8 bílh5es, com 

um aumento nominal de 6,98% na arrecadação em relação ao realizado no mesmo perfodo do ano 
anterior. 

ROCillTA TRlB lTl'ÁRJA 
Eln R$ mil 

RfALIZAJ)O · JANEIRO A OliZiill11lll0 

Rli0.71'AS l'Rf..VJSÃO 2018 VAillAÇÃO 
2018 

REW7AOO(%) 
2017 NOMINAL 

201812017 ,..,) 
RtniJTA TRIDUfÁRIA 16.344.596 }5.811.233 96.74 14.779.734 6,98 
I.PTU 775.575 794.122 102.39 722.356 9,94 
lRRF 3.104.942 3168.567 102.Cl.l 2. 790..542 13,$5 
JPVA 99l.l19 1.057.739 106.72 993058 6,$1 
rrco 100..333 113. 1Cl.l 112.73 138874 (18,$6) 
rrB1 m.m 411.463 103,$7 368597 11,63 
ICMS 8.615.942 7.988.958 92.72 7557719 5.71 
ISS 1.690.245 1.651.240 97.fl! 1623..387 1.72 
IMPOSTO SIM PU!S 43l.l79 401.706 93.16 Jf/!303 8.77 
TAXAS 237.968 224..332 94.27 215.900 3,91 
FOI'n'f:: RRW 6" Blll1f18 e RCI'J"QU\D/18 

Dentre as receitas dos impostos, o ICMS, principal tributo distrital, que equivale a 50,53% da 

receila tributária realizada, apresentou arrecadação de R$ 8,0 bílhões, com uma realização de 

92,72% da pre\'iSão anual. O valor realizado proporcionou uma variação nominal positiva de 5,71% 

em comparação com o efetivado no mesmo período do ano anterior. 

O Imposto de Renda Retido na Fonte- IRRF apresentou um acréscimo de 13,55% em 

relação ao mesmo período do ano anterior, com uma arrecadação de R$ 3,2 bilhões em 2018. O 

elevado crescimento na arrecadação desse imposto é resultado do crescimento da despesa bruta 

com pessoal no período. 

O ISS apresentou uma variação nominal de 1,72% se comparado com o realizado nc mesmo 

perfodo anterior, sendo arrecadados R$ 1,6 bilhão, com uma realização de 97,69% da receita 

prevista para o exercício. 

O IPVA alcançou um montante de R$ 1,0 bilhão, superior em 6,51% em relação ao valor 

realizado no mesmo período do ano de 201 7. A participação do I PVA no total das receitas dos 

impostos realizadas em 2018 foi de 6,69%, tendo sido realizado 106,72% do previsto para ano. 

Com relação ao IPTU, a realização somou R$ 794,1 milhões, representando um acréscimo 

de 9,94% em relação a 2017, com uma realização de 102,39% do valor previsto. 



DIÁRIO DA CÂMARA LEGISLATIVA

68Nº 141, Brasília, terça-feira, 9 de julho de 2019

O gráfico a seguir destaca a participação percentual das receitas dos impostos realizadas no 

ano de 20t8. 

2.1.2 Olvida Ativa 

O estoq..te da dívida ativa do Distrito Federal atingiu o montante de R$ 32,8 bilhões 

em dezembro de 2018. Além disso, a inadimplência estimada para o ano foi de R$ 502,8 

milhões para os impostos sobre patrimônio. 

A receita proveniente dos pagamentos da dfvida ativa em 2018 totalizou RS 369,1 

milhões. Cabe destacar que, a parti r da publicação da Lei Complementar n° 932 de 03 de 

outubro de 2017, esses recursos passam a ser destinados ao Fundo Solidário Garantidor

IPREV. 
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DÍVIDA ATIVA Ji)nR$ mil 

VALOR TOTAL R.JOCETA DA D1VIDA RELAÇÃO ROCEITA I 
Ml!s/An o <ESTOQ~ A'I'IVA ESTOQUE 

(A) ffi) ffi)/fJÚ 
jan/18 30.260.715.819,59 30.567.695,39 0,10% 
fev/ 18 30.521.784.645,92 26.821.18 1,76 0,09% 
•mr/ 18 30.637.273.529,17 29.176.977,72 0, 10% 
Obl'/18 30.955.235.864.60 28.227.966.04 0,09% 
llllli/18 3 1.672.309.4 14,42 31.485.539,45 0, 10% 
jun/ 18 31.997.743.898,03 26.763.004,31 0,08% 
juV18 32.278.466. 146,28 46.167.770.12 0,14% 
ago/ 18 32.344.295.758,18 31.122.764,72 0,10% 
sec/18 32.609.398.557,26 28.005.257,62 0,09% 
ouc/18 32.634.021.564,85 37.141.347.87 0,11% 
nov/18 32.732.545.064,78 27.219.009,56 0,08% 
dez/18 32.858.884.251,26 26.379.864.80 0,08% 

t'on ce: SEFPISAE 

INADIMPLÍ?.NCI A EM DEZEMBR0 /2018 

IP1'U 334.700.403.81 

IPVA 117.499.624,98 

n.P 32.758.086,13 

ITBI 6.420. 728.54 

ITCD 11.405.603,66 

Fonce: SEFPISAE 

2.1.3 Transferências Correntes 

As Transferências Correntes representaram 9,50% das Receitas Correntes realizadas, 

sendo compostas pelas transferências constitucionais e legais da União, totallzando, no 3g 

quadrimestre do exercfclo de 2018, R$ 2,1 bilhões, já deduzidas as receitas para formação do 

FUNDES (R$ 2,5 bilhões). 
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TRANS~"l:Rf:NCIAS COR.RJ;l\'TI!S Jo)n RSmll 

RllAU7All0 • JAN&IRO A DKl»IDRO 

RllCRITAS 
PR.IMSÀO VARIAÇÃO 

2018 2018 
RHAU7.ADO 

2017 NOMINAL ('JI,) 
1018/1017 ('JI,) 

TRANSFilJIENCIAS CO RRHNTE'l 1.237.644 1.078.811 92,90 1.988.561 4,54 
~l'c 657.629 614.118 93,38 57)840 7.02 
Fl'M 183.283 176 093 96.08 163.816 7,49 
CONvêNIOS 112.400 36.390 32,38 5ó 6.59 (35.77) 
sus 680.1 33 6'17.903 102,61 701.303 (0,48) 
SALÁRIO llllUCAÇ}.O 398.577 381 .439 95,70 360. 124 5,92 
OUTRAS TRANSP. CORRENTES 2.S47S93 2.648.914 103.98 1 .125.224 24.64 
RllCURSOS PARA PORM AÇÃO DO FUNOCB (2.34 1.975) (2.476.036) 105,72 (I 992 405) 24.27 
~'ONTI!: RR!Xl 6" DL:WIH e RGF 3"QUAD/18 

As transferências de recursos do SUS responderam por 33,5 7% do total das transferências 

correntes e rea izou 102,61% do previsto. Outro item significativo foi o Fundo de Participação dos 

Estados • FPE que contribuiu com 29,54% do total realizado das transferências correntes atingindo 

uma realização de 93,38% do previsto para o período. 

O gráfico a seguir destaca a parlicipação percentual das transferências correntes realizadas 

no ano de 2018 

OllfRAS 
TIIANSF. 

CORRCNTrS, 

2.2 Receitas de Capita l 

As receitas de capital atingiram o valor de R$ 920,8 milhões e contemplaram os ingressos 

referentes às q>erações de crêdito - R$ 561,8 milhões, alienação de bens - R$ 59,2 milhões, 

amortizações de empréstimos - R$ 21,3 milhões, transferências de capital - R$ 43,9 milhões e 

outras receitas de capital - R$ 234,6 milhões, que se trata de receitas decorrentes de depósitos 

judiciais com base na lei Complementar Federal n9 15t/2015. 
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A tabela abaixo demonstra a variação nominal das receitas de capital em relação ao ano 

anterior: 

RECEITAS DE CAPITAL Jlm R$ mil 

PREVISÃO 
R&WtAllO · JANEIRO A DEl.llMBRO 

RECI!lTAS ATUAIJZADA VARIAÇÃO 
1013 2018 IUW..IZADO l"l 1017 NOMINAL 

201&'2017 l"l 

ReCEl'I'AS D&CAPfi"AL(EXCErO INTRA) 2.951.641 910.190 31,19 901.717 1,11 
OPI!RAç0ES DE CRéi)ITO I.SUU75 $61.82 1 37.01 m.m 8,62 

INTI;RNAS 1.242.079 483.59 .. 38.93 493 2ló (1.96) 
EXT'ERNAS 276.097 78.227 28.)) 23.9$9 226.51 

A~IENAÇÁO DE DENS 322596 59. 154 18.l4 2976$ 98,74 
AMORTIZA(;OES 222.319 21.25'2 9..16 14 047 51,29 
TRANSI'JléOAS DF.CAPITAL 461..07 1 43.962 9.5• 7390$ (40.49) 
OUTRAS ROCIOfrAS OECAPITAL 428.419 134.582 54.76 2~845 (12.09) 
RECEITAS INTRA ORÇAMENTÁRIASDECAPITAL 1JYX) 

FONTE: RRFX> t." BllVJIIt RCF J' QUAD/18 

3 DESPESAS 

As despesas empenhadas (exceto intra-orçamentárias) até o 39 quadrimestre de 2018 

totalizaram R$ 22,9 bilhões, correspondendo a 82,91% da dotação autorizada para o exercício. 

Observa-se urr acréscimo da despesa total empenhada em 5,84%, se comparado ao mesmo 

perfodo do ano anterior. 

BALANÇO ORÇioMFNTÁJOO DA DESP1!SA tloRI nil 
DESPESA lMPI.XII.\OA • JANI-l.RO A OI!ZDIBRO 

DISCIIJMtiAÇÁO 
DOTAÇÃO 

VARIA-~0 At:.m)RlZA.OA 201$ 2018 RFALIZADO I" I 211'7 101&11017 
!'IH 

OI'S I' liSAS COilRI'1I'TIS (l:l(CEro M'RA) 13.SS9.S~ 21.414.287 901'" 10.3"·•n ~ 
PESSOA L e ENCAROOS SOCIAIS 14-CnO.»> 12.975.754 9l..22ff ll.1l8.181 1,94 
JUROS 1!1-l<CAROOS 0 .\ DIVIDA n2.4)9 251.986 99.81~ 119.290 14,91 
Olfi'RAS DliSPilSAS CORRENnlS 9.2~711 8. 186.541 IUI'l' Vl:t84t l 10,21 
DI'SPIJSAS DKCAPrrAL (m(CI!ro ImitA) 4.007.569 1.486.185 3'!Jl9" 1.25'-99? 1796 
INW.imMINI'OS 3.179.92) 989.976 31,13" 1160.359 15,01 
IN,'.RS0Cli I'INANCElf.AS 492.354 t89.m 311.56'l' 166,411$ 14,03 
AMOR'MZAÇÃODA DIVIDA 335.293 »S.-469 91.~ m . 153 ll,45 
IUSfi<VA DECON'nNCfl<OA 52,.)42 0,0011. 0,110 

ll>'SI' I'SAS (fO\CErQ IN'I'RA) 27.619.416 11..900.57'1 u, .• ll..SJ4.-47!1 5,84 
' FON"rn RRI<X) 6 RIM/I ti c RCtrJ Ql.IADIJ8 

Quanto à composição, o grupo Pessoal e Encargos Sociais detêm 56,66% de participação 

no total realizado no período, seguido das Outras Despesas Correntes com 35,75%, Investimentos 

e Inversões Financeiras com 5,15% e Serviço da Dívida com 2,44%, conforme evidenciado no 

grállco a segwr 
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As despesas correntes, categoria econômica que contém o registro das despesas de 

caráter permanente e continuado da atividade governamental, totalizaram R$ 21,4 bilhões, 

representando uma realização de 90,89% do valor fixado para o ano. Nessa categoria, as 

despesas com Pessoal e Encargos Sociais somaram R$ 13,0 bühões, correspondendo a 92,22% 

da previsão anual. Os Juros e Encargos da Dívida somaram R$ 252,0 milhões, corresponcendo a 

99,81% da previsão anual. 

As Outras Despesas Correntes que, em sua maioria, contemplam os gastos relativos à 

manutenção administrativa do Estado, totalizaram R$ 8,2 bilhões, correspondentes a 88,63% do 

valor fixado para o ano e apresentando um aumento de 10,21% em relação ao mesmo per odo de 

2017. 

As Despesas de Capital totalizaram R$ 1,5 bilhão. Essa categoria é representada pelos 

Investimentos com R$ 990,0 milhões, seguidos da Amortização da Dívida com valor de R$ 306,4 

milhões e de inversões financeiras com R$ 189,8 milhões. 

4 DESPESA DE PESSOAL E LIMITES DA LRF 

A despesa bruta de pessoal do Poder Executivo, que sempre se apresenta como a mais 

significativa no conjunto das despesas, elevou-se em R$ 800,0 milhões em 2018 comparado com 

20 17. Resultado que reflete o crescimento dos gastos com a folha de pagamentos. 

Já a despesa líquida de pessoal apresentou redução de R$ 110,0 milhões e a receita 

corrente líquida apresentou crescimento de R$ 989,1 milhões nos últimos 12 meses. Ess9s dois 

movimentos resultaram na quAdo:~ no ínniM nA pessoal para 43,46% Mantendo-se. dessa forma. 

abaixo do limite prudenciaJ de 46,55% estabelecido pela LRF. 

O gráfíc' a seguir compara a despesa líquida de pessoal em relação à receita corrente 

líquida verificada no J9 quadrimestre de 2017 e no 3• quadrimestre de 2018. 
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5 DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 

Consideram-se despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino MDE as 

relativas à remuneração dos profissionais da educação, à manulençao do ensino, além de 

investimentos para expansão e melhoria da qualidade de ensino. 

Até o terceiro quadrimestre de 2018, as despesas empenhadas com MDE lolalizaram R$ 

4,3 bilhões, o cue representou 25,28% da Receita Liquida de impostos e transferências, ficando 

esse Indicador acima do limite mínimo constitucional de 25%. 

AJ'UR.AÇÃO DO LIMITEDEMANUI'ENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (MD~ EluR$ mil 
RFALIZA.DO - J ANlllRO A OllZllMD RO 

Ui POCIF1CAÇÃO 
2017 2018 

LIMITE 
MINIMO 

Total da Receita Compatível em M DE 15.790.866 16.913.867 
Umite Mfnimo de Aplicação em MDE 3.947.716 4.228.467 

25% 
Despes a Realizada em M DE 4.238.099 4.275.099 
% APLICADO NO MDE 26,84% 25,28% 
FONThl RR~:O 6' BIM/18 e RGF3' QUAD/18 

Em relayão ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDES, em 2018 foram realizadas despesas no 

montante de F$ 406,3 milhões acima do limite mínimo de aplicação de R$ 2,1 bilhões. O 

percentual aplicado no pagamento de profissionais do magistério da educação básica, atingiu um 
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percentual de ' 14,32%, superando ao limite mínimo estabelecido de 60%, conforme demonstrado 

no quadro a seguir: 

LIMITE MlNJM O DE APLICAÇÃO NO FUNDEB Jiln R$ mil 

FSPOCIFJCAÇÃO RliJ\LIZADO • JANlllRO A DEZI'l\1BRO 

2017 2018 
UMn'EMÍNLM O DEAPUCAÇÃO NO FUNDES 1.947.990 2053.615 
D8SI'8SAS REA:.JZA DAS COM RECURSOS DO 1'1JNDEB 2.025.838 2459.938 
RI!SULTADO AJ'URADO NO FUNDEB 77.848 406.323 

UM ITEMINIMO DE APUCAÇÃO NO PAGAMENTO DE 
PROFISSIONAIS 00 MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 1.168.194 1.232.169 
(60% DA RECErrA MÍNlMA DEAPUCAÇÃO NO FUNDES) 
PAGAMBNTO DE PROFISSIONAIS DO MAGISTERIO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA 1.931.350 2.347.645 

% APUCADO NO PAGAMENTO OE PROFlSSIONAJS DA 
llDUCAÇÃO llÁS ICA X IUO ITA MÍNIMA DE APUCAÇÃO 
NO FlM>Ell (MÍNIMO LIOC;AL - 60%) 

99,15% ll4,32% 

FO~ RROO 6" BIM'I8 e RGF3" QUA0/18 

6 DESPESAS COM ACÕES E SERVIÇOS PÚBUCOS DE SAÚDE 

Consideo'am-se despesas com ações e serviços públicos de saúdo aquelas com pessoal, 

manutenção e investimentos, financiadas pelo Estado, relacionadas a programas linallsticos e de 

apoio, inclusive administrativo, que estejam alocadas na função 10 - Saúde e na função 28 -

Encargos Especiais, desde que estejam relacionadas ao custeio de pessoal em atividade de saúde 

e que estejam alocadas no Fundo de Saúde. 

É apresentado no quadro a seguir que em 2018 I oi destinado às despesas com saúde, para 

eleito de cumprimento do minimo, o montante de R$ 3,3 bilhões, correspondendo a um superávit 

de R$ 1,0 bilhão, ullrapassando os percentuais mínimos a aplicar de 12% da base estadual e 15% 

da base municipal estabelecidos pela Emenda Constitucional n~ 29/2000. 
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APLICAÇ0ES EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE· VERllllCAÇÃO DO 
CUMPRIMENTO DA EMENDA CONSTITUCIONAL 2912000 Em R$ mil 

REALIZADO· JANEUW A OEZEM:BRO 
VARIAÇÃO 

ESPECIFICAÇÃO 
2017 2018 

NOMINA L 
2UU/2017 

(%) 

J. REClliTA ·BASE DE CÁLCULO FSTADUAL· B.E 10.239.423 11.024.090 7,66 
U. REClliTA • 6ASI!:DECÁLCULO MUNICIPAL · B.M. 5.543.630 5.865.542 5,81 
111 · ROCURSOS MNlMoS AAPUCAR(I2% DA B.E + IS% DA B.M.) 2.060 .275 2.202.722 6,91 
IV· A1'tJCAÇ0J<S EM AC0J<S ESmtVIÇOS PÚBUCOS DESAÚOE 2.951.910 3.253.532 10,22 
V· SUPERÁVIT • ( IV· ITI} 891.635 1.050.810 17,85 . . FONTE: RREO 6 B fM/18 e RGF 3 QUAD/18 

7 RESULTADO PRIMÁRIO 

O Resuhado Primário tem por finalidade demonstrar a capacidade do Estado de honrar o 

pagamento do serviço de sua divida. Por meio dele, demonstra-se o grau de autonomia do 

Ente para que, utilizando suas receitas próprias e transferências constitucionais e legais, possa 

honrar os pagamentos das suas despesas correntes (inclusive as de pessoal), das suas despesas 

de capital (incluídos os investimentos) e, ainda, gerar poupança para atender ao serviço da dívida. 

O Resultado Primário foi de R$ 527,7 milhões negativo, abaixo da meta anual estabelecida para 

20t8 na LD0/2017 (deficitária em R$ 2,154 bilhões). 

RESULTADO PRIMÁRIO 

FSPIOFICAÇÀO 

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES 

RECEITAS PRIMÁRIAS OBCAPITAL 

R&:llJTA PRIMÁRIA TOTAL 

DESPESAS PRIMÁ RIAS CORRENTES 

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL 

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL 

RESULTADO PRIMÁRlO ** . . FONTE: RREO 6 Bl\1118 t RGF J QUAD/18 
•Conrormc mctodoklgia cOn$tante da 'r c:dlcão do MOF/STN 
'• Ores peu ~n hada. 

liln R$ mil 

REALIZA.OO • J ANFlRO A DllUMIJRO 

VARIAÇÃO 
2017 2018• NOMJ!\AL 

2018/2017 ('!lo) 

20.182.018 21.536.223 6,71 

340.750 278.563 (18,25) 

20.522.768 21.8 14.786 6.30 

20.511.178 2 1.249.6n 3.60 

986.407 1.092.863 10.79 

21A97.585 22.342.536 3 93 

(974.817) (527.750) (45,86) 
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8 DÍVIDA PÚBLICA 

Ao final do 39 quadrimeslre de 2018, a Di vida Consolidada Bruta apresentou saldo de R$ 

8,6 bilhões, serdo R$ 3,7 bilhões originários da dívida interna, R$ 904 milhões da dívida externa e 

os precatórios posteriores a maio de 2000 no valor de R$ 4,0 bilhões. 

A tabela a seguir demonstra que o Distrito Federal possui uma baixa relação entre a Divida 

Consolidada Lf=!uida e a Receita Corrente Líquida. Ao final do 3' quadrlmestre de 2018, esta 

relação correspondeu a 35,17%, interior ao limite definido pelo Senado Federal, de 200% sobre a 

RCL, Indicando que o DF possui capacidade de endividamento. 

OllMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA ÚQUIDA ~~R$núl 

ESPIOC:IJ!1CAÇÃO 3" Quadrin017 3° Qundri/2018 

DiviDA CONSOUDADA BRUfA 7.843.031 8599.792 
(·) DfDUçOes 844.363 952.281 
(;)DIVIDA CONSOliDADA ÚQUIDA 6.998668 7.647.511 
ROCElT A CORRfNI'E ÚQUIDA · RO. 20.719.829 21.742.563 
UMITE DO SENADO FEDERAL (200% DA RO.) 41.439.658 43.485.126 
'1ó SOBREA RCL 33,78'1ó JS,17 '1ó . FON'IE RRID 6' 01\1118 e RCPJ QUAD/18 

O gráfico a seguir demonstra a relação entre a Divida Consolidada Líquida e a Receita 

Corrente Líquida no 39 quadrimestre de 2018, comparativamente ao 39 quadrimestre de 2017. 
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9 OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

A tabela a seguir demonstra o ingresso das receitas com operações de crédito e mostra 

que o Distrito Federal possui uma baixa relação entre o valor das Operações de Crédito e a 

Receita Corrente Líquida, em cumprimento ao art. 55, inciso I, allnea 'd' e inciso 11 1. alfnea 'c' da 

LRF. 

Ao final do 3° quadrimestre de 201 8, esta relação oorrespondeu a 2,58%, Inferior ao limite 

definido pelo Senado Federal, que é de 16%. 

OPmAÇÕilS DE CR.é:>ITO I?Jn R$ mil 

llS PECIF1CAÇÃO VALOR %SOBRE 
ARCL 

OPERAÇÕI.'S DEatÉDITOINTERNASEEXTERNAS 561.821 2,58% 
RECEITA OORRINI'E ÚQlflDA 

21.742.563 
UMITE DEFINIDO PELO SENADO PARA OPERAÇÕES 
DEatÉDITO INTERNAS E EXTERNAS 3.478.810 16,00% 

FOI\'l'E: RR.1'Xl 6' BIM/18 e RGFJ' Qlli\0/18 

10 DISPONIBILIDADE LÍQUIDA DE CAIXA 

O Poder Executivo do Distrito Federal apresentou disponibilidade líquida de caixa negativa em 

R$ 946,3 milhões ao final de 20t 8. Para os recursos vinculados, essa disponibilidade foi poSÍtiva em 

R$ 815,7 milhões. Entretanto, para os recursos não vinculados, ela foi negativa em R$ 1,76 bll~ão. 

Demons lratlvo da Disponibilidade de Caixa e dos Res tos a Pagar. Poder Executi vo 
Ftu RS mll do Distrito Federal 

AN0 20!8 

lt'iPECI.JilCAÇÃO DJSPONIDllJDADE OU IU(;AÇOliS 
OIS PON!Il!LIDADE 

BRUfA UNANCJ!lltAS E 
LIQIDDA JUSTOS A f> A CAl~ 

IU'.'CUIISOS VINCULADOS 1.496.704 681.002 815.702 

IUX:URSOS NÃO VINCULADOS 186.899 1.948.877 ·1.761.978 

TOTALPOOffi EXECUllVO 1.683.603 2.629.879 ·946.276 

FONTE RREX>6' 81M/18 e RG1'3' QUAOI18 

11 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

No ano de 2018, o Distrito Federal apresentou uma Receita Total (exceto intra

orçamentâria) ·ealizada de R$ 22,8 bilhões, contra uma Despesa Total (exceto intra· 
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orçamentária) ampenhada de R$ 22,9 bilhões. Ou seja, descontadas as receitas e despesas 

consideradas como dupla contagem, o DF apresentou déficit orçamentário de cerca de R$ 92 

milhões no ano. 

Dentre as Receitas Correntes realizadas, destacamos a Receita Tributária con uma 

participação de 69,32%, seguida das Transferências Correntes com 9,11 % do total das receitas. 

O ICMS, com 50,53% da Receita Tributária realizada, foi o imposto de maior arrecadação, e 

entre as Transferências Correntes destacamos os recursos do Fundo de Parlicipaçto dos 

Estados - FPE e do Fundo de Participação dos Municípios- FPM, no montante total de R$ 790,2 

milhões, as receitas do SUS no valor de R$ 697,9 milhões e o Salário Educação no montante de 

R$ 381 ,4 milhões. 

Em relação às despesas (exceto intra-orçamentárias) empenhadas, o grupo de Pessoal e 

Encargos Sociais deteve 56,66% de participação no total realizado no periodo, seguido das 

Outras Despesas Correntes com 35,75%. A despesa com Pessoal, com o indica de 43,46% da 

Receita Corrente Liquida de R$ 21,7 bilhões, ficou abaixo do limite prudencial estabelecido pela 

LRF de 46,55%. 

Os limites referentes à Dívida Consolidada Líquida e as Operações de Crédito encontram

se dentro daqueles estabelecidos pela legislação vigente. 

Do ponto de vista do cumprimento dos indicadores de gestão fiscal, disciplinados pela 

LRF, a tabela a seguir apresenta um resumo comparativo dos valores da determinação legal e 

dos valores apLrados, demonstrando os resultados do 3' quadrimestre de 2018. 
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OfMOSTR.A.11\'0SDQI'LiflCADO DOS INOICADOJUS DKCH\TÃO tlSCAL 
J•Q'-"ORJMESl'llSD€1111 

M 

RESUMO DOS INDICADORES FISCAIS 3t QUADRIMESTRE/2018 

DESPESA COM PESSOAL· POOER EXECUTIVO RSmll % da RCL 

Tot•l da Oo1po11 cem Pessoal para fins da apuração do Urrité. TDP 9 435.403 43.46% 

Llrrllo M6xlmo (lncl.., l,llo 111, art. 20 LRF) 10.637.394 49,00% 

Umlio Ptudenclal( § ú11co, art. 22 da LRF) 10.105.525 46,55'4 

Umllo doAio<IB (Inciso Qdo §l'do art. 59 da LRF) 9.573.655 44, 10% 

RESUL TACO PRIMAR lO METAR$mll APURADO R$ mil 

Roaulllldo Ptlmétlo ·2.154.166 ·527.750 

DIVIDA CONSOLIDADA R$ mil % da RCL 

OMda C<lc1soldada Liquida 7.647.511 35, 17% 

Limito dofonldo pot R .. wçao do Senado Federal 43.485.126 200,00% 

GARANTIAS DE VALORES RSmll % daRCL 

Tocai das Gatanclas 237.384 1,09% 

Llmlie dofonldo pot ResWçao do Senado Federal 4.783.364 22,00% 

OPERAÇÕES DE CR~DJTO R$mft % daRCL 

Operaçéles da Cr6cil0 lnt«nas e Elll.,.,.. 561821 2,.58% 

t.mllt-pelo- Federal pa<a Op. De Crá:Mo 111emas e Ext.,.,.. 3.478810 16.00% 

Operaç6o do Cr6dlo por Allteclpeç6o ele Receila . 

1..1m11t-pelo- Federal pa<a Op. De Crédlopot Allteo;~õoele Receíti 1.521979 7.00% 

!.()E 25.00% 25.28% 
FIH>EB 2.053015 2459.938 

Pogom- ele PrcfisskNis do Mogistório da EducaçAo Básoca 60.00% 114,32% 

UMJTES DA SAÚDE MINIMO APURADO 
I'QIIcoç6oom lltÕOS eleii«\\!ÇÇS ~ desaolda 2.202.722 3253.532 

I RECEITA CORRENTE LIOUIDA(RSmil) R$21 742.563 

Diante do exposto, os números apurados apontam, portanto, para o cumprimento das 

metas fiscais verificadas até o 39 Quadrimestre do exercício de 2018. 
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ESPECIFICAÇÃO 

Rcecito Totol 
Receita Nêo Financera (I) 
Despesa Total 
Despesa Não Financeira (11) 
Resuhado Primário (1·11) 
Resuttado Nominal 
Divida Pública Consolidada 
Divida Consolidada LiQuida 

ESPECIFICAÇÃO 

Receita Total 
Receita Não Financei·a (I) 

ANEXO V 
LEI OE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2020 

ANEXO OE METAS FISCAISAMF- Demon•uativo 111 (LRF, ar1. 4', § 2'. indso ll) 

METAS FISCAIS ATUAl$ COMPARADAS COM AS FIXAOAS NOS TR~S EXERCÍCIOS ANTERIORES 

6,19 
23.461 .520 24.837.308 5,86 26.221 .662 5,57 25.018.600 -4,59 26.218.964 
21.497.585 22.171.615 3,14 25.557.538 15,27 24.324.235 -4,83 25.255.737 

(974.817) (377.%3) -ô1 .23 (697.116) 84,44 (343.671) -50,70 (334.387) 
827.992 (648.844) -1 78,36 (407.026) -37.27 (105.552) -74,07 (172.886) 

7.843.031 8.599.792 9,65 8.253.880 -4,02 8.566.202 3,78 8.625.254 
6.998.668 7.647.511 9,27 7.080.832 -7.41 7.505.694 6.00 7.524.976 

4,80 26.744.648 
3,83 25.677.276 1,67 

·2.70 220.003 -1 65.79 
63,79 346.167 -300,23 
0,69 8.210.806 -4,81 
0,26 7.069.268 ~.06 

Despesa Total 25.324.717 25.840,735 2,04 26.221 .662 1,47 24.079.499 -8,17 24.357.921 1,16 23.982.907 -1,54 
Despesa Não Financeira (11) 23.204.816 23.067.348 -0,59 25.557.538 10,80 23.411.198 -8,40 23.463.065 0,22 23.025.755 -1,86 
Resufiado Primário (~11 ) (1 .052.232) (393.233) -õ2,63 (697.116) 77,28 (330.771) -52,55 (310.651) -6,08 197.285 -163,51 
Resuhado Nominal 893.747 (675.057) -175,53 (407.026) -39,70 (101 .590) -75,04 (160.615) 58,10 310.421 -293,27 
Divida Publica Consolidada 8.465.885 8.947.224 5,69 8.253.880 -7,75 8.244.660 .0,11 8.013.027 -2,81 7.362.931 -8,11 
Olvida Consolidada Liquida 7.554.467 7.956.471 5132 7.080.832 -11.01 7.223.960 2102 6.990.847 -3.23 6.339.272 -9,32 

Observações: 
1) Os dados relativos a receitas e despesas realizadas em 2017 e 2018 foram extra idos do SiGGo e do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - RREO. e os dados da LCA 2019, do sftio da 
SEPLAG e os es11mados do anexo de metas anuais do PLOO 2019. 

2) Para o cálculo do rtsuttado nominal dos anos de 2020 a 2022, vtmzou~se o ctitério "acima da linha", que representa o conjunto das operações, fis,cais realizadas pela administtaçao pública 
aaescentando ao res•Jitado primário a conta de juros ijuros ativos menos juros passivos). Os juros ativos sao as remunerações sobre crl6:ditos f~nanceiros (como empréstimos concedidos) ou 
aplleaçoes financeiras, sendo especificados nos itens 1.2.1 ·Aplicações Financeiras e 1.2.2 ~ Outras Receitas Financeiras. Já os juros passivos sao aqueles reconhecidos sobre os passivos que 
compõem a Olvida Consolidada, sendo especificados no item 11.2.1 ·Juros e Encargos da Olvida. - MDF- ga edição, 

3) Para a projeçao do resultado primário adotou-se o crit6rlo "acima da linha", que representa a diferença entre Receitas Na o Financeiras e Oêspesas Não Financeiras. 

4) Preços Constantes. a conversão de valores correntes para constantes foi realizada oom o uso do IPCA-OF, truendo os valores das metas anuais para valores praticados no aoo anterior ao ano de 
referência da LDO. 
5) As expectatiVas demercaao para a taxa de lntlaçao (IPCA·DFJ para os anos de 2020, 2021 e 2022 foram obtidos da CODEPLAN, na data de referência 26/04/2019. Para os anos anteriores, foi 
utilizado o IPCA apurado pelo IBGE. 
6) O cálculo das Metas Anuais foi efetuado em confonnidade com a metodologia estabelecida pelo Governo l=ederal, normatizada peta Secretaria do Tesouro Nacional no Manual :le ~monstrativos 
Fiscais (9° ediçtio), sendo indicativo para a manutenção do equilibrio fiscat. 
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ANEXO VI 

DISTRITO FEDERAL- DF 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 

2020 

AMF- Demonstrativo 8 (LRF, art. 4•, § z•, inciso V) 

EVENTOS 

Aumento Permanente da Receita 

1. Crecimento real da atividade econômica 

2.Variação dos Recursos do FCDF destinados à Saúde e 

Educação 

(-)Transferências Constitucionais 

( - )Transferências ao FUNDEB 

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita ( I ) 

Redução Permanente de Despesa ( li ) 

Margem Bruta ( 111 ) = (I + 11 ) 

Saldo Utilizado da Margem Bruta ( IV) 

DOCC 

DOCC geradas por PPP 

Margem Líquida de Expansão de DOCC (V)= ( 111 -IV) 

Valor Previsto para 2020 

R$ 
1.00 ' - -

1.161.458.204 

473.706.669 

687.751.535 

o 
o 

1.161.458.204 

o 
1.161.458.204 

647.321.060 

647.321.060 

o 
514.137.145 

FONTE: Secretaria de Estado de Fazenda, Planejamento, Orçamento e Gestão. 



DIÁRIO DA CÂMARA LEGISLATIVA

87Nº 141, Brasília, terça-feira, 9 de julho de 2019

::: 
o_ 

õe. 
9 

o 
'6. 
< 

o 
'6. 
< 
o 
~ 
~ 

I 
! • j 

• ; 

i 
~ • 
I 

i 

I • 
! 
• 
h 

i 
i 
I 
! 

i 

J • 
I 
• 

i 
I 

i • ~ • • 
l 
f 
i • ; 
• • j; 
H 

3 ~-· ~ -

• 
f • J : 

~ I 
!u: ! ! 

-.: ~. •. !~-
t I '! . 
5 '. i i I h 1 

J • • .. 
: 

j 
i 

I • 
~ 
i 

l 

i 
i 
! • 

~ 
I 
J 
i 
I 

I 
j 

j 

! ~ - ~ 

~ ~ I ' : . ' • t 
t 11 1 _i 

li 

I 



D
IÁRIO

 D
A C

ÂM
ARA L

EG
ISLATIVA

88
Nº 141, Brasília, terça-feira, 9 de julho de 2019

-~ 
ANEXO VI 

MARGEM DE EXPANSÃO DA REaiTA 

METODOLOGIA DE CÁLCULO 

DEMONSTRATIVO DE EXPANSÃO DA REaiTA 

2019 

ClASSIFICAÇÃO FONTE REALIZADA PREVISÃO ABR 

IAN·MAR DEZ 
IMPOSTOS TAXAS E CONTRIBUICOES DE MELHORIA 3.97S.396.062 U.437 .090.216 

IMPOSTOS 3.937.794.414 U.371.604.433 
IM•U~IU ~/K~NLlA t PKOV~NIOS DE QUALQUER NATUREZA 100 644.278.338 2.62S.727.313 
IMPOSTOS E.SPEdFICOS DE ESTADOS/DF MUNidPIOS 3.293.126.338 9.737.983.233 

IMPOSTOS SOBRE PATRIMONIO PARA ESTADOS/DF/MUNIÓPIOS 847.403.345 2.109.103.495 
IPTU 100 68.244.161 1.081.471.462 
IPVA 100 663.794.033 610.742.574 

ITCD 100 30.288.780 108.505.627 
IT81 100 85.076.371 308.383.831 

IMPOSTOS S/ PRODUÇÃO, ORCULAÇÃO DE MERCADORIAS E 
SERVICOS 2.445.722.993 7.628.879.739 

ICMS 100 1 .979.125.203 6.270.793.690 
ISS 100 466.597.790 1 .358.086.049 

OUTROS IMPOSTOS (1) 100 389.738 7.893.886 
TAXAS 37.601.648 6S.485.783 

TAXAS DE INSPECÃO CONTROLE E FISCAUZACÃO 100 143.803 553.323 
TAXA PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 111 38.042 539.383 
TAXA DE INSPECÃO CONTROLE E FISCALIZACÃO 220 37.419.803 64.393.078 

CONTRI8UICÕES ECONOMICAS 201.138 163.521 
OUTRAS CONTRIBUICOES ECONOMICAS 100 201.138 163.521 

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 100 7.165 lUSO 
RECEITA PATRIMONIAL 11.800347 54.052.649 
RECEITA PATRIMONIAL 100 5.593.016 15.572308 
RECEITA PATRIMONIAL uo 1.722.0« 13.388.579 
RECEITA PATRIMONIAL 220 4.485.287 25.091.762 
REaiTA AGROPECUÁRIA uo 2.910 18.000 
REaiTA INDUSTRIAL 384.646 3.458.283 
RECEITA INDUSTRIAL 100 384 .646 3.457.999 

RECEITA INDUSTRIAL 220 . 284 

REaiTA DE SERVIÇOS 134.386.906 333.754.498 
RECEITA DE SERVICOS 100 17.148.978 5.992.340 
RECEITA DE SERVICOS uo 47.642 6.387.131 

RECEITA DE SERVICOS 220 117.190.286 321.375.026 

TRANSFERtNCIAS CORRENTES 239.672.090 621.955.714 -

TOTAL 

16.4U.416.278 

16.309.398.847 
3.270.005.651 

13.031.109.572 

2.956.506.839 
1.149.715.623 

1.274.536.606 

138.794.407 

393.460.202 

10.074.602.132 

8.249.918.893 

1 .824.683.839 

8.283.624 

103.087.431 

697.126 

577.425 

101.812.880 

364.659 

364.659 

25.315 

65.852.996 

21.165.324 

15.110.623 

29.577.049 

20.910 

3.842.929 
3.842.645 

284 

468.141.404 

23.141.318 
6.434.773 

438.565.312 

861.627.803 

EXPANSÃO DA 

2020 R E alTA 
(2020. 2019) 

16.864.784322 452.298.043 

16.753.054.971 443.656.U4 
3.402.215.384 132.209.732 

13.339.362.49S 308.2S2.924 
2.864.361.819 • 92.145.021 

1.177.285.816 27.570.192 

1.187.144.665 (87.391.942) 

121.056.887 (17.737.521) 

378.874.452 (14.585.751) 

10.475.000.677 400.397.944 

8.597.378.671 347.459.778 

1.877.622.005 52.938.166 
11.477.092 3.193.468 

111.729.350 8.641.919 

598.468 (98.657!1 

645.021 67.596 

110.485.861 8.672.981 
242.443 • U2.216 

242.443 (122.21611 

24.653 (662) 

74.866.677 9.013.681 

20.788.814 (376.510) 

18.913.342 3.802.720 I 

35.164.521 5.587.471 

26.400 5.490 
4.257.675 414.746 

4.257.326 414.680 

349 66 

448.028.838 • 20.1U.566 

8.003.741 (15.137.577) 

8.501.628 2.066.855 

431.523.468 (7.041.844 

885.419.206 23.791.403 

~~~ 
~~~ 



D
IÁRIO

 D
A C

ÂM
ARA L

EG
ISLATIVA

89
Nº 141, Brasília, terça-feira, 9 de julho de 2019

ANEXO VIl 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2020 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
(LRF, Art. 4'. § 2', Inciso 111) 

EVOLUÇÃO 00 PATRIMÓNIO ÚQUIOO CONSOUDADO 2018 

PATRIMÓNIO LIQUIDO 2016 2017 2018 
_(BJ~ ( C) ( CJ 
VALOR Part % VALOR Part % VALOR 

PATRIMÓNIO LIQUIDO 36.388.484.148,43 100% 39.745.643.864,61 100% ·3.719.331.910,48 
Pstrlm6nlo!C•pital 65.760.361.459,69 180,72% 37.312.279.683,13 93,88% 37.349.897.449,72 
Adiantamento para Fvturo Aumento 10.000.000,00 0,03% 10.000.000,00 0,03% 262.107.675,24 
RtsetVIS 38.005.418,73 0,10% 53.203.000,51 o, 13% 38.369.344,51 

Reservas de Capital 13.376.375,92 0,04% 13.376.375,92 0,03% 13.376.375,92 
Reserva de Lucros 14.582.470,93 0,04% 30.069.539,63 0,08% 15.525.370,55 
Demais rerervas 10.046.571,88 0,03% 9.757.084,96 0,02% 9.467.598,04 

Ajvstes de Avallaçlo Patrimonial 0,00 0,00% 504.640.924,n 1,27% 583.692.052,42 
Resultado Acumulado (29 •. 419.902.729,99) ·80,85% 1.865.520.256,20 4,69% • 42.013.398.432,37 

Part% 

100% 
-988,27% 

-6,94% 

-1,02% 
.(),35% 
-0,41% 

-0,25% 

-15,44% 
1111,66% 

RS 1,00 
VARIAÇÃO 

(c) / (b) 
% 

·109,51% 
0,10% 

2521,08% 
·27,88~. 

o,oo~. 

-48,37% 

·2,97% 
15,66% 

·2352, 10% 

~~~ 
~~~ 
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D€MONSTRAÇAO DO RESULTADO CONSCllll/.OO 2011 

DESCRICAo 
VARIAÇ0ES AUMENTATIVAS 

VARIAÇOES DIMINUTIVAS 

:=}RESULTADO PATRIMONW. DO EXERCiciO 

AJUSTI:S DE EXERCICIOS ANTERIORES 

RESULTADO DAS EMPRESAS 

REstA.TADOACUIAULADO 

D€MONSTRAÇAO DO PATRIMONIO lJ<MDO • Pl. 2018 
SAI.DOJ.O.COHTA2301100000·PI.2016 ~S 13) 

(oj REMTADO DO EXERCiciO 
C•l PATRir.IC!Mo liOUIOO APOs o_ Ell~flRAio1ENTO_DO EXERclcro 

DEMONSTRAÇÃO 00 RESULTADO 2018- IPREV ·DF· GESTÃO 32203 

DESCRIÇÃO 

V~ÇOESA~~AT~AS 

V~OESOIMINUTIVAS 

(=) RE..<t.llTADO PATRIMONIAl DO EXERCiCIO 
AJUSTES DE EXERciCIOS ANTERIORES 

RESULTADO 

RESULTADO ACUMULADO 

DEMONSTRAÇÃO DO PATRIMÓNIO LIOUIDO·PL2017 
SALDO DA CONTA 231000000 • PL2017 (MÉS 13) 
(+) RESULTADO ACUMULADO 
(• ) PA~MÕNIO t.iOOOO APóS O ENCfRRAMENTO 00 EXERCICIO 

R$1,00 

SAI.DO Al\IAI. 

63.36&.687.6<9,56 

57.931.63Z.56S,60 

s lll7 oss.oa3.9S 
53.956.674.721,12 

6.5.56.221.204,79 

4Z.OIJ.396.~2)7 

-9.166.366.99< ... 

5.367.05.5.063,96 

.J.m.33t9t0.4a 

SAlDO ATUAl 

8.569.430.848,69 

7.843.310.858,35 

746.119.990,34 

54.854.444.165.11 

t 4ao.S77.329.n 
52.627.746.845,00 

1.310.150.612.9l 

·52.627.746.845,00 
..S1.317 .596.232,01 

~~~ 
~~!: el 
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RPPS/IPREV-OF • Gestão 32203 

PATRIMONIO ÚQUIDO 2016 2017 
(A) ( 8) 

VALOR Part % VALOR 

PATRIMONIO LIQUIDO 1.310.150.612,92 100% • 2.555.409.157,82 
Patrtm6nlo/Capllal 4.455.938.835,29 340,11% 1.310.150.612,92 

Capital Reaflzado 0,00 0,00 0,00 
Adiantamento para Futuro Aumento 0,00 0,00 0,00 
Reservas 0,00 0,00 0,00 

Reservas de Capital 0,00 0,00 0,00 
Reserva da lucros 0,00 0,00 0,00 
Demais reservas 0,00 0,00 0,00 

Resultado Acumulado • 3.145.788.2.22,37 -240,11% • 3.865.559.770,74 

2018 
( C) 

Part% VALOR 

100,00% ·51.317.596.232,08 
·51.27% 1.310.150.612,92 

0,00% 0,00 
0,00% 0,00 
0,00% 0,00 
0,00% 0,00 
0,00% 0,00 
0,00% 0.00 

151,27% -52.627.746.845,00 

Part % 

100,00% 
·2,55% 

102,55% 

RS 1.00 

VARIAÇÃO 
(c)/ (b l 

" 
1908,19% 

0.00% 
0,00% 
0,00% 
0,00% 
0.00% 
0,00% 
0,00% 

1261.45% 

~~~ 
~~~ 
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ANEXO VIl 
DISTRITO FEDERAL· DF 

t..El DE DIRETR!lES OAÇNENTÂR"ll 
N'IÇ)ItJ DE t.ETAS FISCAIS 

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS 08TilOS COM A ALENAÇÂO DE ATIVOS 
2020 

MJF • Detronstrallw s (L.RF, an. 4•. § 2'. inciso 111} 

RECEITAS REALIZADAS 

RECEITAS DE CAPITAL - AUENAÇÃODE AõlVOS (l) 
AlenaçAo de Bens M6..;s 
Alenaçlo de Bens Imóveis 

DESPESAS EXECUTADAS 

APLICAÇAO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE AõlVOS (11) 
DESPESAS DE CAPITAL 

lnvesllme<1tos 
Inversões Rnanceiras 
Amortização da Oí\ida 

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVID~NCIA 
Regime Geral de Preloidência Social 
Regime Próprio de Pte\idêncla Social 

SALDO ANANCEIRO 

VALOA(I11) 

SALDO DO EXEACICIOANTEFIIOA A 2016 (IV) 
FONTE: Sistem! lnregrado de Gestão Go"'!rnamenlal • SIGGO 
Nocas: 

2018 
(a) 

59.154.100,00 
5.829.1 n,oo 

53.324.923,00 

2018 
(d) 

37.547.671,00 

37.547.671 ,00 
1.456.862.00 

38.090.809.00 
. 
. 
. 

2018 
(g) • ((la. 11cl) + 111h) 

·37.376.079,06 

2017 
(b) 

29.765.294,93 
710.953,10 

29.054.341,83 

2017 
(e) 

35.015.190,48 
35.015.190,48 
6.025.481,41 

. 
28.989.709,07 

. 

2017 
(h) = ((lb. lle) + llli) 

·58.982.508,06 

R$1.00 
2016 
(c) 

14.732.491,95 

1.599.936,00 
13.132.555,95 

2016 
(I) 

12.593.217,13 
12.593.217,13 
12.593.2 17.1 3 

. 

. 

2016 
(i) = (lc -111) + IV 

·53.732.612,51 
·55.871.887.33 

alEm 2016, 2017 e 2018 oeorrem saklos negaõi\05. lssooeorro emfl.nçao da Ulllzaçiode saldos de elll!fclcios anleriO<es a 2016, ~só ag.xa estão 
s30do Ulilzados. O modeb consaune do Manual de Detronstrai\OS Fiscais • MJF n1o pernire \lzualsar rodos os saklos a<Mndos de e><e<cicios Jlfe:érialS. 
N> Sal:lo Finaroc4iro eslio rOJlfesernandos. apenas, do S8ll'l"do ao ~ anos anw!O<es ao ono de reletêncla da LDO. 

~~~ 
~~~ 
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ANEXO IX 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2020 

Avamiação Atuarial 2019 

Regime Próprio de Previdência Social do Distrito Federal 
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I. APRESENTAÇÃO 

O ordenamento jurídico que disciplina os Regimes Próprios de Previdência Social 

da União, Estados, Distrito Federal e Municlpios, consubstanciada nas Emendas 

Constitucionais n•s 20, de 15/12/98,41, de 19112/2003, 47, de 05/07/2005,70, de 29/03/20 12 

c 88, de 07/05/20 15,nas Leis Federais n•s 10.887, de 18/06/2004, c 9.7 17, de 27/11/98, e 

demais normativos do Ministério da Economia, instituiu llm conjunto de ações de cunho 

financeiro, econômico e atuarial a serem observadas pelos entes federativos. 

A exigência de realização de estudo atuarial com o objetivo de monitorar o 

cquilibrio econômico-financeiro presente e futuro dos respectivos regimes próprios visa 

assegurar a ne;essária solvência para o cumprimento das obrigações previdenciárias que lhes 

são pertinentes. 

O estudo atuarial, conforme estabelecido na Lei Federal n• 9. 717/98, deve ser 

efetuado em ;ada exercício, de forma a serem mensuradas as variações nas hipóteses 

atuariais, nos dados financeiros e cadastrais ocorridas no perlodo. Dessa fom1a, esta 

reavaliaçi!o atuarial contempla a atualização da análise das obrigações e dos direitos futuros 

concernentes ao Plano Financeiro do Governo do Distrito Federal, cabendo o estudo da sua 

dimensão e do seu comportamento ao longo do período de 75 anos estimados pela legislação 

para permanência do mesmo. 

Neste documento estão retratados os resultados da reava liação atuaria l com 

posição em3 1112/2018. 

2. OBJETIVO 

O estudo prospectivo das obrigações do IPREV-DF tem por objetivo mensurar o 

grau de solvê ncia econômico-financeira necessário para manter os beneficios de natureza 

previdenciária devidos aos servidores públicos efetivos e respectivos dependentes, 

qualificados na forma da Lei Distrital que instituiu c regulamentou o regime de previdência 

social do3 scrv dores públicos. 
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Como resultados do estudo atuarial, serão quantificados para o IPREV-DF: 

o O custo previdenciário de todos os beneficios oferecidos em seu 1-cgulamento; 

o As reservas necessárias ao pagamento dos beneficios previdenciários 

esu·uttwados em regi me financeiro de capitalização; 

o As aHquotas de contribuição que equi libram financeira c economicamente o 

modelo previdenciário; 

o As projeções atuariais de receitas e de despesas com o pagamento de 

beneficios e despesas admi nistrativas do Instituto para o período de 75 anos; 

o Os quantitativos esperados para os grupos de ativos, inativos e pensionistas 

para o período de 75 anos. 

Le·1ando-se em conta a elaboração de projeções para o período de 75 anos, 

cumpre-nos destacar que este estudo atuarial foi realizado dentro da visão prospectiva de 

oco!Tência dos fatos, consistindo, então, em uma análise de inferência do que se estima ser 

observado ao longo deste período, razão pela qual os resultados devem ser interpretados 

dentro desta ólica. Eventuais desvios entre o comportamento esperado e a verdadeira 

ocorrência dos fatos relevantes aqui estimados poderão ocorrer, dada a natureza probabilística 

dos eventos tratados na ava liação atuarial, o que reforça a necessidade de revisões anuais, 

confom1e prevê a Lei Federal n• 9.7 17/98 ao exigir a reavaliação atuaria l em cada ba lanço. 

3. CONDIÇÕES DE CONCESSÃO E VALORES DOS BENEFÍCIOS

AMPARO LEGAL 

O trabalho da reavaliação atuarial foi desenvolvido em observância à Consti tuição 

Federal e demais le is infraconstitucionais, Resoluções e Portarias do Ministério da Economia 

apli cáveis ao assunto, em especial àquelas relacionadas a segui r: 

o Constiruição Federal, art. 40; 

o Constituição Federal, com a rednçõo dada pelos Emendas Constiwcionais n• 

20/98, n• 41/03, n• 47/05, n• 70112 e n• 88115; 

5 
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o Lei Complementar n• 152, de 03 de dezembro de 2015; 

o Lei Pederal n• 10.887, de 18 de junho de 2004; 

o Lei Federa I n• 9.7 17, de 27 de novembro de 1998; 

o Lei Federal n• 8.213, de 24 de j u lho de 199 1, que dispõe sobre os planos de 

benefícios concedidos pelo Regime Geral de Previdência Social, a ser 

aplicada subsidiariamente ao Regime Próprio de Previdência Social- RPPS, 

o Lei Federal n• 9.796, de 05 de maio de 1999; 

o Decreto 3.112, de 06 de julho de 1999; 

o Portaria MPAS n• 6.209, de 16 de dezembro de 1999; 

o Lei Complementar n• I O I, de 04 de maio de 2000; 

o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP); 

o Portaria MPS n•403, de lO de dezembro de 2008; 

o Portaria MPS n• 402, de 1 O de dezembro de 2008; 

o Portaria MPS n• 746, de 27 de dezembro de 20 li; 

o Portaria MPS n• 563, de 26 de dezembro de 20 14; 

o Orientação Normativa SPS n002, de 3 1 de março de 2009; 

o Lei Complementar Distrital n• 769, de 30 de junho de 2008; c 

o Lei Complementar Distrita l n• 932, de 30 de junho de 2017. 

4. BENEFÍCIOS ASSEGURADOS 

Os benefic ios assegurados pelo IPREV-DF são: 

o Aposentadoria por tempo de contribuição; 

o Aposentadoria por idade; 

o Aposentadoria por invalidez; 

o Aposentadoria compulsória; 

6 
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c Pensão por m011e; 

o Auxílio-doença; 

c Auxilio-reclusão; 

c Salário-família; e 

o Salário-matern idade. 

As condições de elegibilidade e reg ras de cálculo dos beneficios estão definidas 

no art. 40 da Constituição Federal e nas Emendas Constitucionais n•s 20/98, 41/03, 47/05, 

70/12 e 88/15, bem como na legislação que regulamenta o RPPS. 

S. ELEGLBILIDADES PARA A APOSENTADORIA PROGRAMADA 

Tendo em vista que o beneficio de aposentadoria programada representa aquele de 

maior expressividade de reservas e custos para o regime previdencial, apresentamos, a seguir, 

um resumo das condições de elegibilidade para esse beneficio, de acordo com a legislação 

utilizada na presente avaliação. 

As elegibilidades para os demais beneficios podem ser encontradas na legislação 

relatada neste documento. 

Regra geral para todos os serv idores aposentadoria voluntária. com proventos 

calculados com base na média das remuneracões e sem paridade de reajuste com os serv idores 

~: 

• 60 anos de idade, se homem, ou 55 anos de idade, se mulher; 

• 35 ou 30 anos de contribuição, para o sexo masculino ou feminino; 

• 65 ou 60 anos de idade, para a aposentadoria por idade; 

• lO anos de efetivo exercício no serviço público; 

• 5 anos no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria; 

• Os requisitos de tempo de contribuição e idade serão reduzidos em cinco 

anos para os professores, exceto para o caso de aposentadoria compulsória. 

7 
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Reora para os ~ervidorec: o11e ingressararu regularmente em carso da 

Administração Pública direta. autárqu ica e fundacional. até 1611211998. com proven·.os 

calculados pela média das remunerações e com a aplicação de fator de nntccipacão de 3.5% 

ou 5% incidentes sobre o beneficio: 

53 ou 48 anos de idade, se homem ou mulher, respectivamente; 

• 5 anos no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria; 

• Tempo de contribuição igual, no mínimo, a: 

o 35 anos, se homem, e 30, se mulher; 

o um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento 

do tempo que, na data da publicação da Emenda Constitucional n• 

20, faltaria para atingir o limite de tempo exigido para a 

aposentadoria integral (35 ou 30 anos, conforme o sexo); 

• O professor na função de magistério terá, na contagem de tempo de 

contribuição, um adicional de 17% se homem e de 20% se mulher, no 

tempo de serviço exercido até 1611211998; 

• O magistrado, membro do Ministério Público e Tribunal de Contas, terão 

na contagem de tempo de contribuição um adicional de 17% no tempo de 

serviço exercido até 16/1211998; 

Rcgrn para os servidores que ingressaram regularmente em cargo da 

Administração Pública direta. autárquica e fundaciona l. até a data da publ icac!!o da Emenda 

Consti tucional n• 41103, com proventos calculados com base na remuneracão de final de 

carreira e com a paridade entre os reajustes de beneficios e dos salários dos servidores atjvos: 

60 ou 55 anos de idade, se homem ou mulher, respectivamente; 

• 35 ou 30 anos de contribuição, se homem ou mulher, respectivamente; 

• 20 anos de efetivo exercício no serviço público: 

• I O anos de carreira e 5 anos de efetivo exercício no cargo em que se der a 

aposentadoria; 

8 
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Regra para os servidores que ingress~rAm rPeuiAn11e"lll( em c:trgo da 

Adminjstracãc Pública direta. autárquica e fundacional. até 1611211998. com provemos 

integrais c com a paridade entre os reajustes de beneficios e dos salários dos servidores ativos 

(regra instituída pela Emenda Constitucional n• 4 7/05): 

35 ou 30 anos de contribuição, se homem ou mulher, respectivamente; 

25 anos de efetivo exercício no serviço público; 

Idade mínima resultante da redução, relativamente aos limites 

estabelecidos no art. 40, § 1 •, inciso IIT, alínea "a", da Constituição 

Federal, de um ano de idade para cada ano de contribuição que exceder 30 

ou 35 anos de contribuição, conforme o sexo do servidor. 

6. PREMISSAS ATUARIAIS 

As hipóteses atuariais compreendem o conjunto de premissas que serão utilizadas 

na reavaliação para detenninar o comportamento das variáveis cnvolv1das na quantificação 

das obrigações previdenciárias do RPPS. 

As hipóteses atuariais e demais parâmetros empregados neste estudo foram 

defin idos em confonnidade com o disposto na Portaria n• 403/08 c estão apresentadas no 

quadro seguinte. 

IIIPÓ n :SF.ii'ARhlE'l RO JI / 12 /201H 

Taxo onuol de ju1'0S real 0,00% 

Tábua de sobrevivência de vá I idos A T·2000 por sexo 

Tdbua de sobrevivência de inválidos A T·83 Basic por sexo 

Tábua de enlradaem invalidez Light Média 

Famflia·padrllo para provi silo de pensão Foram utilizadas as infonnaçõcs dos 
dependentes de cada servidor e, pa111 
aqueles sem essa informaçllo considerou·se 
qnt' r-"rla "•rvi<ior . .,uivo ou aponntado, 
possui um grupo familiar constilufdo de um 
cônjuge 3 anos e 6 meses mais novo (pan 
servidores do sexo masculino~ ou mais 

9 
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IIII'Óli:SF/1' ,\fl \MFTRO Jl /1212018 

velho (para servidores do sexo f em i nino). 

Taxa de crescimento real dos salários l,OO%a.a, 

Taxo de c,·escimento 1·enl dos beneficios 0,00% 

Fotor de capacidnde salarial 0,980 

Fator de capacidade de beneficios 0,980 

Indexador do sisrema providencial INPC 

Taxa de rotatividade 0,00"/oa.a. 

Reposiçlo do cortingente de servidores ali vos Reposiçlo, no plano previdenciário, de 
todo servidor que se aposenta, falece ou ;e 
desvinculado ente públioo. 

Idade de inicio da fase de connibuiçAo para regime previdenciário 2Sanos 

Custeio administrativo 2,00% sobre a folha de salários, proventos 
e pensões. 

Estimativa da data de entrada em aposentadoria Nilo-professor: 62 (M) ou S7 (I') anos de 
idade na aposentadoria. 

Professor: S7 (M) ou S2 (F) anos de idado 
na aposentadoria. 

7. REGIMCS ATUARIAIS 

Os regimes financeiros (atuariais) util izados na presente reavaliação o de 

repar·tiçllo simples para todos os beneficios e despesa administrativa. 

As definições para esses regimes são aquelas tradicionalmente adotadas na 

literatura un iversal sobre o assunto. O regime de capitalização pressupõe a formação de 

reservas financeiras de longo prazo, geradas a partir das contribuições do ente p(tbl ico e dos 

servidores, bem como dos rendimentos financeiros auferidos a partir do investimento em 

mercado dessas contribuições. 

O regime financeiro de repartição simples se caracteriza pela contemporaneidade 

entre as receitas e despesas previdenciárias. As allquotas de contribuição sllo definidas a cada 

10 
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período de forma a custear integra lmente os benefícios pagos no me<mo !'{'rlodo Nesse 

regime não são constituídas reservas e as receitas auferidas no período são integralmente 

utilizadas para o pagamento dos benefícios do mesmo período. 

8. DESCRIÇÃO DO CADASTRO 

O cadastro uti lizado na reavaliação atuarial contém as informações do grupo de 

segurados vinculado ao Plano Financeiro, sendo todas as informações referentes a dezembro 

de 2018. 

9. ESTATÍSTICAS DO UNIVERSO DE SEG URADOS DO RPPS 

Eslll reavaliação contemplou o universo de 149.720 segurados, sendo 87.364 

ativos, 50.503 inativos e 11.853 pensionistas. 

Um resumo das características dos segurados está apresentado a seguir. 

TOTAL DE BENEFICIÁRIOS- 31/1212018 
ldad~ Mldla 

Qutnlidadt Ruunt:raçh lda<k Mldia Projtradl p/ ldadt: Mf.dia 
V1lor d1 Polha MnJJII (R$) S•l•• fkda Mldi.t (R.S) Aposutldorb dt AdrnlnJo 

Vopulaçlo Cobtru Proa:nmada 

S«o s~ .. s ... S.> o Suo Suo Suo Suo S.• o S.• o s. .. Suo 
'total .. ~,rn. Mur. Ftnt. Mut. Pu• M au. Ftm. Mut. Ytm. MaK, Frm. Mut 

AtJYOS S7773 2H91 7310.03 8.344,58 44,6 46,0 56,5 61,5 30,2 30.2 422322 177,66 246.924501,51 669 246679,17 
Maa•scCno 20646 6751 8 186,05 7364,87 44.8 45,9 53,0 58,3 28,9 31,1 169 009 109,96 49720259,03 2 I 8 729.361,98 
N3o-Mt8IJI~no 37127 22840 6 822,88 8634,16 44,5 46.0 58,4 62,5 30.9 29,9 253 )I) 067,70 197204 242.48 450.517.)10,18 

ApMenllldoS 35826 11677 8 519,35 9.810,95 66,0 70,2 . 19,5 30.6 307 381 817,48 143 99S.3Sl,SO 451 377 171,28 
Maaislt•.o 16089 ! 520 9 4S4,8l 8.786,39 65,3 68,2 28,9 32,7 IS2118 779,62 22 141 698,26 I 74.260.477,88 
N~MQ.&ISténo 19 737 1!.157 7866,60 10023,33 66,6 70,6 30,1 30,2 I 55 26J 037,86 I 2 I 353 655,54 277 116 69),40 

AJ>05enl~dos 35a26 1<677 8 579,8S 9.810,95 66,0 70,2 29,5 30.6 307 381 817,48 143.995 m,s1 451 377.171,28 
por Tempo de Cont 23 785 11021 9.121,98 10630,80 61,9 69,6 28,8 29,6 216966 328,39 I 17 162 017,76 3.l<J 128 406,15 
por ld•d• 1m 529 J 935.09 5 015,68 76,9 79,0 43,5 44,0 s 245481,62 2 68S 012,29 7 930 513,91 
por Compubóroa 91 219 • 161,20 5087.11 77,1 79,4 . 51,9 47,7 l78669,SO I 114 076,30 I 492.745,80 

por '""''ode• 10612 2 90l 7984,92 7 909.)0 69,2 69.9 . 29.2 )0,9 84 73S.918,60 22944 890,66 107 680 809,25 
por~ ... 5 1 11083,87 12 753,83 81.5 75.4 . 27,4 31,2 55419,37 a9 276,80 144 696,17 

PrnsKMustas 9286 2 561 5 773,06 SJS6,87 64,4 53,9 . . 51608 599,94 I J Sll Ot6,53 67 436 696,47 
VII•IICICIIl ·~ .. I 06l S 96<,4S 6 01>9,)0 61.7 6S,6 . SI 19S ISUJ 11 906 1!0,08 ol 8o1 UUI.Y I 
T<mpcri<IOO 587 60S 2 911,93 l 076,49 16,0 16,1 171HII,Il I 861.276,45 3S74687,S7 
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IO.CONSISTÊNCIA DOS DADOS 

A base de dados utilizada está posic ionada em dezembro de 2018 e os testes de 

consistência rea li zados demonstraram a qualidade da referida base de dados e sua adequação à 

elaboração da ava liação atuarial, demonstrando com fided ignidade a situação p1·cvidenciária e 

atuaria l do R.PPS. 

Os dados se referem a todos os servidores públ icos ocupantes de cargos efetivos 

do ente público, inativos e pensionistas e não foram necessários ajustes significativos na base 

de dados, o que atesta a sua qualidade, completude e atualização. 

li. PASSIVO ATUARIAL 

O Quadro seguinte apresenta o balanço atuarial calculado com base nas regras de 

cálculo, elegibilidades e nas alíquotas vigentes em 3111212018, conforme informações 

enviadas pelo órgão gestor do RPPS. 

O 'lano de custeio ulilizado no cálculo da situação atuarial do IPREV-DF é 

composto pelas seguintes alíquotas: 

• 11,00% para os servidores ativos, incidentes sobre a totalidade da 

remuneração; 

• 11,00% para os servidores inativos e pensionistas, incidentes sobre a 

parcela do benefício que excede ao teto do RGPS; 

• 22,00% para o ente, incidentes sobre as remunc1·açõcs dos servidores 

ativos, a título de contribuição normal, bem como sobre a parcela dos 

benefícios que excede o teto do RGPS. 
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TA BELA l - BALANÇO A TUAlUAL- GERAÇÃO ATUAL 

<;lln~ \o \11 \1 \ \1 OI! \li \1 

IU!SERVAS MATEMÁTICAS TOTAIS (A + O) 290.615.135.311 ,67 

llllS~IlVAS MATEMÁTICAS DE BENEFICIOS A CONCEDER (A) • 

(A.l + A.3- A.l • A.4) 161.376.677.538,15 

Tottl do Valor Presente das Contribuições Futuras (A. I) 46.074.209.825,3' 

Valor Presente das Contribuições sobre Salâl'ios 38.405.428.012,01 

Valor Preseaue das ContribuiQães sobre Benefiçios 7.66S.781 .813,J< 

1'oul do Valor Praente dos Be-neficios Futu.ros (A.l) l28.091.J76.7J0,8~ 

V olor Presente das Aposentadorias 204.301 870.552,59 

Valor Presente das Pensões 13.789.506.178,21 

Vahr Prr1entc d•J Despesas Admini:strativu (A.J) l.J98.702.JO·l,7J 

Vabr Procntt da Compcnsaçio Finanuira a Re«be.r (A.4) 23.039.191.670,01 

RESEil\IAS MATEMÁTICAS DE BENEFICIOS CONCEDIDOS (B) • 

(B.I • B.l) 129.138.457.77J.Sl 

Total do Valor Presente Liquido dos Btndidos Concedidos (Atuais 

AptJtntadot t PenJionistu) (8.1) 119.2J8AS7. 773,51 

Valor Presente dos Beneficios de Aposentadoria I 0 I .381.758.421 ,4( 

Valor Presente dos Beneficios de Peosâo 33.746001.956,3(• 

Valor Presen1e das Contribuições sobre Beneficios(·) 5.889.302.604,24 

V1llor re·~sente d1• Compensação Financeira a Retebu (0,1) O,M 

VALOR I' IU:SI!NTE DOS PARCELAMENTOS {C) 0,00 

VALOR PRESENTE DO FUNDO SOLTDÁRIO GARANTIDOR (D) 41.101.96).031 ,71 

VALOR PRESENTE DO FUNDO CONSTIT UCIONAL (E) 119.692.94J.874,S9 

PATRTM01'10 LIQUIDO (F) 124.424.081 ,41 

Dti'ICIT ATUAIUAL (I'+ E+ D +C · A· B) ·119.695.804.313,~ 
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O Valor Presente elos Renefir.ios Futtn·os represe.nta o somatório dos beneficios 

futuros promct idos aos se1·vidores e seus dependentes, quer estejam adqu iridos ou não, 

fundados ou não. Refere-se, pois, ao montante de recursos que deve estar reun ido numa 

determinada data para assegurar o pagamento de todos os beneficios l>rometidos a esses 

segurados no futuro sem que haja a necess idade de qualquer outra contribuição ad icional ao 

plano. 

O Valor Presente das Contribuições Futuras, por sua vez, representa o somatório 

das contribuições futuras, a serem pagas pelos segurados e pelo ente federativo, devendo ser 

suficiente para amortizar o correspondente ao Valor Presente dos Beneficios Futuros desses 

indivíduos, considerando o período de atividade do servidor e o patrimônio líquido existente 

na data da avaliação atuarial. Nos valores presentes das contribuições futuras estilo inseridas, 

ainda, as contr.buições que serão arrecadadas dos aposentados e pensionistas, pois segundo as 

novas detenmnações da Emenda Constitucional n• 41, esses grupos deverão pagar 

contribuições sobre a parcela dos beneficios que exceder ao teto do RGPS. 

A reserva matemática ou passivo atuarial representa a obrigação do fundo de 

previdência para com os seus segurados e dependentes até a extinção da massa. Em outras 

palavras, a reserva matemática é o montante que já deveria estar constituído no regime de 

previdência se todas as hipóteses e premissas da avaliação atuarial tivessem sido confirmadas 

na prática e se as contribuições normais e suplementares tivessem sido corretamente 

aportadas. O confronto entre a reserva matemática e o valor do ativo liquido do plano 

resu ltará na situação atuaria l do regime de previdência, que poderá ser supcravitária, 

deficitária ou nul a. 

Os resultados foram agrupados em Benefícios a Conceder e Benefícios 

Concedidos, sendo que o primeiro grupo representa os direitos e obrigações do regime de 

previdência para com os indivíduos que ainda não estão em gozo de benefícios, compostos 

pelos atuais servidores ativos e seus dependentes, bem como pelos futuros servidores ativos. 

O grupo dos beneficios concedidos se refere aos atuais aposentados e pensionistas, que já 

c~tllu em gozo de beneficios. 
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O patrimônio do Plano Fin~nceiro na data desta reavaliação atual'ia l é igual a R$ 

124.424.08 1,41. O Plano ainda conta com aportes de dois fundos: Fundo Sol idário Garantidor 

e Fundo Constitucional do Distrito Federal. 

O F'undo So lidário Garantidor, criado pela Lei Complementar n• 932, de 03 de 

outub1•o de 2017, foi composto ini cialmente por todo o patrimônio até então ex istente no 

Fundo Previdenciário capital izado. Nesse fundo serão gradualmente incorporados ao seu 

patrimônio uma gama de ativos, que terão como objetivo formar um colchão de solvência 

para garantir o pagamento das obliterações previdenciárias dos segurados e o equilíb·io 

financeiro e atuarial dos planos. Anualmente, são destinados ao Fundo F'inanceiro a 

rentabilidade real sobre o patrimônio existente, a Dívida Ativa, PPP e Dividendos e JCP. Os 

valores utilizados para essa avaliação foram informados pelo RPPS. 

Já o Fundo Constitucional do Distrito Federal é utilizado para cobertura de parte 

dos beneficios dos segurados da área de saúde e educação. Para essa avaliação foram 

utilizados o menor valor entre a média de utilização nos últimos cinco anos, conforme 

informação repassada pela Unidade Gestora, e o total de beneficios projetados para ser pagos 

a inativos e pensionistas dessas, líquidos de Compensação Previdenciária, ano a ano. 

Observa-se, como resultado da reavaliação atuarial, que o Plano Financeiro 

apresenta um déficit atuaria l de R$ 119.695.804.323,95 considerando-se as premissas 

uti lizadas, as regras das Emendas Constitucionais n•s 41/03, 47/05, 70112 e 88/15 e as 

allquotas de contribuições mencionadas anteriormente. 

L2.RESULTADOS DA PROJEÇÃO ATUARIAL 

As projeções atuariais para o período de 75 anos, conforme dcte1·mina a 

legislação, encontram-se listadas no anexo li deste relatório, considerando as taxas de 

contribuição atualmente em vigor no regime de previdência próprio. No quadro estão 

apresentados os valores estimados dos pagamentos e recebimentos do RPPS ao longo do 

periodo de 75 anos, considerando-se a população atual e futura de inativos e pensionistas. 

Também consta do referido quadro o valor esperado para o resultado previdenciário em cada 

exercício futuro e para o saldo financeiro. 
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A aná lise dos quadros de proj eções atuariais revela que o pArtir de 201S o 

montante anuE! das despesas com beneficios c administrativa do RPPS ultrapassará o total de 

receitas de contribu ições arrecadadas no exercíc io. 

Anexo ao presente relatório encontra-se o demonstrati vo das proj eções atuariais 

com as alíquotas atual mente praticadas pelo RPPS. 

13.COMI>ENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

Confonne prevê a Le i Federal n• 9.796, de 05 de maio de 1999, que dispõe sobre 

a compensaçã:> financeira entre o Regime Geral de Previdência Social e os regimes de 

previdência es aduais e municipais, uma parcela do passivo atuarial é de responsabilidade do 

RGPS. 

Nesta reavaliação, os montantes de compensação previdenciária foram estimados 

para os servidcres ativos do Plano Previdenciário com base nas informações que constaram da 

base de dados e para os inativos com base nos valores mensais recebidos pelo RPPS, 

limitando-se a compensação total a 10% do valor presente dos beneficios futuros, conforme 

estabelece a Ponaria n• 403/1 O. Com relação aos inativos, a estimativa da compensação foi 

efetuada com l:ase no fluxo informado pelo órgão gestor. 

O nontante esti mado de compensação, sem a aplicação do limite, foi de 1Ui 

23.039.19 1.670,02 que corresponde a 6,34% do va lor presente dos beneficios futuros da 

geração atua I. 

14.PLANO DE CUSTEIO ANUAL 

Os quadros seguintes resumem as a líquotas de custos pal'a o financiamento do 

regime de prcvtdência sob análise. 

Os custos do primeiro quadro estão apresentados por tipo de beneficio c sio 

aqueles que equi libl'am o regime de previdência face aos beneficios que o mesmo necessita 

pagar aos $eu; segurados. Os valores representam os custos dos lxmcCTciu~ do plano, 

expressos em percentagens incidentes sobre as remunerações de contribuição dos servidores 

ativos. Para efeito de cálculo do custo, os benefícios dos aposentados e pensionistas fora'll 
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considerados pelos valores lfqu irlos, ou seja, deduzidos das contribuições que deverão aportar 

ao regime de prev idência. 

TABELA 2- CUSTOS DOS BENEFÍCIOS 

111 'o;EFÍCIO 
< I S li lO ll~. 

I:Ql 11 .i 111110 

Aposentadoria programada 41,00% 

Aposentadoria de professor 23,36% 

Aposentadoria por invaüdez 2,38% 

Pensão de aposentadoria programada 6.40% 

Pensiio de invalidez 0,28% 

Pensão de ativo 0,98% 

AW<ilio-doença 0,01% 

Auxílio-reclusão 0,01% 

Salârio-fumn ia 0,01% 

Salário-maternidade 0,01% 

Despesas Administrativas 0,50% 

I 
< I 'SlO '101.\L 7~.9..a•x, 

TABELA 3- PLANO DE CUSTEIO PROPOSTO PARA 20 19 

<O" IIUBI'I" 11: \I.ÍQ( I() I ,\ 

Ente público (contribuição nonnal sobre salários) 22,00% 

Ente público (aportes do Fundo Solidário Garantidor) R$ 564.763.031.72 

Ente público (aportes do Fundo Constitucional) R$ 2.499.748.427,31 

Servidor ativo ll ,OO% 

Servidor inativo e Pensionista (contribuição sobre a parcela 

excedente ao teto do RC.PS) 11,00% 
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l S.PARECER ATUARIAL 

A reavaliação atuarial do Plano Fina nceiro do IPREV-DF revelou a existência de 

um déficit atuarial, evidenciando a insu ficiência do custeio atual em relação tis obrigações 

previdenciárias assumidas pelo referido regime. 

O balanço atuari al demonstra que o regime de previdência apresenta uma 

insuficiência ~tuarial de R$ 119.695.804.323,95 equivalente à diferença entre as reservas 

matemáticas do plano (R$ 290.6 15.135.311,67) e o valor do patrimônio na data deota 

reavaliação (R$ 124.424.081,41) acrescido dos valores presentes do Fundo Solidá· io 

Garantidor (RS 41.101.963,72) e do Fundo Constitucional (R$ 129.692.943.874,59). 

A evolução dos resultados atuariais nos últimos três exerelcios está apresentada 

abaixo, que apresenta relevante alteração no resultado desse ano, pela inclusão do Fundo 

Constitucional na apuração do Resultado: 

Rubri~ 2019 (RS) 2018 (RS) 1017 (RS) 
Ativos Corontidores dos Compromissos do Plano de Benefícios 124.42..081,41 7.754 .441,76 197.861.305,88 
Valor Atuo I dos Uenefícios Foruros · Benefícios Concedidos 135.127.760.377,76 132.130.556.150,98 127.366.0 I 5.460,13 
Valor Atull dos Contríbuíçlhs Futuras- Benefícios Concedidos 5 .889.302.604,24 6.003.368.0 I 5,40 5.664.911.715,45 
Reservo MotcmAii<o dos Bendltios Concedidos 129.238.457.773,52 121.889.0 I 0.338,15 117.638.127.851,50 
Valor Atual dos Uenefícios P•turos · Benefícios a Conceder 228.09 I .376.730,80 219.855.560.801,01 167.626.833. 180,26 
Valor Alua I dos Conlribuiçõcs Futuras- Benefícios a Conceder 46.074.209.825,36 37.760.196.4 17,67 22.541.447.839,83 
Reservo MnleonAi ien dos Benelidos n Conceder 161.376.677.538,15 175.059.985.740,75 139.738.089.361,98 
Valor Atuo I do Coon1>cnsaçAo Financeira n Receber 23.039.191.670,02 11 .263.555.7 19,42 9.410.271.871,63 
Vnlor· Atual do Com1>ensnçHo FinanceirA a Pagar 0,00 0,00 0,00 
Res ullndo Aluol'lnl - 119.695.804.323,95 -239.909.000. 199,05 ·257.178.355.907,60 

No desenvo lvimento da presente reavaliação foram utilizadas as premissas e 

hipóteses atua1iais relacionadas no relatório de avaliação atuaria l, bem como a legislação 

constitucional, federal e distrita l que regulam o funcionamento dos regimes de previdência 

dos servidores :>úblicos e, em especial, do lPREV-DF. 

Os dados cadastrais utilizados na reavaliação atuarial foram considerados de boa 

qualidade e refletem adequadamente as características previdcnciais, funcionais e 
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remuneratórias dos grupos populacionais contemplados no referido estudo, c~tnnlln 

posicionados em dezembro de 2018 e se referem aos servidores dos poderes Executivo, 

Legislativo e Tribunal de Contas. 

O montante da folha salarial utilizado nas projeções foi de R$ 669.246.678,65. 

N~o há servidores vincu lados ao Plano Prcvidenci1\rio, porém, foi considerando 

que a reposição dos servidores ativos que se desliguem do Plano Financeiro será efetuada 

naquele plano. 

As hipóteses atuariais estão descritas no Demonstrativo dos Resultados da 

Avaliação AtLarial - DRAA, do qual este parecer é integrante, bem como no relatório de 

avaliaçi!o atuarial em poder do órgão gestor do RPPS. 

As alíquotas praticadas pelo ente na data desta reavaliação silo: 

a) 22,00% do ente, incidente sobre a remuneração dos servidores ativos, a 

título de contribuição normal; 

b) 11,00% dos servidores ativos; e 

c) I I ,00% dos servidores inativos e pensionistas, incidentes sobre a parcela do 

beneficio que excede ao teto do RGPS. 

O custo dos beneficios assegurados pelo RPPS é de 74,94%, incidente sobre os 

salários de contribuição, estando inserida a parcela relativa ao custeio administrativo, que, 

conforme a legislação em vigor, não poderá ultrapassar 0,50% do tota l das rcmuncrayõcs e 

beneficios do ano imediatamente anterior. 

O défic it atuarial registrado nesta ava liação será equacionado através de aportes 

do ente públ ico, pois se trata de um Plano Financeiro. 

O plano de custeio proposto para 2019, prevê contribuições do ente (22% normal), 

aportes decorrentes do Fundo Solidário Garantidor e do Fundo Constitucional, contribuições 

dos servidores ativos ( li%), inativos e pensionistas ( li %), sendo as contribuições dos 

inativos c pensionistas incidentes sobre a patcc:la uvs lx:m:fícios que e~Cceder ao teto do RGPS, 

conforme prev sto na legislação federal aplicável aos RPPS. 
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O Demonstrativo dos Resultados da Avaliayão Atuarial - DRAA foi l)l"ecnchido 

levando-se em consideração as alíquotas vigentes na data desta reavaliação atuarial. 

Os modelos previdenciários são a rranjos concebidos para longo pel'iodo de 

maturação e, portanto, requerem planejamento de igual dimensão e ajustes imediatos, tão logo 

sejam identi ficados problemas estruturais ou conjunturais que venham a desequil ibrar 

financeira, cco1ômica c atuarialmente o regime . Assim, a manutenção do cquillbrio de um 

fundo previdenciário requer constante e contínuo monitoramento das obrigações do ente 

federativo e sua justa fundação. 

Neste ponto a Constituição Federal detenminou, com a modificação introduzida 

pela Emenda Constitucional n• 20/98, o alcance e a manutenção do equilíbrio atuarial de 

todos os regimes previdenciários de entes públicos, sendo ratificada pela regulamentação dos 

regimes de previdência dos servidores públicos, consoante a Lei Federal n.• 9.717/98. 

Este é o nosso parecer. 

Assinado d>golalmenle por 
ANTONIO MARIO 
RATTES DE OLIVEIRA: 
2594506834 9 
Oala: 2019·05.06 18:51 :00 
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ANEXO I 

PROJEÇÃO DA RESERVA MATEMÁTICA 
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A projeção das provisões matemáticas para os próx imos doze meses foi elaborada 

de forma linear, considerando-se a fórmula que está apresentada nas orientações de 

preenchimento do DRAA 2019, a qual está transcrita a seguir. 

V- V 
1 TI=0V + -'--0 -x k, onde k = número de meses contados a partir da ava liaçfto; 
;; 12 

.v= valor atual na data da avaliação e r =valor atual pos icionado doze meses após a data da 

avaliação. 

o cálculo de r foi efetuado com base na projeção da reserva matemática para o 

final de 2019, considerando-se um ambiente inflacionário de 4,50% a.a., a taxa de juros 

adotada na avaliação atuarial e os fluxos de contribuições, beneficios e despesas 

administrativas estimadas para o período. 

Os resultados da projeção das provisões matemáticas estão apresentados 10 

quadro seguinte. 

N'OACOHTA HOMEOACONTA jan/19 fovt11 marlt9 

2 2 7 2.0.00 00 Prolllsoes Mali!mâl- Ptewdefldárias - -1 Longo PTazo 

2 2 7 2.1 OI 00 ptano Financeiro • Provisões de 
Beneficios Concedidos 

-

-
2 2.7 2. 1.01 OI "'posentadonaSIPensoes!Outros 6enef. 135.085.570.641,94 135.043 380.906, I I 135.001.191 170,29 do Ptano Financ. do RPPS 

2 2 7 2.1.01 02 
(·)Contribuições do Ente para o Plano 

11 .773.751 6~7.13 1 1 788.898.065,78 11 . 764.04~.52~.~2 nnancelro do RPPS 

U .7.2.1.01 03 (-) ContnbulçOes do Aposentado para o 4.708.013.514,64 ~.703.324.38$.47 4.698.635.216,29 Plano f inanceiro do RPPS 

22.7.2,1,01.04 (·) ContrlbuiçOes do Pensionista para o 
1 ' 178.862.308,92 1 '181. 124.677.~2 I , t63.387.045,92 Plano Financeiro do RPPS 

2.2 7 2.1.01 05 (·) Compensaçao Premenciária do 
Plano Financeiro do RPPS -

2 2.7 2. I .01.08 (·)Parcelamento de Débkos 
Prellldenelarios - -

2272.1.0107 (·)Cobertura delnsuficlêncla financeira 1 17 .• 24.943. 171,25 117.390 033.777,45 117.355.12 • . 383.68 

2 2.7 2.1 02.00 Plano Financeiro · Provisões de -Beneficios a Conceder 

2 2 7 2 1 02 01 "'P"Sentadorias/Pensoes/Outros 6enel. 205.812 038 243.24 206.539 045.195,72 207 288.052.1•8.19 a C<>needef do Plano Financ. do RPPS 

2272.10202 H Con41ibuiçoes do Ente para o Plano 24.356.777.743,68 2~ 301 519875,77 24.2~6 :162 007.89 rinanceiro do RPPS 

2272102.03 ~~ Con411butçl!es do SeMclor para o 11 ~ 788.884,89 I 1 534 &47 272,05 11 504 925 859,20 Plano Finar<:eíro do RPPS 

227210204 H Cofl1>ensaçlo Pl'eWienciaria do 23.117.558.173,75 23 195 924 677,H 23 27• 291.181 ,20 Plano Flnancelro do RPf'S 
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DIÁRIO DA CÂMARA LEGISLATIVA

115Nº 141, Brasília, terça-feira, 9 de julho de 2019

DIRETORIA DE GOVERNO #eJ BANCO DO BRASIL 

N' DA CONTA NOME DA CONTA Jan/19 fov/ 19 mar,'19 

2.2.7.2. 1.02.05 H Parcelamento de Débitos . 
Prevldencl~rios 

2 2.7.2. 1,02.06 (-)Cobertura de insuficiência financeiJa 146.772.933.640,95 14 7,5()6, 753.370,43 148 240.573.099,91 

-continuação· 

N' DA CONTA NOME DA CONTA abr/19 mal/19 Jun/19 

2272000.00 Provboes Ma\emálic<ls Previdenciárias 
1 LOOQo Prazo 

2 2.7 2 I OI 00 ~~F~~o-PmviSIIeSde 
ee..enaos Concedidos 

2 2 7.2 1.01 OI Aposen1adoõas/Pensoes/Oulros Benef. 
134.959.001.43-4.46 134 916 811 698.64 134 874 621 962.82 elo Plano Financ. do RPPS 

2 2 7 2.101 02 (-) C0<11ribt.oçóes do Ente para o Plano 
Flnancei<o do RPPS 11.759190963.07 11.754 337 401.72 11 7 49 •83 840,37 

2 2 7 2 1 01 03 (·l Concribuçóes do Aposenlado pata o 4.693.946.067,11 4 689 256 917,93 4 684 567 768.76 Plano FINinc:elm do RPPS 

2.2.7 2.10104 (-) ConlltJtiçj!es do Pensiorista """' o 
Plano F1nanceifO do RPPS 1.185.649 414,42 1.187.911782.92 1 190. 174.151,43 

2 2 7 2 1 01 05 (-) ~ Prevideociárla do . . . Plano FINinc:elm do RPPS 

2 2.7 2 1 01.()6 (-) PorcetameniD de Oébolos . . -2 2 7 2 101 07 o Cobertln de InSUficiência financeira 117.320 214 969.86 117.285 305 5!16.07 117 250.~96 202,27 

22.7 210200 Pleno Flnanceiro • Provisoes de . . lle<1ellaos a Conceder 

22.7 2.1.0201 l.posentadorias/PensõesJOU\ros Benef. 
207.993.059.100.67 208.720 066 053. 14 209.447 C73 005.62 • Conced<lr do Plano Fonanc. do RPPS 

2 2.7.2.1.02.02 O Contrlbulçôes do Ellte pata o Plano 
Financeiro do RPPS 24.191.004.140,01 24 135 748272.12 24 080 488 404,24 

22.7.2.1.02 03 (·) Contribulçôes do Servidor paro o 
Plano Financeiro do RPPS 11.475 004A46.35 11 445.083.033.51 11.41 5.181.620,86 

2 2.7.2.1.02.04 O Compensoçio Previdenciária do 23.352.657.684,92 23 431.024.188,65 23.509.390.692.38 Plano Flnonceiro do RPPS 

2.2 7 2. I .02,05 O Parcelamento de Débitos 
Previdenclárlos . 

2.2.7.2. 1.02.06 (·)Cobertura delnsutlelência financeira 148.974.392.829,38 149.708.212.558.86 150 442.032.288,34 

-continuação· 

H" DA CONTA NOME DA CONTA Jul/19 ago/19 soU19 

22.72.00000 PrOYisOes Matemáticas Ptevideneiarias . a Longo Prazo 

2 2 7 2 I 01.00 Plano F~ncelro • ProviSõeS de . 6eneflcios Concedidos 

2 2 7 2 I OI OI Apooeotadonas/Pe~ros Benel. 
134.932.432 226,99 134.780.242 491, 17 134 748.052.755.34 elo Pleno Flnanc. do RPPS 

22.7210102 (-) Co<Viõuições do Ellle p;n o Plano 
11.744.630.279,01 11.739 776 717,86 11 734 923 156,31 ftnlnceiro do RPPS 
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DIRETORIA DE GOVERNO fJ BANCO DO BRASIL 

N' DA CONTA NOME DA CONTA jut/19 ago/19 ooU19 

2 2.7.2.1.01.03 (·) ConlribuiçOes do Aposentado para o 
4.679.878.619,58 ~.075.189 47MO 4.670.!00 321,22 Plano Financeiro do RPPS 

2.2.7.2. 1.01.04 (·) Contrlbulçoes do Pensionista para o 
Plano Financeiro do RPPS 1.192.436.519,93 1 ' 194.698.988,43 1.196.961.258,93 

2.2.7 2.1.01.05 (·) Compensaçao Prevldenclarta do . Plano Financeiro do RPPS 

2.2 7.2.1 Ot.06 (·)Parcelam enio de Déb~os . Prelll<lenclátios 

2 2 7.2 1 01.07 (·)Cobertura de insuficiência financeira 117.215.498.808.48 117180.5n414.68 t17. 145.698.020,89 

2 2.7.2 I 02.00 Ftano Flnall(:elto - ProvisOes de . . Eeneflelos a Conceder 

2 2 7,2 I 02 OI PposenladoriasiPensOes/OWos SeMI. 
210.174.079.958,09 210 901.098 910,56 211 .628 093.983,04 a Conceder do Plano Flnanc. do RPPS 

227210202 O Conltib<JiçOes do Enle para o Plano 
Ananceiro do RPPS 24.025 230 536,36 23.969.9n 668.47 23 914 714.800,59 

2 2.7 2 I 02 03 (-) Conltib<Jiçces do SeMeio< para o 
Flano Financeiro do RPPS 11.385.240.207,81 I I 355.318 794.97 li 325 397 382.12 

2272102.04 (-) C~o Previdenciária do 
23.587.757. 196.10 23666123699.83 23 744 490 203,55 Flano Fina,.,..ro do RPPS 

2 2.7 2 1.02 06 (·) P11<c8amenlo de Oél>ilos . l'rNdendártos 

227210206 (·) Cobettura de ins~Aiciênáa financeira 151 175 652 017.82 151.909871747,30 152 943.~1 .~76,78 

-continuação-

N'DACOHTA NOME DA CONTA out/19 nov/11 doz/19 

2 2 7 20.00 00 l'r<Msoes Malemalieas Pr...odenáárias 
at.oogo Prazo 

2.2.7 2.1.01 00 Plano Financeiro • Pr<Msoes de . BenefJdos Concedidos 

2 2 7 2.1.01.01 AposenladorlasiPensOeslOUtros Bener. 
134.705.863.019,52 13U63.673 283.69 134.621.'153.547,87 d> Plano Flnanc. do RPPS 

2.2.7 2. 1.01.02 (·) ContrlbuiçOes do Ente para o Plano 
Financeiro do RPPS 11.730.069.594,96 11 '725.216.033,80 11 .720.352.472,25 

2.2.7.2.1.01.03 ( ·) ContribuiçOes do Aposentado para o 4.665.811.172,05 4.881 122.022,87 4.65M32.873,69 Plano Financeiro do RPPS 

2.2.7.2.1.01.04 (·)Contribuições do PensiorVsta para o 
Plano Financeiro do RPPS 1.199.223.625A3 1.20t.'l85.993,93 1 203.748.362,43 

2.2.7.2. 1.01.05 (·) Compensaçao Previdenciária do . Plano Financeiro do RPPS 

2.2 7.2 1 01.06 (-) Parcelamento de Débitos . Previdenciários 

2.2.7 2 1 OI 07 H Cobertura de lnsuriC:iência f10anceira 117.110.758.627,09 117.075.849.233,30 117 040939.839,50 

2 2 7.2.1 02.00 Plano Financeiro • Provisões de 
Beneficios a Concedet 

2.2 7.2 I 02 OI AposentadotlasJPensOesJOWos Benel. 
212.355.100.815,51 213.062.107.767.~ 2t3 809 lt4.n0.46 a Conceder do P1ano Financ. do RPPS 

2-27 210202 H CO.ll~ Ou Ente ~a o Ptano 23.859.456.932,71 23 804 199 094.82 23 7~8 911 196,94 F nanceiro do RPIPS 

2272102.03 ( 1 Conllobuçce$ do SeMdor pal8 o 11.295 475969.27 11.265 554 556.~3 11 235 633 1~3.56 Plano Financeiro do RPPS 
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DIRETORIA DE GOVERNO ~BANCO DO BRASIL 

N'OA CONTA NOME DA CONTA out/19 nov/ 19 dot/19 

2 2 7 2. 1.02.04 O Co.npensaçao Previdenciária do 
23.822.856.707,28 23.901 .223 2 11,00 23.979.589.714,73 Reno Financeiro do RPPS 

2 2 7 2. 1.02.05 O Parcelamenlo de Débllos 
Provlder.c:lárlos 

2 2 7.2.1,02.06 (·) Cot>eltuta de insuficiência financeira 15J.377.311.206,25 154111,130.935,73 154.844,950.665,21 

Mês VASF Mês VASF 

jan/19 116.290.992.026,62 jul/1 9 114.909.003.557,32 
fev/19 116.060.660.615,07 ago/19 114.678.672. I 45,77 
mar/19 115.830.329.203,52 set/19 114.448.340.734,23 
abr/19 115.599.997.791,97 out/19 114.2 18.009.322,68 
mai/19 115.369.666.380,42 nov/ 19 11 3.987.677.911 ,13 

jun/19 115.139.334.968,87 dez/19 11 3.757.346.499,58 
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DIRETORIA DE GOVERNO ~BANCO DO BRASIL 

ANEXOIT 

PROJEÇÕESATUARUUS 

FLUXOS PREVIDENCIÁRIOS- ALÍQUOTAS 
ATUAIS 
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DIÁRIO DA CÂMARA LEGISLATIVA

119Nº 141, Brasília, terça-feira, 9 de julho de 2019

DIRETORIA DE GOVERNO 

2019 7.224.946.194,29 2.954.663.054,7 1 96.365.580.44 
2020 7.301.908.815,28 2.9 10.800.751,44 123.409.483,73 
202 1 7.401 681.829,24 2.854.517.821,51 151.789.604,71 
2022 7.578 788.845,95 2 769.752 460,89 188.40 1.745,24 

2023 7 778 319.932.80 2.673.906 351,12 222.639.695.47 
2024 8 .012184.544,82 2.5tli.087.090.36 285.085.918,54 
2025 8 220 043 041.76 2 454.202 555,74 302 618 285,60 
2028 8 418 939 973.04 2.347.487 752.90 332.486.862.31 
2027 8 .591 204 906.88 2243. 165.376.85 363.418.630,39 

2028 8 789 219 197.88 2.131867589.61 394.887.958,37 

2029 8 957 807 245.35 2.012 045 275.99 435.305.256.19 
2030 9.094 557.331.10 1.904.018.190,39 464.313.946.54 
2031 9.218 082 872 .. 83 1.794.834 184,43 493.006.374.51 
2032 9.285 375 339.83 1.696.850.025,69 518.654.782,64 

2033 9.336914 .831,59 1.599.202.855,33 543.396.358.92 
2034 9.361 245 117.98 1.505.570.943,01 565.571.589,85 

2035 9 358 594 749,35 I.A16.170.430.20 588.529.908,07 

2036 9323982.189,28 1.330 189.661,93 605.125.723.89 
2037 9 216 539 602,88 1.240.053.339,28 622.719.698,30 

2036 9 239 011.274,67 1.188.933.507.90 637.335.057.82 
2039 9 172 441 105.60 1Jl60.378.212.99 649.065.608,13 

2040 9 120 498 199.13 980 912.812.20 659.635.396.25 
2041 9 043 555 877,78 - 888.153.37 668.731.287.75 
2042 8 919 779.792.27 787 217.954.38 669.290.046.41 
2043 8 782 194 960.,. 708 928 894,49 668.151.925.73 
2044 8 830856 062.73 632 429478,21 664 208.279.56 
2045 8 464 998 564.44 558.521 754,45 657.407.369.59 
2046 8 272.563.820,75 492 252 398.25 647.474.440.76 
2047 8 052 734.759,54 434 272.053.67 634.397.833.76 
2048 7 808 076.969.42 384.411667.98 618.746.861.19 
2049 7 539 988 694.64 342 364 920.84 800.842.872.21 
2050 7 253 4 79 295.53 306.696.097.12 581.360.894.92 
2051 6.949.823.298.65 277.399.698.43 560.168.301.18 
2052 6.639 945.185.53 250.709.324.25 537.805.399,86 

2053 6.323.437.944.83 227.231 .858,64 514.630.039,78 
2054 6.002.669.571,13 206.744.827,71 490.596.466,23 

2055 5.877.240.044,11 189.882.623,64 465.914.992,84 
2056 5.351.884.28 1,21 175.241.495,82 440.845.969.02 
2057 5.029.374.318,74 162.196.358,38 415.569.890,80 
2058 4 713.438.337,30 149.704.186,48 390 270 172.65 
2059 4.404 829.812,11 137 870.6 10,50 365.090.643,02 
2060 4 104.785.620.50 126 593 265,47 340.171.297,61 
2061 3 813 933. 131.71 115.939.571,99 315.645.749.01 
2062 3 533.283.827.54 105.799.532.17 291.639.032.78 
2063 3 263 235.484.49 98.211.351,07 268.266.015.12 
2064 3 .004 285 669.41 87.176 273.71 245.630.444.57 
2065 2 .758 760 039.41 78.685.067,51 223.824.460.77 
2066 2.520-- -- · 18 70.73a.762,13 202.028.-46-4,60 

2087 2 298 721 .327.34 83 333 755.83 163.011.301.06 
2088 2 084 392 382.88 58.482.282,15 164.130.614.43 
2089 1 883 881 672.65 50 112 881.33 146.333.157,64 

2070 1 695 152 783.08 44 270879.80 129 855 202.48 

~BANCO DO BRASIL 

Fundo Fundo 

Gsa~~~~~~r Const•luclonal 

564.763.031,72 2.499. 7 48.427.31 
547.800.000.00 2.499.748.427.31 
547.800.000,00 2.499.748.427,31 
547.800.000,00 2.499.748.427.31 
547.800.000,00 2.499 748.427,31 
547.800.000.00 2 499.748.427.31 
547.800.000.00 2.499 748.427.31 
547.800.000,00 2.499 748.427.31 
547.800.000,00 2.499.748.427.31 
547.800.000,00 2.499.748.427.31 
547.800.000,00 2.499.748.427.31 
547.800.000.00 2.499.748.427,31 
547.800.000.00 2.499.748.427,31 
547.800.000.00 2.499.748.427,31 
547.800.000,00 2.499.748.427,31 
547.800.000,00 2.499.748.427,31 
547.800.000,00 2 499.748 427,31 
547.800.000,00 2.499.748.427,31 
547.800.000,00 2 489 748 427,31 
547.800.000,00 2 499 748 427.31 
547.800.000,00 2.499 748.427.31 
547.800.000.00 2.499.748.427.31 
547.800.000.00 2.499.748.427.31 
547.800.000.00 2.499.748.427.31 
547.800.000,00 2.499.748.427.31 
547.800.000,00 2.499 748 427.31 
547.800.000,00 2.499.748 427,31 
547.800.000.00 2.499.743.427,31 
547.800.000.00 2.499.748.427.31 
547.800.000.00 2.499.748.427,31 
547.800.000.00 2.499.748.427.31 
547.800.000.00 2.499.748.427.31 
547.800.000.00 2.499. 748.427.31 
547.800.000.00 2.499.748.427.31 
547.800.000.00 2.499.748.427.31 
547.800.000.00 2.499.748.427,31 
547.800.000,00 2.499.748.427,31 
547.800.000,00 2.499 748.427.31 
547.800.000.00 2.499 743.427.31 
547.800.000.00 2.499.748.427.31 
547 800.000.00 2.499 743.427.31 
547 800.000,00 2.499 748.427,31 
547.800.000,00 2.499.743.427.31 
547.800.000,00 2.336.098.763.53 
547.800.000,00 2.157.501.4ll3,10 
547.800.000.00 1.984.396 194.10 
547.800.000.00 1.819.015.060.50 
547.800.000,00 1.661.-489.447,<41 

547.800.000,00 1.511.905197.54 
547.800.000.00 1.370.310.546.45 
547.800.000.00 1.236 721 608.74 
547 800.000.00 I 111 128 625,60 

27 

(1. 109.406. 1 00, 11) 
(1.220.148.152. 78) 
(1.347.825975.71) 
(1.571 .084 .212.51) 
(I 832.225 458.89) 
(2.138.443 108.61) 
(2 415.873 773.11) 
(2 691.418 .930.52) 
(2.937.072.472,33) 
(3 194.915 222.59) 
(3 462.908 285.88) 
(3 878.878.786,88) 
(3 880.873 706,59) 
(4 022 522.104,19) 
(4 146 767 190,04) 
(4 242.554.157,81) 
(4 305 345.983.77) 
(4.341 098 356,12) 
(4 376218137,99) 
(4 405.194 281.64) 
(4 415450.657.37) 
(4 452.399.561 .36) 
(4 482 369 609.33) 
(4 415 723.364.18) 
(4 .357585.712.61) 
(4 .286 671 877.65) 
(4 .201 519 013,09) 
(4.085.287 854,43} 
(3.936.518 444,60) 
(3.757 370 012.95) 
(3.549 230 474,48) 
(3.317.873 876.17) 
(3.084.706 873.74) 
(2.803.882 014,12) 
(2.534.027 619.11) 
(2.257.779.849.87) 
(1.973.914 000.33) 
(1 688 248.369.08) 
(I 404.059 644.25) 
(I 125.915.550,88) 

(854 319 931.28) 
(590.472 830, 11) 
(334 799 383.40) 
(249.926 499.06) 
(193.456 635,21) 
(139 282 .757.03) 

(87.435 450,83) 
(37 008 022,02) 

D 328927.08 
54 311 060.35 
97.085 956.07 

137 701 924,99 

Ron llado Acum 
CopltaHzndo (Fundo 
do Provldôncla) CRS) 

(984.982.018,70) 
(1.220. 148.152,78) 
(1.:147.825.975,71) 
(1.67 1.084.212,51) 
(1.132.225 458,89) 
(2 .136.443108,61) 
(2 415.873 773,11) 
(2 691 416 930,52) 
(2 937.072 472,33) 
(3 194 915 222,59) 
(3 462 908 285,86) 
(3 678 676 766,86) 
(3 880 873 706,59) 
(4 022.522 104,19) 
(4 146.787 190.04) 
(4 242.554.157,81) 
(4.:106.345.983, 77) 
(4 S41 098 356,12) 
(4.S76 218.137,99) 
(4.105.194.281.64) 
(4.415 450.657.37) 
(4 452399561 .36) 
(4 482 389 809.33) 
(4 415 723 364, 18) 
(4157 585 712,61) 
(4 288 871 877,65) 
(4 201 519 013.09) 
(4.085 287 854,43) 
(3 936 516.444.80) 
(3.'57.370.012.95) 
(3.549 230.474.48) 
(3.317.873.876.17) 
(3.064. 706.873.74) 
(2.803.882.014.12) 
(2.534.027.619.11) 
(2.257. 779.849,87) 
( 1.973.914.000.33) 
(1.688.248.369,06) 
(I 404.059.644,25) 
(I 125.915 550,88) 

(684 319 931 .28) 
(S90 472 630.11) 
(334 799 383,40) 
(249 926 499,06) 
(193 458 635,21) 
(139 282 757,03) 
(87 435 450.63) 
(37 !106.022.02) 

9.328.927,06 
83 839.987,43 

160.725.942.50 
298 427 887,49 
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DIRETORIA DE GOVERNO 

2071 1.518. 137.859, I 5 38.919.176,13 114.122.894,22 
2072 1.352 743.835,33 34.038.562,08 99.752.461,26 
2073 1. 198,853.86-4,44 29.608.274.94 86.549.982,40 
2074 1.056.325.548.01 25 606.369,59 74.511.161,75 
2075 924.968.880,87 22 010.068,S.. 63 621.020,58 
2076 804 629 952,67 18.796.000,99 53 853.618,18 
2077 695.004.851,66 15.940.398,01 45,172.038,02 
2078 595 814.600,74 13.419.273,58 37.528.912,05 
2079 508 711.006,83 11.206.577,16 30.867.405,66 
2080 427 291,076,40 9.2S...298,09 25.122.436,13 
2081 357 095,791,92 7 622.559,34 20.222.353,47 
2082 295 612.503,38 6 199.756,28 16.090.990.90 
2063 242278871 .03 4 992.674,24 12.649.733,65 
zoa.. 196 489 197,S.. 3.978.632.17 9.819.506,12 
2085 157 803.385,74 3 135.651,14 7.522.594,44 
2066 124 958 266.83 2.442.635,30 5.6a...296,55 
2087 97 880 816,20 1.879 566,44 4.234.310,74 
2088 75 702 851,49 1.427 709,65 3.107.639,59 
2089 57 774.433,46 1.069.793.60 2.246.392,51 
20Q() 4347872.9.97 780. 156.25 1.598.282.81 

32 244 414.11 574.625,71 1.118.626,22 
23 545 983.70 411 .550.00 770.238,36 

(I) ~ des,....s pntwlenc:lals lnduem a despesa adminlslrativa. 

~BANCO DO BRASIL 

Fundo Fundo 

G~~~~:.~~r Constitucional 

547.800.000,00 993.499.243,S.. 
547.800.000,00 883.779.296,42 
547.800.000,00 781.891 .523,22 
547.800.000,00 687.733.034,39 
547.800.000,00 601. I 72.586,66 
547.800.000,00 522.047.571,35 
547.800.000,00 450.162.11 1,13 
547.800.000,00 385 286.028,43 
547.800 000,00 327 154.664,85 
547.800.000,00 275 468 764,16 
547.800 000,00 229.895 053,46 
547.800.000,00 190 068 499,24 
547.800.000,00 155 595 429.99 
547 800.000,00 126058 017,63 
547 800.000,00 IOI 020 229.04 
547 800.000.00 80 035 291,23 
54 7.800.000,00 62 654.206,67 
547.800.000,00 46 435.029,48 
547.800.000,00 36 951 862.29 
547.800.000,00 27 602 661 .54 
547.800.000,00 20 615 549,66 
547.800.000,00 15 053 046.55 

869,88 

28 

176.203.455,04 
212.G26.4S..,43 
246.905.916,12 
279.325.017,72 
309.616.777,21 
337.867 237,S.. 
364.089 695,50 
388.219 813,32 
410.319 838,63 
430 384 421,98 
448 444.174,36 
464 546 743,05 
478 756 966,85 
491 166 958,07 
501 875 086.88 
511 003956,45 
518 887 267,85 
525 067 927.2 I 
530 293614,95 
534 511 390.64 
537 e64 787.50 
540488 851.21 
542.508 906.91 

Ro$ultado Acum 
Capitalizado (Fundo 
do ProvldOnciA) (R$) 

474.631.322,53 
687.257.806,96 
934.253.723,08 

1.213.578,740,80 
1.523.195.518,01 
1.861 .062.755,85 
2.225 132.451 ,35 
2.813.352 .064,67 
S.023 671 703,50 
S454.056 125,48 
l.902.500.299,S.. 
4.367.047.042,99 
4 a..s 806.009,74 
e 336 972 967,81 
e 838 848.056.68 
f 349 652.013,14 
e.868 539 280,79 
7 393 607 208.00 
7 923 900 822.95 
8.458 412 213.59 
8.99G 2n001.08 
9 536 785 852.29 

10.079 274 
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DIRETORIA DE GOVERNO ~BANCO DO BRASIL 

GOVERNO 00 DISTRITO FEDERAL-PLANO JIINANCEIItO 
RELATO RIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRAT IVO DA PROJEÇÃO ATUARlAL DO REGIM E PRÓPRIO DE I' IUW IO&NCIA 
DOS SERVIDORES 

ORÇAM ENTO DA SEGURIDADE SOC IAL 
2019 A 2093 

PLANO DE CUSTEIO ATUAL 
- ANEXO lO (LRF, art. 53,§ 1•, inciso 11) R$ 1,00 

RECEITAS 
PREVIDENCIARIAS 

(o) 

2019 6 019.174.513,74 
2020 5 958.349.178,75 
2021 5 902 066 248,82 
2022 5 817 300 888,20 
2023 5.721 454.778,43 
2024 5.608635 517,67 
2025 5.501.750.983,05 
2028 5 395.036.180,21 
2027 5 290.713.804,16 
2028 5 179416.016,92 
2029 5 059 593.703,30 
2030 4.951 .566617,70 
2031 • 842 182 591 ,74 
2032 4.744 198 453,00 
2033 4.646.751 .282,64 
2034 4 553.119.370,32 
2035 • 463 718.857,51 
2036 4.377 736 109,24 
2037 4.287 801 766,59 
2038 4.196.481 935,21 
2039 4 107 924.640,30 
2040 4.008 461.239,51 
2041 3.914.434.580,68 
2042 3.834 766.381,69 
2043 3 756.477.321,80 
2044 3.679.977.905,52 
2045 3 606.070.181,76 
2046 3.539.801 .325,56 
2047 3A81 820.480,98 
2048 3.431.960.095,27 
2049 3.389.913.348,15 
2050 3.354.244,524,43 
2051 3.324.948.123, 74 
2052 3.298,257, 751,56 
2053 3.274.780.285,95 
2054 3.254.293.255,02 
2055 3 237 41 1.050,95 
2056 3 222.789.923,13 
2057 3 209.744 783,69 
2058 3 197.252.613,79 
2059 3 185 419.037,81 
2060 3.174.141.692,78 

DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS 

(b) 

7.128.580.613,85 
7.1 78.497.331,53 
7.249.892.224,53 
7.388.385.100,71 
7.553.680.237,33 
7.747.078.626,28 
7.917,424.756,16 
8.086.453110,73 
8.227.7ll6.276,50 
8.374.331.239.51 
8.522.501 .969.16 
8.630.243.364,56 
8.m.056298,33 
8 766.720.557,19 
8.793.518.472.67 
8.795.673.528,13 
8.770.()64.841,28 
8.718.836.465,36 
8.663.819.904,58 
8.601.676.216,85 
8.523.375297.67 
8.460.860.800.88 
8.376.824.390,01 
8.250.489.745,87 
8.114.043.034,41 
7.966.649.783,17 
7.807.589.194,86 
7.625.089.179,99 
7A 18.336.925,78 
7.189.330.108,23 
6.939.143 822.63 
6.672,118.400,61 
6.389.654.997,48 
6.102.139.765,67 
5.808.807.905,06 
5.512.073.104,90 
5.211.325.051.28 
4.911.038.292,19 
4.613.804.427,94 
4.323.168.164,65 
4 039.738.969,09 
3.764.614.322,89 

30 

RESULTADO 
PREVIDENCIARIO 

(c)= (a·b) 

(1.109.406 100,11) 
(1.220 148 152.78) 
(1.347.825.975,71) 
(1.571.084.212,51) 
(1.832.225.458,89) 
(2.138.443.106,81) 
(2 415.673.773,11) 
(2 691 416.930,52) 
(2 937 on 472.33) 
(3 184 915 222.59) 
(3.482 908 265,86) 
(3.678.676 7ll6.ll6) 
(3.ll60.873 706.59) 
(4 022.522.104,111) 
(4 148.767 190,04) 
(4 242 554 157.81) 
(4.306.345 963,77) 
(4.341.098 356,12) 
(4 376.218. 137,89) 
(4 405.194.281,64) 
(4.415 450.657,37) 
(4.452.399.561.36) 
(4.482.389 809.33) 
(4.415.723364,18) 
(4.357.565712,61) 
(4.286.671.877,65) 
(4.201.519.013,09) 
(4.085.287.854,43) 
(3.936.516.444.80) 
(3. 757 .370.012,95) 
(3.549.230.474,48) 
(3.317.873.876,17) 
(3.064.708.873,74) 
(2.803.832.0 14, 12) 
(2 534 027.619, 11) 
(2 257.779 849,67) 
(1.973.914 000.33) 
(1.688 248.369.06) 
(1.404.059.644,25) 
(1.125.915.550,88) 

(854.319931,28) 
(590 4 72.630,11) 

SALDO FINANCEIRO 
DO EXERCICIO 

(d) • ("d'' oxorciclo 
Mtcrior) + (c) 

(984 982 018,70) 
(1 .220 148.152,78) 
(1.347.825.975, 71) 
(1.571.084 212,51) 
(1.832.225 458,89) 
(2.138 443 106,81) 
(2415 873 773,11) 
(2 691 416 930.52) 
(2 937 072 472,33) 
(3 194 915 222,59) 
(3 482 908 265,86) 
(3 878 876 786,86) 
(3 880 873 706,59) 
(4 022.522.104,111) 
(4 148 787 190,04) 
(4 242 554 157.81) 
(4 306 345963.77) 
(4 341 098.358,12) 
(4 378.218.137,89) 
(4 405.194.281,64) 
c• 415450.657.37) 
<• 452.389.561,36) 
<• 462 389 809.33) 
(4.415.723364,18) 
(4.357 565 712.61) 
(4.288 671 877,65) 
(4 201519.013,09) 
(4.085.287.854,43) 
(3 936.516.444,80) 
(3 757.370.012,95) 
(3.549.230.474,48) 
(3.317,873.876.17) 
(3.064.706.873,74) 
(2.803.882.014 ,12) 
(2.534 027.619,11) 
(2 257 779.849,87) 
(1973914.000,33) 
(1 688 248.389,06) 
(1 404 059 6«,25) 
(1 125.915 550.86) 

(854 319931 .28) 
(590 472 630. 11) 
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GOVERNO DO DISTRITO f<EOERAI.rPLANO FINANCEIItO 
REL ATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁ RI A 

DEMONSTRA TrVO DA PROJEÇÃO AT UA RIA L DO R.ECIM E PRÓI' RIO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

ORÇAM ENTO DA SEGURIDADE SOC IAL 
2019 A 2093 

PLANO DE CUSl'ElO ATUAL 
RRI!O- ANEXO lO (LRP, art. S3, § 1•, inciso 11) 

RECEITAS 
PREVIDENCIÁRIAS 

EXERCICIO 

(a) 

2061 3.163 487.999,30 
2062 2.991 .698 295,70 
2063 2.801.512.834,17 
2064 2 819 372 467,81 
2065 2.445.500.128,00 
2066 2 280 028 209,54 
2067 2 123038 953,37 

2068 I 974 572.828,59 
2069 1 834 834 470,07 
2070 1.703.199.505,59 
2071 1.580218.A19,96 
2072 1 485 617 858,50 
2073 1 359 299 798,15 
2074 I 261139 403,98 
2075 1170982637,50 

2076 I .088 943.572,34 
2077 1.013902.509,14 
2078 948 505 302,00 
2079 886 163 242,01 
2060 832 553.062,25 
2081 785.317.612,81 
2082 744 068 255,52 
2083 708.388.104,23 
2084 677 836.649,80 
2085 851 955.880,18 
2086 830.277.926,53 
2087 612.333.773,11 
2088 597.862.739,11 
2089 585.821.655,89 
2090 576.392.837,80 
2091 568,990.375,39 
2092 563.264.596,55 
2093 558.904.619,12 

Notas: 

DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS 

(b) 

3.498.287 .382, 70 
3.241.624.794,76 
2.994.969.469,38 
2.758.655.224,94 
2.532.935.576,63 
2.317.935.131 ,56 
2. 113-710.026,29 
1.920.261 768,24 
1.737.548.515,00 
1.565.497.580.60 
1.404.014.-.92 
1.252.991.3H,07 
1 112.303 882,04 

981.814.386,26 
861.365.860,28 
750.776.334,49 
649.832.813.64 
558.285.686,69 
475.843 603,17 
402.168.640,27 
336.873.438.45 
279.521.512,48 
229.629.137.37 
186.669.691 ,73 
150.080.791 ,31 
119.273.970,07 
93.646.505,46 
72.594.811.90 
55.528.040,94 
41.881.447,15 
31.125.587,8 9 
22.775.745,34 
16.395.7 10,22 

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO 

(c)= (a·b) 

(334.799.383,40) 
(249.926.499,06) 
(193.456 635,211 
(139.282. 757,03) 

(87 435 450,63) 
(37906 922.02) 

9.328 927.06 
54.311.060,35 
97085.955,07 

137 701 924,99 
176 203.455.04 
212.626.4&4,43 
246.995.918,12 
279.325.017. n 
309.618.777,21 

337 867 237,84 
36" 069 695.50 
388 219.613.32 
410.319.838,83 
430.384 421,98 
448 444 174,38 
464.546.743,05 
478 758.966,85 
491.166.956,07 
501.875.088.88 
511.003.956.45 
518.687.267.65 
525.067.927.21 
530.293.614,95 
534.511 .390,64 
537.864.787,50 
540.486.851,21 
542.508.908 91 

R$ 1,00 
SALDO FINANCEIRO 

DO EXERCICIO 

(d) • (''d" oxorclclo 
Mtorlor) + (c) 

(334.799.383,40) 
(249.926.499,06) 
(193 456,635,21) 
(139 282.757.03) 

(87.435.450,63) 
(37 906 922.02) 

9 328927,06 
63639987,43 

180 725.1142,50 
298 427 867,49 
474 831 .322,53 
887 267 806.98 
834 253 723.08 

I 213 576 740,80 
I 523 195 518,01 
1 861 OG2 755,85 
2.225.132.451,35 
2.813.352.064,67 
3023671.703,50 
3.454.056. 125,48 
3.902.500.299,84 
4 .387 047.042,89 
4 .845.806.009, 74 
5 .338.972.987,81 
5 .838.848.056,68 
8 .349.852.013,14 
8 .868.539 280,79 
7 .393 607.208,00 
7 923.900.822.95 
8 .4 58 412 213,59 
8 996.277.001,08 
9 536.765.852,29 

10 079.274.761,20 

(1) ProjeçAo a tuarial elaborada em 3111212018 e oOeialmenle enviada para oMinlslérlo da EC<l<lomla 
(2) Esle demonstrativo uhliza as seguonles hipóteses: a) tábua de mortalidade geral' AT·2000 por sexo, b) lébua de 
monalida<le de lnvillldos: AT -83 Basic por sexo: c) lábua de entrada em invalidez: llghl Média, d) cresclmefl4o real de 
aalállos IlM e .: e) crescm..,10 real de llenelióos · O% a.a.: f) 1axa real oo juros. 0% a.a : g) hipótese sobre geraçao 
lulura nAo llj)licávet; h) 1axa de crescimenlo real do 1eto do RGPS e do sal<lrlo mlnlmo· 0'4 a 1 , I) hlpôlese de famnla 
IM<IIa· c6nf<Jge do sexo feminino 3 anos e 6 meses mais novo: D fator de e<~pacidade de beneficios: 0,980, k) 1axa de 
rocatMdade O'lóa a 
(3) Massa S.llarial mensal: R$ 669.246.678,65 
(4) ktJw'l~t mlotb tb rnt-~('An8n31isad.a (em a.nM): atiVOS - 4S; Snativot- 87: • p4M11.ioni&lae 62 
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DIRETORIA DE GOVERNO ~BANCO DO BRASIL 

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL-PLANO PREVDENCIÁRIO 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRI A 

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PRIWIOeNCIA 
DOS SERV I DORES 

ORÇAM ENTO DA SEG URIDADE SOCIAL 
2019 A 2093 

PLANO DE CUSTEIO ATUAL 
RRBO - ANEXO lO (LRF, art. 53,§ 1•, inciso 11) R$ 1,00 

2020 
2021 
2022 
2023 
2024 
2025 
2026 
2027 
2028 
2029 
2030 
2031 
2032 
2033 
2034 
203~ 
2036 
2037 
2038 
2039 
2040 
2041 
2042 
2043 
2044 
2045 
2048 
2047 
2048 
2049 
2050 
2051 
2052 
2053 
2054 
2055 
2058 
2057 
2058 
2059 
2050 

RECEITAS 
PREVIDENCIARIAS 

(a) 

253.~23. 782.14 
336.73H69.77 
~36.864 761. ta 
572.528.690,39 
726.349.310,71 
!104.64 1.369,82 

1 063.503.446,78 
1 270 179.081 .85 
1 460 872.723,99 
1 666 894.651,90 
1 890 327 599,04 
2. 110210 997,80 
2 339 942.763,69 
2.565.505.339,98 
2.799.211.898,71 
3.038 055.661.12 
3 281 082 499.97 
3.530 026 259.96 
3.793.181.553,63 
4 068.073.379,27 
4 350 678.860,05 
4 655 759.006,86 
4 967 525.31~.56 
5.277 108.847,15 
5 597.972.316,44 
5.930. 1~6.072,84 
6.273.370.690,07 
6.62.2.810.821,64 
6.978.125.681,55 
7.339.597.483,77 
7.706.557.491,45 
8.071.440.532,57 
8.441.010.888,02 
8.818.554.835.68 
9 202.407.423,72 
9.591.632.887,4 1 
9 980 602.667.05 

10 374 227.866,18 
10 773 210.775,27 
11 178 136.695,42 
11 568.«1717,57 
12.003.807.956,90 

DESPESAS 
PREVIDENCIARIAS 

(b) 

761.309.52 
650.981.17 
957 140,94 

1 101.984.96 
1.262.331 ,66 
1.445.283,72 
1.619.441,88 
1.794.451,26 
1 964.989,80 
2. 144.775,04 
2.335.597.19 
2.510 779,49 
2.686.989,31 
2.846.475,47 
3.004.599,75 
3.157.247.86 
3.302.983.80 
3.443 727,67 
3.589.361,85 
3.736.195,47 
3.878.605,90 
4.034.392.88 
4.182.988.77 
4.313.129.39 
4.441 .495.82 
4,567.548.76 
4.690.394,31 
4.803.518,96 
4.906.165,17 
4.998.438,24 

291.708.663.~7 
389.248.825,78 
504.867.14 8,16 
659.41 0.623,10 
829.136.531,08 

1.159.860.520,23 
1.394.442.105.25 
1 .634.567.200.10 
1.892.633.535.30 
2. 167.386.037.94 
2.470.544.513,52 
2.744.403.952,56 

32 

RESULTADO 
PREVIDENCIARIO 

(C)= (8·b) 

252 662.~72.63 

335.886 ~88.60 
435.907 620,2~ 
571.426 705,43 
725.086 979.05 
903.398 086. 10 

1.081.864.!104,90 
1 288 364.630.59 
1458907.734,19 
1 864 749 876.86 
1 887 992 001.86 
2.107 700 218,31 
2.337.255 794,38 
2.562.656 864.52 
2.796.207.296.96 
3 034 698 413.28 
3.277 779 516,17 
3.526.582 532,30 
3.789.572 191,99 
4 064.337.183,79 
4 346 600.254.15 
4 651 724.613,98 
~ 963 342.327,80 
5.272 795.517.75 
5.593530.820.61 
5.925.578.524,08 
6.268.680.295, 76 
6.61 8.007.302,87 
6.973.219.498,38 
7.334.599.045,53 
7.414.848.827,98 
7.682.191.706,80 
7.936.143.739,87 
8. 159.144.212,79 
8.373.270.892,64 
8.431 772.367,19 
8.586 160.561,80 
8. 739 660.666.08 
8.880577 239,97 
9.010 750.657,48 
9.117.697 204.04 
9 259.204.004.32 

SALDO FINANCEIRO 
DO EXERCICIO 

(d) • (''d" oxorclclo 
cmtorlor) + (C) 

262 662 472.63 
588~8.961,23 

1.02~.458.581.~7 
1.595.883.288,90 
2 320.970.265,G5 
3 224 366.352,04 
4 308 250 358.95 
5 574 634 987,53 
7 033 542 721 .73 
a 898 292 598.59 
10-264 600.« 
12 893 964 818,76 
15031 .2~0613. 14 

17 593899477,86 
20.390 106.774,82 
23 425 005 187.88 
26 702.764 704.06 
30 229.367 236,35 
34 018 939.428,34 
38 063 276 612,13 
42 430 076 866,28 
~7 081 801.~80.28 
52 045 143 808.06 
57.317.939 325,81 
62.911 470 146,43 
68.837.048 870,51 
75.105.728.966,27 
81 '723. 738.269,14 
68.698.955.765,52 
90.031 .554.811 .05 
103.~~6.403.639,04 
1 11 '128.595.345,8< 
119 .064.739.085,70 
127 223.863.298,49 
135 597 164.191,13 
144 028.926.558,31 
152 615 087.120. t2 
161.354 747 768.20 
170.235 325 026,17 
17g,248 075 683,65 
168.363 972 887,70 
197,623.178 892,02 
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DIRETORIA DE GOVERNO ~BANCO DO BRASIL 

COVF.RNO 00 OI~TRITO FF.ORRAI~PLANO PREVIOENClÁIUO 
RELATÓRIO RESUMlOO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME I'RÓI'RI O DE 
I'.REVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 
2019 A 2093 

PLANO DE CUSTEIO ATUAL 
RltEO - ANEXO lO (LRP, art. 53,§ 1°, inciso U) 

RECEITAS 
PREVIDENCIARIAS 

EXERCICIO 

(a) 

2061 12 424 858.455,36 
2062 12.852.674.241,97 
2063 13 287.820.887.88 
2064 13730463674,13 
2065 14 180.955.328,07 
2068 14 640.223.493,82 
2067 15108973 436,82 
2068 15587 608.254.94 
2069 t6 076 924 Ot0,07 
2070 t6.576.354.805,30 
207t t7 086 609 568.00 
2072 17 608 588 440,80 
2073 t8 t43 57t . t93.20 
2074 t8692460 t93.09 
2075 t9255899037,75 
2076 t8.834.475.755.34 
2077 20.429.757.807,85 
2078 2t .043.655.795,05 
2079 2t 677 722.608,35 
2060 22.332.490.624.24 
208t 23.002.293.509,93 
2082 23.694 108.936,08 
2083 24.408.96t .6t6,82 
2084 25.147.509.734.22 
2085 25.909.973.373,64 
2086 26.600.6 19.33t,41 
2087 27.496.337.002,74 
2088 28.328.315.422,25 
2089 29.187.186.072,46 
2090 30.073.622.487,89 
2091 30.986.773.883,18 
2092 31.930.500.311,68 
2093 32.906.572.836.17 

Notas 

DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS 

(b) 

3.017.699.368,09 
3.276.196.499,29 

3.538.654.644.15 
3.802.530.188,84 
4.051.016273.92 
4.290.023263.22 
4.529.087.726,10 
4.765.772.358.98 
5.002.346.961.07 
5 258.937.712,40 
5.498.420.109.85 
5.714.290.030,31 
5.823.088.347,48 
6.t28.577 095,48 
6.337.499 543.86 

6.524.610.357.18 
6.680.430.424,49 
6.817.283.053.44 
6.933.904 t55,47 
7.288.076.642,68 
7 402.321 .912,68 
7.544.035.269,45 
7.694.964.992,95 
7.837.760.452,74 
8.t90. 745.206, t O 
8.374.050.839,39 
8.551.352.885,50 
8. 740.764.406,29 
8.933.139.158,82 
9.191.113.091,82 
9.374.104.134,76 
9.545.170.352,35 
9.699.755.704.20 

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO 

(c)= (a·b) 

9.407.159.087.26 
9 576.477 742,68 
9.749.168.243.73 
9 927.933 485.29 

10.129.939.054.25 
10.350.200.210.60 
10.579.885.710.72 

lO 921 635.895.96 
11 074 277049.0t 
11.3t7.417092,$0 
11 .586 t69 458. t5 
11 .894 268 410.49 
t2.220.5t4.845.72 
t2 563.883.097.6t 
12.9t8 399 493.89 

t3.309 865 398. t6 
t3.749 327 t83, t6 
t 4 226 372 74t ,6t 
14 743.6t6.452,87 
t5.076.413.76t,57 
t5.599.87t587,24 
16 t50.073 666.63 
16.7 t 3.878823,87 
t7.309.749.281,48 
t7.7t9 228 t67,53 
t8.316 .588.492,02 
18.944.984.317,24 
t9.587.551.0t5.96 
20.254.046.913,64 
20.882.509.396,07 
2 1.6 t 2.669.748,41 
22.385.329.959,33 
23.206.8 17.13t97 

RS 1,00 
SALDO FINANCEIRO 

DO EXERCICIO 

(d) • ("d" oxorclclo 
antoriot) + (C) 

207.030 335 979,28 
216.608 813 721 ,11e 
226.355 979 965,70 
238.263.913 450,911 
248 413 852 505.24 
288 784 052 715.84 
267.343 938 426,88 

278.185 774 322.51 
269 240.05t .371 ,52 
300 557 486 464,42 
312.145 657 922,57 
324 039 826 333,05 
338 260 44t 178,78 
348 824 324 276.39 
3tlt 742 723 770,28 

375 052 589 t68,44 
388 80t 9t6.35t ,80 
403 028.289.093,2t 
417772107546,08 
432 648 521 .327,65 
448 448 492.924.89 
484 598.586.59t,52 
4813t2 543 215,39 
498 622 292.498,88 
5t6 341.520.664,40 
534 858.089.t88,42 
553.603.073.473,66 
573.190.624.489,62 
593.444.671 .403.25 
814.327. t60.799.33 
635.939.850 547,74 
658.325.180.507,07 
681.531.997.639.04 

( t) Projeçlo alu8fial elaborada em 3111212018 e ofieialmente enviada para o Ministério da Economia 
(2) Elle demonstratl\10 ulilita .,. seguintes tipóteses: a) tábua de monalldade geral AT·2000 por oexo: b) lâbua de 
mo<11Udade de lnvalidos AT·83 Basic porsexo; c) tábua de entrada em invahei~U: Ug~l Media: <I) crescimento real de 
oolarioo· t'l48 o : e) crescimento real de benefieios: O% a. a.: I) taxa real ele juros: 0% a.a.; 9) hipótese sobre geraçlo 
Muro o quantljade de set'Jid"'es alt\10$ do RPPS se manterá constante ao longo do perlodo de p<ojeçlo: h) texa de 
crescimento real do teto do RGPS e elo salário mlnmo: 0% a.a.: I) hlpólese de tamllia mé<Jia· ~do sexo 
feminino 3 anos e 6 meses mais novo: j) fator de capacidade de beneficios: 0.980: I!) taxa de r~IMdade. O'M.a a 
(3) Massa utarial mensal: R$ 0,00 
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DIRETORIA DE GOVERNO ~BANCO DO BRASIL 

ANEXO IV 

CONTABILIZAÇÃO DAS PROVISÕES 
MATEMÁTICAS 
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DIRETORIA DE GOVERNO ~BANCO DO BRASIL 

DEMONSTRATIVO DAS PROVISÕRS MAT F.MÁTICAS CONSIDERANDO-SE A 
ALÍQUOTA DE CONTR16UIÇÃO NO RMAL 

I 

~ - -- --- - ----- - - ------ - -

CÓDIGO CONTA VALOR EM RS 

2.2 .7.2.0.00.00 Provisoos Matemáticas Previdenciárias a Longo Prazo . 
2.2.7.2. 1.0 1.00 Plano Financeiro - Provisões oo Beneficios Concedidos -
2 2.7.2 1 01.01 Aposentadorias/Pensoos/Outros Benef. do Plano Fínanc do RPPS 135.127 760.377,76 

2 2 7.21 .0102 (-) Contnbuições do Ente para o Plano Financeiro do RPPS . 
2.2.7 2 1 01 03 (-) Conltibuições do Aposentado para o Plano Fonanceoro do RPPS 4 712 702 663,82 

2 2 72 .1.0104 (-)Contribuições do PenSIOilista para o Plano Finanoeoro do RPPS 1176.599 940,42 

2 2 7.2 1 01 .05 (-)Compensação Prevideociána do Plano Finance1ro do RPPS -
2 2 7 2 1.01 06 (-) Parcelamento oo Débitos Previdenciános . 
2 2 .7 2 1 01 07 (-) Cobenura de onsuficiêocia financeira 129 238 457 .773,52 

2272.10200 Plano Fonanceiro · Provisões oo Benefíaos a Conoeder . 
2 2 7 2 1.02.01 Aposentadonas/Pensões!Outros Benef. a Conceder do Plano Fonanc. do 

RPPS 220 422 594 917,45 

227210202 (-)Contribuições do Ente para o Plano Financeoro do RPPS 24412015611,54 

2 2.7 2 1 02.03 (·) Contnbuoções do Servidor para o Plano Fonanceiro do RPPS 11 594 .6;10.097,74 

22 7 2.1 02.04 (-) CompensaçAo Previoonciária do Plano Finanoeiro do RPPS 23.039 191 670,02 

2 2 .7 2 1.02.05 (-) Parcelamento de Déb~os Previdenciários -
2 2.72.1 0206 (·)Cobertura de insuficiência financeira 161.376 617.538,15 
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AHEXOX 
DISTRITO fEDERAL 

W DE OrRETIUUS ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE META$ fiSCAIS 

AVAUAçAO DA SfTUAçl.O AHANCEIRA E ATUARIAL 00 RPPS 

2:018 

AMt c>.ooM"ttttiM•CLR'·•rt 4•,t11,1f1Ci'4N,.all',.."•1 I R(C[JTAS E DESPESAS PREVIOENOÁIUOS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIolNCIA DOS SERVIDORES 

PlANO PREVIDEHCIÁRK> 
IUUfTAS "UVID(HCI IA.S •RPPS 2016 2017 

Rtan.U CORRlHTU (I) 1.23S.000.250,GI I.0$4.tl0.1JG.OO 
ftlCUrA OI! (()HTA.IOutCÂOOOS S(GURADOS 288.920.257,79 244,661.991.,21 
ov~ 288.920.157,79 t44.641.Hl,U 
(Of'llllb~lo dt k •vldof A.lvo CMI 288 814.3,,04 244.fiOU57,15 
(Of'llfibuiclo dt S..IVI6of iN IIYoCivll 12 &9S,U 41.046,S,9 
(Onlflbullclo ele Ptnúonltll CMt ll-!63,47 1&.78M9 
MUTAR 
(OMI i!MçJo dt $c:ryldof A.'tvo Mltilr 
COI'IIIniMII(Jo clt ~ldcf lntlNOM. tlr 
Co11411Milçlo de PeniloNm Mtht<tt 
OUfltA.SCONTft.UI(OU DO S(IWIOOA PARA O ftPPS 

"((ltTA Q( COHlttiiUI(Of! PAtiONAIS 414.l6•Ul0.16 ls' ocn.m.• 
Cont11buiiclct Ptt,ONick S.,.., AtiWI CMI 414.3641.412.26 15' OOl.IM.U 
0\IV..t fllte.•ltu lr\u.()r(M'IIntMt.s 117.90 
"(artAPATitiM()f!Ml 5ll.11S.J&Z.71 451.l4,.XM.t1 

""" .... IIMOilaW• 
"IC ....... de Vtb-tt ~- SJL71SJIZ,7l 4SI 24, l04.!1 
OINHitec~'*tfllftOIIU,1 

lUUrT40lst~ 
IUQrT4 O( 4JIOfm KlfOoCO O( YAlOUS -
OUTW ltlClnAS COMI:H'IU -
~Joi'Y~••-..s~oiiiiGPS . 
o....tJ "-"'" Comeln " ararra.s CK CAIITAt PO -
~-locNitM, CWtiiCOI•AtMt. 
AMorUII(Jo. (,..,..._ 
Ot.ftrM ._...., M_c.ptaf 

l'OT ltrc:m.U~__iiii!W.I+I 1.115 000 l l.OSAJ>Cl 

OIWtSAS PltlVIIX ..... 
"'" >017 

........... ~11111 
O..PtUt Cotr..-.e• 
OtiPt:Mt d• C.l*lf . 

lHCAAGOS (SII[CW$ 

o. • .-m Corren~n 
OtiPt:N• dt C.plt .. 

POJlVIOIHCIAIVI G.$76.917,94 S.7Jl,OSI,S2 
P(SS0Al CIVIl 6.S71.117,SI $.7)2,0S6,S1 

Apot.tntldOrtM 4.$11At'l.}6 Uli.ll7.4l ....... 2.()49.705,02 t .aos ttt.ot 
OuttOI IStntfítiOt P1 evidendjncu 

P[SSOA&, MJUTAit 
lttiOttl\11 ,.,.., 
Outtot lkn•tfoclol Pf•Yidtrwljrlot 

OUTIIAS DlSPISAS Pfi.MD(tf(IAAIA$ S.80M6 
CompenJ.tCIO Ptt'YicftncUra do III'PS pa,. o RGPS 
OttNil Onptut ,,_..eiKIW' 

OUPISAS P!!._VI)(HCiÁitiAS IHTRA.Qft(AMEHT ÁftiAS 
5.800,36 

TOTAL DAS DCSPflW Pft&'VtDENCtb:IAS_ (V_!l_!l_IV..V 6.576.917.94 SJ'U.OS '' 
lfiiiSUlTAOO HlMDIHCiJ:a.o ~IIJ•j'llt·YII I l.l28A2J.2621741 11149.1&&.119,411 

iflllCURSOS fii,S AltltlCADAOOS [M EXiit&IOS I I I 
VAlOR 

!RUIRYAO!(AMlHfXííiA DO lt"PS I I I 
YA&.Otl 

AIOATtS DI l lC\IIIISOS PARA OPU.HO PtiEVIO(HQ.ÚIIO DO "'" 2011 
PIMio • ,.,..,..-elo- eontrlbulclct htrOflll Suplement:.r 
~de AMorhrtoeJo• AJotU P•lõcko 6t v,..,._ "•~ 

5.JOO.li Ow4.-.. AjNo 1ft ..... . u lU',.) 

ll«vttoe~ CoDMt.n • DiAtlt fiMI'I(tiiO 

IKNS I CIMROS 00 ...S 2016 1017 
(*IrA • ( ......... .,.c...... 

2.2GI909.;. IMitOICeflll;t~ .... _71).4 -·- 2394.12Ull,fol J..SIIAtt7 "'·'2 
OIIUOIHieOIII'tifol l 11.9 102--llll.tl UM 601-_D7Jx 

'O ti 
•st.4U,liJ,,l 

7.011,)4 
7.011,)4 
IOH,s.t 

-

. 

4Sl.42S-lll:.lt 

••a.&z:s tll..lt ·-.... ~ 
. 
. 
-

4UAJ .... 
1011 

' 

uun.ttl,&JI 

I 

I 

2011 

,., .. 
lltJJ~U 

) .MJ.l'ti.Sl,U.C 
t 7U.t.I1S71'1 
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IUUITASNMOf •IWS 
kEanAS COitMNTU (VIl) 

R(CllfA Of COH~OOS $lGVM.OOS 
OV1l 
ConllniMiitlo dt Mrvldcw .t:U\110 CMI 
COMt~lo ft ~~~- e .. ti\10 Clvl 
CoM~ lo (h 'ei'WoiWUI CMI 
MiliTAR 
()e.ftu•v~a. • '.MHr AU.,. M.>ll1• 
COtllfltuJI(Io 6t s..-...or "•IIWO Militou 
c.tlt• lbul( lo H '-"siOtlltll Mll1111r 
OUTkAS CONTIIJ8UIÇO(S DO S.rAVIDOR PARA O RPPS 

R(((ITA 0( (0NTRI8Ut('ÕES PATRONAIS 
Co!ltrlbuiçlo '"'Ofltl 
OlllrttlleetM•' tntr•.OrttmtMA•Iu 
RliCUlA PAfiUMONIAl 

ltt<ftt.ls tmoborlljriu 
fi«_.,., dt v•to•n Mob!llitlos 
Ovl•n Rtcf'fl•1 ,,urimor.ltls 

RECEITA O( SUVI,OS 
R(atTA O( A~IHf ptiiiiOCKQ O( VAlORES 
OU fitAS III(CifTA.S COfU!fNIES 

ComptfUIÇio ,..t\lldenc:,Aif• do IIHS PM1 o 1tG PS 
Dltlwls 1\tctliiJI Ccwrtf\ttt 

IILUIJASOfCAKTAL(II() 
Allotfl~lo dt .. M, OlrtttM t AtNos 
Amonila(lo dt (M,pt•*'"OI 
0uV•1 RtaitH cN C......W 
T(UAlOASIU«rTASMIVIíH RIAS =- 11• 

OIW'f.W PM\'101 ·IIH$ 

:.:'=? _ .. ( ..... 
lNCMCiOSUI'(CWS 

o..,.u, c.r .... '" 
O..,.Wt. C.,.ull 

.. (\II)(H( .. ""' 
........ CMl -........ Ouii'OI ........ ,.~ ... 
'U.SOAI. MLITAA -....... 
Ol.lti'Oflt'M~ PrewldeMinot 

OVTMS IXSilSAS P111l.'VIOOICIAIIAS 
~ao ••Mdtonci•• 4ktlti"P'S .,..,, o ltGI"S 
Otn!lelt ~~ ,..f\'ldetldir•• 

OfSHW HtvtDCN04111A.S IHTM~IIICAMCNTÁA.IA.S 
roTAL DAS I)(IHV.S HlVIDC XIIIJ.•{)ChXJI 

(IIIUU L TACO 'llllVIorNêíL\to (lCVI • (X-ltlllt 

AJIOIII;TfS DI! RrCUII.:SOS PAAA O PlANO P«J:VtOOKl RIO DO 
lti(IH 101 Pltll Collf!f'1\l') dt lnluttlfnclu F'll\lnçlliru 
R.euno1 D.n rountclo dt 1111e'lli 

IOWTf. Sl,t,C Slttlfi'IM I"~· ~tehll!l.wKtin •COfldW 

,._,H o...,.,,.._ .. MI:O , , w-:t:u• •zota. 

PIANO RHAHCEIOO 
101, 

l.68i.747..1~S 
1..180.A)l.706,.1l 
L011.19Lo.tt,7l 

7:U .61' JOZ,Ol 
2S5.1U.Ufi,AIS 
n :n8.061.26 

157 .8S7.,)0,60 
ll..),#.b.U.),W 

41.954 110," 
7.524,91 

4.31Ul6.,SO 
1.184.744.671.60 
UI4,74 ... 618.60 

8.34l.SS8,l7 

8 ).4Z,SSI,l7 

Ul.Zl1.16A1.7S 
111.990..3.1'-74 

21&.771.01 

. 
L686.747.101.S5 

1016 
6l.UL""-15 

n.J.Sl.~ 

Gl.UL"'l 

S-'".147.1:;:: 
S.ill.911.04 
4.fS6..SZO.l7l.12 

711.'01.<10.16 

lS.Sli.S:ll.AD' 
)O.S4407Ul 

-4.972Ast.l' 

8.l7t.l11. .... 

8.21't.ll1,4AI 
10.16419 

5.7AIO.Ui..S5 11 

I ·J.053..!7US7.2.8! 

201, I 
l.l.U.lll ... 76,4-4 

P\ANO fiNANCEIRO 
lXERCCIO 

l017 ,., .. 
U7UJ754)0.01 USt-"' ISJ.16 

ts6.SlO.J11.,6t U2L17J Mt.Ot 
,S$,Sl_Q,J71,.69 UJI;~::,'~.)I. 
'" ,,. •54.91 
2.JL100.64,,67 1214)9 ...... 21 
1Ut1 2:77.04 l70JU1t.Sl 

. 
l.lts.tiS.SJl,ll l.90J691.U,,17 
1.215.915.5)1,11 1 to3.6tlU6.17 

J .1Jl.tlS,4 Z Z.7lc.674,ll 

lUUU, .. l 21)4 ""'·'2 

UU71.'1$AI,7t SJUtl 7ll.'IJ 
Jn.m.ste,oo SH1t2 nA,l9 

ZOO.UUJ 100tH,)4 . 

U7t.717. OI J .,5i.Jt9.15J" 

2'017 lO.!t_ 
4S.n7 .JOJ..M q ,,'M.I71,1A 

•s .n1.10~ 4UtL17I.IA 
4S.7ZJIO.UI 41..6t1.-111.1A 

UJ9A4~-~ ... ..___.. 
--.u..m.H • tn-'M.6SI.OS 
Ut7)tS4n,)l U504lt aU.AII 

7A.171.0Sf..51 IHOCI4.I4AI.,IA 
l t11.J1 

)4.m..IJt,ll JUt1.MlM 
l9..JSAI77t,J1 

':~::: .. J71.0»,76 

I 1U..164.'" 11.)65.1,1.14 

11U.16t,4.AI 11.)65161..14 
t1.0171J 

4.115.170.75 2.1 • 1tl.oot.6_HJ'l 

·1.St5.AISJ,l52,27! -4tl.lOS,4M,t6f 

2017 1011 
1101~9.761.17 415 tto05l.J) 

Resultado S.tdo r!f'le.n(tifo do S.ldo '*'iiiCtlro H 
PrMd.eonci.irio(c) • btfddo(d) • (d hefelciO (d) • Cd 

("+bJ b.,cid!JAI'Ittt*l• Ccf b~ckio Antttlor) • te• 
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ANEXO XI 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS · 2020 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

(LHt-, art. 4•, §2", onciso V) 

PROJEÇÃO DA RENÚNCIA DE ORIGEM TRIBUTÁRIA 
PARA OS EXERCICIOS DE 2019 A 2021 

PROJEÇÃO DA RENÚNCIA DE ORIGEM TRIBUTÁRIA - SUBSECRETARIA 
DA RECEITA 

Com vistas a subsidiar a elaboração do Projeto da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias (PLDO) para o exercício financeiro de 2020, o presente 
documento apresenta a projeção dos benefícios tributários administrados pela 
Subsecretaria da Receita da Secretaria Adjunta de Fazenda da Secretaria de 
Estado de Fazenda, Planejamento, Orçamento e Gestão do Distrito Federal 
(SUREC/SAF/SEFP) para os exercícios de 2020 a 2023, utilizando-se da 
metodolog a exposta a seguir. 

METODOLOGIA 

O trabalho tomou por base o cenário legal da projeção dos 
benefícios tributários da LD0/2019 e considerou a manutenção e prorrogação 
das leis e convênios ICMS/CONFAZ constantes do referido cenário por todo o 
período do próximo quadriênio, conforme orientação da Secretaria Adjunta de 
Fazenda, documento n9 21098144 do processo n° 00040-00006789/2019-81. 

O cenário legal foi em seguida ajustado de forma a considerar a 
diretriz estabelecida por meio da Nota Técnica SEI-GDF no 11 6/2019 -
SEFP/GAB/AJL, documento no 20550478 do processo n° 00040· 
00006789/2019-81, a qual recomendou que os regimes tributários instituídos 
pelas Leis n°s 3.168/2003 e 5.005/2012 fossem contemplados no cenário legal 
dos bene1ícios tributários para o PLD0/2020. 

Definido o cenário legal, adotou-se a metodologia descrita a 
seguir para o cálculo dos valores da projeção dos benefícios: 

1. A projeção da renúncia de receita para 2020 a 2023 consistiu na atualização 
monetária dos valores apurados em 2018. A utilização desses valores para a 
projeção dos benefícios tributários concedidos justifica-se pela expectativa de 
que parte dos beneficios atualmente vigentes ainda estará em vigor nos 
exercícios seguintes, assim como pela contribuição que o dado do passado 
mais recente oferece para a formulação da expectativa sobre o 
comportamento futuro de uma variável. Assim, são considerados nesse caso 
os benefícios concedidos e registrados pelas unidades da SUREC/SAF/SEFP 
ao longo de 2018, por meio de Atos Declaratórios, Despachos de 
Reconhecimento e de alterações de ofício em sistemas do Órgão. 
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2. Para os itens cuja apuração se dá indiretamente, por meio de estimativas, 
a previsão baseou-se em dados das Notas Fiscais Eletrônicas ou, se não 
disponíveis, na atualização monetária dos valores constantes das projeções 
dos benefícios tributários elaboradas para as leis orçamentárias de 2019. 
Foram a inda consideradas informações sob1e a t1XfJt1t;l<tlivé:l ut:J rrulçao de 
isenções e reduções de base de cálculo do ICMS, obtidas por consultas fei tas 
a órgãos públicos e entidades de direito privado, potenciais beneficiários. 

3. Para os benefícios de que tratam as Leis n9s 3.168/2003 (regime 
simplificado de tributação para bares e restaurantes) e 5.005/2012 (regime 
diferenciado de tributação para industriais, atacadistas ou distribuidores), os 
valores foram estimados com base nas informações dos cadastros de 
contribuintes da Secretaria de Estado de Fazenda, Planejamento, Orçamento 
e Gestão, do banco de dados das Notas Fiscais Eletrônicas e/ou livros fiscais 
eletrônicos. 

4. Na impossibilidade da coleta de informações nas formas descritas nos itens 
1 a 3, ou nos casos em que se constata a ausência absoluta de fruição 
(realização igual a zero), a estimativa considerada corresponde ao menor valor 
apurado em 2018 para tributos de mesma natureza, atualizado este valor 
monetariamente para 2020 (ICMS e ISS= R$ 4.507,00; IPVA, IPTU, ITBI e 
ITCD .. R$ 746,00, TLP =R$ 609,00 para 2018). 

A atualização monetária referida nos itens anteriores se deu pela 
aplicação de índices médios estimados, construídos com base na expectativa 
do mercado financeiro para a variação do INPC/IBGE para os exercícios de 
2020 a 20231

• 

IN PC/IBGE- ÍNDICES MÉDIOS ACUMULADOS 
Ano Base 2019 _l 2020 2021 2022 2023 

2018 1 ,037711,0796 1 '1221 1,1648 1,2087 

RESULTADOS 

Os valores previstos para os benefícios do ICMS, ISS, IPVA, 
IPTU, ITBI, ITCD, TLP e Multas e Juros encontram-se no demonstrativo anexo 
(documento n2 21452617 do processo SEI 00040-00006789/2019-81 ), 
classificados pela natureza da desoneração (isenção, redução de base de 
cálculo ou de alíquota, anistia, crédito presumido, remissão e outros), com 
breve descrição e fundamento legal. 

Assim, a projeção dos benefícios tributários totalizou R$ 2.530,1 
milhões f:ara 2020, R$ 2.674,0 milhões para 2021, R$ 2.771,2 milhões para 
2022, e R$ 2.872,6 milhões para 2023, conforme tabela a seguir: 

1 Conforme Sistema de Expectativa de Mercado do Banco Central do Brasil em 2910312019, 
disponlvel em hllps://www3.bcb.oov.br/expecta1ivas/oublico/consulta/serieestatishças. Os 
percen1u3Js considerados foram 4,23% para 2019, 4,07% para 2020, 3 ,82o/o para 2021, 3,79% 
para 2022, e 3.76% para 2023. 
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PROJEÇÃO DOS BENEFÍCIOS TRIBUTÁRIOS - 2020 a 2023 

Valores corrontos em R$ 1 ,00 

TRIBUTO 2020 2021 2022 2023 

ICMS 1.810.079.046 1.858' 198.336 1.928.877.812 2.001.667.044 

ISS 120.699.414 125.447.376 130.218.963 135.132.980 

IPVA 386.854.708 402.072.444 417.365.897 433. 115.854 

IPTU 68.281 .727 70.967.731 73.667.100 76.447.043 

ITBI 81.117.301 158.088.039 164.101.164 170.293.779 

ITCD 36.263.424 37.697.826 39.131.722 40.608.419 

TLP 7.544.085 7.840.848 8.139.087 8.446.228 

Mullas e Juros 19213.311 13.637.486 9.679.801 6.870661 

TOTAL 2.530.053.017 2.673.950.086 2.n1.1a1.545 2.872.582.009 

RENÚNCIA TRIBUTÁRIA A CARGO DA AGÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO 
AGEFIS 

TAXAS DO PODER DE POLÍCIA- PROJEÇÃO DA RENÚNCIA 

EXERCICIOS DE 2020 A 2023 

O presente estudo tem como objetivo incorporar, na previsão das receitas 
de origem tributária as taxas de competência arrecadadora da Agência de 
Fiscalização do Distri to Federal, cobradas em razão do exercício regular do 
Poder de Polícia, instituídas pela Lei Nº 783, de 30 de outubro de 2008, e sua 
expectativa de arrecadação proveniente de ações passíveis de implementação 
no âmbito desta Agência de Fiscalização do DF para subsidiar o Projeto de Lei 
de Diretrizes Orçamentárias (PLDO) para o exercício de 2020. O documento 
apresenta as estimativas da receita tributária para os exercícios de 2019, 2020 
e 2021, 2022 e 2023 utilizando-se a seguinte metodologia: 

METODOLOGIA 

1. Para os itens com registro de fruição no exercício de 2019, a projeção da 
renúncia d9 receita para 2020 a 2023 consistiu na atualização monetária dos 
valores realizados em 2018. 
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2. A atual ização monetária referida no item anterior se deu pela aplicação de 
índices médios estimados, construídos com base na expectativa do mercado 
financeiro para a variação do IN PC/IBGE para os exercícios de 2020 a 2023. 

3. Considerando que a estimat1va do Indicador tconõmico - INPC projetada 
para o exercício 2019 é de 4,23%, para o exercício 2020 é de 4,07%, para o 
exercício 2021 é de 3,82%, para o exercício 2022 é de 3,79%, e para o exercício 
2023 é de 3,76%, conforme dados extraídos dos relatórios do Banco Central do 
Brasil em abril/2019 (Conforme Relatório Focus do dia 29/03/2019, disponível 
em https:/!www3.bcb.gov.br/expectativas/publico). 

4. Diante do exposto acima vimos pelo presente apresentar o demonstrativo 
atualizado que estabelece a projeção das receitas de competência da AGEFIS 
para o período de 2020, 2021, 2022 e 2023. 

PROJEÇÃO DAS RECEITAS DE ORIGEM TRIBUTÁRIA: 2020-2023 

Os parâmetros e a metodologia são como segue: 
• Valor da receita tributária bruta referente a fatos geradores do exercício; 
• (-)Valor estimado da inadimplência para o exercício; 
· (+)Valor estimado da arrecadação referente a exercícios anteriores, não 
inscritos em divida ativa; 
· (-)Valor estimado da renúncia de receita; 
• (•) Receita tributária estimada 

As receitas estimadas correspondem a valores líquidos de 
beneficios tributários considerados renúncia de acordo com o § 1 Q do art. 14 
da LRF. 

TFE- Taxa de Fiscalização de Estabelecimento 

De posse do lançamento de ofício da TFE para o exercício 2019, e das 
expectativas do mercado financeiro para o INPC!IBGE para 2020 a 2023, 
tendo como parâmetro o número de empresas que fecham e abrem durante o 
ano estimou-se a receita bruta de fatos geradores do exercício. Partindo-se do 
índice estimado de inadimplência, obtido com base em dados do período 
anterior, bem como de pagamentos de débitos de exercícios anteriores e da 
estimativa de renúncia, apurou-se a arrecadação estimada conforme 
demonstrada abaixo. 

Por fim, existe a expectativa de incremento de receita devido à 
implantação de nova metodologia de fiscalização, conforme Acordo de 
Resultados da Agefis firmado através do Planejamento Estratégico do GDF. 
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TFE 

Valores correntes em R$ 1 00 
Item 2019 2020 2021 2022 2023 

Receita Brula de 
aios geradores do 9.130.058,59 9 .501.651,97 

lexercfcio 
9.864.615,08 1 0.238.483,99 1 o.623.4e0.99 

-)Eslabelecimenlos 
!comerciais que 999.204,23 1.039.871 ,84 1 .079.594,95 1.120.511 ,60 1.162.642,83 encerram as 
alivldadas 
(· ) Inadimplência 

1.411.326,94 1.468.767,95 1.524.874,88 1.582.667,64 1.642.175,94 os limada 

( t) Arrecadação 
eslimada de 

2.903.483,31 3.021.655,08 3.137.082,30 3.255.977' 72 3.378.402,48 exercfcios 
anleriores 
·)Renúncia 

653.034,96 679.613,48 705.574,72 732.316,00 759.851,08 os limada 

=)Receita 
8.969.975,76 9.335.053,78 9.691.652,83 10.058.966,48 10.437.183,61 estimada 

TEO- Taxa de Fiscalização de Obras 

De posse do lançamento de ofício da TEO para 2019, e das 
expectativas do mercado financeiro para o INPC/IBGE para 2020 a 2023, 
estimou-se a receita bruta de fatos geradores do exercício. Partindo-se do 
índice estimado de inadimplência, obtido com base em dados do periodo 
anterior, bem como de pagamentos de débitos de exercícios anteriores e da 
estimativa de renúncia, apurou-se a arrecadação estimada conforme 
demonstrada abaixo. 

Por fim, existe a expectativa de incremento de receita devido à 
implantação de nova metodologia de fiscalização, conforme Acordo de 
Resultados da Agefis firmado através do Planejamento Estratégico do GDF. 
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TEO 

Valores correntes em R$1 00 

Item 2019 2020 2021 2022 2023 
ncceita Oruta da latos 

8.081.035,97 8.409.934,14 8.731.193,62 9 .062.105,86 9.402.841 ,)4 ~eradores do exercício 
( ·) Obras que obtém o 
iéerllficado de 2.210.056,04 2.300.005,32 2.387.865,53 2.4 78.365,63 2.571.552,t8 
lconclusêo 
·) Inadimplência 

1.720.058,91 1.790.065,31 1.858.445,80 1.928.880,90 2.001.406,82 !estimada 
(+)Arrecadação 
estimada de exercfcios 3.808.805. 70 
~nteriores 

3.963.824,09 4.1 15.242,17 4.271.209,85 4.431.807,34 

( ·) Renúncia estimada 928.284,38 966.065,55 1.002.969,26 1.040.981 ,79 1.080.122,71 

=) Receite estimada 7.031.442,34 7.317.622,05 7.597.155,21 7.885.087,39 8.181.566,68 

As receitas estimadas correspondem a valores líquidos de benefícios 
tributários considerados renúncia de acordo com o§ 1 o do art. 14 da LRF. 

RESULTADOS 

Com base nas metodologias acima descritas, os resultados 
encontram-se expostos no seguinte demonstrativo: 

Valores correntes em R$1 00 

RECEITAS ESTIMADAS 

Especificação 2019 2020 2021 2022 2023 

TFE 8.969.975,76 9.335.053,78 9.691.652,83 10.058.966,48 10.437.183,61 

TEO 7.031.442,34 7.317.622,05 7.597.155,21 7.885.087,39 8.181 .566,68 

TOTAL 16.001.418,11 16.652.675,82 17.288.808,04 17.944.053,87 18.618.750,29 
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ANEXO XI 

PROJEÇÃO DOS BENEFÍCIOS TRIBUTÁRIOS PARA O ICMS (R$1,00)- PLDO 2020 

MODALIDADE DO 
DESCRIÇÃO DO BENEFÍCIO CAPITULAÇÃO LEGAL 2020 2021 2022 2023 BENEFICIO 

lsençao A safda de combustrveis e lubrificantes para abastecimento Convênio ICMS/CONFAZ 84/90. regulamentado no 
1.631.366 1.695.539 1.760.031 1.826.449 de aerona·.res nacionais com destino ao exterior. Decreto n• 18.95511997 Anexo I. caderno 1. Item 1 

A saída promovida por Depósito de Loja Franca DELOF, 
Convênio ICMS/CONFAZ 27192. regulamentadn nn ISei)ÇâO in:shd<:~do no Distrito Federal e autorizado pelo órgao 
Decreto n' 18.955/1997 Anexo I, caderno I, item 2 339.358 352.707 366.123 379.939 

comoeten~ do Governo Federal. 

lsenyao A prestação de serviços locais de difusão sonora. Convênio ICMSJCONFAZ 08f8g, regulamentado no 
4.865 5.057 5.249 5.447 Decreto n' 18.95511997 Anexo I caderno I item 3 

A saida de mercadorias e a prestação de serviços de 

Isenção 
transporte em decorréncia de doações a entidades Convênio ICM 26n5, regulamentado no Decreto n• 

4.865 5.057 5.249 5.447 governamentais, ou assistenciais, reconhecidas de utilidade 18.955/1997 Anexo 1. caderno I, ~em 4 
pública, p;lra assistência a vítimas de calamidade publica. 

A entrad:~, em estabelecimentos do Importador. de 
Convênio ICMS/CONFAZ 27190, regulamentado no lsençao mercadorias importadas do exterior sob regime de 

Decreto 0° 18.955/1997 AneX'O I, caderno I, item 5 4.865 5.057 5.249 5.447 
"drawback'. 
A safda de embarcações construídas no País, bem corno a 

lsençao de peças partes e componentes utilizados no reparo, Convênio ICM 33n7, regulamentado no Decreto n• 
4.865 5.057 5.249 5.447 conserto e reconstnJção de embarcações, aplicadas pela 18.95511997 Anexo I, caderno I, item 6 

indUstria naval. 
A saída de estabelecimento de empresa concessionária de 
energia elétrica. e o retorno a esse estabelecimento, de bens 
destinados a utilização em suas próprias instalaçOes ou a 

rsenç~o 
guarda err outros estabelecimentos da mesma empresa. ou Convênio ICM Sfi2, regulamentado no Decreto n° 

295.917 307.557 319.256 331 .303 de bens destinados à utilizaçao por outra empresa 18.g55/1997 Anexo I. caderno I, nem 7 
concessionária de energia elétrica, desde que os bens, ou 
outros de natureza idêntica. devam retornar ao 
estabelecimento remetente. 
O fornecimento para consumo residencial, de energia 

Convênio ICMS/CONFAZ 20/89. regulamentado no lsençao elétrica que nao ultrapasse a faixa de 50 (cinquenta) 
Decreto n• 18.95511997 Anexo I, caderno I, item 9 25.926.609 3.862.546 4.•)Qg_464 4.160.767 

lquilowatts.Jhora mensais. 
O fornecimento de energia elétrica para o consumo em 

lsençao estabelecimentos de produtor rural, até a faixa de consumo Convênio ICMS/CONFAZ 76/91. regulamentado no 
1.743.403 1.811.983 1.380.905 1.951.883 que não ultrapasse a 50 (cinqüenta) quilowatts/hora Decreto n• 18.95511997 Anexo 1. caderno I, item 10 

mensais. 
Operações com equipamentos destinados a portadores de 
deficiência cuja aplicaçao seja indispensável ao seu 

Isenção tratamento ou locomoçao, quando adquirido por institiJiçOes Convênio ICMS/CONFAZ 38191, regulamentado no 
29.911 31.087 32.270 33.487 públicas estaduais ou entidades assistenciais sem fins Decreto n• 18.955/1997 Anexo I, caderno I. item 11 

lue.r.;ativos. e que e&tejam vinculadsc o progrom:t de 
recupera~o do portador de deficiência. 
O recebimento de amostra, sem valor comercial, tal como 

Convênio ICMS/CONFAZ 18/95, regulamentado no lsençao definida pela legislação federal que outorga a isenção do 16.g32 17.598 18.267 18.g56 
Imposto de lmporta<;l1o. Decreto n'18.g55/1997 Anexo I. caderno I, ~em 12 
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PROJEÇÃO DOS BENEFiCIOS TRIBUTÁRIOS PARA O ICMS (R$1,00) . PLDO 2020 

MODALIDADE DO 
DESCRIÇÃO DO BENEFICIO CAPITULAÇÃO LEGAL BENEFICIO 2020 2021 2022 2023 

o fornecimento de refeições efetuado por: a) 
estabelecimentos industriais, comerciais ou produtores. em 
seu própro recinto e sem fins lucrativos. direta e 

Isenção excfusivam!nte a seus empregados: b) agremiações Convênio ICM 1ns. regulamentado no Decreto n° 
272.045 262.746 293.501 304.576 estudantis, instituições de educaçao e assistência social, 16.955/1997 Anexo I, caderno I, item 13 

sindicatos a associações de classe. diretamente a seus 
empregados, associados, professoms. alunos ou 
beneficiários. 
A saida inte-rna e interestadual de frutas em estado natural, 

Isenção 
nacionais ou provenientes dos países membros da AlALC, Convênio ICM 44175, regulamentado no Decrelo n• 

196.096 205.688 213.719 221.784 com exceção das destinadas â industrialização, e de 18.95511997 Anexo I, caderno I, item 14 
amêndoas. avelãs, castanhas nozes, oêras e macãs. 

Isenção 
A saída interna e interestadual. exceto a destinada à Convênio ICMSICONFAZ 44175, regulamentado no 

37.886.234 39.376.568 40.674.317 42.416.773 industrialização, de horticolas. em estado natural e ovos. Decreto n• 18.95511997 Anexo I, caderno I, item 15 

As saidas de produtos tlpicos de artesanato regional, 

Isenção 
promovidas diretamente por artesão ou por intermédio de Convênio ICMSICONFAZ 32175, regulamentado no 

24.958 25.940 26.927 27.943 entidade de que o artesão faça parte ou pela qual seja Decreto n•18.95511997 Anexo I, caderno I, ttem 16 
assistido. 
A saida interna e interestadual, de embrião ou sêmen 

Convênio ICMSICONFAZ 70192, regulamentado no Isenção congelado ou resfriado. de bovino. caprino. ovino ou de 1.244.669 1.293.630 1.342.836 1.393.510 
sufno Decreto n• 18.955/1997 Anexo I, caderno I, item 17 

A salda de leile fluido. pasteurizado ou não, esterilizado ou 
Convênio ICMSICONFAZ 25/63, regulamentado no 

lsençao reidratado, exceto UHT, em qualquer embalagem, do 45.554.278 47.346.251 4g,147.140 51.001.784 
estabelecimento vare"ista com destino a consumidor final. 

Decreto n' 18.95511997 Anexo I, caderno I, item 18 

A saida, em operações internas entre estabelecimentos de 
uma mesma empresa, de bens integrados ao ativo 

Isenção 
imobilizado e de produtos que tenham sido adquiridos de Convênio ICMSICONFAZ 70190, regulamentado no 

22.719.716 23.613.443 24.511.617 25.436.602 terceiros e não sejam utilizados para comercialização ou Decreto n• 18.95511997 Anexo I, caderno I, item 19 
para integrar um novo produto ou. para serem consumidos 
no resoectivo orocesso de industrializacão 

O recebimento, pelo respectivo exportador. em retorno de 
mercadoria exportada que: a) não tenha sido recebida pelo 

Isenção 
importador ocalizado no ex1erior: b) tenha sido recebida pelo Convênio ICMSICONFAZ 18195, regulamentado no 

10.054 10.450 10.847 11.257 importador localizado no exterior, contendo defeito impeditivo Decreto n•18.955/1997 Anexo I, caderno I, item 20 
de sua utilização; c) tenha sido remetida para o exterior, a 
tftulo de consignação mercantil, e não comercializada. 

A saída de mercadorias promovida por órgão da V Convênio do Rio de Janeiro de 1967, 
lsençao Administração PUblica ou concessionária de serviços regulamentado no Decreto n• 18.95511997 Anexo I, 4.865 5.057 5.249 5.447 

lnUblicos. nara fins de industrializac.ão caderno I, item 21 
A saída de mercadorias com destino a exposições ou feiras, 

I Convênio do Rio de Janeiro de 1967. 
Isenção 

para fins de exibição ao púbrico em geral, desde que devam 
regulamentado no Decreto n•18.95511997 Anexo I. 309.758 321.943 3.14.189 34R snn retornar ao estabelecimento t:h::~ utiycut uu pt;u:o I.Je 00 diets, 

caderno 1. item 22 contado da data de saída. 

Isenção O ingresso de bens procedentes do exterior integrantes de Convênio ICMSICONFAZ 18195, regulamentado no 
79.230 82.347 65.479 88.705 bagagem de viajante. Decreto n• 18.95511997 Anexo I, caderno I, item 23 
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PROJEÇÃO DOS BENEFÍCIOS TRIBUTÁRIOS PARA O ICMS (R$ 1,00)- PLDO 2020 

MODALIDADE DO 
DESCRIÇÃO DO BENEFÍCIO CAPITULAÇÃO LEGAL 2020 2021 2022 2023 BENEFÍCIO 

A saída interna de mercadorias doadas à Secretaria de 
Convênio ICMSICONFAZ 78192, regulamentado no Isenção Educação por contribuintes do Imposto, para distribuição, 4.865 5.057 5.249 5.447 

também por doacao. à rede oficial de ensino. Decreto n° 18.955/1997 Anexo I, caderno I, item 24 

A entrada e a posterior saida de mercadorias Importadas. 
doadas por organiz.açOes internacionais ou estrangeiras ou 

Convênio ICMS/CONFAZ 55/89, regulamentado no Isenção paises estrangeiros. para distribuição gratuita em programas 
Deereto n• 18.95511997 Anexo I, caderno I, item 25 4.865 5.057 5.249 5.447 

implementados por instituição educacional ou de assistência 
~od.::.l. n~l~cion(idOS oom st•~s fin~lidades essenciais 

A saída iltema de produtos resultantes do trabalho de 

Isenção 
reeducaçã:> dos detentos, promovidas pelos Convênio ICMSICONFAZ 85194, regulamentado no 

4.865 5.057 5.249 5.447 estabelecimentos do Sistema Penitenciário do Distrito Oecreto n• 18.95511997 Anexo I, caderno I, item 26 
Federal. 
o diferencial de alíquota do ICMS, nas aquisiçOes 

Isenção 
Interestaduais de equipamentos e componentes Convênio ICMSICONFAZ 57191, regulamentado no 

904.824 940.417 376.188 1.013.026 metroferro·1iários, destinados à implantação do MetrO do Decreto n' 18.955/1997 Anexo I, caderno I, item 27 
Distrito Federal. 
A saida, a tiltllo de distribuição graltllta, de amostra de 
produto de diminuto ou nenhum valor comercial, desde que 

Isenção 
em quantidade estritamente necessária para dar a conhecer Convênio ICMS/CONFAZ 29190, regulamentado no 
a sua natureza, espécie e qualidade, e que traga. em Decreto n• 18.95511997 Anexo I, caderno I, item 28 4.865 5.057 5.249 5.447 

caracteres bem visíveis, declaração sobre sua condiçao de 
amostra Qrátis. 

Isenção A salda de obras de arte, decorrente de operações Convénio ICMS/CONFAZ 5g/91 , regulamentado no 
14.566 15.139 15.715 16.308 realizadas pelo próprio autor. Oecreto n• 18.955/1997 Anexo I, caderno I, item 29 

A saída de óleo lubrificante usado ou contaminado. coletado 
por estabeh!cimento coletor cadastrado e autorizado pela 
Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e 

Isenção Biocombustiveis • ANP, com destino a estabelecimento re- Convênio ICMS/CONFAZ 03190, regulamentado no 
. 4.865 5.057 5.249 5.447 refi nadar ou coletor-revendedor. devendo o seu transito até o Decreto n• 18.95511997 Anexo I. caderno I, item 30 

destinatário ser acobertado por Nota Fiscal, modelo 1 ou 1· 
A, relativa à entrada, dispensado o estabelecimento 
remetente da emissão de documento fiscal. 
A saída de produtos farmacêuticos realizada por órgãos ou 
entidades. inclusive fundações. da Administração Pública 

Convênio ICM 40175, regulamentado no Oecreto n• Isenção Federal, estadual ou municipal, entre eles; ou diretamente a 4.865 5.057 5.249 5.447 
consumido· final, desde que efetuada por preço não superior 18.95511997 Anexo I. caderno I, ítem 31 

ao custo dos produtos. 
A entrada dos remédios, sem similar nacional. importados do 

Convênio ICMSICONFAZ 41/91, regulamentado no Isenção exterior diretamente pela APAE - Associação de Pais e 
Decreto n'18.95511997 Anexo 1. caderno I, item 32 15.478 16.087 16.699 17.329 

Ami~os e Excepcionais. 

A importação do exterior de reprodutores e matrizes caprinos 
Conv&11iu ICMS/CONFAZ 20/92. regulamentado no Isenção de comprovada superioridade genética. quando efetuada 16.572 17.224 17.879 18.553 

diretamente por produtor devidamente inscrito no CF/OF. Decreto n• 18.955/1997 Anexo I, caderno I, item 33 



D
IÁRIO

 D
A C

ÂM
ARA L

EG
ISLATIVA

139
Nº 141, Brasília, terça-feira, 9 de julho de 2019

PROJEÇÃO DOS BENEFICIOS TRIBUTÁRIOS PARA O ICMS (RS 1.00) - PLDO 2020 

MO~:~~F~~~~ DO DESCRIÇÃO DO BENEFICIO CAPITULAÇÃO LEGAL 2020 2021 2022 2023 

A saida de reprodutores e matrizes de animais vaetms, 
ovinos. su'nos e bufalinos. puros de origem ou puros por 
cruza. que tiveram registro genealógico oficial, com destino a 

- &stab&lecin ento agropecuário devidamente i~CJit~ no Convênio ICMSICONFAZ 35177, regulamentado no 
lsençao cadastro fi>cal da umdade federada em que esteja Situado 

0 
t ,

18 95511997 
AA 

1 
d 

1 
't 

34 
1.232.354 1.280.831 U29.549 1.379.722 

ou, quando não exigido, inserição no Cadastro Geral de ecre 0 n · exo • ca em o · 1 em 
Contribuintes do Ministério da Fazenda • CGC/MF, no 
Cadastro do Imposto Territorial Rural - ITR ou por outro meio 
de orova. 
A entrada de mercadorias importadas do exterior para 
utilização no processo de fracionamento e industrialização 

de componentes . e derivados de sangue ou na sua Convênio ICMS/CONFAZ 24189, regulam&ntado no 
Isenção embalagem, acond1c1onamento ou recondlclonamento, desde 

0 
t ,

18 95511997 
A 

1 
d 

1 
~ 

36 
4.865 5.057 5.249 5.447 

que realizado por 6rgaos e entidades de hematologia e eere 0 n · nexo · ca erno • em 
hemoterapia dos Governos federaJ, estadual ou municipal, 
sem fins lucrativos. 
O recebimento de aparelhos, máquinas, equipamentos e 
instrumentos médi~hospitalares ou técnico-científicos 
laboratoriais, sem similar produzido no país. importados do 
exterior diretamente por órgãos ou entidades da C ê • ICMS/CONFAZ 104189 la t d 

Isenção administração pública, direta ou indireta, bem como Donv ;'
0 

,
1895511997 

AA 
1 

· '".J" mr"nta 
0

3~
0 

2.055.766 2.136.634 2.217.904 2.30!.600 
fundações ou entidades beneficentes ou de assistência ecre 0 n · exo • ca emo · 1 em 
social porladoras do certificado de Entidade de Fins 
Filantrópicos. fornecido pelo Conselho Nacional de SeNiço 
Social. 

A prestação de serviços de transporte interestadual Convênio ICMS/CONFAZ 99189, regulamentado no . 
lsençao rodoV!áno de passageiros, realizada por velculos regostrados De 1 , 18 95511997 A 1 d 1 ~ 38 

4.865 5.057 5.249 5.447 
na cateooria de alua-uel ltáxil. em 0 n · nexo · ca erno . em 
A entrada je máquina, equipamento, aparelho, instrumento 

1 
ã ou material ou seus respectivos acessórios, sobressalentes Convênio ICMS/CONFAZ 130/94, regulamentado no 

4 865 5 057 5 249 5 447 senç 
0 

ou ferramentas, de procedência &Strangeira, no Decreto n'18.955/1997 Anexo I, caderno I, Item 39 · · · · 
estabelecimento do imoortador. 
A salda de trava-blocos para a construção de casas 

popular&S vincu!adas a program?s habitaci~n~l~ para a Convênio ICMS/CONFAZ 35192, regulamentado no 
Isenção populaçao je baiXa renda, promovoda por Munoc1p1os ou por 

0 
t ,

18 95511997 
AA 

1 
d 

1 
't 

41 
4.865 5.057 5.249 5.447 

associações de Municlpios, por entidades da Administraçao ecre 0 n · exo • ca erno · 1 em 
Pública indireta estadual ou munieloal. 
A saída de vasilhames, recipientes e embalagens, inclusive 
sacaria, quando nao cobrados do destinatário ou não 
computados no valor das mercadorias que acondicionam, e 
desde que devam retomar ao estabelecimento remetente ou 
a outro do mesmo t~ular, bem como aquela relacionada com c - . ICMS/CONFAZ 88191 la tad 

Isenção a destroca de botijões vazios (vasilhame) destinados ao 
0 

on~em~ 
18 95511997 

AA 
1 

' ~u ~e-~ ~~o 501.148 520.862 540.674 561.0IT 
li!Cvuúio:.:ivmum:mlu c.Jc y~:s li'40t::f~itu de~ petróleo (GLP), ecre O n · exo · ca emo · 1 em 
promovida por distribuidor de gás, como tal definido pela 
legislação federal específica, seus revendedor&S 
credenciados e pelos estabelecimentos responsáveis pela 
destroca dcs botüó&s. 
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PROJEÇÃO DOS BENEFÍCIOS TRIBUTÁRIOS PARA O ICMS {R$1,00) • PLOO 2020 

MODAUDADE DO DESCRIÇÃO DO BENEFICIO CAPITULAÇÃO LEGAL 2020 2021 2022 2023 BENEFÍCIO 
A saída in~ma de veículos, bem como a parcela do imposto 
devida ao Distrito Federal nas operações realizadas na 
forma prevista no Convênio ICMS 51/00, quando adquiridos 

lsençao 
pela Secrelllna de Estado de Segurança Pública do Distrito Convênio ICMS/CONFAZ 34/92, regulamentado no 

1.841.438 1.913.875 1.966.672 2.061.642 Federal, no âmbito do "Programa de R.eequipamento Policiar Decreto n' 18.95511997 Anexo I. caderno I, item 43 
da Polfcia Militar e pela Seccetaria de Estado Fazenda do 
Distrito Federal, para reequipamento da fiscalização dlstrital. 
ÍI NR) 
As saídas. em operações Internas e interestaduaís, de peças 
de argamassa anmada e concreto armado do 

lsençao estabelecimento fabricante com destino ao local de Convênio ICMS/CONFAZ 126/92, regulamentado no 4.865 5.057 5.249 5.447 construçao dos Centros Integrados de Apoio à Criança • Decreto n' 18.95511997 Anexo I, caderno I, item 45 
CIAC, promovidas por empresas construtoras responsáveis 
loelo servicc. 
A saída interna de produtos resultantes das aulas práticas Convênio ICMS/CONFAZ 11193. regulamentado no 

Isenção em cursos profissionalizantes, ministrados pelo Serviço 1.004.450 1.043.963 1.063.671 1.124.565 
Nacional de Aprendizagem Comercial· SENAC. Decreto n' 18.95511997 Anexo I, caderno I, item 46 

A entrada cas mercadorias relacionadas no Convénio ICMS 
35193, dassificadas nos côdigos da NBMISH, sem similar 

lsençllo nacional, importadas diretamente do exterior para integrar o Convênio ICMS/CONFAZ 35/93, regulamentado no 
78.830 81.930 85.047 88.256 ativo fixo de importador, desde que tenham sido beneficiadas Decreto n• 18,955/t 997 Anexo I, caderno I, item 47 

com lsençli> dos Impostos de lmportaçllo e sobre Produtos 
Industrializados, ou contempladas com alfquota zero: 

O recebimento de mercadorias importadas do exterior, sem 
similar nacional. por órgãos da Administração Pública Direta Convênio ICMS/CONFAZ 48193, regulamentado no 

Isenção do Distrito Federal, suas autarquias ou fundações, 4.579.849 4.760.007 4.941 .061 5.127.520 
destinadas a integrar o seu ativo Imobilizado. ou para seu Decreto n• 18.955/1997 Anexo I, caderno I, item 48 

uso ou consumo. 
As saídas de produtos industrializados de origem nacional Convênio ICMS/CONFAZ 45195, regulamentado no 

Isenção para comertiafizaçao ou industrialização na Zona Franca de 16.956.209 17.623.217 18.233.544 18.983.879 
Manaus, nai Áreas de Livre Comêrcio e outras. 

Decreto n° 18.955/1997 Anexo I, caderno I, item 49 

As entradas de produtos Importados do exterior, decorrentes 
de doaçOes feitas pela ONU, OEA, BID ou por suas agências 

Isenção 
especializadas, realizadas com fsençllo do Imposto de Convênio ICMS/CONFAZ 113193, regulamentado no 4.865 5.057 5.249 5.447 
Importação e do Imposto sobre Produtos Industrializados, ou Oecreto n• 18.955/1997 Anexo I. caderno I, Item 52 
com ali quotas reduzidas a zero, e destinados a execução de 
Proa ramas Oficiais de Governo. 

Isenção As operações com os equipamentos ou acessórios Convênio tCMS/CONFAZ 12611 o. regulamentado no 196.615 204.349 212.122 220.127 
destinados a:p9rtadores de deficiência fisica ou auditiva Decreto n' 18.95511997 Anexo I. caderno I, ~em 53 
As saidas. em razão de doação, de produtos alimentícios 

lsençllo consideradcs "perdas". com destino aos estabelecimentos Convênio ICMS/CONFAZ 136/94, regulamentado no 190.005 197.479 2l4.990 212.726 do Banco de Alimentos (Food Banl<) e do Instituto de Decreto n' 18.95511997 Anexo I, caderno I, Item 54 
hlte<~faceo t de P(Ofllocao da C i.:Jadania ( INTEGRA}. 
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PROJEÇÃO DOS BENEFÍCIOS TRIBUTÁRIOS PARA O ICMS (R$1,00) • PLDO 2020 

MODALIDADE DO 
DESCRIÇÃO DO BENEFÍCIO CAPITULAÇÃO LEGAL BENEFÍCIO 2020 2021 2022 2023 

O recebi-mento. pelo respectivo importador, de mercadoria 
remetida oelo exportador localizado no exterior. para fins de 

Isenção 
substituição, tendo em vista a mercadoria importada ler sido ConVênio ICMSICONFAZ 18195. regulamentado no 

4.865 5.057 5.249 5.447 devolvida por defeito impeditivo de sua utilização. desde que Deaeto n'18.955f1g97 Anexo I, caderno I. Item 58 
tenha sido pago o imposto no re<:eblmento da mercadoria 
substitufda. 

O recebimento de bens contidos em encomendas aéreas 
internacionais ou remessas postais. destinados a passoas 

Isenção fisicas, de valor FOB não superior a US $ 50,00 (cinqOenta Convênio ICMSICONFAZ 18195, regulamentado no 
4.865 5.057 5.249 5.447 dólares dos Estados Unidos da América) ou equivalente em Decreto n• 18.95511997 Anexo I, caderno I. item 59 

outra moeda. dispensada a apresentação da declaração do 
ICMS na entrada de mercadoria estrangeira. 

Isenção 
O recebimento de medicamentos importados do exterior por Convênio ICMSICONFAZ 18195, regulamentado no 

4.865 5.057 5.249 5.447 pessoa física. Decreto n'18.95511997 Anexo I, caderno 1. item 60 

A diferença existente entre o valor do imposto apurado com 
base na taxa cambial vigente no momento da ocorrência do 

Isenção 
fato geracor e o valor do imposto apurado com base na taxa Convênio ICMSJCONFAZ 18195, regulamentado no 

4.865 5.057 5.249 5.447 cambial utilizada pela Secretaria da Receita Federal, para Decreto n• 18.95511997 Anexo 1. caderno I. ilem 61 
cálculo dcs impostos federais na importação de mercadorias 
ou bens sJjeitos ao regime de tributação simplificada. 

A importação de aparelhos, maquinas e equipamentos, 
instrumentos técnico-óentlficos laboratoriais, partes e peças 

Isenção 
de reposição, acessórios, matérias-primas e produtos Convênio ICMS/CONFAZ 64195, regulamentado no 

488.404 507.617 526.925 546.809 intermediários, destinados à pesquisa cientifica e Decreto n• 18.955/1997 Anexo I. caderno I. item 62 
te<:tlOiógica. realizadas diretamente pela Empresa Brasileira 
de Pescuisa Aarocecuãria - EMBRAPA. 
O recebimento de mercadorias ou bens importados do 
exterior, que estejam isentos do Imposto de Importação e 

Convénio ICMS/CONFAZ 18/95, regulamentado no 1sençao também sujeitos ao Regime de Tributação Simplificada, 
Decreto n'18.95511997 Anexo I. caderno I, item 63 45.601 47.395 49.198 51 .055 

dispensada a apresentação da Declaração de Exoneração 
do ICMS. 
No desembara90 aduaneiro decorrente de importação do 
exterior de tratores agrícolas de quatro rodas e de 
colheitadEiras mecanicas de algodão. classificados. 
respectivamente. no Código 8701.90.00 e na subposição 
6433.59 da NBMISH. sem similar produzido no pais. quando 

Convênio ICMSJCONFAZ n/93. regulamentado no 
Isenção a importação for efetuada diretamente do exterior para 395.893 411 .486 427.117 443.235 

integraç.ãc· do ativo imobilizado, para uso exclusivo na Decreto n° 18.95511997 Anexo I, caderno I, item 64 

atividade agrícola realizada pelo estabelecimento 
importado·, desde que contemplados com isenção ou com 
alíquota :era dos Impostos de lmportaçio e 3obrc ProdutO$ 
Industrializados. 
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PROJEÇÃO DOS BENEFiCIOS TRIBUTÁRIOS PARA O ICMS (R$ 1,00) - PLDO 2020 

MO~:~~~gl~ DO DESCRIÇÃO DO BENEFICIO CAPITULAÇÃO LEGAL 2020 2021 2022 2023 I 

As prestações de serviços de transporte ferroviário de carga 
vinculadas. a operações d~ exportação 8 impertação de Convênio ICMSICONFAZ 30/96, regulamentado no 

Isenção pafses . s1gnatanos do Acordo sobre o Transporte Decrelo n' 18.95511997 An xo 1 ad m 1 it m 65 4.865 5.057 5.249 5.447 
lnternaaonal", e desde que ocotTam as s1tuaçOes prev1stas e • c e 0 • e 
no Convênio ICMS n' 30/96 

1 
Doações de produtos impertados a órgãos da Administração Convênio ICMS/CONFAZ 80195, regulamentado no 

4 senção Pública, furdaç6es ou enlidades beneficenles Decreto n' 18.955/1997 Anexo I, cademo I, item 66 ·865 5·057 5·249 5·447 

As aquisições, a qualquer titulo, efetuada pelos órgãos da 
administração pública, direla e indireta, de equipamentos C - . ICMS/CONFAZ 80195 r t d 

Isenção científicos. e de informática, suas partes, peças de reposição o:;;:;;~~~. 18.95511997 Anexo 1' :~~r~~nn:~ :f 452.302 470.094 487.975 506.390 
e acessóncs, bem como de reagentes qulmtcos, desde que ' ' 
os produtos adquiridos não possuam similar nacional. 

A saída de mercadorias decortentes de doaçoes efetuadas 
_ ao Govemo do Ois trilo Federal . para dislribuição gratuita a Convênio ICMS/CONFAZ 82195, regulamentado no 

lsençao pessoas reeess1tadas ou v1t1mas de catástrofes, em 
0 

t , 
18 95511997 

An r d 
1 

't 
68 

4.865 5.057 5.249 5.447 
decorrência de programa institufdo para esse fim, bem como ecre 0 n · exo • ca erno · 1 em 
à prestaçãc de serviço de transperte daquelas mercadorias. 

No desembaraço aduaneiro de bens importados, destinados 

1 
nçã à implantação de projeto de saneamento básloo pela Convênio ICMS/CONFAZ 42195, regulamentado no 

4 865 5 057 52 9 se ° Companhia de Água e Esgoto de Brasília-CAESB. oomo Decreto n• 18.95511997 Anexo I, caderno 1. item 71 · · · 4 5·447 

resultado de concorrência internacional. 

_ A~ operaçCes interestaduais de tra~sferências de bens de Convénio ICMS/CONFAZ. 18197, regulamentado no 
lsençao at1vo fixo e de uso e oonsumo realizadas pelas empresas 0 t , 18 95511997 An 1 d 

1 
.1 74 

144.206 149.879 155.580 161.451 
prestadoras de serviços de transporte aéreo. ecre 0 n · exo · ca ema · 1 em 

lsençao As operaçfes internas com medicamentos quimioterápicos Convênio ICMS/CONFAZ 162/94, regulamentado no 1 147 235 1 192 364 1 237 717 1 284 424 usados no ~atamento de cancer. Decreto n• 18.95511997 Anexo I, caderno I, item 75 · · · · · · · · 

As operaçõP...s oom preservativos c.la~ificados no có~igo Convênio ICMSICONFAZ 116198, regulamentado no 
Isenção 4014.10.00da N?menclatura Bras11e~ra de Mercadonas - Decreto n• 18.95511997 Anexo 1 caderno 1 item 79 924.663 961.037 997.592 1.035.237 

S1stema Harmomzado ~ NBMISH. · ' 

lsen ao Operaçoes com equlpa?'entos e ~mpenenles para o Convênio ICMS/CONFAZ 101/97, regulamentado no 891 .453 926
.
520 961 .761 998

.
055 ç aproveitamento das energ1as solar e eólica. Decreto n• 18.955/1997 Anexo I, caderno I, 11em 80 

1 

lsen ão As operações indicadas no Convênio ICMS 09/99, referente Convênio ICMS/CONFAZ 09/99, regulamentado no 
4
.
865 5

.
057 5

.
249 5

.
447 ç a .nsumos da fabncação de álcool combust1vel. Decreto n° 18.955/1997 Anexo I. caderno I. item 81 

. . . . . . Convênio ICMS/CONFAZ 100197, regulamentado no 
Isenção AC sa~d~ '

1
"
0
te
01

m
97

3 dos msumos agropecuanos listados no Decreto n° 18.955/1997 Anexo 1, caderno I, item 82 a 5.838.220 6.067.878 6.298.679 6.536.370 
onvemo . 92 

_ . . . Convênio ICMS/CONFAZ 38/01, regulamentado no 
lsençao AqUISiçãO de vefculo automotor por taXIsta Oec.reto 0• 18.95511997 Anexo 1 caderno 1 item 93 2.540.779 2.640.726 2.741 .170 2.844.613 

Operações com produtos e equipamentos utilizados em 
Isenção diagnOstiCO$ em imunohematologia, sorologia e ooagulação, Convênio ICMS/CONFAZ 84197, regulamentado no 

288 715 300 072 311 486 323 240 
destinados a órgãos ou entidades da administração pública, Decreto n° 18.955/1997 Anexo 1. caderno I, item 94 · · · · 
direta ou indireta, bem oomo suas autarquias e rundaçOes. 

------- -----
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MODALIDADE DO 
BENEFÍCIO 

Isenção 

lsençAo 

lsençao 

Isenção 

lsençao 

Isenção 

lsençAo 

Isenção 

PROJEÇÃO DOS BENEFÍCIOS TRIBUTÁRIOS PARA O ICMS (R$1,00) • PLDO 2020 

DESCRIÇÃO DO BENEFÍCIO 

A$ opera~Oes que destinem equipamentos didáticos, 
científioos e médico·hospitalares. inclusive peças de 
reposição e os materiais necessários às respectivas 
instalações., ao Ministério da Educação e do Desporto - MEC 
para atend!!r ao "Programa de Modernização e Consolidação 
da lnfrawEstrutura Acadêmica das Instituições Federais de 
Ensino Superior e Hospitais Univer$ítários· instituído pela 
Portaria n• 469, de 25 de março de 1997. do Ministério da 
Educacão e do Desporto. 
As opera96es com produtos arrolados nos itens 82 a 92. e' 
com máquinas e equipamentos para uso exclusivo na1 

agricultura e na pecuária, quando destinados a contribuintes i 
abrangidos pelo Projeto Integrado de exploração~ 
Agropecuário e Agroindustrial do Estado de Roraima com 
vista a reeuperação da agropecuária, a qual foi assolada 
pelo foqo. 

As operações de bens do ativo imobilizado, relativamente ao 
d~erencial de alfquotas. na aquislçao Interestadual pela 
EMBRAPA de bens do ativo imobir.zado e de uso ou 
consumo; bem como a remessa de animais para a Empresa. 

Operações e prestações de saidas de mercadorias, doadas 
a entidade• da administraçAo indireta da Uniao e do Distrito 
Federal ou às entidades assistenciais reconhecidas como de 
utilidade pública. para assistência âs vitimas de situação de 
seca nacio1almente reconhecida, na área de abrangência da 
SUDENE. 
O recebimento do exterior decorrente de retorno de 
mercadorias que tenham sido remetidas cotn destino a 
e:xposiçao ou feira. para tlns de exposiç.ao ao pUblico em 
geral, desde que o retomo ocorra dentro de 60 (sessenta) 
dias contacos da sua safda, 
As importa96es realizadas pela Fundaçao Nacional de 
Saúde e pelo Ministério da Saúde dos produtos 
ímunobiológicos, klts diagnósticos, medicamentos e 
inseticidas destinados às campanhas de vacinaçao. 
Programas Nacionais de combate à dengue, malária, febre 
amarela. 
As opera96es com os equipamentos e insumos da área de 
saúde relacionados no Convênio ICMS 01199 
As operações com Coletores Eletrônicos de Voto (CEV). 
suas partes, peças de reposição e acessórios, adquiridos 
diretamente pelo Tribunal Superior Eleitoral-TSE. 

CAPITULAÇÃO LEGAL 

Convênio ICMS/CONFAZ 123197. regulamentado no 
Oe<:teto n• 18.95511997 Anexo 1. caderno I, item 95 

Convênio ICMS/CONFAZ 62103, regulamentado no 
Decreto n' 18.95511997 Anexo I, caderno I, item 97 

Convênio ICMS/CONFAZ 47/98. regulamentado no 
Decreto n' 18.955/1997 Anexo I, caderno I, ~em 98 

Convênio ICMS/CONFAZ 57198, regulamentado no 
Decreto n° 18.955/1997 Anexo I, caderno I, item 99 

Convênio ICMSJCONFAZ 18195, regulamentado no 
Decreto n• 18.95511997 Anexo I, cademo I, item 100 

Convênio ICMS/CONFAZ 95196, regulamentado no 
Decreto n• 18.95511997 Anexo 1. caderno I. item 101 

Convênio ICMS/CONFAZ 01199, regulamentado no 
Decreto n• 18.95511997 Anexo 1. caderno I. item 103 

Convênio ICMS/CONFAZ 75/97, regulamentado no 
Decreto n• 18.955/1997 Anexo I, caderno I, ~em 104 

2020 

4.865 

4.865 

496.697 

21.810 

4.865 

4.865 

199.322 

1.342.635 

2021 2022 2023 

5.057 5.249 5.447 

5.057 5.249 5.447 

485.056 503.506 522.506 

22.668 23.530 24.418 

5.057 5.249 5.447 

5.057 5.249 5.447 

207.162 215.042 223.157 

1.395.450 1.448.529 1.503.191 
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PROJEÇÃO DOS BENEFÍCIOS TRIBUTÁRIOS PARA O ICMS (R$1,00)- PLDO 2020 

MODALIDADE DO 
DESCRIÇÃO DO BENEFÍCIO CAPITULAÇÃO LEGAL 2020 BENEFÍCIO 2021 2022 2023 l 

I 

As saídas internas das mercadorias que compõem a cesta 
básica, adquiridas pelo Governo do Distrito Federal e 
destinadas ao Programa de Fortalecimento às Fammas de 

Convênio ICMS/CONFAZ 08199, regulamentado no lsençao Baixa Renda: arroz. açúcar cristal, feijao. óleo de soja, 
Decreto n• 18.955/1997 Anexo I, caderno I, item 106 1.547.264 1.608.129 1.669.297 1.732.291 

macarrao espaguete comum, farinha de mandioca. sal 
refinado, rapadura ou goiabada, extrato de tomate, charque 
ou sardinha, café torrado e moldo, pao, leite e fubá de milho. 

A doaçac de microcomputador usado (semt-novo) para 

Isenção 
associações destinadas a portadores de deficiência e Convtnio ICMS/CONFAZ 43/119, regulamentado no 

4.865 5.057 5.249 5.447 comunidades carentes, efetuadas diretamente pelos Deaeto n• 18.95511997 Anexo r, caderno I, item 107 
fabricantes ou suas filiais. 
As saldas de bolas de aço fo~adas e fundidas de 
estabelednentos industriais localizados no Distrito Federal, 

Convtnio fCMS/CONFAZ 33/01, regulamentado no tsençao com destho a empresas exportadoras de de minérios e 4.865 5.057 5.249 5.447 
importadoras das citadas mercadorias pelo regime de "draw 

Decreto n'18.95511997 Anexo I, caderno I. item 111 

back". 
As sai das de embalagens vazias de agrotóxicos e 

Isenção 
respectivas tampas, realizadas sem ônus, pela Convênio ICMSICONFAZ 42/01, regulamentado no 

395.893 411.466 427.117 443.235 obrigatoriedade de devolução estabelecida em normas Decreto n' 18.955/1997 Anexo I, caderno I, item 112 
federais fl ei Federal 7.802189 e Decreto 98.816/901. 
A operação de importação do exterior de aparelhos, 
máquinas. equipamentos e instrumentos, suas partes e 

Isenção 
peças de reposição e acessórios, e de matérias-primas e Convênio ICMS/CONFAZ 93/98, regulamentado no 

1.157.006 1.202.519 1.248.259 1.295.364 produtos intermediários. em que a importação seja Decreto n'18.95511997 Anexo I, caderno I, item 113 
benefiCiada com as isenções previstas na lei Federal n' 
8.010/110. 

Isenção 
A importa-;llo de bens do exterior realizada pelo Senado Convtnio ICMS/CONFAZ 103/00. regulamentado no 

45.475 47.264 49.062 50.913 Federal. Oeaeto n• 18.95511997 Anexo I, caderno I, item 116 

Isenção 
As operações realizadas com os produtos indicados no Convtnio ICMS/CONFAZ 10/02, regulamentado no 

4.865 5.057 5.249 5.447 Convênio ICMS 10/02 Decreto n'18.95511997 Anexo I, caderno I, item 118 

A operação decorrente da importação do exterior, realizada 
por universidades públicas ou por fundações educacionais 

Isenção 
de ensino superior, instituidas e mantidas pelo poder público, Convênio ICMSICONFAZ 31/02, regulamentado no 

4.665 5.057 5.249 5.447 de aparelhos, máquinas, equipamentos e instrumentos. Decreto n• 18.95511997 Anexo I, caderno I, item 120 
destinados ã utilização em atividades de ensino ou pesquisa, 
sem similar oroduzido no oaís. 
As operações realiZadas com os fármacos e medicamentos 

Isenção 
destinados a órgãos da Administraçao Pública Direta e Convênio ICMS/CONFAZ 87/02. regulamentado no 

7.985.264 8.299.381 8.515.061 8.940.164 Indireta Federal. Estadual e Municipal e a suas fundações Decreto n'18.95511997 Anexo I, caderno I, item 121 
loúblicas. 
No~ opcfllç6eo de importação omporodo3 polo Regime 

Convênio ICMS/CONFAZ 58199, regulamentado no 
lsençao Especial .Aduaneiro de Admissão Temporâria será conoedk1a 

Decreto n'18.955/1997 Anexo I. caderno I, itens 122 e 4.865 5.057 5.249 5.447 isenção quando o desembaraço aduaneiro for efetuado sem 
o paQamento dos impostos federais. 157 
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PROJEÇÃO DOS BENEFÍCIOS TRIBUTÁRIOS PARA O ICMS (R$1,00)- PLDO 2020 

MODALIDADE DO 
DESCRIÇÃO DO BENEFICIO CAPITULAÇÃO LEGAL 2020 2021 2022 2023 BENEFiCIO 

Isenção 
As operaçóes realizadas com os medicamentos relacionados Convênio ICMS/CONFAZ 140/01, regulamentado no 
no Convênio 140/01 DeCteto n'18.955/1997 Anexo I, caderno I, ttem 123 4.865 5.057 5.249 5.447 

As saídas j e mercadorias, em decorrência das doações. nas 
Convênio ICMS/CONFAZ 18/03, regulamentado no Isenção operações intema.s e Interestaduais destinadas ao 
Decreto n• 18.95511997 Anexo I, caderno I, Item 124 820.984 853.279 385.735 919.160 

atendimento do Pr®rama intitulado Fome Zero. 

Isenção 
A salda interna de gipsita britada destinada ao uso na Convênio ICMSICONFA2 100197, regulamentado no 

4.865 5.057 5.249 5.447 agropecuá:ia ou ~ fgbricaç~o de s:al mineral~do. Decreto n° 18.05511997 Anexo I, codemo I, item 125 

Isenção 
A salda interna casca de coco triturada para uso na Convênio ICMS/CONFAZ 100197, regulamentado no 

4.886 5.080 5.273 5.472 agricultura. Decreto n• 18.95511997 Anexo I, caderno I, item 126 

Isenção 
A salda in1erna de vermiculita para uso como condicionador Convênio ICMS/CONFAZ 100197. regulamentado no 

4.865 5.057 5.249 5.447 e atlvador de solo. DeCleto n°18.95511997 Anexo I, caderno I, item 127 

Isenção Saldas de Vlercadorias na "Festa dos Estados· Convênio ICMS/CONFAZ 105/07, regulamentado no 
4.865 5.057 5.249 5.447 Decreto n' 18.955/1997 Anexo I, caderno I. item 129 

Isenção Aquisição j e veiculo automotor por portador de deficiência Convênio ICMS/CONFAZ 38/12, regulamentado no 
4.215.146 4.380.958 4.547.594 4.719.205 flsica Decreto n'18.95511997 Anexo I caderno I Item 130 

A operação de importação do exterior de aparelhos, 
máquinas, equipamentos e instrumentos, suas partes e 

Isenção peças de ·eposição e acessórios, e de matérias-primas e Convênio ICMS/CONFAZ 51/05, regulamentado no 
245.157 254.801 264.4g3 274.474 produtos intennediários, beneficiada com as isenções Decreto n• 18.955/1997 Anexo I, caderno I, item 131 

previstas na Lei Federal n' 8.010/90, realizada pelas 
fundações de apoio à Fund~ Universidade de Brasília. 

Isenção Saídas referentes ao evento denominado "Me Dia Feliz"' Convênio ICMS/CONFAZ 84/05. regulamentado no 
151 .523 157.484 163.474 169.643 Decreto n° 18.955/1997 Anexo I caderno I item 132 

A safda de pilhas e baterias usadas após o seu esgotamento 
energético, que contenham em sua composição chumbo, 

Convênio ICMS/CONFAZ 27/05, regulamentado no Isenção cádmio, mercúrio e seus compostos e que tenham como 
Decreto n' 18.95S/1997 Anexo I, caderno I, item 133 

4.865 5.057 5.249 5.447 
objetivo s.ua reutilização, reciclagem, tratamento ou 
disposição final ambiental mente ado•guada. 
As opera~es com mercadorias. bem como as prestações de 
serviços cJe transporte a elas relativas, destinadas a 
programas de fortalecimento e modernização das áreas 
fiscal, de gestão, de planejamento e de controle externo, dos 

Convênio ICMS/CONFA2 79/05, regulamentado no Isenção Estados e do Distrito Federal, adquiridas através de 
Decreto n'18.955/1997 Anexo I, caderno I, item 135 4.865 5.057 5.249 5.447 

llcitaç6es ou contratações efetuadas dentro das normas 
estabelecidas pelo Banco lnteramericano de 
Desenvolvimento - BID e Banco Nacional de 
Desenvolvimento EconOrnico e Social- BNDES. 
As sardas internas a pessoa física. consumidor final de 

Convênio ICMS/CONFAZ 81/08, regulamentado no Isenção produtos tannacêuticos, promovidas pelas famádas que 76.658 79.673 82.704 85.825 
façam parte do Proqrama Fa• n•á~.:ii:f PuSJul ~:t• t.fu Bra~i l. 

Decreto n• 18,g5511997 Anexo I. caderno I. item 136 

A importação do exterior, efetuada pelo METRO·DF, ou por 
sua conta e ordem, de equipamentos ferroviários 

Convênio ICMS/CONFAZ 122/05, regulamentado no Isenção - 'denominados tornos horizontais, subterrâneos, com dois 4.865 5.057 5.249 5.447 
cabeçotes, para reperfllamento de rodas de rodeiros 

Decreto n'18.95511997 Anexo I, caderno I, item 137 

ferrováiros. 
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PROJEÇÃO DOS BENEFÍCIOS TRIBUTÁRIOS PARA O ICMS {R$ 1,00) • PLDO 2020 

MODALIDADE DO • 
BENEFÍCIO DESCRIÇÃO DO BENEFÍCIO CAPITULAÇAO LEGAL 2020 2021 20Z2 2023 ' 

Fícam isenr.as do ICMS as saídas de medidores de vazêo e 
condutivimetros, bem assim de aparelhos para o oonttole, 
registro e gravação dos quantitativos medidos, que atendam 

_ as especificações fixadas pela Secretaria da Receita Convênio ICMS/CONFAZ 69106. regulamentado no 
lsençao Federal. quando adqu1ndos por estabelecimentos 1ndustría1s De 

1 
,

18 95511997 
A 

1 
d 

1 
.t 

138 
48.026 49.916 51.814 53.770 

fabricantes dos produtos classificados nas posições 2202 e cre 0 n · nexo • ca erno • 1 em 

2203 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 
lndustriaJFzados, (Tipi), aprovada pelo Decreto n° 4.542, de 
26 de dezemnro de 2002. 

A operação de circulação de mercadorias caracterizada pela 

emissão • negociação do Certfficado de Depósito Convênio ICMSICONFAZ 30/06, regulamentado no 
Isenção Agropecuáno ·COA e do Warrant Agropecuâno • WA, nos 0 cr t n' 18 95511997 An 

1 
d 

1 
.
1 140 

1.886.786 1.961.006 2.C35.596 2.112.413 
mercados de bolsa e de balcão como ativos financeiros, e e 0 · exo · ca em o · 1 em 
instituldos pela Lei n° 11.076. de 30 de dezembro de 2004. 

As operações Internas com veículos e equipamentos . 
1 

M 
Isenção adquiridos pelo Corpo de bombeiros Militar do Distrito Convêmo C S/CONFAZ 152105• regulamentado no 117 628 122 255 126 906 3 695 

Federal. Decreto n' 18.95511997 Anexo I, caderno I, 1tem 142 · · · 1 1. 

As operações com ônibus, microônibus. e embarcaçOes, 
destinados ao transporte escolar, adquiridos pelos Estados, 

lsen âo Distrito Fejeral e Municfpios, no âmbito do Programa Convênio ICMS/CONFAZ 53/07. regulamentado no 
ç Caminho da Escola, do Ministério da Educação - MEC, Decreto n'18.955/1997 Anexo 1. caderno I, item 143 4·865 5·057 5.249 5.447 

instituído pela RESOLUÇÃO/FNOEICO/N' 003, de 28 de 
marco de 2007. 

Importação do exterior de materiais destinados à . . 
1 

M 1 NF 1 Isenção manutenção e ao reparo de aeronave pertencente à empres.a Conven~, ~ 5 CO AZ 09 05• regulamentado no 4.865 5.057 5.249 5.447 
autorizada a operar no transporte comercial Internacional. Decreto 8.95511997 Anexo I, caderno I, Item 144 

A importação de máquinas, equipamentos, aparelhos, 
instrumentos, suas respectivas partes, peças e acessórios, 

1 • sem similar produzido no Pais, efet\lada por empresa Convênio ICMS/CONFAZ 10/07, regulamentado no 
sençao concessionaria da prestação de serviços públicos de Decreto n' 18.955/1997 Anexo I, caderno 1. item 145 162·527 188·920 175.345 181.962 

radiodifusão sonora e de sons e imagens de recepção livre e 
I gratuita. 
Saldas promovidas por lOjas francas ("free-shops' ) C ê . ICMS/CONFAZ 91191 1 tad 

Isenção instaladas nas zonas primárias dos aeroportos de categoria Deo~vt "'~. 
18 95511997 

An 
1 
· regdu ame, n °

1
n
46
o 1.609.086 1.672.382 1.735.994 1.801.504 

mtemacton.al. c e o . exo . ca emo , 1tem 
Saídas irtemas promovidas por distribuidoras de 

lsençao combus~vel, . que desti~e~ ól~o diesel às empre~as Lei Distrital n• 4.242108, regulamentad~ no Decreto n° 47 138 908 48 993 215 50 856 748 52 775 908 ooncess1onánas ou permiSSionánas de transporte oolet1vo 18.955/1997 Anexo I, caderno I, Item 147 · · · · · · · · 
urbano do Distrito Federal 
A remessa da peça defeituosa para o fabricante promovida 

1 
ã pelo estabelecimento ou pela oficina credenciada ou Convénio ICMS/CONFAZ 27/07, regulamentado no 

senç 0 outorizodo, dcedc que o rcmcooo ocorro oté trinto dio~ Occroto n° 18.955/1997 Anexo I, caderno I, item 148 157.093 163.272 159.482 175.878 
deoois do orazo de vencimento da aarantia. _ 
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PROJEÇÃO DOS BENEFICIOS TRIBUTÁRIOS PARA O ICMS (R$1,00) • PLDO 2020 

MODAWDADE DO 
DESCRIÇÃO DO BENEFÍCIO CAPITULAÇÃO LEGAL 2020 2021 2022 2023 BENEFICIO 

A remessa da peça defeituosa para o fabricante de veículos 

Isenç-ão autopropUsados promovida pelo seu concessionário ou pela Convênio ICMS/CONFAZ 129/06, regulamentado no 
577.656 600.381 623.217 646.735 oficina autorizada, desde que a remessa ocorra até trinta Decreto n• 18.95511997 Anexo I, caderno I, item 149 

dias depois do prazo de vencimento da garantia. 

Operações com as mercadorias adquiridas no âmbito do 

Isenção 
Programa Nacional de Informática na Educação • Prolnfo - Convênio ICMS/CONFAZ 147/07, regulamentado no 

4.865 5.057 5.249 5.447 em seu Projeto Especial Um Computador por Aluno - UCA -. D~eto n'18.955/1997 Anexo I, caderno I, item 151 
ao M lmstEilo da taucacao- MEC 

A prestaçao de serviço de comunicação referente ao acesso 

Isenção a internet e ao de conectividade em banda larga no âmbito Convênio ICMS/CONFAZ 141/07, regulamentado no 
159.545 165.821 172.129 178.624 do Programa Governo E&etrOnico de Serviço de Atendimento Decreto n• 18.955/1997 Anexo I, caderno I, item 152 

do Cidadão- GESAC, instituído pelo Governo Federal. 

As impor1açõe.s de mercadorias do exterior, sem similar 

Isenção 
produzi<fo no pais, por órgãos e da Administração Publica Convênio ICMS/CONFAZ g1JOO, regulamentado no 

472.460 491.045 509.723 528.958 Direta da União. suas Autarquias e Fundações, destinadas a D~to n'18.955/1997 Anexo I, caderno I, item 154 
integrar o seu ativo imobilizado ou para seu uso ou consumo. 

Importação do exterior de fármaoos e medicamentos 
destinados ao tratamento da Síndrome da lmunodeficiéncia 

Convênio ICMS/CONFAZ 140/08, regulamentado no lsençao Adquirida -AIDS - e de outras enfermidades, efetuada pelo 4.865 5.057 5.249 5.447 
Ministério da SaUde, exclusivamente por força de decisão Decreto n• 18.95511997 Anexo I, cademo I, item 155 

'udicial. 
As importações do exterior efetuadas pelo Ministério da 

Isenção Justiça de bens destinados às açOes de segurança publica, Convênio ICMS/CONFAZ 14/09, regulamentado no 
4.865 5.057 5.249 5.447 adquiridos sob o amparo do Programa Nacional de Decreto n'18.955/1997 Anexo I, caderno I, item 156 

SOQuranc; Pública com Cidadania- PRONASCI. 
A remessa de peça aeronáutica defeituosa para o fabricante, 
e de peça nova em substituição à defeituosa, por empresa 

Isenção nacional da indústria aeronáutica. por estabelecimento de Convênio ICMS/CONFAZ 26109, regulamentado no 
5.958.565 6.192.979 6.428.538 6.671 .129 rede de C)mercialização de produtos aeronáuticos. ou por Decreto n'18.95511997 Anexo I, caderno I, ilem 158 

oficinas reparadoras ou de conserto e manutenção de 
aeronaves. 
As operações com fosfato de osettamivir, vinculadas ao 

lsençao Programa Farmácia Popular do Brasil. Aqui Tem Farmácia Convênio ICMS/CONFAZ 73110, regulamentado no 
3.684 3.829 3.975 4.125 Popular e destinadas ao tratamento dos portadores da Gripe Decreto n° 18.95511997 Anexo I, caderno I, item 161 

A (H1N1l. 

As opera9)es com pneus usados, mesmo que recuperados 
Convênio ICMS/CONFAZ 33/10, regulamentado no Isenção de abandono, que tenham como objetivo sua reciclagem, 

Decreto n• 18.955/1997 Anexo I, caderno I, item 162 
4.865 5.057 5.249 5,447 

tratamento ou disposição final ambientalmente adequada. 

As operaç~es e prestações na aquisição de equipamentos 
Convênio ICMS/CONFAZ 43/10. regulamentado no locnçllo de 3eguran~ eletr~nte.e re.olize.det$ atravé$ do Depa11amento 

Decreto n• 18.95511997 Anexo I, caderno I, item 163 
4'15.275 431 .610 448.0~/ 4t>4.~34 

Penitenciário Nacional. 

Isenção As operações internas e interestaduais com maçã e pêra. Convênio ICMS/CONFAZ 94/05, regulamentado no 
21.170.733 22.003.528 22.340.466 23.702.387 Decreto n• 18.95511997 Anexo I, caderno I, item 164 
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MODALIDADE DO 
DESCRIÇÃO DO BENEFÍCIO CAPITULAÇÃO LEGAL BENEFÍCIO 2020 2021 2022 2023 

lmportaçãc de equipamento médico.-hospitalar, sem similar 
produzido "\O País, Malizada por clínica ou hospital que se 

Convênio ICMS/CONFAZ 05198, regulamentado no Isenção compromela a prestar serviços médicos, exames 
Decreto ne 18.95511997 Anexo I, caderno I, item 166 1.221.205 1.269.244 1,317.521 1.367.240 

radiológicos. de diagnóstico por imagem e laboratoriais para 
as Secretarias Estaduais de Saúde 
Fornecimento de alimentação oriunda de aulas práticas 

Convênio ICMS/CONFAZ 05193. regulamentado no Isenção promovidas pelo Restaurante/Escola do Serviço Nacional de 1.917.789 1.993.229 2.069.044 2.147.123 
IAorendizacem Comercial - SENAC 

Decreto n° 18.95511997 Anexo I, caderno I, item 176 

Operações de salda de gênero alimentfcio destinado à Convênios ICMS 143/1 o e 55111, regulamentados no 
lsençao 

merenda escolar. Decreto n• 18.95511997 Anexo I, caderno I, item 177 e 2.463.275 2.560.173 2.657.553 2.757.840 
178 

Saidas intema,s de produtos previstos na Lei 0° 11.508, de 

lsençao 
20 de julho de 2007, ou outro diploma que venha a substitui- Convênio ICMS 99/98, regulamentado no Decreto n• 

4.865 5.057 5.249 5.447 la, com destino a estabelecimento localizado em Zona de 18.95511997 Anexo I, caderno I, item 179 
Processamento de Exnor1acao ZPE 

Isenção Saída intema de oondicionadores de solo e substratos para Convênio ICMS 100197, regulamentado no Decreto n• 
91.119 94.703 98.306 102.015 lolantas. 18.955/1997 Anexo I, caderno I item 180 

Saída intema de torta de fittro e bagaço de cana. cascas e 
serragem de pinus e eucalipto, turla, torta de oleaginosas, 

Convênio ICMS 100197. regulamentado no Decreto n' Isenção resíduo da indústria de celulose (dregs e grits), ossos de 
18.95511997 Anexo 1. caderno I, item 181 592.273 615.571 638.985 663.098 

bovino autoclavado, borra de carnaúba, cinzas. resrduos 
aaroindustriais orcànicos. 
Operaçoeslntemas relativas à circulação de energia elétôca, 

lsençao sujeitas a faturamento sob o Sistema de Compensação de Convênios ICMS 16115 e 130/15 1g2,542 200.116 207.728 215.566 
Enercia El~trica 

Venda de bens e mercadorias nos eventos promovidos pela 
lsençao Associaçãc Grupo dos Cônjuges dos Chefes de Missão - Convênio ICMS 137115 106.266 110.4-46 114.647 118.974 ' 

GCCM Cr-PJ 23.649.214/0001 -99 
Operações com bens e mercadorias digitais, tais como 
softwares, programas, jogos eletrônicos, aplicatiVos, 

Isenção arquivos eletrônicos e congênere.s, que sejam padronizados, 
Convênio ICMS 106/17 4.865 5.057 5.249 5.447 ainda que tenham sido ou possam ser adaptados. 

comercializadas por meio de transferência eletrônica de 
dados 

isenção Diferencial =te aliquota (OIFAL) nas operações interestaduais 
lcara contribuintes Simcles Nacional Projeto de Lei a ser enviado à CLDF 86.516.295 89.919.593 93.:-39.826 96.862.150 

Isenção 
Isenção do SIMPLES para empresas com Receita Bruta Tota 

Projeto de Lei n• 307/2019 70.108.212 72.866.065 75.€37.640 78.491.945 • RBT de alé R$ 720.000,00; 
Redução de Base Operações internas. interestaduais e de importação de Convênio ICMSICONFAZ 75191, regulamentado no 

1.892.558 1.967.006 2.(-41.824 2.118.875 de Cálculo aviões hel>:óoteros e suas oecas Decreto n• 18.95511997 Anexo I caderno 11 item 01 
Redução de Base 

Operações internas com eqDinos puro sangue 
Convênio ICMS/CONFAZ 50192. regulamentado no 

4.865 5.057 5.249 5.447 de Cálculo Decreto n' 18.95511997 Anexo I caderno 11, item 02 
Reduçao de Base 

Salda interna de leite pasteurizado tipo "c" Convênio ICMS/CONFAZ 25183, regulamentado no 
1.396.683 1.451.625 1 .~06.840 1.563.703 de Céleulo Deç.reto n' 1&.955/1997 Mexo I, cademo 11, itefn 03 

Redução de Base sardas internas e interestaduais de maquinas, aparelhos e Convênio ICMS/CONFAZ 52191, regulamentado no 
2.187.313 2.273.355 2.,59.826 2.448.878 de Cálculo I eauioamenlos industriais Decreto n• 18.95511997 Anexo I, caderno 11. item 04 

Reduçao de Base Operações internas e saidas interestaduais de máquinas e Convênio ICMS/CONFAZ 52191 , regulamentado no 
6.747.320 7.012.740 7.279.480 7.554.183 de Calculo imolementos aarlcolas 

~-

Decreto n' 18.95511997 Anexo I, caderno 11. item OS 
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MODALIDADE DO 
DESCRIÇÃO DO BENEFÍCIO CAPITULAÇÃO LEGAL 2020 BENEFÍCIO 

Reduçao de Base Salda de mflqulnaa, aparelhos, veicutos, móveis, motores e Convtnlo ICMS/CONFAZ 15181, regulamentado no 
685.095 de Cálculo vestuârio usados Decreto n• 18.95511997 Anexo I caderno 11 item 06 

Redução de Base Salda Interna de produtos agropeeuérios e alimentlcios Convtnlo ICMS/CONFAZ 128194, regulamenlado no 
76.954.063 de Cãlculo diversos Decreto n• 18.955/1997 Anexo I, caderno 11, Item 11 

Reduçlo de Base Prestaçlo de serviços de redlcd\amada Convtnlo ICMS/CONFAZ 86199, regulamentado no 
4.885 de Cálculo Decreto n'18.955/1997 Anexo I, e<~derno 11 item 12 

Reduçlo de Base Saida interna de produtos da indústria de inform,tiea e Lei 1 .254~. rogulamenlllda no Decreto n' 18.95511997 ss.oes.m de Cálculo automacao Anexo I caderno 11, ítem 14 
Reauçao ce Base Saida intema "- ptpel . fonnulâ.rio continuo e impressos Lei 1.254198, regulamentada no Decreto n• 18.95511997 

1,837.829 de Cálculo Anexo I. caderno 11. ítem 15 
Redução de Base PreslllçOa de seMços de ltanspone aéreo Convtnoo ICMSICONFAZ 1201!16, regulamentado no 

1.022.302 de Cálculo Decreto n'18.95511997 Anexo 1. caderno 11 ilem 17 

Reduçlo de Base Convtruo ICMSICONFAZ 100197. regulamentado no 

de Cálculo 
Saídas n-laduais do lns~.mos agropecuários Decreto n• 1&.95511997 Anexo I, caderno 11, itens 1& a 7 134 281 

28; 36, 39, 41 e 50 

Reduçlo de Base Conll6nlo ICMS/CONFAZ 50193 e 1~. 

de Cálculo 
Saldas inlernas de materiais de construçao regulamentado no Decreto n'18.95511997 Anexo I, 2.302.034 

caderno 11. ~ens 29 e 33 
Redução de Base 

PrestaçOes de serviço de acesso 11 internet Convênio ICMS/CONFAZ 78/01. regulamentado no 
35.858.958 de Cálculo De<:roto n• 18.95511997 Anexo I caderno 11 ilem 34 

Reduçao de Base Operações lnteresladuals com pneumáticos e cêrnaras-<!e-ar Conv6nlo ICMSICONFAZ 06/09. regulamentado no 
4.865 de Cálculo de borracha Decreto n• 18.95511997 Anexo I. caderno 11 item 35 

Reduçlo de Base OperaçOes de lmponaçao amparadas pelo Regime Especial 
Conll6nlo ICMS/CONFAZ 58199. regulamentado no 

de Cálculo Aduaneiro de Admlsdo Temporária. Decrelo n'18.955/1997 Anexo I, caderno 11, itens 37 e 1.781.594 
49 

Redução de Base OperaçOes roalludas por produtor rural com produtos Lel2.708101 , regulamentada no De<:roto n'18.95511997 
82.315.880 de Cálculo aorooecuárlos d.wrsos Anexo I caderno 11 item 38 

Redução de Base Operações lnteresladuo\S com caminhões e velculos Convtnlo ICMSICONFAZ 133102. regulamentado no 103.880 de Cálculo especifico. Decreto n'1&.95511997 Anexo I, caderno 11, rtem 40 
Reduçloo de Base Operaç6es com carne e demais produtos reoullantes do Convtnlo ICMS/COlo. FAZ 89105, regulamentado no 

23.087.191 de Cálculo abate de •-· ieOOr!deos. carne bovma. Decreto n'1& 95511997 Anexo I. caderno 11 rtem 42 
Deduçlo dl parcela das contnbuições para o PIS/PASEP e 

Redução de Base 
a COANS refar.nte b operaç6es subsequentes, da base Convtnlo ICMS/COI\FAZ 34106. regulamentado no 

de Cálculo 
de câlculc do ICMS nas operaçOes com os produlos Decreto n• 18.95511997 Anexo I, caderno 11. item 43 

1.458.351 
ind~dos no · capur do art. 1' da Lei n• 10.147, de 21 de 
dezembro de 2000 

Reduçlo de Base 
OperaçOes com gás natural veicular· GNV Convtnlo ICMS/CONFAZ 89104. regulamentado no 

736.064 de Cálculo Decreto n• 18.95511997 Anexo I, caderno 11, Item 44 
Redução de Base Operaçoes com biodlesel (B-1 00) Convtnlo ICMS/CONFAZ 113/06, regulamenlado no 

4.865 de Cálculo Decrelo n' 18.955/1997 Anexo I, caderno 11 item 48 

Redução de Base 
Operaç6es de ulda lnteresllldual de extrato pirolenhoso 

Convênio ICMS/CONFAZ100197, regulamenlado no 
de Cálculo 

decanlado. piro 1lho, slllclo liquido piro alho e bio bire plus. 
Decreto n'18.95511997 Anexo I. caderno 11, item 47 

181.572 
I para uso na aorooecu•rla. 

Rcduçio de Base 
Prestação de serviços de televisao por assinatura. Con~nto ICMSICONf AZ 99/15, regulamentado no 

57.071.598 de Cálculo Decreto n'1&.95511997 Anexo I. caderno 11 item 4& 
Reduçlo de Base Salda intonsladual de condiCIOnadores de solo e subslnltos Convtnlo ICMSICONFAZ 10097. regulamentado no 88.279 _de Cálculo para plantao. --~to n• 1~,951;(1!197 Alle~o_1 caderno li ._item 51 

2021 2022 

712.045 739.128 

79.981.2 11 83.023.422 

5.057 5.24i 

57 .. 231 .899 59.408.803 

1.702.258 1.767.004 

1.062.517 1.102.931 

7.414.902 7396.840 

2.392.589 2.483.595 

37.269.555 38.687.161 

5.057 5.249 

1.SS1.sn 1.922.1Da 

85.553.947 8U08.125 

107.737 111.1135 

23.995.374 2H08.076 

1.526.112 1.511'1.180 

765.018 r94.117 

5.057 5.249 

188.714 195.892 

59.316.628 61.572.829 

91.752 96.242 

2023 

767.020 

88.158.441 

5.447 

81.850.688 
- --

1.833.685 

1 144.552 

7.987.396 

2.577.317 

40.147.082 

5.447 

1.994.642 

92. 159.439 

116.058 

25.848.021 

1.643.940 

824.084 

5.447 

203.285 
I 

83.896.376 i 

98.836! 

!~i 
il~ 
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Nº 141, Brasília, terça-feira, 9 de julho de 2019

PROJEÇÃO DOS BENEFICIOS TRIBUTÁRIOS PARA O ICMS (R$1 ,00) • PLDO 2020 

MODALIDADE DO 
DESCRIÇÃO DO BENEFICIO CAPITULAÇÃO LEGAL 2020 2021 

BENEFICIO 2022 2023 

sarda interestadual de torta de filtro e bagaço de cana, 
cascas e serragem de pinus e eucalipto, turfa. torta de 

Redução de Base oleaginosas, resfduo da indústria de celulose, ossos de Convênio ICMS/CONFAZ 100197, regulamenlado no 
573.814 596.386 619.070 642.432 de Cálculo bovino aUIOclavado. borra de carnaúba. cinzas. reslduos Decreto n' 18.95511997 Anexo I, caderno 11, item 52 

agroindustriais orgânicos. utilizados como matéria prima na 
fabricacâo de insumos para a aqricultura. 

Redução de Base Operações intemas com sucatas de papel, vidro e plástico Convênio ICM$/CONFAZ 07/13, regulamentado no 
59.697 62.046 64.406 66.836 de Cálculo destinadas á indústria de reciclagem. Decreto n' 18.955/1997 Anexo I, caderno 11. item 53 

Operaçoes de s.aidas de mercadorias promovidas por 

Redução de Base 
cooperativas singulares de produtores agropecuários e 

Convênio ICMS/CONFAZ 102/11, regulamentado no 
de Cálculo 

extrativistas vegetais recebidas de seus cooperados ou com 
Decreto n'18.955/1997 Anexo I, caderno 11 , item 54 257.789 267.930 <78.121 288.616 

os produt:ls resultantes de sua industrialização ou 
beneficiamento. 

Redução de Base 
Operações relativas aos serviços de comunicação prestados 

de Cálculo 
a central de atendimento telefônico na modalidade Lei n• 4.2·33108, art. 1•. Inc. I 890.285 925.307 960.502 996.748 
denominada call center 

Redução de Base 
Exclusão da go~eta da base de cálculo do ICMS incidente no 

de Cálculo 
fornecimento de alimentação e bebidas promovido por bares, Convênio ICMS 12511 1 1.341.247 1.394.008 1.447.031 1.501 .637 
restaurantes, hotéis e estabelecimentos similares. 
operações de que trata a cláusula primeira do Convênio 

Redução de Base ICMS 61/12, de forma que o ICMS devido seja equivalente a 
Convênio ICMS 61/12 13.755 14.296 14.840 15.400 de Cálculo 7% (sete por cento) do preço de aquisição das mercadorias 

imoortadas. 

Redução de Base 
Saldas de bens, materiais ou peças com defeito, na 
prestação de serviços de assistência técnica, manutenção e Convênio ICMS 104/17 3.735.766 3.882.720 4.C30.406 4.182.499 de Cálculo 
reoaro orevisla no Aiusle SINIEF 14/17. 

Reduç3o de Base 
OperaçOes com querosene de aviação (QAV) Convênio ICMS 188/17 74.059.499 76.972.764 79.900.564 82.915.737 de Cálculo 

Crédito presumido 
Serviço de transporte aéreo, opcionalmente, em substituição Convênio ICMS/CONFAZ 120/96, regulamentado no 

2.453.509 2.550.023 2.647.017 2.746.906 ao sistema de tributação previsto na legislação tributária. Decreto n• 18.95511997, Anexo I, Caderno 111 item 1 

Crédito presumido 
Serviço de 11ansporte, opcionalmente, em substlrulção ao Convênio ICMS/CONFAZ 106/96, regulamentado no 

1.971.604 2.049.161 2.127.104 2.207.373 sistema de tributação previsto na Jeqislacão tributária. Decreto n• 18.955/1997 Anexo I Caderno 111 item 2 

Crédito presumido 
Saídas de obras de arte recebidas diretamente do autor com Convênios ICMSICONFAZ 56110, regulamentado no 

985.800 1.024.579 1.063.550 1.103.685 isencão do imposto. Decreto n'18.955/1997. Anexo I, Caderno 111 üem 4 
Direitos aubrais, artisticos e conexos pagos pelas empresas 

Convênio ICMS/CONFAZ 23190, regulamenlado no 
Crédito presumido produtoras de discos fonográficos e de outros suportes com 4.865 5.057 5.249 5.447 

sons cravados. 
Decreto n• 18.955/1997, Anexo I, Caderno 111 üem 7 

Crédito presumido Realização de projetos culrurals. 
Lei n° 5.021/13, art. 1° e Convênios ICMS 27/06, 145/11 

11.005.818 11.438.755 11.873.846 12.321.924 
e 101112 

Crédito presumido Operações servicoes de telecomunicaç.ões. Convênio ICMS 56/12 10.091.065 10.488.018 10.886.946 11.297.782 
Regime sirrplificado de tributação ao contribuinte que exerça 

Outros 
atividade preponderante de restaurantes. bares e Lei n• 3.186/2003 127.970.159 133.004.132 138.063.152 143.273.181 e$tebele-e11'1"ento.$ .$imilere.$ ov de empre$0$ preperador-e$ de 
refeições coletivas 

Outros Regime diferenciado de tributação aplicado aos contribuintes 
Lei n' 5.00512012 771 .892.452 802.256.449 832.771.527 864.197.467 

industriais. atacadistas ou distribuidores 
TOTAL 1.810.079.04_6 _ _1_._8~8.1 9_8.:!3~- 1.928.877.812 2.001.667.044 
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Nº 141, Brasília, terça-feira, 9 de julho de 2019

PROJEÇÃO DOS BENEFÍCIOS TRIBUTÁRIOS PARA O ISS (R$ 1,00) - PLDO 2020 

MODALIDADE DO 
DESCRIÇÃO DO BENEFICIO CAPITULAÇÃO LEGAL 2020 2021 2022 2023 BENEFÍCIO 

Isenção 
Prestação de serviços de transporte público de passageiros 

Decreto-Lei n• 82/66, art. 92. inc. V 40.492.544 42.085.402 43.686.186 45.334.753 de natureza estritamente municioal 

Isenção 
Isenção do SIMPLES para empresas com Receita Bruta 

Projeto de Lei n• 307/2019 58.244.546 60.535.716 62.838.287 65.209.588 Tola - RBT de até RS 720.000 00: 

Redução da base 
Serviços de diversões, lazer, entretenimento e congêneres; 
planejamento, organização e administração de feiras. Lei n• 3.730!.2005 2.363.923 2.456.913 2.550.365 2.646.607 de cálculo exposições, congressos e congêneres. 

Operaçõe-s de prestação de serviços de acesso. 

Redução da base 
movimentação, atendimento e consulta em geral, de 
intermedieção e corretagem e de fornecimento de Lei n• 3.731/05 2.294.962 2.385.239 2.475.965 2.569.399 de cálculo 
informaçOes, quando realizados por central de atendimento 
telefônico (call center). 

Redução da base Serviços de agenciamento. corretagem ou intermediação de 
Lei n• 3. 736/2005 16.266.211 16.906.076 17.549.125 18.211.369 de cálculo seauros. 

Crédijo cresumido Realiza cão de croietos cuHurais. Lei n• 5.021/13 art. 1' 1.037.229 1.078.031 1.119.035 1.161.264 
TOTAL 120.699.414 125.447.376 130.218.963 135.132.980 

Elaboração: Coordenação de Aoompanhamento da Renúncia/SUAPOF/SAEISEFP. 



D
IÁRIO

 D
A C

ÂM
ARA L

EG
ISLATIVA

152
Nº 141, Brasília, terça-feira, 9 de julho de 2019

PROJEÇÃO DOS BENEFÍCIOS TRIBUTÁRJOS PARA O IPVA (R$ 1,00)- PLDO 2020 

MODALIDADE DO 
DESCRIÇÃO 00 BENEFICIO CAPITULAÇÃO LEGAL 2020 2021 2022 2023 BENEFÍCIO 

JsençAo 
IOnibus, microOnibus e oulrOs velC<Jios destinados ao 

Lei n• 7.431/85, art. 4°, inc. XIII 1.704.207 1.771.246 1.838.618 1.908.001 transoorte coletivo escolar re<:~ularmente reaistrados i unto ao 

lsenç~o 
O tralor de roda, o trator de esteira ou o trator misto 

Lei n' 4.727/2011 , art. 1' , inc. I 53.276 55.372 57.478 59.647 destinado à execucêo de trabalho aQrícola ou de 

lsençao 
Velculos pertencentes às missões diplomáticas, bem como 

Lei n' 4.727/2011, art. 1°, inc. li 3.155.898 3.280.042 3.404.803 3.533.289 aos menbros do ooroo diolomático e aos funcionários 

Isenção 
Veículos pertencentes aos Organismos Internacionais, bem 

Lei n~ 4.727/201 1. art. 1°, inc.lll 132.714 137.934 143.181 148.584 como acs funcionários estranoeiros destas instituicões. 

Isenção Veiculos registrados na categoria de aluguel (táxis) lei n° 4.727/2011 , art. 1°, inc. N 4.319.000 4,488.897 4.659.639 4.835.478 

lsençao 
Veicules de propriedade de pessoas com necessidades 

Lei n° 4.727/2011 , art. 1°, inc. V 13.471.556 14.001.487 14.534.056 15.082.521 especiais (ou seus representantes leqais) 

Isenção :onibus e microônibus novos destinados ao transporte 
'público coletivo urbano, no 1° exercicio da aQuisição Lei n° 4.727/2011 , art. 1°, inc. V1 806 837 869 902 

Veicules de órgãos que compõem a estrutura da segurança 
Isenção publica do Distrito Federal (PC, PM, CBM e DETRANJ, bem Lei n• 4.727/2011, art. 1', inc. V Il 6.750.940 7.016.503 7.283.386 7.558.236 

como a AdministracAo Oireta e Indireta. Autárauica e 

lsençAo Veículos com tempo de uso superior a 15 {quinze) anos Lei n• 4.727/2011, art. 1', Inc. VIII 99.790.638 103.716.110 107.661.115 111.723.876 

Veicules pertencentes a pessoas jurldicas cedidos 
Isenção gratuitamente ao Programa de Assistência ao Cidadão Lei n° 4. 72712011, art. 1°, inc. IX 806 837 869 902 

Carente do Distrito Federal - PACC, criado pela Lei n' 

Isenção Os ciclomolores. as motonetas destinadas â prestação do 
Lei n• 4.727/2011, art. 1'. inc. X 73.191 76,070 78.963 81 .943 serviço de coleta transporte e entrega de pequenas cargas e 

Isenção Veículo automotor novo, no ano de sua aQuisição Lei n'4.73312011 , art. 1° 83.219.1 63 86.492.762 89.782.649 93.170.739 

Isenção Veículos pertencentes â Companhia de Desenvolvimento 
Lei n' 4.997/2012, art. 1°, inc. 11 16.371 17.015 17.662 18.329 Habitacional do Distrito Federal - CODHABIDF 

Nãcrinckfência Veiculas furtados, roubados ou sinistrados Lei n° 7.431/85 art. 1°, § 10 14.232.679 14.792.551 15.355.209 15.934.662 

I 
ReduçAo de Veiculas automotores destinados exclusivamente à locação, 

Lei n' 7.431185, art. 3'. § 1' 2.204.132 2.290.836 2.377.971 2.487.708 AI! quota de propredade de pessoa juridica com atividade de locação 

Redução de Redução de 2,5% para 2% (dois por cento) para 
ciclomotores. motonetas, quadriciclos e triciclos; redução de Projeto de lei n' 104/19 157.051.431 163.229.376 169.438.061 175.832.072 Alíquota 
3,5% para 3% (três por cento) para automóveis, 

Redução de Base Veiculo destinado a empreendimento produtivo junto ao Prô-
Lei n• 4. 727/2011, art. 4' 806 837 869 902 de Cálculo DFII 

Remissão Vefculos furtados, roubados ou sinistrados Lei n• 7.431/85, art. 1'. & 11 677.095 703.730 730.497 758.064 
TOTAL 386.854.708 402.072.444 411.365.897 433.115.854 

Elaboração: Coordenação de Acompanhamento da Renúncia/SUAPOF/SAE/SEFP. 
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Nº 141, Brasília, terça-feira, 9 de julho de 2019

PROJEÇÃO DOS BENEFÍCIOS TRIBUTÁRIOS PARA O IPTU (R$ 1,00) • PLDO 2020 

MODALIDADE DO 
DESCRIÇÃO DO BENEFÍCIO CAPITULAÇÃO LEGAL 

BENEFÍCIO 2020 2021 2022 2023 

Os d ubes sociais e esportivos e as associações recreativas, 
Isenção pelos imóveis edificados, destinados às suas sedes sociais, Decreto-lei n• 8211966, art. 18, 11 1.617.121 1.680.734 1.744.663 1.810.501 

desoortivas e recreativas 

Isenção 
Imóveis pertencentes ao Instituto Histórico e Geográfico do 

Lei n' 4.676/11, art. 2' 82.880 86.141 89.417 92.791 Distrito Federal - IHG-DF 
Clubes de serviços, lojas maçônicas e Odem Rosacruz, 

Isenção relativamente aos imóveis edificados destinados ao seu Lei n'4.72712011, art. 5', 1 368.541 380.960 395.450 410.373 
funcionamento 

Isenção Imóveis 'linculados ao Programa João de Barro Candango 
Lei n' 4.72712011, art. 5', 11 160.541 166.856 173.203 179.739 

Isenção 
Templos religiosos 

Lei n' 4.727/2011 , art. 5', 111 1.711.209 1.778.523 1.846.172 1.915.840 

Isenção Empreendimentos do PRO..OF 
Lei n'4.727/2011, art. 5', IV 805 837 869 902 1 

Isenção 
Fundação Universidade de Brasília 

Lein'4.727/2011, art. 5', V 10.931.475 11.361.488 11.793.640 12.238.691 1 

Isenção 
Imóveis com até 120 m' de ãrea construída cujo titular, 

Lei n'4.727/2011, art. 5°, VIl 1.469.819 1.527.637 1.585.743 1.645.584 maior de 65 anos. seia aoosentado ou oensionista 

Isenção 
Imóveis onde estejam regularmente instalados asilos, 

Lei n• 4,72712011, art. 5', VIII 805 837 869 902 orfanatos e creches. 
Imóvel cedido gratuitamente para a instalação dos postos 

Isenção do Programa de Assistência ao Cidadão Carente do Distrito Lei n' 4.7271201 1, art. 5', IX 805 837 869 902 
Federal- PACC (l ei n' 2.3491991 
Os imóveis por que respondam na condição de contribuintes 

Isenção os ex-combatentes da Segunda Guerra Mundial e suas Lei n' 4.727/2011, art. 5', X 124.270 129.159 134.071 139.131 
viúvas, Wlizados como suas moradias. 

Isenção 
Imóveis pertencentes à Companhia de Desenvofvimento 

Lei n° 4.99712012, art. 1°, inc. I 5.075.306 5.274.954 5.475.595 5.682.225 Habitacional do Distrito Federal - CODHABIDF 

Isenção 
Imóvel onde esteja srtuada a Associação dos Ex-

Leí n' 5.287113, art. 4' 29.604 30.769 31.939 33.144 Combatentes do Brasil - Sede Bras !lia 
Unidades habitacionais destinadas ao Programa 

Isenção Habitacional para Pessoa com Deficiência, desde que a Lei Complementar n' 796108, art. 8' 805 837 869 902 
renda familiar não seia suoerior ao salârio mínimo vioente. 
Imóveis da TERRACAP 

Isenção Projeto de lei de aheração da Lei n' 5.790/16, a ser 
44.277.476 46.019.223 47.769.636 49.572.298 

enviado à CLDF 

Redução de Microempreendedor Individual e a Microempresa cuja 
Lei n• 4.611111, art. 15 2.431.458 2.527.105 2.623.227 2.722.218 Aliouota receita bruta anual seja inferior ou iQual a R$ 60 mil 

Redução de Base Empreendimentos do PRÓ-DF 11 
Lei n'4.727/2011, art. 6' 805 837 869 902 deCãlculo 

TOTAL 68.281.727 70.967.731 73.667.100 76.447.043 
Ele-bor&ç.Ao: Coorden&ç!o de Acompanhamento da RenúnciaiSUAPOFISAE/SEFP. 
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Nº 141, Brasília, terça-feira, 9 de julho de 2019

PROJEÇÃO DOS BENEFÍCIOS 'TRIBUTÁRIOS PARA O ITBI (R$ 1,00) - PLDO 2020 

MOOALIOADE DO 
DESCRIÇÃO DO BENEFÍCIO CAPITULAÇÃO LEGAL 

BENEFÍCIO 2020 2021 2022 2023 

As transmissões de habitações populares de até 60m2, bem 
Isenção como de terrenos destinados à sua edificação com no lei 3.83012006, art. 4°. 11 805 837 869 902 

máximo 300m2• 

Os concessionários de direito real de uso de imóveis da 
Companhia Imobiliária de Brasília (TERRACAP), destinados 

Isenção à implan:ação de oficinas mecânicas, quando for fato lei 3.83012006, art. 4°, 111 805 837 869 902 
gerador dJ tributo a cessão de uso com opção de compra. 

Isenção 
Imóveis d,:> Programa de Arrendamento Residencial (PAR). 

lei 3.83012006. art. 4°, fV 805 837 869 902 

Isenção 
Aquisição de imóvel destinado a empreendimento produtivo 
do PRÓ-DF e PRÓ-DF 11. lei 3.83012006, art. 4°, V 805 837 869 902 

Aquisição de imóvel destinado à implantação de 

Isenção 
empreendimento beneficiado pelo Plano de 

lei 3.830/2006, art. 4°, VI 805 837 869 902 Desenvolvimento Rural do Distrito Federal (PRÓ-RURAUDF 
RIDE). 
Imóveis de propriedade da União, do Distrito Federal. da 
Companh a Imobiliária de Brasília (TERRACAP) e da 

Isenção Companh a de Desenvolvimento Habitacional do Distrito lei n• 4.99712012, art. 1•, inc. 111 e art. 2" 7.419.044 7.710.888 8.004.184 8.306.234 
Federal (CODHAB/DF), nos casos definidos em lei. 

Redução escalonada da alíquota para 2,75% (dois inteiros e 

Redução de 
setenta e cinco centésimos por cento) em 2019, para 2,5% 

Alíquota (dois inteiros e cinco décimos por cento) em 2020 e para Projeto de Lei n• 22512019 73.693.424 150.372.128 '56.091.767 161.982.135 
2% (dois por cento) em 2021. 

Redução da base Redução de base de calculo do fTBI para imóveis do PRO-
lei 3.26612003, art. 2°. I 805 837 869 902 de cálculo DF 11. 

TOTAL 81.117.301 158.088.039 164.101.164 170.293.779 
Elaboração: Coordenação de Acompanhamento da Renuncia/SUAPOF/SAE/SEFP_ 
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Nº 141, Brasília, terça-feira, 9 de julho de 2019

PROJEÇÃO DOS BENEFICIOS TRIBUTÁRIOS PARA O ITCD (R$ 1,00) • PLDO 2020 

MODALIDADE DO DESCRIÇÃO DO BENEFICIO CAPITULAÇÃO LEGAL 
BENEFICIO 

2020 2021 2022 2023 

Trans.mls.s6es de Imóveis por melo do Programa de 
Isenção Assentamento de População de Baixa Renda Lei n• 3.804/2006, art. 6", 1 805 837 869 902 

Herdeiro ou legatário, na transmíssao causa mortis, desde 

Isenção 
que ' patrimOnio transmitido seja inferior a R$ 60 mil, 

Lei n• 3.80412006. art. a•. 11, 899.354 934.732 970.286 1.006.901 atualizados monetariamente. 

Patrinônio pertencente à Companhia de OesenvoMmento 
Hablt.acional do Distrito F'éderal (COOHABJOF), bem como 

Isenção 
os lrn6vels de propriedade da União, do Distrito Federal e da 

Lei n° 4,997/2012, art. 1°, inc. fV. arts. 2° e :r' 28.620.682 29.746.536 30.377.992 32.043.222 Companhia lmobiliãlia de Brasília (TERRACAP), nos casos 
defini:ios em lei. 

Redução de alíquota Aliquota de 4% para todas as trallSmissões 
Projeto de Lei n° 224/2019 6.742.583 7.015.721 7.182.575 7.557.394 

TOTAL 36.263.424 37.697.826 39.131.722 40.608.419 
l= i lllht\N~t"~l'l· f"í'll'lrr'iAn~r5n tia .O.rl'l.,nlilr"'h:::ai"'''AI"'in rl2 Q~~ono on,..i:~~/t::;I I .C.Pnj;;Jt::;.C.I=/~I=I='P 
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MODALIDADE DO 
DESCRIÇÃO DO BENEFÍCIO CAPITULAÇÃO LEGAL 

BENEFÍCIO 
2020 2021 2022 2023 

Isenção 
lmõveis da União, Estados, Municípios, Distrito Federal e 

Lei n' 4.02212007, art. 2'. I 4.047.442 4.206.657 4.366.663 4.531.446 suas respectivas autarquias. 

Isenção 
Templos religiosos de qualquer culto. 

Lei n• 4.02212007, art. 2'. 11 17.351 18.033 18.719 19.426 

Isenção 
A Fundação Universidade de Brasilia e as fundações 

Lei n• 4.02212007, art. 2'. 111 628.902 653.641 678.503 704.107 instituidas pelo Distrito Federal. 
Os Estados estrangeiros, no tocante aos imóveis ocupados 

Isenção 
pela sede das respectivas embaixadas, bem como aos de 

Lei n° 4.02-2/2007, art. 2°, IV 21.231 22.066 22.905 23.769 residência dos agentes diplomáticos acreditados no país. 

As sociedades beneficentes e as instituições de assistência 
Isenção social sem fins lucrativos. declaradas de utindade pública do Lei n' 4.02212007, art. 2°, V e XI 74.839 77.783 80.741 83.788 

Distrito Federal. 
Clubes de serviço, lojas maçônicas e Ordem Rosacruz, 

Isenção relativamente aos imóveis edificados e destinados ao seu Lei n• 4.02212007, art. 2', IX e X 10.304 10.709 11.117 11.536 
funcionanento. 
Imóveis com até 120m2 de área construída cujo titular, 

Isenção maior de 55 anos, seja aposentado ou pensionista. Lei n' 4.022/2007, art. 2', incXII e§ 9' 617.402 641 .689 666.096 691 .232 1 

Isenção 
Imóveis pertencentes ao Instituto Histórico e Geográfico do 

Lei n• 4.882/12 2.498 2.596 2.695 2.797 Distrito Federal · IHG-OF. 
Imóveis pertencentes à Companhia de Desenvolvimento 

Isenção Habitacional <lo Dístrito Federal-CODHABIOF. Lei n• 4.99712012, art. 1•, inc. V 13.390 13.917 14.446 14.991 

Isenção 
Imóvel onde esteja situada a Associação dos Ex· Lei n° 5.287/13. art. 4° 657 683 709 736 Combatentes do Brasil · Sede Brasília. 
Unidades habitacionais destinadas ao Programa 

Isenção 
Habitacio1al para Pessoa com Deficiência, desde que a Lei Complementar n• 796/08, art. 8° 657 683 709 736 renda familiar não seja superior ao salário mínimo vigente. 

lmóveís da TERRACAP. 

Isenção Projeto <!e lei de alteração da Lei n' 5. 790/16, a ser 
1.001.506 1.040.902 1.080.495 1.121.269 

enviado â CLOF 

I Redução de Base lmôveis destinados a garagens, com inscrição imobiliária Lei Federal n• 6.945/81, art. 4°, § 7° 1.107.250 1.150.806 1.194.578 1.239.658 
de Cálculo individualzada 

Redução de Base Empreendimentos do Pró-DF-11. 
Lei n' 4.02212007, art. 3' 657 683 709 736 

de Cálculo 
TOTAL 7.544.085 7.840.848 8.139.087 8.446.228 

Elaboração: Coordenação de !'.companhamento da Renúncia/SUAPOF/SAEISEFP. 
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PROJEÇÃO DOS BENEFiciOS TRJBUTÁRJOS PARA MULTAS E JUR• 

CAPITlJL.AÇÂO LEGAL NATUREZA 
MODALIDADE 00 

DESCRJÇÂO DO BENEFiCIO BENEFICIO 

Nio lnscrttos na 
c.....tnoo ICMS 149112. Lt'*,. S.Oill/13. 5.211n3 e DMdoAllvo Anlllll Rec!UÇio de munas e JU'OS moratónos 

5.365/14 (Programo RECUPERA-DF). Inscritos n1 
DMdaAtiva 

Nlo Inscritos na 
Convtnlo ICMS 3/15 o leis n"l 5 463115.5.542115. Divida Ativa AnlsiJI Reduçlo de miAtas e jt.r'Os mora1611os 

5.563/15, 5.711l11& • 5.mt1& (REFJ~F). Inscritos na 
Dívida Ativa 

TOTAL 
ct .. ~..-~ ... _ ................. .c • .__ ............ ,.., """' o ....... ·-,..; ... IC'Jt60I"'IC"IC'Ac l'C:'c:-C"·o 

2020 2021 

247.439 175.631 

1.857.453 1.318.408 

4 .852.300 3 ....... 132 

12.256.119 8.699.315 

19.213.311 13.637.486 

202.2 

124.662 

935.71l8 

2.444.623 

6.174.718 

9.679.801 

2023 

84.4&4 

8&4223 

1.735.178 

4 .382.776 

8.170.SS1 

~~~ 
~~~ 



DIÁRIO DA CÂMARA LEGISLATIVA

158Nº 141, Brasília, terça-feira, 9 de julho de 2019

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA, PLAN~;JAMENTO, 

ORÇAMENTO E GESTÃO 

PROJEÇÃO DA RENÚNCIA DE BENEFÍCIOS CREDITÍCIOS E PINANCEIROS 
PARA OS EXERCÍCIOS DE 2020 A 2022 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁR.IAS 2020 

INTRODUÇÃO 

O Demonstrativo dos Beneficios Creditícios e Financeiros tem sua fundamentação 
legal nos seguintes normativos: 

a) § 6° do art. 165 da Constituição Federal, que estabelece a obrigação de o Poder 
Executivo apresentar demonstrativo regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, 
decorrente de isenções, anistias, remissões, subsídios e benefícios de natureza tributária, 
financeira e creditícia; 

b) inciso 11 do art. 5• da Lei Complementar n• I OI, de 4 de maio de 2000, que 
estabelece que o Projeto de Lei Orçamentária Anual (PLOA} serã acompanhado de documento 
a que se refere o § 6° do art. 165 da Constituição Federal. 

Ad.cionalmente, em 5 de maio de 2017, foi publicado o Decreto n• 38.17412017, no 
qual foram estabelecidos novos conceitos de benefícios financeiros, creditícios e socia is a serem 
adotados pelos órgãos e entidades do Governo do Distrito Federal, para fins de avaliação do 
custo-beneficio da renúncia de receita não tributária. 

Nesse sentido, o artigo 2• do referido Decreto conceilua: 

"I - benefícios financeiros: são os beneficios de caráter m1o geral que incorrem 
em reduções nas receitas a receber, pelo Tesouro do Distrito Federal, decorrentes 
de equalização, isençüo, redução ou desconto em preços. taxas não tributárias ou 
tarifas públicas, implementados com vistas a gerar impactos sociais, econômicos, 
operacionais ou outros; 

ll- beneficios creditlcios: são os beneficios de caráter não geral que incorre•n em 
reduções nas receitas a receber, pelo Tesouro do Distrito Federal, decorrentes 
de equalização de juros, implementados com vistos a gerar impactos sociais, 
econômicos ou outros. São operacionalizados por meio da concessllo de 
empréstimos, .financiamentos ou garantias com taxas de ;uros inferiores às taxas 
de renrabtlldade a que os recursos concedidos estariam aplicados; e 
111 - beneficios sociais: são os beneficios de caráter não geral que ntio incorrem 
em reduções nas receitas a receber. São caractertzados por desembolsos efeiivos, 
realizados por meio dos programas de governo, destmados a atender açõts de 
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assistência social, educacional, desportiva, cultural, tecnológica, de pesquisa, 
dentre outras, ct,y"os vulures cunslum úu orçamento do Dlsrrlro Federal . .. 

Tendo em vista a nova orientayão cons ignada pelo Decreto supra, a partir da LDO 
2018, o presente anexo foi refonnulado, apresentando concepção diferente do constante das 
L DOs anteriores. 

Também, convém transcrever a conclusão obtida no grupo de trabalho instituído pelo 
Decreto n• 37.53 1/20 17, responsável pela elaborayão do Decreto n• 38.17412017: 

"Desse modo, o GT propõe a criação de novo gn1p0 de trabalho visando 
estabelecer a metodologia para a avaliação da relação custo e beneficio das 
renúncias não tributárias no âmbito do Distrito Federal, considerando que já foi 
proposta merodologia de avaliação para as renúncias tributárias por meio do 
Processo n• 480-000.342/2014." 

Diante disso, foi abeno o Processo SEI n• 00040-00007806nO 19-06, com o ob. etivo 
de se Instituir Grupo de Trabalho (01) com a finalidade de estabelecer conceitos e 
metodologias referentes à projeção de Renúncia de Beneficios Creditícios c Financeiros no 
âmbito do Distrito Federal. 

Co1fonne a minuta de Ponaria Conjunta SEFP/CGDF, os trabalhos deverão ser 
concluidos no prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogáveis automaticamente, se necessário, por 
mais 60 (sessenta) dias, a contar da data de publicação do ato normativo. 

Assim, tendo em vista que os conceitos e metodologias ainda serão estabelecidos pelo 
referido Grupo de Trabalho, neste demonstrativo, são apresentadas informações segundo os 
conceitos constantes do Decreto n• 38.174, de 05 de maio de 2017, relacionadas aos fundos 
especiais vinculados a cada uma das Secretarias a seguir identificadas: 

I - Secreta ria de Estado de Agricu ltu ra, Abastecimento c Desenvolvimento Rural 

• Fundo de Desenvolvimento Rural do Distrito Federal- FDRDF; 

· Fundo de Aval do Distrito Federal - FADF; 

• Fundo Distrital de Sanidade Animal- FDSA. 

H - Secretaria de Desenvolvimento Econômico do Disll'ito l~cdcral 

• Fundo de Desenvolvimento do Distrito Federal - FUNDEFE. 

TTI - Secretaria de Estado de Tr·abalho do Dist rito Federal 

• Fundo para Geração de Emprego c Renda do Distrito Federal - FUNGERIDF. 

2 
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
Secretaria de Estado da Agricultura. Abastecimento e Desenvolvimento Rural 

Fundo de Desenvolvimento Rural 
Fundo de Aval do Distrito Federal 

Fundo Distrital de Sanidade Animal 

BENEFÍCIO DE NATUREZA CREDITÍCIA, 
FINANCEIRA E SOCIAL 

PROJEÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITAS 

PLDO - 2020 A 2022 
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I. INTROOTIÇÃO 

Visando à elaboração do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias- PLDO para 
o cxc•·cfcio de 2020, apresentamos as ações classi ficadas como llcneffcio de NaturtYL!l 
Creditícia, Financeira c Social, atua lizadas/revisadas, referen tes aos anos de 2020; 202 1 c 2022, 
segundo os conceitos constantes do Decreto n• 38.174, de 05 de maio de 20 17, relacionadas nos 
Fundos de Desenvolvimento Rural do Distrito Federal- FOR; de Aval do Distrito Federal- r ADF 
e Distrita l de Sanidade Animal · FDS vinculados a Secretária de Estado da Agricultura, 
Abastecimento e Desenvolvimento Rural do Distrito Federal- SEAGRI/DF. 

2. BENEFÍCIOS DE NATUREZA CREDITÍCIA FINANCEIRA E SOCJAL 

Segundo os conceitos estabelecidos no Relatório do Grupo de Trabalho instituído 
pelo Decreto n• 37.53112016: 

I - BENEPÍCJOS FINANCEmos: são os beneficios de caráter não geral que incorrem 
em reduções nas receitas a receber, pelo Tesouro do Distrito Federal, decorrentes de equalização, 
isenção, reduç1o ou desconto em preços, taxas não tributárias ou tarifas públicas, implementados 
com vistas a gerar impactos sociais, econômicos, operacionais ou outros; 

[J - DF.NEFÍCIOS CREDITÍCIOS: são os beneficios de caráter nilo geral que incorrem 
em reduções nas receitas a receber, pelo Tesouro do Distrito Federal, decorrentes de equali:r.açilo 
de juros, imp.ementados com vistas a gerar impactos sociais, econômicos ou outros. Silo 
operacionalizados por meio da concessão de empréstimos, financiamentos ou garantias com taxas 
de juros inferiores às taxas de rentabilidade a que os recursos concedidos estariam aplicados; e 

UI - BENEPICtOS SOCIAIS: são os beneficios de caráter nilo geral que nilo incorrem 
em reduções nas receitas a receber. São caracterizados por desembolsos efetivos realizados por 
meio dos programas de governo, destinados a atender ações de assistência social, educacional, 
desportiva, cultural, tecnológica, de pesquisa, dentre outras, cujos valores constam do orçamento 
do Distrito Federal. 

3. RENÜNCIA DERECEITAS 

Renilncia de Receita é o ato em que o gestor público concede incentivos ou 
benefTcios de natureza tributária, creditícia ou social para os cidadãos. De um modo gera l podemos 
conceituar como sendo a diferença que o erário deixou de arrecadar se o valor disponibilizado à 
sociedade estivesse em aplicação financeira. 

O nrtign 11, cln Decreto 32.59&12010 determina que os 6rgãos e entidades da 
Administração Pública Distrital que acompanham os programas de concessão de beneficios que 
ensejam renúncia de receita remeterão à Controladoria Geral do Distrito Federal· CGDF, até o dia 
28 de fevereiro do exercício subsequente, relatório contendo cálculo do custo com o monlante 
efetivamente renunciado ou liberado do Orçamento do Poder Executivo do Distrito Federal no 

2 
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exercício sob análise a preços correntes, para aplicação em renúncias de receitas de natureza 
tributária e em beneficios de naturezas financeira, creditícia e outros. Porém, quando da elaboração 
do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias- PLDO, se faz necessário prever as Renúncias de 
Receitas I'"'" u> próximos três anos. 

4. F UNDO DE DESENVOLVIMENTO RURAL DO DISTRITO FEDERAL 

O Fundo de Desenvolvimento Rural do Distrito Federal - FOR é um instrumento 
financeiro, regido pela Lei n• 5.024, de 25 de fevereiro de 20 13, regulamentada pelo Decreto n• 
34.235, de 16 de abri l de 2013, administrado por um Conselho Administrativo c Gestor sob a 
coordenação da Secretaria de Estado da Agricultura, Abastecimento c Desenvolvimento Rural do 
Distrito Federal • SEAGRI/DF e possui duas modalidades: FOR-Social e FOR-Crédito. 

4.1. FOR-Social 

Apoia financeiramente, em caráter não reembolsável, projetos de fomento à produção 
agropecuária no Distrito Federal, com foco no desenvolvimento territorial em suas múltiplas 
dimensões, por intermédio do Conselho Regional de Desenvolvimento Rural Sustentável • 
CRDRS, no atendimento ãs demandas dos produtores rurais, apresentadas por suas organizações. 
Frisa-se que os bens oriundos desta modalidade são adquiridos por meio de licitações, 
incorporados ao patrimônio do Distrito Feder al e repassados às entidades beneficiárias, por 
meio de acordo de cooperação, caracterizando-se como Beneficios Sociais, nllo passíveis de 
Renúncia de Receitas. 

4.2. FOR-Crédito 

Financia projetos de investimentos e custeio de atividades rurais no Distrito Fedeo·a l e 
na R.IDE e na Região de Desenvolvimento Integrado do Distrito Federal - RIDE com taxas de 
juros inferiores às taxas de rentabilidade a que os recursos concedidos estariam aplicados, 
enquadrando-se perfeitamente como Beneficio de Natureza Creditício, passfvel de Rcn(lll cia de 
Receitas, como preceitua o art. 13, do Decreto 32.598/201 O. 

S. TAXA DE JUROS PRATICAS PELA UNIDADE 

Atualmente o FOR-Crédito disponibiliza financiamentos a juros de 0% c 3%, 
porém, há financiamentos concedidos antes de 20 13 a taxas de 4% ao ano. 

6. CUSTO DE OPORTUNIDADE 

O custo de oportunidade geralmente é a possibilidade de um ganho, onde existe mais 
de uma opçllo em preços relativos. Por exemplo: enquanto o FOR, atualmente, financia projetos 

3 
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agropecuários com taxa de juros de 0,25% ao m ês, Certificado de Depósito Interbancãrio · CDI 
remunerou as aplicações em 0,49355% no início de mês de abril de 2019. 

Os recu rsos financeiros do FDR encontram-se em conta corrente no Banco de Bras fi ia 
- BRB, sob o controle da Secretaria de Fazenda do DF. O sa ldo é aplicado no mercado financeiro, 
no pc1-ccntual de 95% do CDI, divulgado mensa lmente pelo Banco Central. 

7. RI~G IONALIZAÇÃO 

A regionalização dos beneficios se dão em função das demandas dos produtores 
ru ra is, tomadores dos financiamentos e, ocorrem com mais intensidade nas regiões com maior 
número de produtores e áreas agricu ltáveis, como Brazlândia, Paranoá e Planaltina. 

Por força de Lei a Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do DF -
EMA TER/DF é responsável pela elaboração dos projetos a financiados com recursos do FOR. 

8. RECEITAS PREVISTAS 

Nos termos do art. 3" da Lei 5.02412013, constituem fontes de recursos do FOR: 
l - dotações orçamentárias consignadas no orçamento do Distrito Federal; 
11 - repasses e transferências do Governo Federal, mediante convênios ou outros 

ajustes firmados; 
In- receitas decorrentes da aplicação financeira; 

IV- receitas decorrentes do pagamento das prestações dos financiamentos de projetos 
privados contratados com recursos do FOR; 

V - recursos provenientes de repasses de instituições de fomento de caráter nacional e 
intemacional; 

VI - 70% (setenta por cento) da receita arrecadada com a concessão de uso ou o 
arrendamento de imóveis rurais pertencentes ao Distrito Federa l; 

VIl - 50% (cinquenta por cento) da receita arrecadada com a venda dos imóveis rurais 
pertencentes ao Distrito Federal. 

Para o período de 2018 a 2021, estão previstas as t·eccitas oriundas dos arrendamentos 
de imóveis rura is pertencentes ao DF (taxas de a r rendamentos) e os pagamentos das prestações 
dos financiamentos de projetos privados contratados com recursos do FOR (t·etorno de 
financiamentos), descritos abaixo: 

QUADRO 1 - fiNANC IAMENTOS CONCECIDOS 201512018 

FIJIIANANC1AMENTOS CONCEDIDOS 
REGIÃO 2015 2016 2017 2018 TOTAL 

Bra-zlindia 31?.764,00 . 40.00000 12<'-<íJS 20 48G.J99,20 
Ceilindia 525.901,15 67.287,00 47.t9345 . 640.381 60 
Gama 207.09000 112.145,00 . . 3 19.235 00 
Lago Norte . . . . . 
Pannoj 764.79606 196.372,80 8t6.144 00 . 1.777.3t2 86 
Parte Way . . . . 

4 
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Plnnollino 1.617.315,87 930.211,23 1.028.683 77 725.781 41 4.301.992 28 
Samambaia . -
Slo Stbaslllo 35.420,00 . 35.420 00 
Sobradinho 139.087,87 567.280,00 785.483 10 . 1.491.850 97 
Ta11,ualln2a - . . . -

TOTAL 3.609.374,95 1.873.296,03 2.717.504 32 852.416,61 9.052.591 9 1 

QUADRO 11 · PREV ISÃO DE RECEBIMENTOS 201912022 

REGIÃO 
PREVISÃO DE REC EBIMENTOS 

2019 2020 2021 2022 TOTAL 
Drazllndia 273.760 94 295.961,52 57.804,66 57.804 66 68S.33 i 77 
Cellindio 136.295 84 63.275,35 109.947,96 132.052 81 441.571 96 
Ca nta 80.620 03 45.788.48 59.1 17 39 62.002 89 241.528 79 
Loi!O Norte 12.884,19 13.638.12 13.668 84 14.341 43 54.532 58 
ParanoA 434.900,27 327.000.68 403.426 09 459.873 25 1.625.200 29 
Park Wav 99.180,85 94.493.27 94.570 87 118 .482 44 406.727 43 
Planoltina 1.196.3 I 0.94 1.026.02 I .15 1.019.598 09 1.088.046 26 4.329.976 43 
Samambaia 4.973.62 5.263.46 3.945 16 24625 14.428,48 
SI o Stbastilo 116.423.37 62.626.83 53.196 89 51.20695 289.454,04 
Sobradinho 365.543.46 152.795,58 382.801 69 400.646 85 1.301.7J7,58 
Tal!uatinl!a . 

TOTAL 2.720.893,51 2.086.864,45 2.198.077,64 1.390.703,78 9.396.SJ9,37 

QUADRO 111 - PREVISÃO DE FINANCIAMENTOS 201912022 

REGIÃO 
PREVISÃO DE FINANCIAMENTOS 

2019 2020 2021 2022 TOTAL 
Brodlndia 273.760.94 295.961 52 57.804 66 531.635 56 1.159.162,68 
~ilindia 136.295.84 63.275 35 132.052 81 120.622_.24 452.246,24 
Gama 80.620.03 45.788 48 62.002 89 57.428_.26 245.8l9,67 
La .~:co Norte 12.884.19 13.638 12 14.34 1 43 824 81 41.6!8,55 
ParonoA 434.900 27 327.00068 459.873 25 336.338 s 1 1.558.112 71 
Park Wav 99.18085 94.493 27 118.482 44 25.864 15 338.02 1,31 
1'1onaltina 1.196.310 94 1.026.021,15 1.088.046,26 903.777 36 4.2 14.155 71 
Sama mbaia 4.973 62 5.263,46 246,25 4.236 39 14.719 71 
Slo Stbastilo 116.423 37 62.626,83 57.206,95 13.490 90 249.748 os 
Sobradinho 365.543 46 152.795,58 400.646,85 357.084 39 1.276.070 28 
TAllURtiiiJlll - . -

TOTAL 2.720.893,51 2.086.864 45 2.390.703 78 2.351.303 17 9.549.764,91 

5 
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8) l'NFORMAÇ0ES DETALHADAS 

QVADRO rv ·PROJEÇÃO DE RE~'ÚNCIA DE RECEITA 2020 

1020 
BRAZL.;._"D CEI.LÂND GA.\1 LAGO 

IA IA A l'ORTE 

0% O% Ativos 117.731 . . . 
0,2467 

Ati~·os 891.856 435.385 189. 1 
26.936 % 54 

~ 3% 0,2467 PRvis 80.62 e % to 
273.761 136.296 o 12.884 

o o 
0,3274 

~ 
.... .,.0 Ativos 40.512 . . . 

% 

TOTAL 1.323.860 571.681 169.71 39.810 4 

Juros 3.009 1.41 1 666 99 
co 0,493 

95% 6.207 2.680 1.265 187 I 6 
RR 3.198 1.269 599 88 

0% o o;. Ativos 115.5:14 . . . 
0,2467 

Ativos 867.664 435.385 189.1 
26.936 % 54 ft 3•! • .. 0,2467 PrtviJ 80.75 300.650 136.523 12.906 o e ~. to 4 

I 
. O,Jl74 .... 4•;. Ativo.s 40.512 . . . 

~. 

TOTAL 1.3:!4.360 571.908 269.90 39.841 

' Jul'Ot 3.016 1.412 666 99 
CD 0,493 

95% 6.210 2.682 1.266 187 I 6 

RR 3.194 1.270 600 88 

0% o•A. AtivO!: 115.5:14 . . . 
0,1467 

Ath"'OS 860.163 435.385 189.1 
26.936 % 54 8 ~ 3% 0,1467 P.-..is 80.88 

"' e % 308.664 136.751 
9 12.927 

~ 
to 

2 
0,3274 .... 

4% Ativos 40.512 . 
% 

. . 

TOTAL 1.314.874 572.135 
270.04 39.863 3 

·~ 
PAJU( PLANALn SAMAMBA 

OÁ WAY NA IA 

. . 103.717 
1.332.17 224308 3.SSJ .856 9.070 8 

434.900 99.181 1.196.311 4.974 

63.389 . 71.433 . 

1.830.463 3lJ.489 4.81?.600 14.043 

4.568 799 11.948 35 

8.583 1.517 22.598 66 

4.015 718 lo.650 31 
. 10)717 

1.218.42 
224.308 3.390.749 9.010 7 

550.275 99.346 1.360.384 4.982 

62.682 . 70.731 . 
1.831.384 3lJ.6S4 4.821.864 14.052 

4 569 199 11.953 35 

8.5&7 I Sll 22608 66 

4.011 71, 10.655 3t 
. 102173 . 

1.2~8•42 . 224308 3.342.472 7.803 

Sl6.722 99.512 I 422.031 6.259 

57.161 . 60.571 . 
U32.310 3lJ.I20 •• 115.074 tc.o&l 

S. SOBRADIN 
SEBASTIÁO DO 

. . 

121.382 1.081.068 

11 6.423 365.543 

. . 

237.805 1.446.612 

587 3.569 

I.IIS 6.783 

528 3.214 

. . 

118.807 1.081.068 

119.197 366.153 

. . 

lJ8.004 1.447.221 

588 3.570 

1.116 6.786 

528 3.216 

. 
112.6Sl 1.025.514 

125.558 422.410 

. . 

238.212 1 . .«1.n• 

TAGVATIN 
GA 

. 

. 

. 

. 

. 

. 

. 

. 

. 

. 

. 

. 

. 

. 

TOTAL 

221.«9 

7.863.1 
93 

2.720.8 
94 

17S.335 

10.980.8 
70 

26.691 

s 1.486 

24.795 

219.252 

7.561.5 
68 

3.031 I 
69 

173.925 

10.985.9 
13 

26.707 

51.510 

24.103 

218.407 

7.442.8 
16 

3.171 7 
23 

158.245 

10-991.1 
91 

~~~ 
~~~ 
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ProJoç!o RR -102012022:FDRIF ACFIFDS - PLDO 2020 

2020 BRAZLÂNO CEILÂND GAM LAGO PARAN PAJ\K PLANALTI SAMAMBA S. SOBRAlllN TAGUATJN 
TOTAL IA IA A NORTE OÁ WAY NA IA SEBASTIÃO HO GA 

Juros 3.017 1.412 667 99 4.566 799 11.952 35 588 3.572 - 26.707 
CD 0,493 

9So/G 6.212 2.683 1.266 187 I 6 8.591 1.518 22.623 66 1.117 6.789 - 51 .535 

RR 1.1 q~ 1171 5!19 88 4.025 719 lM?l Jl Sl9 3.:217 - 24.828 

0% Ativos 114.001 - - - - 102.873 - - - - 21 6.874 
0,2467 

Ativos 848.503 4 18.734 
164.1 

26.936 
1.212.3 1 

197.001 3.283.725 7.803 104.541 1.019.989 7.283.6 
~ 3% 

% 06 8 54 .; 0,2467 Previs 106.1 3.337.9 
ê ~. 

322.394 153.658 
14 

12.949 563.769 127.030 1.483.246 6.270 133.895 428.648 - 72 to 

~ 
" 0,3274 ... 

4% Ativos 40.512 - - - 57.161 - 60.57 1 - - - 158.245 ~. 

~ TOTAL 1.325.411 S7l.J91 170.22 39.884 1.833.248 314.03 1 4.827.542 14.072 238.435 1.448.637 10-996.7 
o - 45 

Juro!! 3.022 1.413 667 99 4.569 800 11 .958 35 588 3.574 - 26.725 
CD 0,493 

9So/o 6.214 2.684 1.267 187 8.596 1.519 22.635 66 1.1 18 6.792 - 51.561 I 6 

RR 3.192 1.271 600 88 4.027 719 10.677 31 530 3.218 - 24.836 

0,-o Ativos 94.916 - 10287> - - - 197.849 
0,2467 Ativos 821.500 4 18.734 

164.1 
26.936 

1.2 12.3 1 
197.001 3.191.010 7.803 101.937 !.0 19.989 

7.161.3 

" 3% ~. 06 8 32 .. 0,2467 .PrevJs 106.2 3.485.8 
ê ~. to 369.036 153.914 

9 1 
12.970 564.108 127.242 1.579.305 6.280 136.726 429.363 

35 
" 0,3274 o ..., 

4% Ativos 40.512 - - - 57.161 - 59.855 - - - - 157.528 

~ % 

T OTAL 1.326.025 572.647 270.39 39.906 1.834.188 324.243 4.830.170 14.083 238.663 1.449.352 - 11.002.5 
7 45 

Ju_ros 3.070 1.414 667 99 4.571 80 1 11.965 35 589 3.576 - 26.787 
CD 0,493 

95~. 6.217 2.685 1.268 187 8.600 1.$20 22.647 66 1.1 19 6.796 - 51.588 I 6 

RR 3.147 1.27) ~OI 88 4.029 719 10.632 31 530 3.220 24.801 

o•;. Ativos 93.623 - - - 93.207 - - 186.830 . 0,2467 
Ativos 776.760 418.734 164. 1 

26.936 
1.176.22 

187.889 3.094.440 6.5-27 95.738 1.0 19.989 
6.967.3 o ,; % 06 2 41 = ~ ~ 3% 0,2467 Previ$ 106.4 3.702.6 

" % 
41 5.821 154. 170 

68 
12.992 607.417 136.581 1.688.350 1.569 143. 163 430,078 

09 ..., to 

401. 0,3274 
Ativos 40.512 51.55? - 59.855 - - - 151.926 % 

7 
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Projeçio RR- 202012022:FDRIFADF/FDS- PLOO 2020 

2020 BIIAZLÂND CEILÂND GAM LAGO PARAN PARK Pi..ANALTI SAl' lAMBA S. SOBRADIN TAGOATIN 
TOTAL IA IA A NORTE OÁ WAY NA IA SEBASTIÃO HO GA 

TOTAL 1.326.?16 S1l.904 270.57 39.927 1.835.198 324.470 4.842.645 14.095 238.901 1.450.06? 11.008.7 
4 - 06 

Juros 3.076 1.414 668 99 4.569 801 I 1.995 36 590 3.578 - 26.826 
CD 0,493 gs•;. 6.::!21 2.686 1.269 187 8.605 1.521 22.706 66 1.120 6.799 - 51.617 I 6 

RR 3.145 1.272 601 88 4.036 720 10.711 30 530 3.221 . 24.791 

o•;. Ativos 93.623 - - . 93.207 . . - 186.830 
0,2467 Ativos 755.298 408.008 151.0 

13.669 
1.159.12 

169.489 3.031.401 6 .527 81.564 1.014.420 
6.796.5 

ft 3% 
•;. 57 8 59 .; 0,2467 Previ$ 119.7 3.894.4 

ê % to 
438.012 165.171 

16 
26302 634.268 155.240 1.760.203 7.582 151.590 436.373 . 

56 

~ 
" 0,3274 .., 

4~ .. Ativos 40.512 . . - 42.858 . 53.970 - . - - 137.340 % 

TOTAL 1.327.445 573.178 270.77 39.971 1.836.254 31.4.728 4.845.574 14.108 239.153 1.450.793 11.015.1 
J . 

86 
Juros 3.078 1.414 668 99 4.565 802 I 1.998 36 591 3.580 - 26.831 

CD 0,493 
95°1. 6.224 2.687 1.270 187 8.610 1.523 22.720 66 1.121 6.802 - 51.647 I 6 

RR 3.146 Ll73 602 88 4.045 721 10.722 30 530 3.222 - 24.816 

o•;. Ativos 91.216 - - 93.207 184.423 
0,2467 Ativos 715.801 408.008 

151.0 
13.669 1.133.21 169.489 2.909.459 6.527 84.930 1.014.420 6.606.5 .. 

3% 
% 57 9 78 .; 0,2467 Previs I 19.9 4.095.1 ~ 480.716 165.446 26.346 661.996 155.498 1.886.015 7.594 154.480 437. 100 . e % to 16 07 o " 0,3274 !;; 

.., 
4% Ativos 40.512 - - . 42.140 . 53.239 - . . 135.891 o % 

~ 
TOTAL 1.3l8.::Z45 573.454 270.97 40.015 1.33?.355 324.987 4.848.712 14.121 239.410 1.451.521 11.021.9 < 3 99 

Juros 3.085 1.415 669 99 4.567 803 12.005 36 591 3.581 26.85 1 
CD 0,493 9S•t. 6.228 2.689 1.271 188 8 .615 1.524 22.734 66 1.123 6.806 . 51.679 l 6 

RR 3.143 1.274 602 8~ 4.048 721 10.72~ 30 532 3.225 . 24.828 

o 0% Ativos 89.863 - - - - . 92.363 - - . 182.226 0: " 
~ 

.; 0,2467 151.0 
13.669 

1.094.42 
160.309 78.685 996.274 

6.476.8 
f % 

Ativos 708.872 408.008 
57 2 

2.860.31 1 5.241 
48 

~ 
~ 3~. 

0,2467 Pnvi.s 120.1 4.234.0 .., 
489.813 165.722 26.390 701.961 16 • . 952 1.939.233 8.895 160.993 456.006 -% to 16 80 

8 



D
IÁRIO

 D
A C

ÂM
ARA L

EG
ISLATIVA

168
Nº 141, Brasília, terça-feira, 9 de julho de 2019

Projeção RR - 2020/2Q22:FDRIFADF/FDS - PLDO 2020 

2020 BRAZLÂNT> CEILÂND GAM LAGO PARAN PARK PLANALTl SAMAMBA S. SOBRADIN 'J"AGUATIN TOTAL IA IA A NORTE OÁ WAY NA IA SEBASTIÃO 80 GA 

4•!. 0,3274 
Ativos 40.512 - 42.140 . 53.239 - . - . 135.891 ~. 

TOTAL 1.239.197 513.730 271.17 40.059 1.838.523 325.261 4.852.783 J4.1U 239.678 1.452.279 U.029.0 
3 - •• 

Juro:~ 3.090 1.416 669 99 4.$70 803 12.015 35 >92 J.)~3 . 26.872 
CD 0,493 

95~. 5.81 0 2.690 1.271 188 I 6 8.620 1.525 22.753 66 1.124 6.809 . 51.712 

RR 2.720 1.274 602 89 4.050 122 10.138 31 532 3.226 . 24.840 

0% Ativos 89.863 . 92.Jó3 . . 182.226 
0,2467 

Ativos 696.993 408.008 145.3 13.669 1.094.42 141.770 2.757.209 5.241 70.449 990.661 6.323.8 
~ 3% 

% 94 2 15 ,; 0,2467 Previs 125.9 4.408.8 e % 
51 5.528 165.998 

88 
26.434 704.518 183.797 2.045.739 8.910 169.5 11 462.388 . 

12 o lO 
1': o 0,3274 ., 

4% Ativos 27.534 40.756 53.239 121.528 § ~. 
- - - . . . - . 

TOTAL 1.329.918 574.006 271-38 40.103 1.839.695 325.567 4.856.187 14.150 239.960 1 .. 453.049 - 11.036.3 o 2 80 
Juro.s 3.082 1.417 670 99 4.571 803 12.024 35 592 3.585 . 26.878 

CD 0,493 
95~. 6.236 2.691 1.272 188 I 6 8.626 1.526 22.769 66 1.125 6.813 . 51.747 

RR 3.154 1.274 602 89 4.055 723 10.745 31 533 3.228 . 24.869 
O~o Ativos 87.456 . . . - 92.363 . . - . 179.819 

0,2467 Ativos 669.455 375.098 145.3 
13.669 1.088.22 141.770 2.666.277 5.241 67.787 990.661 6.163.5 . 3% ~. 94 I 72 ,; 0,2467 Prtvis 126.1 4.584.8 e 546.382 199.239 26.478 716.942 184.103 2.140.979 8.925 172.460 463.159 . o ~. to 98 66 ~ o 0,3274 ~ 

.., 
4•!. Ativos 27.534 - . 35.725 - 52.493 . . - - 11 5.752 ~. 

lo> 
271.59 11.044.0 ;> TOTAL 1-330.827 574.337 40.147 1.840.888 325.874 4.859.749 )4.165 240.247 1.453.819 . c 2 09 z 

Juro.s 3.090 1.418 670 99 4.571 804 12.032 35 593 3.587 . 26.899 
CD 0,493 

95~. 6.240 2.693 1.273 188 8.631 1528 22.786 66 1.126 6.817 . 51.782 I 6 
RR 3.150 1.275 603 89 4.060 724 10.754 31 533 3.230 . 24.883 

::. 0% A.tivo.s 86.103 . - 82.697 . - 168.800 
""' N 0,2467 145.3 1.050.30 5.965.4 
""' 

3% AtiVO$ 648.416 375.098 13.669 132.522 2 ~QR.2RR ; Q4S 61 495 936.343 
"' Yo 94 2 71 

9 
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ProjeçGo RR • 202012022:FDRIFADF/FDS . PLDO 2020 

2020 81\Al.LÂND CEJLÃ.'ID GAM LAGO PARAN PARI< PLANALTI SAMA.\f8A S. SOBRAl> IN TAGVATIN 
TOTAL IA IA A NORTE OÁ WAY NA IA SEBASTIÃO BO GA 

0.2467 Previs 569.722 199.571 126.4 
26.522 761.901 193.674 2.222.332 10.237 179.050 518.339 . 4.807.7 

•;. to 09 58 

4~o 
0,3274 Ativo! 27.534 . . . 29.953 . 52.493 . . . . 109.980 y, 

TOTAL 1.331.775 574.669 17 L80 40.191 1.842.)$6 326.196 4.873.113 14.182 240.545 1.454.68l . 11.052.0 
3 09 

Juros 3.096 1.418 671 99 4.570 805 12.064 35 594 3.589 . 26.941 
CD 0,493 

95°!. 6.244 2.694 1.274 188 8.637 1.529 22.849 66 1. 128 6.821 51.820 I 6 

RR 3.148 1.276 603 89 4.067 724 10.785 31 534 3.232 . 24.8, 

TOTAL RR (prevista p/2020) 37.532 15.271 7.214 I.~ I 48,474 8.650 U8.520 371 6.369 38.668 . 297.968 J 

QUADRO V· PROJEÇÃO DE RENÚNCIA DE RECEITA 2021 

BRAZLÂN CEILÂND LAGO PAMNO PARK PLANALTI SAMAMBA S. SOBRAl> IN TACUATIN 2021 DIA L4 GAMA 
NORTE Á WAY NA IA SEBASTIÃ 

fiO GA 
TOTAL 

o 
o•;. o o;. Ativos 

86.103 82.697 • 168.800 . . . . . . 
0,2467 .. y, Ativos 626.548 314.428 132.107 13.669 938.41>0 113.844 2.440.984 3.945 53.170 696.1 81 . 5.333.276 .. 3% 
0,2467 Previs ~ e y, to 592.571 260.675 139.928 26.567 884.237 212.706 2.389.673 10.254 187.687 759.765 • 5.464.068 = o .., 
0,3274 

~ 4~. y, Ativos 27.534 . . . 20.991 • 46.43 1 . . . • 94.956 
2: 

TOTAL ~ 1.332.761 575.103 272.035 40.235 1.843.627 326.550 4.877.089 14.199 240.857 1.455.946 . 11.06J.IOO 

Juros 
3.098 1.419 671 JOO 4.566 806 12.069 35 595 3.592 26.951 

CD 0,493 
95% I 55 6.249 2.696 1.275 189 8.644 1.531 22.867 67 1.129 6.827 . 51.862 

RR 3.151 1.277 604 89 4.078 725 10.,8 32 534 3.235 . 24.911 

o 0% O o/., Ativos 
83.696 ~2 697 166.393 eí 

. . . . « 
0,2467 

~ " "' y, Ativos 601.31 I 314.428 132.107 13.669 821.190 104.524 2.304.821 3.945 50.504 642.580 • 4.989.079 
"' e 
> ~ 3•fo 

"" 
.., 0,2.467 Previs 1.003.85 "" % to 621.253 261.110 140. 162 26.611 6 222.396 2.530.809 10.271 190.670 8 14.722 • 5.821.859_ 

lO 
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Projeçlo RR • 2020/2022:FDRIFADF/FDS • P~DO 2020 

BRAZLÂN CEILÂND LAGO PARANO PAlU< PLANALTI SAMAliiDA S. SOBRA.DlN TAGUATIN 2021 DIA IA 
GAliiA 

NORTE Á WAY NA IA SEB.>.ST1Ã 
HO GA TOTAL 

o 
4~o 

0,3274 
'lo Ativos 27.534 . . . 20.251 • 45.671 . . . • 93.456 

TOTAL 1.333.795 575.537 272.249 40.280 1.845.298 324.920 4.881.300 14.216 241.175 1.457.302 . ll.070.787 

Juros 
3.107 1.420 672 100 4.569 807 12.080 35 595 3.596 . 26.981 

CD 0,493 95% 
I 55 6.254 2.699 1.277 189 8.652 1.533 22.887 67 1.131 6.833 . 51.908 

RR 3.147 1.279 605 89 4.083 724 10.807 32 536 3.237 . 24.927 

o o;;. 0% Ativos 
82.342 81853 164.195 . . . . . 

0,2467 

" 
% Ativos 594.832 314.428 132. 107 13.669 821.190 104.524 2.263.422 2.640 46.308 642.580 . 4.935.700 .. 3% 0,2467 ê Previ.s 1.005.53 

.:; % to 630.135 261.545 140.395 26.655 o 222.766 2.588.126 11.596 195. 192 8 16.080 • 5.898.019 o u- 4% 0,3l74 

~ % Ativo! 27.534 . . . 20.25 1 . 34.902 • . . 82.687 

TOTAL 1.334.843 575.97'3 272.502 40.324 1.846.971 327.291 4.886.450 14.236 241.499 1.458.659 . 11.080.601 

Juros 
3.113 1.421 672 100 4.573 808 12.083 36 597 3.599 • 27.002 

CD 0,493 95°!. 
I 55 6.259 2.701 1.278 189 8.660 l.S35 22.911 67 1.132 6.839 . 51.954 

RR 3.146 1.280 606 89 4.087 727 10.828 31 535 3.240 . 24.952 

o o;. Arivos 
82 342 81.853 164.195 . . . . 

0,2467 

" 
% Ativos 594.432 297.149 106.219 13.669 814.897 85.708 2.210.453 2.640 37.948 637.562 4.800.677 

.; 3% 0,2467 e Previ.s 1.013.50 

ª 
= % to 63l.S86 279.288 166.560 26.700 9 241.985 2.645.497 11.615 203.891 822.466 • 6.043.096 ..., 

~ 4% 
0,3274 

'lo Ativos 27.534 . . . 20.251 . 34.902 • . . • 82.687 

TOTAL 1.335.894 576.437 272.779 40.368 1.848.657 :)27.493 4.890.851 14.255 241.339 1.460.028 . 11.090-454 

Juros 3.115 !.423 674 100 4.577 809 12.094 36 591 3.602 - 27.027 
co Ot49J 9s•;. I ss 6.264 2.703 1.279 189 8.668 1.536 22.932 67 1.134 §.~6- . 52.001 

11 
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BRAZLÂN CEILÂND LAGO PAAAJ-0 2M I DL-\ IA 
GAMA 

NORTE Á 

RR 
3.149 ru n 1.210 • • 091 

0% Ativos 
62.318 - - - -

0,2467 . '"' Ath·or 582.729 297.149 106.219 13.669 814 897 
,; J•;. 

0,2467 ê Previs 1.015.95 
• '"' "' 664.419 279.754 166.837 26.744 I .. o 

4•!. 0,3274 

~ % Ativos 27.534 . . - 19.500 

TOTAL 1.337.000 576.903 273.057 40 .• 13 1.850.3•7 

Juros 
3. 167 1.424 675 100 4.581 

co 0,493 
9S~o I ss 6.269 2.705 1.280 189 8.676 

RR 3.102 1.281 60S 89 4.095 

o•;. Ativos 
61.964 - - -

0,246'7 

'! 
% Ativos 554.645 297.149 106.219 13.669 762.506 . 3% 

0,2467 e Previs 1.070.12 . ~. to 694.011 280.220 167.116 26.789 I o ., 

~ 
4•.t. 0,3274 

% Ativos 27.534 - - - 19.500 

TOTAL 1.338.154 577..369 213.335 40.057 1.151.121 

Ja"'s 3.171 1.425 615 100 4.586 
CD 0,493 9S•t. I ss 6.274 2.101 1.282 190 8684 

RR 3.103 1.212 '07 ,. 4.091 

o . 0% Ativos .; :c e 61.964 - - . 
~ 0,2467 ::> 

" 3% 
• 1744895 .. .., % Ativos_ 512.849 2UI38 92.689 

PARI( Pl.ANALTI $k\fAMBA 
WAY NA IA 

717 
10.4)1 

31 

- 31.353 -
85.708 . 2.126.936 2.640 

242.388 2.734.340 11.634 

• 34.126 . 

323.096 4.895..02 1'.274 

810 12.106 36 

I.S38 22.953 67 

728 10.847 31 

- 72 187 

8S.708 2.036.131 1.325 

242.792 2839.535 12.911 

- 34 126 -
321.500 .U09.792 1<.1" 

811 12.141 36 

1540 12.3.021 67 

m IO.Ut 31 

- 72187 

57.362 1.976.840 1.325 

l'lojcçto RR- N.!OI202UDRIFADFIFDS - PUlO 1020 

S. 
SOBRADIN TAGOATIN SEBASTIÁ 

BO GA 
TOTAL 

o 
537 ~ - 107• 

- - - 144.170 

37.948 637.562 4.705.457 

204.231 823.836 • 6.170.134 

- - - 81.161 

242.178 1.461.399 - 11.100.922 

598 3.605 . 27.102 

1.136 6.852 . 52.049 

533 3.247 - 24.947 

- - - 134.1 s I 

35.225 637.562 4.530.140 

207.299 323.209 - 6.366.063 

- - - 81.161 

2(2.523 1.461.772 - 11.111.515 

598 3.609 - 27.152 

1.137 6.859 - 52.099 

539 3.150 - 14.9C7 

- 134.151 

22574 632.scn 4374179 
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Projeç6o RR - 2020/2022:FDR/F AOf/FOS - PLDO 2020 

BRAZLÁN CEILÁND LAGO PARANO PARK PLANALTI SAMAMBA S. SOBRADIN TAGUATlN 20l! DIA IA GAMA NORTE Á WAY NA IA 
SEBASTIÃ 

BO GA 
TOTAL 

o 
0,2467 Pnvls 1.098.79 % 

to 737.oJ3 294.nl 180.947 40.525 2 271.591 2.903.657 12.993 220.316 831.648 • 6.592.223 

4~. 
0,3274 

% Ativos- 27.534 - - - 10.270 • 34.126 . . - 71.930 

TOTAL 1.339.381 577.860 273.636 40.525 1.853.956 328.952 4.914.624 14.318 242.890 1.464.1~ . 11.122.484 

Juros 3.174 1.426 675 100 4.583 812 12.152 36 600 3.613 27.171 
CD 0,493 

95% 
I 55 6.280 2.709 1.283 190 8.693 1.542 23.043 67 1.139 6.865 . 52.150 

RR 3.106 1.283 608 90 4.110 130 10.891 31 539 3.252 . 24.919 

o o;. Ativos 
59 551 . . - 72. 187 - . 131.744 

0,2467 

e % Ativos 490.567 283.138 92.689 . 718.203 47.903 1.880.915 1.325 19.820 613.541 4. 148. 102 .. 3% 0,2467 f! Previs 1.128.12 

" 
% 

to 762.991 295.213 181.248 40.592 2 281.5 I 7 3.005.375 13.014 223.441 852.033 • 6.783.547 o ..., 
f;; 4~o 

0,3274 
o ~. Ativos 27.534 . . . 9.508 . 33.335 . - . . 70.377 c 
<t TOTAL 1.346.650 578.351 273.938 40.592 1.855.833 329.411 4.919.624 L4.339 243.262 1.<65.573 11.133.771 . 

Juros 3.1 83 1.427 676 100 4.586 814 12.164 36 600 3.616 . 27.202 
CD 0,493 

95% I 55 6.286 2.712 1.284 190 8.701 1.545 23.067 67 1.14 I 6.872 . 52.203 

RR 3.103 1.285 608 90 4.115 731 10.903 31 541 3.256 . 25.001 

0% Ativos 58.204 71.343 - - 129.547 . . -
0,2467 

o % AtivM 455.662 283.138 92.689 . 678.242 47.903 1.838.743 - 19.820 613.54 1 4.029.739 ..: = 

~ 
.. 3o;. 

0,2467 f Previs 1.170.03 .. % 
to 800.582 295.105 181.550 40.660 o 28 1.987 3.053.471 14.363 223.814 853.453 - 6.915.615 .., 

"' 4•!. 0,3274 
~. Ativos 27.534 - - 9.508 . 33.335 . - - 70.377 

TOTAL 1.210.771$ S71S.I$4J 214.24U 4(},1)6(1 1.857.7tHt 319.390 4 . .915.549 14.36}_ ~ ~-~W.. ___ ._ I_I_.,_HSJ1_8 
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Nº 141, Brasília, terça-feira, 9 de julho de 2019

Projeçllo RR- 202012022:FDRIFAOf/FOS- PLDO 2020 

BRAZLÂN CEILÂND LAGO PIJ\ANO PARI< PLANALTI SAMAMBA S. SOBRAl> IN TAGUATIN 2021 DIA IA 
GAMA 

NORTE Á WAY NA IA 
SEBASTIÁ 

HO GA 
TOTAL 

o 
Juros 

3.190 1.429 677 100 4.591 815 12.179 35 601 3.619 - 27.236 
CD 0,493 95°1. 1 55 6.019 2.714 1.286 191 8.711 1.547 23.095 67 1.142 6.878 . 52.25_7 _ 

RR 2.829 J.l85 609 91 4.120 m 10.916 32 541 3.259 - 25.021 

o•;. Ativos 
58204 71.343 129.547 - - . - . 

0,2467 

.. ~. Ativos 696.993 248.871 86.767 . 678.242 28.802 1.732.346 . 11.334 608.442 4.091.798 
~ 3% 0,2467 ê Previ.s 1.171.98 

o " 
% to 573.1 40 330.521 187.785 40.728 o 301.590 3.165.135 14.387 232.687 859.983 • 6.877.936 

0: 
.., 

~ 4~o 
0,3274 

~ 
•;. Ativos 14.598 - - - 9.508 . 33.335 - - . - 57.441 

;::> 
TOTAL o 1.342.936 579.393 274.552 40.728 1.859.730 330.392 4.930.816 14.387 244.021 1.468.424 - 11.156.722 

Juros 
3 .182 1.429 678 100 4.596 8 16 12.191 35 602 3.624 . 27.253 

CD 0,493 
95% I 55 6.297 2.717 1.287 191 8.720 1.549 23.119 67 1.144 6.885 - 52.311 

RR 3.115 1.288 609 91 4.124 733 10.928 32 542 3261 - 25.058 

0% Ativos ss 797 71.343 . 127.140 - . . -
0,2467 

= % AtivO! 669.455 248.871 86.767 67 1.854 19.273 1.673.013 - 8.550 552.494 3.930.278 
,; 3~. 

0,2467 ê Previs 1.180.33 
ãl " 

•;. 
lO 604.091 331.072 188.098 40.796 2 311.637 3.230.650 14.411 235.864 917.457 • 7.054.408 

~ 
.., 

4% 
0,3274 

% Ativos 14.598 . - - 9.508 . 32.528 • - . . 56.634 

o TOTAL 1.343.941 579.944 174.865 40.796 1.861.694 330.910 4.936.191 ".411 244.414 1.469.951 . 11.168AS9 z 
Juros 

3.190 1.431 679 IO I 4.601 817 12.204 36 604 3.627 - 27.290 
CD 0,493 

95% I 55 6.301 2.719 1.289 191 8 .729 1.552 23.144 68 1.146 6 .892 . 52.366 

RR 3.111 1.288 610 90 4.128 735 10.940 32 542 3.265 . 25.076 

"" o 
f;ol ~ O~o Ativos Q ..; 54.444 - - . 61.676 - . - 116.120 

14 
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Nº 141, Brasília, terça-feira, 9 de julho de 2019

ProJcçOO RR-20200022J''DRIFADfiFOS- PLDO 2020 

BRAZIÁ"< CEJLÂSD I..ACO PA!Vw"<O PAllK PV.."<ALTI SA.\IAMJIA S. 
SOBRADIN TACUATIN ltll DIA IA CA.\fA 

KORTE Á WAY NA IA 
SEJI_~ 

HO CA TOTAL 
o 

0,2467 
% Ativos 648.416 248.871 86 767 - 632.445 19.273 I 601459 3.945 8.550 552.494 3.809.221 

3'.4 
0,2#7 Prt:Yls 1.221.77 •;. 

to 627.527 331 624 188.411 40864 4 312.157 3.310.378 10.483 236.2.57 91S.986 - 7 198.462 
4•;. 0.3274 

% Ativos 14.598 - - 9.508 - 32.528 - - - S6.6)4 

TOTAL 1.344.985 5~.495 275.179 40.864 1.863.727 JJUJO 4.951.3" 14.421 244.807 1.471.480 - 11.180.07 

luroJ 
3.196 1.432 680 IOI 4 606 818 12.242 36 605 3.631 - 27.347 co 0,493 9s•;. I 55 6.306 2.722 1.290 192 8.739 1.SS4 23.216 68 1.148 6.899 - 52.422 

RR 3.110 1.290 610 91 4.133 736 10.974 32 543 3.268 o 25.075 
TOTAL RR (previJta p/2021) 37.172 15.397 7.286 1.078 49.261 8.759 130.550 377 6.467 39.014 - 2?9.8681 

QUADRO VI o PROJEÇÃO DE RENÚNCIA DE RECEITA 2 022 

2022 BRAZLÂN CEILÂND GAMA LAGO PARANO PA.RK PLANALTI SAMAMB SEB~STIÃ SOBRAOIN TAGUA.TIN TOTAL 
DIA IA NORTt Á WIIY NA AIA O HO GA 

0% I O% Ativo• S4.444 o o o o o 61.676 o - o - 116.120 
I 0,2467 

" % AtivOJ 306.271 204.480 n.990 o 555.924 19.273 1.456.310 o - 311.880 2.927.128 
• J•t. e 0~467 Prev!J 1.309.91 

o ,;; ~ to 971.288 376.642 202.526 40.932 2 312.677 3.468.299 14 453 245.215 1.161.532 o 8 103.546 
5 4 •;. 0.3274 
~ % AtivOJ 14.598 o - o o o 32.521 - - - o 47.127 

.., TOTAL 1.346.601 SSI.Jll 275.516 4UJ2 1 .~!107 331.~ 4.957.137 14.453 2AS.215 1.47J.41J o 11. 193-'20 

J arOJ 3.200 1.434 681 IOI 4.604 819 12 2.SS 36 60S 3.636 o 27.371 
co 0,493 1 95% 

I 55 1 • 6.314 2.725 1.292 192 8.749 I.SS6 23.243 68 !.ISO 6.908 - S2.48S 

RR 3.114 1.291 611 91 4.14S 737 1U81 Jl 545 3.272 - 25.114 

~ ~ O~ l O'A Ath·os 52037 o • o 61676 o - - 113.713 

IS 
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Nº 141, Brasília, terça-feira, 9 de julho de 2019

PrOJOÇio RR • 2020/2022'FORIF ADF.'FOS - PLOO 2020 

BRAZ.LÂl'l CEJIÂNl) l.AGO PARANO PARJ( PLANALTI SAJ\fAMB S. SOBRADIN TAGUATIN 
2012 DIA IA GAMA NORTE Á WAY NA AIA SEBASTIÁ HO GA 

TOTAL 
o 

0,2467 
% Ativos 286.184 204.480 72.990 . 446.597 19.273 1.357.537 . . 255.615 • 2.642.676 

3% 0,2467 l'revis 1.421.67 
'.4 to 995.438 377.270 202.864 41.000 6 313.198 3.573.841 14.477 245.623 1.219.828 - 8.405.213 

4% 
0,3274 

% Ativos 14.598 - . . . • 31.705 . . . • 46.303 

TOTAL 1.348.258 581.750 275.853 41.000 1.868.l72 332.471 4.963.083 14.477 245.623 1.475.442 - 11.207 .. 906 

Juros 3.211 1.436 681 101 4.609 821 12.271 36 606 3.640 - 27.412 
co 0,493 

95% 
I 55 6.322 2.728 1.293 192 8.760 1.559 23.271 68 1.1 52 6.918 . 52.551 

RR 3.111 1.29'2 612 91 4.151 738 11.000 3Z 546 3.l78 - 25,139 

0% 0% Ativos 
52.037 - - - 60.683 - - - 112.719 

0,2467 

m '.4 Ativos 279.422 204.480 72.990 . 446.597 9.673 1.321.132 . . 255.615 - 2.589.907 .. 3•t. 
0,2467 ., 

Previs 1.424.04 e % = to 1.003.871 377.899 203.202 41.068 s 323.337 3.628.693 14.501 246,033 1.221.861 - 8.484.508 o ,.., 
0,3274 t> 4•;. <>; % Ativos 14.598 - - - - . 20.290 • . . . 34.889 

~ TO'tAL 1.349.928 582.379 276.191 41.068 1.870.642 333.009 4.970.115 14.501 24M33 1.477.475 . 11.222.023 

Juros 3.215 1.437 682 IOI 4.615 822 12.278 36 607 3.645 . 27.438 
CD 0,493 95% 
I 55 6.329 2.731 1.295 193 8.771 1.561 23.304 68 1.154 6.927 . 52.617 

RR 3.114 1.29• 613 92 4.156 739 11.026 32 547 3.282 . 25.179 

0% Ativos 
50.683 . . . . 60.683 . - - 11 1.366 

~ 
0,2467 

-'1 " ~. Ativos 271.105 186.549 46.234 . 446.597 9.673 1.266.368 . 255.615 2.482.140 
õ2 ê 3•/o 
~ 0,2467 .; % 

Previs 1.426.41 
10 1.015.230 396.489 230.340 41.137 8 323.875 3.689.596 14.525 246.443 1.223.897 • 8.607.951 

4'% 
0,3274 
~. ~tivos 14.598 . . . 20.290 • . . . 34.889 
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Nº 141, Brasília, terça-feira, 9 de julho de 2019

BI\AZ.IÁ"i CEILÂND LAGO 21122 DIA IA GAMA NORTE 

TOTAL 1.351.617 5&3.031 276.575 41.U7 

Juros 3.2U 1.439 683 IOI 
CD o,.,l 

9SY. I ss 6.331 2.734 1.297 193 

R.R 3.115 1.295 614 '2 
o•;. Ath•or 31 659 . . . 

0,2467 . % Ativos 259.460 186.549 46.234 . 
,; J't. 0,2467 ê Previs 
.; % 

to 1.047.643 397.150 230.724 41.205 
o 0,3274 
3 4Yo % Ativos 14.598 . . . 
"" TOTAL 1.353.360 533.699 276.953 41.205 

Juros 
3.274 1.441 684 102 

CD 0,493 
9S% I ss 6.346 2.737 1.299 193 

R.R 3.072 1.296 615 91 

o•t. Ativo.s 
30.305 . 

0,2467 

• % Ativos 225.460 186.549 46.134 . 
,; 3% 0,2467 e % Pr<Vis 
~ lO 1.084.801 397.812 231.109 41.274 o ... 

i 4% 
0,)274 

% Ativos 14.598 . . . ;;: 
TOTAL I.JSS.I65 ssuu m.J4.l 41.174 

Juros 
3.281 1.442 685 102 

CD 0,493 
95'.4 I 55 6.354 2.740 1.300 194 

RR 3.073 1.298 615 n 

PARAXO PAIUC PLANA I. TI SA.w.m 
Á WAY NA AIA 

U73.11S 333.541 4.97'-254 14.515 

4.621 823 12.293 36 

8.712 I.S64 23.332 68 

4.161 741 11.039 3l 

. 60613 . 
446.597 • 1.189.748 . 

1.428.79 
6 334.104 3.773.334 14.549 

. . 19.450 . 

1.87S.J9J 334.104 4.982.532 14.549 

4.627 824 12.309 36 

8.793 1.567 23.362 68 

4.166 743 11.053 32 

51167 

440 731 • 1108.137 . 

1.437.04 
6 334.661 3.870.902 14.573 

. • 19.450 . 

u n.714 ])4."1 U91.419 14.573 

H33 126 12.341 36 

8 804 1.569 23.437 68 

4.171 743 II.OD 31 

PrOJ<ÇJo RR ·20200022.FDRIFAOFIFDS • PUX> 2020 

S. 
SOBRADIN TAGUATIN 

SDASTIÁ DO GA TOTAL 
o 

146.44.1 •.• 79.512 . 11.13,..346 

608 3.650 . 27 476 

1.156 6.937 . 52.684 

541 3.287 . 2S.208 

. . 92.341 

255.615 2.384.202 

246.854 1.225.937 • 8.740.296 

. . . 34.049 

246.854 1.481.552 11.250.389 

609 3.655 . 27.561 

1.157 6.947 . 52.752 

548 3.292 . 1s.m 

. . 81.472 

. 255.615 2.262.733 

247.265 1.227.980 • 8.887.422 

. . . 34.049 

147.265 1.4&l595 . 11.265.676 

610 3.660 . 27.623 

1.159 6.956 . 52.8U 

549 3.296 . 25.199 

17 
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Nº 141, Brasília, terça-feira, 9 de julho de 2019

Pro)eçâo RR -2020120l2:FDRIFADFIFDS • PLOO 2020 

BRAZLÃN CEILÃND LAGO PARANO PARK PLANALTI SAMAMll S. SOBRADIN TAGUATIN 
201.2 DIA IA 

CAlifA 
NORTE Á WAY NA AIA 

SEBASTIÃ HO (;A TOTAL 
o 

o~. Ativos 
30.305 51167 81.472 - - -

0,2467 

~ 
% Ativos 225.460 172. 11 5 40. 11 0 - 425.288 - l.095.767 - - 245.236 2.203.976 

3% 0,2467 e Prt"is 1.454.91 

= % 
to 1.086.609 412.934 237.629 41.343 6 335.218 3.889.744 14.598 247.677 1.240.422 - 8.961.089 o .., 

= 4% 
0,3274 

~ % Ativos 14.598 - - - - - 19.450 - - - - 34.049 

TOTAL 1.356.973 585.048 277.738 41.343 1.880.204 335.218 5.004.961 14.598 247.677 1.485.659 11.280.587 

Juros 3.286 1.444 685 102 4.639 827 12.364 36 611 3.665 27.659 -
CD 0,493 

95% I 55 6.362 2.743 1.302 194 8.816 1.572 23.467 68 1.16 1 6.966 - 52.892 

RR 3.076 1.299 617 92 4 . .177 745 )1 . .103 32 550 3.301 - 25.233 

o•;. Ativos 
27.899 I 107.969 1.135.867 - -

0,2467 

~ 
% Ativo.s 209.113 172.115 40.110 - 397.790 1.880.915 - - 225.401 2.925.443 .. 3°/o 

0,2467 ê Previs 1.484.88 
= % 

to 1.107.205 413.622 238.025 41.412 5 335.777 2.052.064 14.622 248.090 1.262.359 - 7.198.061 o .., 
t; 4°/o 

0,3274 
o % Ativos 14.598 - - - - - 18.594 - - - - 33.193 
1.7 
-< TOTAL 1.358.3Hí 585.736 278.134 41.412 1.882.675 335.777 3.951.573 14.622 248.090 1.-487.759 11.292.56-4 -

Juros 
3.295 1.445 686 102 4 .645 828 9.764 36 612 3.67 1 - 25.084 

CD 0,493 
95% J ss 6.371 2.746 1.304 194 8.827 1.574 18.528 69 1.163 6.976 - 52.948 

RR 3.076 1.301 618 92 4.182 746 8.764 33 551 3.305 - 27.864 

o o•;. Ativos 
27.899 50.323 78.221 - - - - - - - -!>: .. 

0,2467 
~ 

,; 

e •;. Ativos 203. 11 3 112.11 5 40.110 - 397.790 1.016.609 - - 225.401 2.055.137 

"' ti = 3•;. ., 0,2467 
"' % Previs 1.487.36 

- L_ __ --- -- -- _to ___ 1.115.061 414.311 238.421 41.481 o 336.337 3.980.639 14.646 248.503 1.264.463 - 9.141.223 

18 
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BRAZI.ÃN a;nka) LAGO :!022 
DIA IA 

C,UIA 
NORTE 

4% 0,3274 
'.4 Ativos 14.s9S . . . 

TOTAL I.3J2.m 586.426 271.531 41.411 

Juro• 3.301 1.447 687 102 
CD 0,493 

95% I 5! 6.249 2.750 1.306 194 

RR 1.948 1.303 ,,, 91 

0'.4 Ativos 
27 899 . . 

0,2467 

~ 
,-, Ativos 195.482 136.433 33.917 . 

3°/o 
0,2467 ê Previs 

~ = % 
to 1.139.186 450.743 245.022 41.550 .. 

~ 
4•!. 0,3274 

'.4 Ativos . . . . 
TOTAL c 1.362.566 587.176 278.939 41.550 

Juros 
3.293 1.449 688 103 

co 0,493 gs•;. 
I 55 6.389 2.753 1.308 195 

RR 3.096 1.304 620 9l 

0% Attvos 
24.138 . . . 

0,2467 

~ 
% Arivos 195.482 136.433 33.917 . 

J% 
0,2467 o ê Prtvis 

"' '.4 

~ 
= to 1.144.851 451.494 245.431 41.619 ... 

4% 0,3274 
% Ativos . . . o 

z; TOTAL 1.:364-.47'1 587.927 27'-347 41.,19 

Juros 
3.307 1.451 689 103 

CD 0,4.,.) 
95% I ss 6.398 2.757 1.310 195 

PARANO PAJU( PLANALTl SA.l\tAMB 
Á WAY NA AIA 

. • 18.$94 . 
USS.ISO JJ6.337 S.OISA4J 14.646 

4.651 830 12.319 36 

1.839 U77 23.518 69 

4.183 747 11.129 33 

. S032J . 

397.790 . 908.062 • 

1.489 83 
9 336.897 4.096.001 14.671 

. • 18.594 . 

1.887.629 336.897 5.022.658 14.671 

4.657 831 12.407 36 

8.851 1.580 23.550 69 

4.194 749 11.143 33 

. . 50.323 . 
397.790 . 850.667 • 

1.492.32 
2 337.459 4161195 14.695 

. • 17.720 

I.IM.II2 ))7.45, S.Olt.58l 14.695 

4.664 133 12.423 36 

1862 1.512 23.582 69 

Proj<Çio RR ·202012022 ffiRIFADFIFDS • PLOO 2020 

S. 
SOBRADIN TACUATDI StiiASTIÃ HO CA 

TOTAL 
o 

. . . 33.193 

24&.50J 1.43'-31>3 1J.J07.n4 

613 3.676 . 27.732 

1.165 6.986 . 53.019 

551 3.310 . 25.287 

. . 78.221 

. 220.152 1.191.836 

248.918 1.271.827 • 9.334.654 

. . . 18.594 

248.918 1.01.979 . 11.323.305 

614 3.682 . 27.760 

1.167 6.995 . 53.092 

553 3.313 . 25.331 

. . • 74 461 

. 220.152 I 834 441 

249.332 1.273.947 • 9.412.345 

. . . 17.720 

2.,.332 1.494.m 11.))8.967 

615 3.687 . 27.808 

1.169 7.005 . 53.165 

19 
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Nº 141, Brasília, terça-feira, 9 de julho de 2019

Plojeçto RR- 2020/2022:FDI\IF A.DFIFDS • PLDO 2020 

BRA.Z.LÁN CEJ:LÃND LAGO PARA.NO PARI( PLA.NALTI SAMA.MB S. 
SOIIRADlN TAGUA71N 20U 

DIA. IA. GAMA 
NORTE Á WA.Y NA A.IA. SEIIASTIÃ 

B.O GA TOTAL 
o 

RR 3.091 1.306 621 92 4.198 749 11.159 33 554 3.318 . 25.357 
o o;. Ativos 

22.785 . . 40.6$7 . . . . 63.442 
0,2467 

% Ativo.s 184.4S2 136.433 33.917 334.592 . 814.384 . . 220.152 1.723.929 " " 3% 0,2467 
~ .,, Previs 1.558.11 o ~ to 1.159.163 452.246 245.840 41.689 3 338.021 4.214.156 14.720 249.748 1.276.070 • 9.549.765 0: .., 

~ 4% 0,3274 
<zl % Ativos . . . . . . 17.720 . . . 17.720 
N 

"' TOTAL 1.366.400 588.679 279.756 41.689 1.892.104 338.021 5.046.260 14.720 249.748 1.496.222 . 11.354.856 A 

Juros 3.316 1.453 690 103 4.670 834 12.464 36 616 3.692 . 27.874 
CD 0,493 

95% I ss 6.407 2.760 1.312 195 8.874 1.585 23.661 69 1.171 7.015 . 53.240 
RR 3.091 1.307 622 92 4.204 751 ll.l97 33 555 3.323 25.366 

TOTAL RR (prevista p/2022) 36.976 15.584 7.397 1.101 50.093 8.928 130.688 389 6.598 39.578 . 305.468 I 
QUADRO VIU· PREV!SÃO DAS RENÚNCIAS DE RECEITAS POR REGIÃO 

BRAZLÂN CEILÂN LAGO PARAN PAllK PLANALT SAMAMB S. 
SOBRADIN TAGUATI ANO DIA DIA GAMA 

NORTE OÁ WAY INA AIA SEBASTIÃ 
HO NGA TOTAL 

o 
2020 37.532 15.271 7.214 1.061 48 .474 8.650 128.520 371 6.369 38.668 297.968 

2021 
37.172 15.397 7.286 1.078 49.261 8.759 130.550 377 6.467 39.0 14 299.868 

2022 
36.976 15.584 7.397 1.101 50.093 8.928 130.688 389 6.598 39.578 . 305.468 

TOT 
AL 111.680 46.252 21.897 3.240 147.829 26.337 389.758 1.136 19.434 117.259 . 903.305 

n.Y T" 1"\1')1"\ ·r v n~,.. • ..,.,.t" 1: 1'>7",...;- nl"'\c- "~"''""' .. ... ,...., ... .o,. • ..,.,.~,...,....., .... ~ •• I",... ,...,....,. ................. ~ 

11/04/19 
TOTAL 
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Fintac. 

Familiar s 
Contntad 
I 11 
Ttmporiri 
I s 

TOTAL 23 

PREVI SÃ 
OEM 

11/04119 Bra-z.Jândia 

Fintne. 57.804 66 

Familiar I 
Conrra!ad 
I 3 
Tempo r',; 

• I 

TOTAL 5 

PREVTSÁ 
OEM 
li 104M Jrazllndi1 

Fiaaac.. 5".635.56 

Familin IC 
Contrat'td 

• 24 
Ttmporiri 
I 9 

TOTAL 43 

Proj<Çio RJl. 21!2012021 FDRJF A:>FII'OS - PU>O Z020 

2 086.864.45 

I I - 6 2 19 - I 3 - 38 

3 2 I 15 4 46 - 3 1 - Y4 

I I - s 2 17 - I 3 - 35 

5 4 I 26 8 82 - s 13 - 167 

2021 - PREVISAO DE GERACAO DE EMPREGOS· REGIONALIZAÇÃO 
Samambai S. Sobradinh Tagu.atin~ TOTAL 

CeUindia Gama L. Oeste .Paranoli P.W1y Planal1in• • Sebutiio o a 

132.052,81 62.002,89 14.341 43 459.873 25 118.482 44 1.088.046,26 246 25 51.206.95 400.646,85 - 2.390.703 78 

2 I - 8 2 20 - I 7 - 42 

6 3 1 20 5 48 - 3 18 - 107 

2 I - 8 2 18 - I 7 - 40 

lO 5 l 36 9 86 - 5 32 - 189 

2021- PREVISÃO DE GERA CÃO DE EMPREGOS- REGlONALIZAÇÃO 
Samambal S. S4bradinh Tapating TOTAL 

CeiJI:ndia Gama L. Oeste Ptnno' P. Way Pl1oaltin1 I Sebastiio o • 
120.622,.24 51.42826 824.81 336.338 SI 2H64 75 903.n7.J6 4.236.39 13.490.90 357.084.39 - 2,351.303,17 

2 I - 6 - 17 - - 1 - 43 

5 3 - 15 I 40 - I 16 - lOS 

2 I - 6 - IS - - 6 - 39 

9 s - 27 I 11 - I 29 - 187 

21 
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Projeçi!O RR- 2020/2022:FOR/FA!>F:Ft>S- P~OO 2020 

PREVI SÃ 202012022 - PREVISÃO DE GERA CÃO DE EMPREGOS- REGIONALIZACÃO 
OEM Samambai S. Sobradinh Taguating TOTAL 

II/U4/19 Brazllindia Cei11india Gama L Oeste Paranoá P. Way Planaltina • Sebastião o • 
Finane:. 885.401.74 31 5.950.40 165.219.64 28.804 36 l.l23.212.44 238.840,46 3.01 7.844.77 9.746 09 133.324,68 910.526,82 - 6.828.871,40 

Familiar 16 5 3 20 4 56 . 2 17 - 123 
Contratad 

• 40 14 8 2 50 lO 134 - 7 41 - 306 
Temporã ri 
a 15 5 3 - 18 4 50 . 2 15 . L 12 

TOTAL 71 24 14 2 88 18 - ~40 - 11 73 . 541 
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QUADRO X· MEM O RIA DE CÁLCULOS- MÃO DE OBRA GERADA (totol) 

Ano Financiamento (R$) MOG RS MOG 
20 13 5.108.208 283 18.050 21 
20 14 1.993.374 219 9. 101 16 
20 15 4 .552.958 277 16.436 67 
20 16 3.793.6 12 197 19.25~1 
20 17 2.806.844 184 15.254 59 
20 18 852.417 53 16.083 33 

Total 19.107.412 1.213 15.752,19 .. 
fonte. ltelmó nos Anua1s de AtiVIdades do FOR 

QUADRO XI - MEMORIA DE CÁLCULOS - MÃO DE OBRA CONSIOF.RAOA ' 
l Familiar Contratada TemlorA1·ln TOTAL 

Ano llinanciamentos_(RS}_l Qtde RSIMOG Qtde RSIM OG Qtde RS~OG 
2013 5 .108.208 08[ 105 r--!!- ~ 283 
2014 Descartado 
2015 3.609.374,95[ 63 e--m- ~ 1277 
2016 Descanado 54.130 

1--'-'-"-
22.463 

!---'=--
60.829 r-=:-

1!.590 
2017 2 .717.504 32[ 25 r-w;- 1--'jr t-m 
2018 852.416,61 I 34 r-w- r-so- rt9 
Total 12.287.503,96 I 227 r-w- ~ l 976 .. 

Fonte. Relatórios Anua1s de AtiVIdades do FOR 

9. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

9.1. Dos Beneficios C reditícios c Das Renúncias de Receitas 

Os Beneficios Creditícios do FOR são operacionalizados pelo Banco de Brasília 
S/ A- BRB, por intermédio de financiamentos com taxas de juros, nonnalmente, inferiores aos 
praticados pelo mercado financeiro. 

As Renúncias de Receitas creditícias foram revisadas, considerando a dinâmica 
operacional e financeira do FOR, podendo divergir do Relatório anterior e, foram projetadas 
para o perfodo de 2020 a 2022 com base nos haveres do Fundo, oriundos de financiamentos já 
concedidos. 

Com a edição da Lei Complementar n• 925/2017, que determina que o superávit 
financeiro de Órgãos e Entidades da Administração Direta e Indireta integrantes do Orçamento 
Fiscal e da Seguridade Social do Distrito Federal seja revertido ao Tesouro c com nova 
moda lidade de contratos de arrendamentos das terras públ icas do Distrito Federal, cujas taxas 
de arrendamento compõem a principal fonte de arrecadação do Fundo, passaram a ser firmados 
com a Companhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP e não mais com a SEAGRI, o FOR 
prevê a diminuição na disponibilidade de recursos para financiamentos e consequentemente a 
diminuição da Renúncia de Receitas para os exercicios futuros. 

9.2. Dos Beneficios Sociais 
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Os Benefícios Sociais concedidos no âmbito do FOR são destinados à apoiar 
financeiramente, em caráter não reembolsável, projetos de fomento à produção agropecuária no 
Distrito l'ederal. 

Tendo em vista não haver a partir de 2019, previsão de arrecadação com as taxas 
de arrendamentos das terras públicas do Distri to Federal e não se vislumbrar a uti lizaç~o de 
recursos oriundos das parcelas de financiamentos concedidos anteriormente, para a modal idade 
FOR-Social, no momento, não é possível projetar os Benefícios Sociais. 

9.3. Dos Empregos Gerados 

Normalmente o desenvolvimento de projetos ag ropccuál'ios fi nanciados com 
recursos do FDR du ram em média cinco anos e, na maioria dos casos se uti liza a mão de 
obra jã existente na propriedade. 

No momento, no FOR, não há metodologia para mensurar os empregos gerados, 
porém, observa-se que há a manutenção dos postos de trabalho existentes antes da implartaç11o 
do projeto, evitando assim o desemprego, por esse motivo entendemos o mais adequadc seria 
"ma11utençJo de emprego", todavia, em atenção às recomendações constantes do Relatório n• 
0312018-DAGEF/CODAG/COGENSUBCVCGDF, O. 57, no item "e. I", que trata da Renúncia 
de Receitas. adotamos a terminologia "mão de obra gerada -lttOG", conforme demostrado no 
Quadro rx. 

Para projetar a "mão de obra gerada", tomou-se como base os anos de 2013 a 
2018, Quadro X, descartando os anos de 2014 e 2016, Quadro XI, que foram os resultados 
mais baixo e mais alto respectivamente, obtendo-se os indicadores, projetando-se a mão de obra 
para os exercícios de 2020 a 2022, Quadro IX. 

10. FUNDO DE AVAL DO DISTRITO FEDERAL 

O Fundo de Aval do Distrito Federal· FADF é um instrumento financei ro, criado 
pela Lei n• 2.652, de 27 de dezembro de 2000 e regulamentado pelo Decreto n• 22.024, de 21 
de março de 200 I, administrado por um Conselho Administrativo c Gestor sob a Coordenação 
da Secretaria de Estado da Agricultura, Abastecimento e Desenvolvimento Rura l do Distrito 
Federal - SEAGRIIDF e tem por finalidade conceder garantias complementares, necessária â 
contratação de financiamentos junto às instituições financeiras e aos fundos governamentais do 
Distrito Federal, para projetos de atividade rural. 

O Decreto n• 38.17412017 considera como renúncia de receita de natureza 
creditícia as garantias concedidas com juros inferiores às taxas do mercado financeiro, todavia, 
as garantias concedidas pelo f'ADF estão atreladas aos contratos de financi~m~nfn<, cuja 
cláusula de inadimplência prevê taxas superiores às das aplicações, pois na cobrança dos débitos 
incidem: coTeçl!o monetária e taxas de juros legais de no mínimo 1% e, historicamente nlio 
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houve, até a presente data, honra de avais, não havendo pt·evisão de Renúncia de Receitas 
pat·a período de 2020 à 2022. 

11. FUNDO DO DISTRITAL DE SANIDADE ANIMAL 

O Fundo DiStrital de Sanidade Animal- FDS é um instrumento indenizatório emergcncint, regido 
pela Lei Complementar n• 763, de 30 de maio de 2008, regulamentada pelo Decreto n• 33.785 de 13 
de julho de 2012, ad ministrado por um Conselho de Administração sob a coordenaçAo da Secretaria de 
Estado da Agricultura, Abastecimento e Desenvolvimento Rural do Distrito Federal/OI', visa 
indenizar, os produtores rurais no âmbito do Distrito Federal, pelo abate ou sacríflcio sanitário de 
animais suspeitos ou atingidos por doenças infectocontagiosas contempladas em programas de 
controle sanitário do Distrito Federal e suplementar recursos financeiros para atender ao 
desenvolvim~nto de ações ou à execução de serviços relativos à vigilância e 11 fiscali zação em saude 
animal e edu: ação sanitária, não se enquadrando no que preceitua o art. 13, do Decreto 32.598120 I O. 
nem no Decreto n• 38.174/201, ou seja, não se enq uadra como Beneficio de Nnture7.n Crcditícin , 
Financeira ou Social, n~ o havendo o que se fala r em relação a Renúncia de Rece itas. 
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SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOI.VIMF:NTO 
ECONÔMICO 

GABINETE 00 SECRETÁRIO 

PUNOO DI!: DESENVOLVIMENTO DO DISTRITO 
FEDERAL 

FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO DISTRITO FEDERAL 
Relatório de Renúncia Creditícia de 2018 

O Fundo de Desenvolvimento do Distrito Federal- FVNDEFE, instituído pelo art. 
209 do Decreto-Lei n• 82, de 26 de dezembro de 1966, ratificado pela Lei n• 79, de 29 de 
dezembro de 1989 e regulamentado pelo Decreto n• 24.594 de 14 de maio de 2004, tem por 
objetivo promover o desenvolvimento econômico e social da região geoeconômica do Distrito 
Federal, mediante apoio financeiro a empreendimentos produtivos, com projetos aprovad)S no 
âmbito dos programas de governo de desenvolvimento econômico e social. Utiliza-se da 
estrutura do Banco de Brasília S/ A como agente financeiro, nas operações de financiamentos 
ou empréstimos ao setor privado. 

\lo exercício de 2019, o FUNDEFE pretende trabalhar com dois programas 
específicos, o Programa de Apoio ao Empreendimento Produtivo do Distrito Federal - Pro-DF 
11 instituído pela Lei n• 3.19612003 e o Financiamento Industrial para o Desenvolvimento 
Econômico Sustentável -lDEAS Industrial, instituído pela Lei n• 5.01712013. 

Objetivos do FUNDEFE 

Objetivos Gerais: contribuir de forma sustentável, por meio de financiamento especial, 
com a promoção da política de desenvolvimento econômico e social do Distrito Federal. 

Objeti vos Específicos: atrair, por meio de financiamento especial, com condições 
suficientemente atrativas para o tomador, empresas a permanecer ou que venham se estabelecer 
no Distrito Federal, contendo p•·ocessos inovadores e intensivos, visando à criação de novas 
ofwas de emp1·egos, ao fomento e ampliação de cadeias produtivas, de serviços e logísticas. 

Discriminação e mcnsurnçiio dos beneficios concedidos 

Os beneficios concedidos pelo FVNDEFE referem-se a financiamento especial, 
com taxa de financiamento subsidiada, para a promoção de poUtica de desenvolv imento 
econômico e social do Distrito Federal. 

No exercício de 2018 a taxa de juros aplicada foi 0,1% ao mês, para as empresas 
beneficiadas pelo FUNDEFE, na forma do inciso ll, artigo 12 da Lei n• 5.09912013 para o 
Programa Pro-DF 11, e inciso IT artigo I O da Lei n• 5.01712013 para o programa IOEAS 
Industrial. 
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Apresentam-se a seguir as liberações, a regionalização e os segm:ntos 
beneficiados pelo FUNDEFE no exercício de 2018: 

PRÓ-DF 11 INDUSTRIAL· 2018 CNPJ VALOR[ R$) 
UNIÃO O UI MICA FARMACEUTICA NAOONAL S/ A fit'l fin~ QR1/0C'II'l7-nl 111 A?,; 11?,07 

CIPIAM CIMENTOS PLANALTO S/ A 00.057.240/0001-22 4.839.201,03 
EMS.S/A 57.507.378/0006·08 3.156.691,61 
8ALL BEVERAGE 29.506.474/0025·69 1.285.959 93 
INTEROURO COMERCIO 00.114. 768/0002·41 712.144 43 
GRAVIA INDUSTRIA DE PERFilADOS DE ACO LTDA 26.487. 744/0001· 76 491.937.45 
GERDAU ACOS LONGOS 07.358. 761/0057·13 467.351.35 
MODUlO ENGENHARIA os. 926.726/0001-73 326.993,95 
ESPACO & FORMA MÓVEIS E DIVISÓRIAS L TOA 37.977.691/0007·83 224.702.24 
AUTOTRAC TELECOMUNICAÇOES 40.281.347/0001· 74 215.229,55 
BRASSOL· BRASILIA ALIMENTOS E SORVETES LTDA 37.056.132/0001-45 135.995,32 
MEDLEYS/A 50.929. 710/0001·79 51.037 51 
NCTINFORMATICA 00.017.428/0001-35 41.376 53 
AVS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 02.786.562/0001·38 8.379 06 
INDUSTRIAS ROSSI ELETROMECANICA 00.736.5<Wi/0001·DS 495.671,27 
INBRACOL·INOUSTRIA BRASILEIRA DE CONCRETOS 01.233.766/0002·60 1.026.168,59 

Total Geral 28.355.151,89 

PRÓ-DF 11- FI DE 2018 CNPJ VALOO(R$) 
BRASSOL· BI!ASILIA ALIMENTOS E SORVffiS LTOA 37.056.132/0001·45 951.296,30 
KRISTA TECNOlOGIA LTDA 38.058.475/0001·01 110.710,13 
NOVA AMAZONAS IND. COM. E I MP. DE AUMENTOS LTOA 37.259.223/0001-88 259.619,22 
NOVAAMAZONASIND. ECOM.IMP. DEAUMENTOSLTDA 37.259.223/0002·69 1. 766.417,45 
PMH·PRODl/TOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA. 00.740.696/0001-92 875.756,48 
R.CERVEWNI REVESTIMENTO LTOA 44.865.657/0006-00 9U.521,86 
TRIUX DISTRIBUIDORA LTDA EPP 04.361.539.0001-27 40.162,97 
MARTINS COMERCIO 43.214.055/0059-23 880.!n1,30 
A. TELECOM 37.166.592/0001-26 35.126,15 
AGUIA ATACADISTA 07.837.561/0001-99 362.664,96 

Total Geral 6.195.176,82 

IDEAS INDUSTRIAL- 2018 CNPJ VALOR (R$) 
BRASA L REFRIGERANTES S.A 01.612.795/0001-51 25.149 600,00 
BALL BEVERAGE 29.506.474/0025-69 6.253.530, 77 
ESPAÇO & FORMA MÓVEIS E DIVISÓRIAS LTDA 37.977.691/0007-83 1.414.151,07 
GRAVIA INDUSTRIA DE PERFILADOS DE ACO LTDA 26.487.744/0001-76 3.641.517,04 
UNIÃO QU[MICA FARMACEUTICA NACIONAL S/ A 60.665.981/0007-03 5.585.774,08 
E.M.S 57.507.378/0006-08 1.155. 703,41 

Total Geral 43.200 276,37 
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FUNDEFE REGIONALIZAÇÃO 2018 

LOCALIDADE QUANTIDADE VALOR (R$) 

I' LA NU 6 1.641.958 
GAMA 1 7.539.491 

TAGUATINGA 1 25.149.600 
SIA-DF 1 4.133.454 

SANTA MARIA 8 27.367.449 
AGUAS CLARAS 3 3.015.426 

GUARA 3 2.325.713 
CEILANDIA 2. 1.738.313 

SOBRADINHO 1 4.839.201 
TOTAL 26 77.750.605 

FUNDEFE SETOR BENECIADO 2018 
o 

-
SEGMENTO VALOR (R$) 
INDUSTRIAL R$ 71.555.428 
ATACADISTA R$ 6.195.177 

TOTAL R$ 77.750.605 
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Valores suscetíveis de liberação no exercício de 2019 

-. - -
' 

FUNDEFE PRO·DF 11 
' . ', .• • 1'. . :.1; . '· ORO EMPRESA · PROCESSO CNPJ TOTAL/FINANCIAR 

1 AVTOTRAC COMÉRCIO E TELECOMUNICAÇÕES S/ A 160.003.610/2000 40.281.347/0001· 74 R$ 1.298.538, 70 
2 AVS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 160.001.97S/2001 02. 786.S62/0001·38 R$ 310.0S6,07 

3 BRASAL REFRIGERANTES S/ A 160.000.464/1994 01.612. 795/0001·51 R$ 4.289.834.71 
4 BRASSOL BRASIL! A ALIMENTOS E SORVETES LTOA 160.000.389/2004 37.056.132/0001·45 R$ 201.951,88 
5 CIPLAN CIMENTO PLANAlTO S/ A 160.000.589/1992 00.057.240/0001· 20 R$ 29.791.476,22 
6 EMS INDÚSTRIA FARMAC~LITICA LTDA 160.001.879/2001 57.507.378/0006-08 R$ 17.587.043,30 
7 ESPAÇO & FORMA MÓVEIS E DIVISÓRIAS LTOA 160.000.336/2000 37.9n.691/0001·98 R$ 1.446.925,S8 

8 FIRST CLASS IMP E EXP MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTOA 370.001.001/2008 10.441.105/0001·30 RS 43.189,00 

9 GERDAU AÇOS LONGOS S/ A 370.000.403/2008 07.3S8. 761/0057·13 R$ 2.000.235,78 

10 GRAVIA INDUSTRIA DE PERFILADOS DE AÇO LTDA{000257} 160.000.002/1994 26.487. 744/0002·57 R$ 2.474.041.89 

11 GRAVIA INDUSTRIA DE PERFILADOS DE AÇO LTDA{001067} 370.000. 76S/2008 26487. 744/001().67 R$ 190.584,33 
12 GRAVIA INDUSTRIA DE PERFILADOS DE AÇO lTDA{Matrlz) 160.000.002/1994 26.487. 744/0001· 76 R$ 1.909.140,69 
13 INDÚSTRIA BRASILEIRA DE CONCRETOS LTOA • INBRACOL 160.000.173/2005 01.233.766/0002·60 R$ 994.383,16 
14 INDUSTRIAS ROSSI ELETROMECÃNICA LTOA 370.000.532/2010 00.736.546/0001·05 R$ 3.268.826,42 

15 INTEROURO AUMENTOS L TOA 370.001.059/2009 09.114.768/0002-41 R$ 616.310,06 
16 PMH PRODVTOS MEDICO$ HOSPITALARES lTDA 370.000.179/2010 00.740.696/0001· 92 R$ 1.038.S79,14 
17 MEDLEYS.A. INDÚSTRIA FARMAdUTICA 160.001.878/2001 $0.929.710/0003-30 R$ 94.006,21 
18 MÓDULO ENGENHARIA, CONSUlTORIA E GER~NCIA PREDIAllTOA 370.000.308/2008 os.926. n6/0001· n R$ 3.540.827, 7S 
19 REXAM BEVERAGE CAN SOUTHAMERICA S/ A (BALL) 160.001.998/2001 29.$06.474/0025-69 R$ 4.812687,32 
20 SIQUEIRA CAMPOS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO l TDA 370.000.109/2012 01.791.424/0001-84 R$ 3. 706.668,47 

21 VITRAL VIDROS PLANOS L TOA 160.001. 7S3/1990 00.033.241/0001·37 R$ 886.339,8$ 

TOTAL DO PASSIVO A PAGAR R$ 80.501.646,53 
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FUNDEFE- FIDE 
ORO EMPRESA N'PROO:SSO CNPJ VALOR/FINANCIAR 

1 A.TClCCOMTEL.EINFORMATICA LTDA 370.000.542/2008 S7. ldiS.592/000l-26 R$ 30S:.jl~.ll 
2 ÁGUIA ATACADISTA DA CONSTRUÇÃO LTOA 370.000.379/2008 07.837.S6l/0001·99 RS 3.263.838,47 
3 BRASSOL BRASfllA ALIMENTOS E SORVETES LTOA 370.000.162/2008 37.0S6.132/0001·4S R$ 10. 753.811_S6 
4 CONDOR ATACADISTA DE MAT. PARA CONSTRUÇÃO S/ A 370.000.158/2017 03.261.204/0003·36 R$ 3.875.642,66 I 
s KRISTA TECNOLOGIA LTOA 370.000.467/2008 38.0S8.47S/0001-D1 R$ 953.052,11 
6 MARTINS COMffiCIO E SERVIÇOS DE DISTRIBUIÇÃO LTDA 370.000.348/2008 43.214.D5S/OOS9·23 R$ 1.3.341.037 94 
7 NOVA AMAZONAS IN O. E COM. I MP. OE AL.IM. LTOA•FIUAL 370.000.163/2008 37.259.223/0002·69 R$ 16.227.10Q,_09 
8 NOVA AMAZONAS IN O. E COM. I MP. DE ALIM.LTDA·MATRIZ 370.000.541/2008 37.2$9.223/0001·88 R$ 4.033.260,33 
9 OfSÃO COM. ATACADISTA DE MAT DE CONSTRUÇÃO LTOA 370.000.157/2017 17.244.285/0001·09 RS 731.981,06 

1D PMH PRODUTOS MtDICOS HOSPITALARES LTOA 370.000.446/2008 00.740.696/0001-92 R$ 9.673.18$,90 
11 ROBERTO CERVELLINI E CIA l TDA 370.000.448/2008 44.86S.6S7/Q006.00 R$ 7.216.817,96 
12 TRILIX DISTRIBUIDORA LTOA EPP 370.000.364/2008 04.36LS39/0001-27 R$ 758.796,31 

TOTAl DO PASSIVO A PAGAR R$ 71.136.844,50 

FUNDEFE -INCENTIVO DESENVOVIMENTO ECONÔMICO AMBIENTAL SUSTENTÁVEL -IDEAS 
EMPRESA PROCESSO CNPJ VALOR/FINANCIAR 

SRASAL REFRIGERANTES 5/A 370.000.027/2014 01.612.795/0001·51 R$ 46.292.999,00 
GRAVIA INOUSTRIA DE PERFILADOS DE AÇO LTDA 370.000.024/2014 26.487.744/0001·76 R$ 4.344.9$0,00 
ESPAÇO E FORMA MOVEIS E DIVISORIAS LTDA 370.000.029/2014 37.977.691/0007·83 R$ 1.564.467,00 
FVO • BRASfLIA IND E COM DE ALIMENTOS LTDA 370.000.022/2014 08.471.163/0001-64 R$ 8.528.940,00 
UNIÃO QUIM ICA FARMACEUTICA NACIONAl LTDA 370.000.033/2014 60.665.981/0007-03 R$ 3.247.796,00 
REXAM BEVERAGE CAN SOUTH AME RICA S/ A 370.000.021/2014 29.506.474/0025·69 RS 8.389.425,00 
EMS S/ A 370.000.025/2014 $7.507.378/0006·08 R$ 3.974.752.00 
AUTOTRAC S/ A 37D.DOO.D31/2014 40.281.347/0001·74 R$ 2.400.000,00 
SIMBO 0 0 BRASIL S/ A 370.000.030/2014 35.402.759/0001-$4 R$ 2.090.400,00 

TOTAL DO PASSIVO A PAGAR R$ 80.833.729,00 ' 
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Metas previstas 

No exercício de 2019, os recursos do FUNDEFE serão aplicados, em sua quase 
totalidade, nos segmentos industrial e atacadista. 

Avnlinç!'io do (>Onto de vista do custo de oportunidade c Projeção de LJeneflcios 

Ct·cclitfcios do FUNDEFE 

Esta avaliação foi elaborada com o intuito de comparar duas opções de 
investimentos, uma no mercado financeiro e a segunda nos programas econômicos do 
FUNDEFE. 

Na opção de aplicar nos programas de desenvolvimento, o estado transfere 
recursos para o setor econômico privado, com ônus financeiro módico para aquele setor 
visando, em contrapartida, o seu desenvolvimento e obtenção, em longo prazo, de 
riquezas por meio da criação de empregos, aumento da arrecadação tributária, maior 
competitiv dade e produtividade entre empresas, mais desenvolvimento de regiões ainda 
inexploradas economicamente ou então em processo de estagnação. 

A segunda opção de investimento seria o mercado fmanceiro, cuja preocupação 
principal seria a de preservar ativos financeiros, voltada para uma gestão mais de 
tesouraria, com o poder público retendo recursos no seu caixa, visando ganhos com 
rendimentos financeiros, ao invés de aplicar em funções típicas de estado. Este fato não 
é comum de acontecer, haja vista a recorrente escassez de recursos para suprir a sempre 
crescente demanda por bens e serviços públicos. 

O quadro a seguir demonstra a renúncia de receita financeira anual do FUN DEFE 
em decorrência de empréstimos financeiros em condições diferenciadas, com 
remunerações financeiras inferiores às praticadas pelo mercado: 

2019 

Taxa de apllcaç'o no 

Modalidade Principal (R$) Juros (R$) 
mercado rlnancefro Rcnúrcla de 

Taxa juros Receita (R$) 
anual 

Juros (R$) 

FUNOEFE ·FI DE EXECUÇÃO 71.136.845 8S8.3S3 5Tnl 4.106.688 3.248.335 
FUNOEFE • PRó-OF EXECUÇÃO 80.501.647 97Ll51 5,7~ 4.647.313 3.675.962 
FUNOEFE · i !)(AS EXECUÇÃO 80.833.729 975.358 5.Tnl 4.6E6.484 3.691.126 

FUNOEFE • FIOE NOVO 410.000.000 482.649 5,Tnl 2.309.176 1.826528 
FUNOEFE • IOEAS NOVO 60.000.000 n~ qon ~-~ H4l.XS :1.7]9.791 

Total Geral 332.472.220 4.011.68) S,Tnl 1!1.1!13.426 15.181.743 
NOTA: VALORES EM RS 

31 



DIÁRIO DA CÂMARA LEGISLATIVA

191Nº 141, Brasília, terça-feira, 9 de julho de 2019

Apresenta-se a seguir quadro que demonstra o custo dos recursos alocados para 
b f1. ed' ' . FUNDEFE d ' . d 2019 o ene 1C1o cr Ih CIO QUe 0 . pretende conce er no exerCICIO c : 

2019 

Modalidade Princip>ll 
Taxa de Juros Custo de Oportunidade Total do Beneficio 
FUNDEFE • TJ (l+(TM • TJ) (R$) 

FUNDEFE·FIDE 71.136.845 0,0121 1,0457 74.385,180 
FUNOEFE ·PRÓ· DF 80.501.647 0,0121 10457 84.177.609 
FUNDEIE · IDEAS 80.833.729 0,0121 l0457 1!4.524.855 

FUNOEFE · FI DE NOVO <10.000.000 0,0121 l04S7 41.826.528 
FUNOEFE · IDEA5 NOVO 60.000.000 o 0121 ~0457 52.739.791 

Total Gertll 332.472.220 0,0121 10457 347.653.963 
NOTA: VALORES EM R$ 

Dessa forma, considerando a previsão de execução em 20 19 e com base na 
projeção do lPCA para os exercícios de 2020 (3,95%), 2021 (3,82%) c 2022 (3,72%), 
apresenta-se a seguir Quadro com a Projeção dos beneficios creditícios do FUNDEFE 
para os exercícios de 2020, 2021 c 2022. 

! ANO 2020 2021 2022 
I IPCA 1,0395 1,0383 1,0372 

EMPREGOS 5.363 5.640 5.964 
FUNDEFE 345.604.873 358.841.539 372.190.445 

NOTA. VALORES EM R$ 

Conclusão 

A renúncia creditícia do FUNDEFE está inserida no financiamento especial com 
taxa subsidiada, para a promoção de política de desenvolvimento econômico e social do 
Distrito Federal. 

Apesar do Distrito Federal deixar de arrecadar o valor acima citado, a título de 
custo de oportunidade, essa renúncia representa o investimento na geração de riquezas 
e de empregos, aumento da arrecadação tributária, maior competitividade e 
produtividade entre empresas, função típica do estado. 
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SECRETARIA DE ESTADO OE TRABALHO DO DISTRITO FEOF.IlAL 

FUNDO PARA GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA 00 OISTIUTO FEDERAL 

Com vistas a subsidiar a elaboração do Projeto de Le1 de U1retnzes Orçamentárias
PLDO para o exercício de 2020, a Secretaria de Estado de Trabalho do Distrito Federal -
SETRAB enviou à Secretaria de Estado de Fazenda, Planejamento, Orçamento e Gestão -
SEFP, po1· meio do Oficio SEf-GOF n• 171/2019- SETRAB/GAB, de 12 de abri l de 20 19, 
informações relativas às ações classificadas como Beneficio de Natureza Creditícia, Financeira 
c Social, de acordo com o Decreto n• 38.1 74, de OS de maio de 2017, relacionadas ao Fundo 
para Geração de Emprego e Renda do Distrito Federal - FUNGERIDF, vinculado àquela 
Secretaria. 

Essas in formações são apresentadas a seg.u ir: 

I. Receita prevista: Consta do Anexo I (ld. 20895007) e contempla a Fonte 123 
(Amortizações). Já, a Fonte 170 (Rendimentos de Apl icação Financeira) nto faz 
mais parte das perspectivas de arrecadação em receita própria, tendo em vista que 
a movimentação financeira ocorre, atualmente, na Conta Única do Tesou•o do 
Distrito Federal. Os cálculos utilizam a média como ponto de partida. Assim, foi 
extraído um índice de tendência entre a média do 1• semestre e a do 2° semestre. 
Esse índice foi aplicado sobre a série histórica registrada na arrecadação de cada 
fonte de recursos de modo a obter as projeções de 2020 a 2022; 

2. Taxa de juros praticada pela unidade: Consta do Anexo 2 (ld. 208952771 com 
o resumo de todo o regramento aplicável nesse sentido, bem como a taxa atual ao 
ano para a aplicação financeira atrelada à conta única do Tesouro do Distrito 
Federal; 

3. Taxa de rendimentos de aplicação financeira : Consta do Anexo 2 (20895472), 
enviado em meio eletrônico, tendo em vista a extensão do arquivo "Rentabilidade 
Aplicação", com o detalhamento do cálculo pela média da série histórica da taxa 
de aplicação de ao mês para ao ano; 

4. Regionalizado: Consta do Anexo 3 (ld. 209011 88), com a projeção da concessão 
de microcrédito por setor econômico e regiona lizado. Considerando a execução 
atual, extraiu-se a proporção por setor c por região, na sequência, com base nas 
metas previstas no Plano Plurianual - PPA, aplicou-se as proporções e foram 
obtidas as projeções; 

S. Custo de oportunidade: Consta do Anexo 2 (ld. 20895277), pois se trata do 
rendimento da Conta Única do Tesouro do Distrito Federal; 

6. Quantidade de empregos gcr·ados: Consta do Anexo 4 ( ld. 20895927), 
considera-se a média de empregos declarada pelos tomadores de crédito até o 
presente momento no ano de 20 18; 

7. Demonstrativo com informações detalhadas: Consta do Anexo 5 (ld.20896667), 
(ld. 208965 1 0), (ld. 20897142), com o cálculo da Projeção da Renúncia de 
Receitas para 2020, 2021 e 2022. Todas as informações que dão suporte ao cálculo 
!oram enviadas em meio eletrônico. Para chegarmos a esses valores, foram 
extraídas proporções da composição de modalidades de crédito da carteira ativa, 
bem como utilizadas as metas de concessão previstas no PPA. Sobre as projeções 
do Principal, foram aplicadas a taxa média ponderada prevista no regramento do 
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Programa Prospera em contraponto com o mesmo Principal capitalimdo com a 
taxa de custo de oportunidade prevista para a Conta Única do Distrito Fedeu I; 

8. O Fundo para Geração de Emprego e Henda do Distrito f?cdcral -
FUNGER/DF foi criado pela Lei Complementar n• 704, de 18/01/2005, alterada 
pelas Leis Complementares n•s 709, de 04 de aJ;\osto de 2005. e 868. de I I de junho 
de 2013, regulamentadas, respectivamente, pelos Decretos, n•s 25.745, de li de 
abril de 2005, e 26.109, de 12 de agosto de 2005, que, por sua vez, foram altet·ados 
pelos Decretos n•s 32.309, de 05 de outubro de 20 I O; 32.81 3, de 24 de março de 
20 11 ; 33.182, de 05 de setembro de 2011, e 34.720, de 07 de outubro de 2013. 

Adicionalmente, a SETRAB teceu os seguintes esclarecimentos: 

Oportunamente, esclarecemos que " Prospera ~ um programo de mic,·ocrc!dit<> 
orientado e executado p<>r esta Secretaria com recursos do FUNCJ.>R/01', que ntegra 
as Políticas Públicas de Emprego e Renda com o objetivo especffico de conceder 
empréstimos produtivos, para investimento e capital de giro, aos empreendedores 
informais, micr<> e pequenas empresas, eooperativos de trabalho, 
microempreendedores individuais e produtores rurais do Distrito Federal e da Regiâo 
de Desenvolvimento Integrado do Distrito Federal RIDE/01' . com vistas à geração 
de renda e de novas ocupações de trabalho. O Programa de Mieroen!dito Prospera 
parte da premissa que os recursos emprestados voltam lOS cofres pC1blicos e 
contribuem de forma efetiva eom a geração de empreaos e novas oeupaç6es. O 
empreendedorismo de pequeno porte é reconhecido pela eapacidade inegàvel de gerar 
renda e contribui diretamente para a diminuiçlo do desemprego, eom novas 
oportunidades aos trabalhadores do mercado de trabalho local. 

Salientamos que o Programa tem como instituição financeira o Banco de Brasllia -
BRB, o qual oferece diversos serviços financeiros l clientela, tais como: poupança, 
seguros, mâquinas de débito/crédito com taxas especiais ae>< empreendedores de 
pequeno porte, dentre outros. Esses produtos estimulam a fonnalização dos pequenos 
negócios e propiciam o desenvolvimento econômico da comun1dade. Os resdtados 
apontados no último Relatório de Renúncia de Receitas apresentado pela unidade 
demonstram a importância do Programa de Microcrédito Prospera para as in i c ativas 
empreendedoras, na medida em que. na conjuntura alual1 marcadamente recessiva e 
com sérias restrições ao crédito, com impactos relevantes nos pequenos negócios, o 
apoio creditlcio 1>c:rmite aos tomadores de crédito que se estruturem para enfrentar as 
dificuldades do momento e, assim, garantir a manutenção das ocupações e empregos 
do setor produtivo de pequeno porte, reconhecido como grande empregador de milo· 
de-obrat mas que não encontra apoio l'inanceiro no sistema banc4rio trndicional. 

J\ seguir, apresentam-se os anexos encaminhados pela SETRAB: 
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Anexo I 
Receita !'revista 

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
~tlKt IARIA DE ESTADO 00 TRABALHO, DESENVOLVIM ENTO SOCIAL, MULHERES, 

IGUALDADE RACIAL E DIREITOS HUMANOS DO DISTRITO FEDERAL 
SECRETARIA DE ADJUNTA DO TRABALHO 

SUBSECRETARIA DE MICROCRÉOITO E EMPREENOEDORISMO 
COORDENAÇÃO DE MICROCR~DITO 
DIRETORIA DE GESTÃO DE FUNDOS 

RECEITAS FUNGER- Fonte 123- Natureza 23000711 -
Amortização de Financiamentos - Principal 

por Média 

jan/20 R$ 771.246,59 
fev/20 R$ 680.495,86 
mar/20 R$ 683.672,15 

abr/20 R$ 767.907,03 
mai/20 R$ 1.223.738,96 
jun/20 R$ 1.004.637,47 

juV20 R$ 986.367,69 
ago/20 R$ 1.080.643,79 
set/20 R$ 955.661,28 
ou1120 R$ 1.308.809,26 
nov/20 R$ 982.648,52 

dez/20 R$ 1.012.099,87 
tota l 2020 R$ 11.457.928,47 

MEDIA- t• semes1re 855.283 
MÉDIA - 2• semeslre 1.054.372 

iNDICE DE TENDÊNCIA 1,2328 

jan/2 1 R$ 950.773,72 
fev/21 R$ 838.898,46 

mar/21 R$ 842.814,11 
abr/21 R$ 946.656,79 
mai/21 R$ 1.508.595,12 
jun/21 R$ 1.238.492,22 
juV21 R$ 1.215.969,68 
ago/21 R$ 1.332.190,93 
se1121 R$ 1.178.115,58 

ou1121 R$ 1.613.467,67 
nov/21 R$ 1.211.384,79 
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dez/21 R$ 1.24 7.691,69 
total202l R$ 14.125.050,75 

MEDIA - J• semestre 1.054.372 
MÉDIA - 2" semestre 1.299.803 

iN O ICE DE TENDÊNCIA 1,2328 

jan/22 R$ 1.172.090,32 
fev/22 R$ 1.034. 173,26 
mar/22 R$ 1.039.000,38 
abr/22 R$ 1.167.015,07 
mai/22 R$ 1.859.758,74 
jun/22 R$ 1.526.782,57 
jul/22 R$ 1.499 .O 17,34 
ago/22 R$ 1.642.292,02 
sel/22 R$ 1.452.351,75 
oul/22 R$ 1.989.043,03 
nov/22 R$ 1.493.365,20 
dez/22 R$ 1.538.123,44 

total2022 RS 17.413.013,12 

MEDIA - 1• s.:mestre 1.299.803 
MEDIA - 2" semesue 1.602.365 

iNDICE DE TENDÊNCIA 1,2328 
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CDI 

A nexo 11 

TAXASCDI %(36MESES) 
Mês de referência 

fev/19 
jan/19 

dez/18 

nov/18 

out/18 
set/18 

ago/18 
jul/18 

jun/18 

mai/18 

abr/18 

mar/18 
fev/18 

jan/18 

out/17 

set/17 
ago/17 
juVI7 

jun/17 

mai/17 
abr/17 

mar/17 

fev/17 
jan/17 

dez/16 

nov/16 

out/16 

set/ 16 
ago/16 

j ul/16 
jun/ 16 

mai/16 
abr/16 
mar/16 
fev/16 
jan/IG . . 
Méd1a 

Equivalente Anual 

Taxa% Mensal 
0,4935 
0,543 

0,4935 
0,4935 

0,543 
0,4681 

0,5669 
0,5422 

0,5175 
0,5 175 

0,5175 

0,5316 

0,4649 
0,5834 

0,6431 

0,6377 
0,8015 

0,7972 
0,8081 

0,9256 

0,7853 
1,0504 

0,8638 

1,0846 
1,12 18 

1,0369 

1,0474 

1,1075 

1,2136 
1,1075 

1,1605 

1,1075 

1,0545 
1,1605 
1,0015 

1,0549 
0,86% 
10,78% 

Fonte: Portal de Finanças e Banco do Brasil 

o.m. 
8.8 
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Taxa de Juros 

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 

~ 
SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, DESENVOLVIMENTO SOCIAL, MULHERES, IGUALDADE RACIAL E DIREITOS HUMANOS DO DISTRITO FEDERAL 

SECRETARIA DE ADJUNTA DO TRABALHO 

Taxa Ta.xa 
Peso de de 

Modalidade Modalidad Juros Juros 
e (Lei) (LEI) 

a.a. a.m. 

I. Giro 27% 1,50% 0.12% 

71. Giro feira!DF 5% 0.41% 

2. Investimento 5% 1% 0,08% 

72. lnve-,stimento Feira!OF S% 0,41% 

3. Reneaociado 2% 
3 68% 030% 

Sl. Custeio 19% 2% 0.17% 

52. Investimento Rural 41% 3% 0,25% 

55. Rene•ociado Rural 6% 1,93% 0,16% 

Taxa Média Ponderada Prospera 4,57% a.a. 

Remuneraç.Ao da Conta Única do Tesouro 10.24 
do DF· Aplíc.açã.ct Financeira o;. a.a, 
Fonte; Portal do C-avemo Brasileiro • BNDES e Banco Central do 
Brasil 

SUBSECRETARIA DE MICROCREDITO E EMPREENOEDORJSMO 
COORDENAÇÃO DE MICROCRÉDITO 

o utubro a Abril/ 
janeíro 9 mán;o/2018 abril a junho/2018 julho a setembro/20 18 dozembro/2018 2019 

Taxa Ta,:a Taxa T:ua 
TJLP TJLP Mensal TJLP TJLP Mensal TJLP TJLP Mensal TJL TJLP Mcn.sal TJLP 
(a.a) (a.m.) Contra (a.a) (a.m.) Contr:a (a.a) (a.m.) Contra p (a.m.) Contrato (a.:~) 

tos tos lO$ (a.a) s 

6,98 
6,75% O.SS% 0.67% 6,60% 0,53% 0,66% 6,56% 0.53% 066% % 0.56% 0.69% 6.82% 

N/ A NIA 041% N/ A N/ A 0,41% N/ A NIA 041% NIA NIA 0,41% N/ A 
6,98 

675% 055% 063% 660% 053% 062% 6,56% 0,53% 0,61% % 056% 065% 682% 

NIA NIA 041% N/ A N/ A 0,41% NIA NIÀ 0.41% N/ A NIA 0.41% N/ A 
6,98 

675% 055% 0,85% 6,60•/o 0,53% 0.84% 6,56% 053% 0,83% '-~o 0,56% 0,87% 6,82% 

NIA NIA 0.17% N/ A N/ A o 17% NIA NIA 0.17% NIA N/ A 0,17% 

N/ A NIA 0.25% N/ A NIA 025% N/ A NIA 0,25% N/ A NIA 0.25% 

N/ A NIA 0,16% N/ A N/ A 0,16% N/ A N/ A 0,16% N/ A NIA 0,16% 
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! 
LOCALIDADE 

Brasflia 

Gama 

Taguatinga 

Brazl6ndia 

Sobradinho 

Planaltina 

Paranoá 

Núcleo Bandeirante 

Ceillndia 

Guari 

Cruuiro 

Samambaia 

Sanla M>!ria 

Anexo lii 

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAl 
SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO DO DISTRITO FEDERAl 
SUBSECRETARIA DE MICROCR~OITO E EMPREENOEDORISMO 

COORDENAÇÃO Df MICROCRtDtTO 

Regionalização 

2020- .Projetado 2021- Projetado 
N.' DE OPERAÇÕES VALORES N.' DE OPERAÇÕES VALORES 

17 RS 301.302.82 21 R$ 371.438,66 

21 RS 357.409,18 26 RS 440.605,19 

83 RS 791.216,80 103 RS 975.392,50 
89 R$ 870.732,19 109 RS 1.073.417,10 

67 R$ 868.923,39 82 RS 1.071.187,25 

178 R$ 3.900.415,82 219 R$ 4.808.336,13 

40 RS 829.764,12 50 R$ 1.022.912,68 

7 RS 17.557,16 9 R$ 21.644,03 

103 RS 1.044.688,12 127 RS 1.237.865,67 
14 RS 263.517,79 17 RS 324.858,21 

lO RS 88.474,79 12 RS 109.069,53 

97 RS 497.189,89 120 RS 612.923,40 

6 RS 67.472,72 7 RS 83.178,70 

2022- Projeto do 
N.' DE OPERAÇÕES VALORES 

25 R$ 457.900,40 

32 RS 543.167,18 

127 R$ 1.202.439,74 

135 R$ 1.323.282,04 

IOI R$ 1.320.533,14 

270 RS 5.927.597,82 

61 RS 1.261.021,45 

11 RS 26.682,23 

156 RS 1.587.648,93 

21 RS 400.477,17 

15 RS 134.458,22 

148 RS 755.596,80 

8 RS 102.540,64 
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S!o Sebastião 31 R$ 246.827,95 38 R$ 304.283,39 46 R$ 375.1 13,04 

Reeanto das Emas 32 R$ 257.487,99 39 R$ 317.424,82 49 R$ 391.313,46 

Lago Sul 3 R$ 34.900,50 3 R$ 43.024,47 4 R$ 53.039,51 

Lago None o R$ 39.865,92 o R$ 49.145,72 o R$ 60.585,63 

Riacho Fundo 28 R$ 158.818,54 34 R$ 195.787,57 42 R$ 241.362,07 

Candangolândia 6 RS 24.161,89 7 RS 29.786,17 8 RS 36.719,66 

Park Way 4 R$ 120.731 ,74 5 R$ 148.835,10 6 R$ 183.480,23 

Águas Claras 31 RS 258.296,97 38 R$ 318.422,11 46 R$ 392.542,91 

Sudoeste/Octogonal 7 R$ 35.053,74 9 R$ 43.213,38 ll R$ 53.272,39 

Itapoã 26 R$ 98.510,17 33 R$ 121.440,90 40 R$ 149.709,34
1 

Setor de Indústna (SlA) o R$ 0,00 o R$0,00 o R$0,00 

Vila Estrutural 22 R$ 90.304,16 27 R$ 111.324,73 34 R$ 137.238,37 

Vicente Pires 12 R$ 128.150,65 15 RS 157.980.95 19 R$ 194.755,01 

RJDEIDF 8 R$ 33.937,63 10 R$ 41.837,46 13 R$ 51.576,19 

Jardim Botânico 4 R$ 32.215,85 5 R$ 39.714,90 6 R$ 48.959,55 

TOTAL 944 R$ 11.457.928,47 1.163 R$ 14.US.050,75 1.434 RS 17.413.013,12 
------ ·---------------
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Anexo IV 
Quantidade de Empregos gerados 

AN 
o 

2020 

202 1 

2022 

META 

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO DO DISTRITO FEDERAL 
SUBSECRETARIA DE M ICROCRtDITO E EMPREENDEDORISMO 

COORDENAÇÃO DE MICROCRtDITO 

PROJEÇAO DE EMPREGOS 
MANTIDOS GERADOS 

CONCESSÃ F.MEDI N.EMPR EG F.MEDI N.EMPilEC 
o o os o os 

944 1.972 245 
1.163 2,09 2 .432 0,26 302 
1.434 2 .998 373 

TOTA 
L 

2.2 18 

2.734 

3.370 

Fonte: Estatísticas 2018 do Prospera, média da geração de emprego declarada pelos 
tomadores de crédito. 
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Anexo V 
Cornposiçllo Modalidade da Carteio·a Ativa 

GOVERNO DO DISmiTO FEDERAL 
SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALIIO 

PUNDO PARA GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA 00 DISTRITO PEOgRAL 

CARTEffiA ATfVA 31/12/2018 -
MODALIDADE VALOR (R$) •t. 

CAPITAL DE GIRO - URBANO 4.494.777 46 2'% 

INVESTIMENTO - URBANO 790.275,76 So/o 

RENEGOCIADOS - URBANO 356.544 53 2% 

CUSTEIO · RURAL. 3.186.564 51 19% 

INVESTIMENTO · RURAL. 6.902.797 70 41% 

RENEGOCIADOS - RURAL 938.936,48 6Yo 
100 

TOTAL 16.669.896 50 'Yo 

Fonte: Relatório GTDIBRB Me nsal de dezembro/2018. 
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Projeções de Principal 

NOME 
R 

CONT M N CA 
CPF/CNPJ !lATO OD G RT 

FERNANDO DE JESUS 000037209 170054 
MEDEIROS 511-97 s 52 o 35 
IVJMUNDA IMIDIA 000463206 170058 
CONCEICAO SILVA 441-68 2 52 o 35 
GEOVANI OLIVElllA 000009275 170066 
MOTA 755-31 5 52 o 35 
KAMTLLE KATSUMJ 000018275 170069 
RAMOS KODAliiA 191-00 4 52 o 35 

MANOEL ALVES GUEDES 000602799 170070 
58 1-53 5 52 o 35 

MARIA EUNICE DA SlLVA 000063647 170076 
NETA 154-35 o 52 o 35 
CARLOS ANDRE 000005295 170079 
SANTANA ALVES 81Hi7 9 52 o 35 

JOSE NUNES HILARINO 000511741 170080 
386-53 o 52 o 35 

MARLENE NAT.~UA 000783934 170047 
ESTRI!LA S DA I4A 181-00 8 52 o 35 

LUCAS DANTAS DA SlLVA 000067106 170050 
51 1-42 7 52 o 35 

I CARO DE SOUSA RIBEIRO 000019322 170076 
791-64 4 52 o 35 

MANOEL GOMES DE 000281737 170080 
MATOS 591-20 9 52 o 35 
IRINEIDE FERNANDES DE 000978547 170081 
SOUZA 511-53 2 52 o 35 
GELSON BORGES DE 0000911668 170089 
SOUZA 921-15 9 52 o 35 

PRJSCILA REZENDE 000010767 170090 
671-09 o 52 o 35 

ROBSON TSUYOSHI 000784758 170091 
YOSHJMURA 991-53 4 52 o 35 

PRJ QTD 
PARC DIAS 

nT FM FM 
SI CONTRA A.BER ATR 
T TO TO ASO 

20/IOnOI 20101/ 
2 7 2019 20 o 

20/10/201 20101/ 
2 7 2019 20 o 

20/101201 201011 
2 7 2019 20 o 

201101201 20/011 
2 7 2019 20 o 

20110n01 201011 
2 7 2019 20 o 

17/llnOI 17102/ 
2 7 2019 48 o 

17/llnO I 17/02/ 
2 7 2019 48 o 

171111201 17/02/ 
2 7 2019 48 o 

181081201 181021 
2 7 2019 49 o 

25/081201 251021 
2 7 2019 56 o 

011121201 01/03/ 
2 7 2019 60 o 

011121201 01103/ 
2 7 2019 60 o 

01/121201 01103/ 
2 7 2019 60 o 

01/121201 01103/ 
2 7 2019 60 o 

011121201 011031 
2 7 2019 60 o 

011121201 01103/ 
2 7 2019 60 o 

TOT 
PAR 
c 
EM 

TOT ATR 
PARC ASO 

16 o 

16 o 

16 o 

16 o 

16 o 
16 o 

4 o 
4 o 

8 o 

8 o 
16 o 

16 o 

16 o 

16 o 

16 o 

16 o 

Vlll 
CONTRAT 
o 

15.155.02 

15.000 00 

15.1 0~60 

15.172 00 

21.523.40 

30.342 92 

9.000.00 

9.057,65 

15.172.00 

14.992,00 

12.191.16 

15000,00 

15.000,00 

15.133 56 

22.744 54 

23.805.50 

SLD 
DEVEDOR 

15.226.20 

15.070,40 

15.173.52 

15.243.21 

21.624,45 

30.41 5,04 

9.028 37 

9.086.18 

15.315.89 

15.125.38 

13.789.58 

15.018.05 

IS.OI8 OS 

15.151.88 

22.171.96 

23.834.22 
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ITAMAR JIJUO DE 000589123 170093 
REZENDE 121-20 2 52 o 35 2 

FABIO ISSAO KlKUCtn 000827665 170093 
SOI-78 3 52 o 35 2 

ADEMARIO RODRIGUES 000189581 170057 
ALVES 764-15 3 52 o 35 2 
AGNER PEREIRA 000011463 170057 
CATARINO 021~9 9 52 o 35 2 
OSMAN PEREIRA DE 000816829 170063 
SOUSA 991-49 7 52 o 35 2 
DIRLEY ANDRADE DE 000058943 170064 
OLIVEIRA 191-96 o 52 o 3S 2 
ANA PAULA DA MOTA 000720007 170094 
FERNANDES 591-49 I 52 o 35 2 

WRY SANTOS PEREIRA 000057832 170003 
901·81 8 52 o 35 2 

LUIZ CARLOS GODOIS 000973893 170007 
070-72 9 52 o 35 2 

ASSIS DO ROSARIO 000647992 170008 
NOGUEIRA 201-87 o 52 o 35 2 
MOACIR DE OLI VEIRA DE 000443452 170071 
ANDRADE 241-87 2 52 o 35 2 

DERLI DO AMARAL 000238153 170071 
611-68 7 52 o 35 2 

CICERO DE ALENCAR E 000047576 170013 
SILVA 493-55 9 52 o 35 2 
CELIO RODRIC::UES DA 000499882 170092 
COSTA 631-04 3 52 o 35 2 
CLEUDIMAR ABADIO DA 000024350 170092 
SILVA 771-22 4 52 o 35 2 

GllDASIO PARALSO SILVA 000094473 170092 
136-80 6 52 o 35 2 

ROBSON FERRZIRA 000968431 170092 
PEDRO IOH)O 7 52 o 35 2 
RIVON!l.OO ALVES 000325764 170092 
PEDRO 711 -53 s 52 o 35 2 
WALTER MANOEL DOS 000650602 170092 
SAh.,-c)S 701-06 9 52 o 35 2 
REGINAl.OO ALVES 000924964 170093 
PEDRO 581-34 o 52 o 35 2 
MARIA DO BONFIM 000721136 170094 
CARNEIRO DE SOU 421-15 4 52 o 35 2 

01/121201 01/031 
7 2019 60 o 

01/121201 01103/ 
7 2019 60 o 

ISI09nol IS/031 
7 2019 74 o 

29/09/201 29/031 
7 2019 88 o 

29109/201 29/03/ 
7 2019 88 o 

29/09/201 29103/ 
7 2019 88 o 

011121201 01/04/ 
7 2019 91 o 

07/04/201 07/04/ 
7 2019 97 o 

24/041201 24/04/ li 
7 2019 4 o 

24/04/201 241041 li 
7 2019 4 o 

27110/201 27/041 11 
7 2019 7 o 

27/10/201 27/04/ l i 
7 2019 7 o 

19/05/201 19/0S/ 13 
7 2019 9 o 

01/12/201 01/061 IS 
7 2019 2 o 

01112n01 01/06/ 15 
7 2019 2 o 

01112/201 01/06/ 15 
7 2019 2 o 

011121201 01/061 15 
7 2019 2 o 

011121201 011061 IS 
7 2019 2 o 

01/12/201 01/061 15 
7 2019 2 o 

01/121201 011061 IS 
7 2019 2 o 

01/12/201 011061 IS 
7 2019 2 o 

16 o 

16 o 

8 o 

4 o 

8 o 

8 o 

3 o 
16 o 
16 o 

16 o 

8 o 

8 o 
16 o 

8 o 

a o 

s o 
a o 

a o 

a o 

8 o 

s o 

30.344,00 

23.105 50 

IS.OOO 00 

15.016.33 

22.200 00 

10.076 80 

15.012 73 

15.163 98 

15.100,00 

14.015 80 

15.150,00 

15.000,00 

15.163,98 

9.325 50 

10.788 50 

9.509.20 

9.600,00 

9.999.00 

6.440.71 

9.724,00 

14.046,50 

30.380.52 

23.834.22 

15.108.77 

15.094.77 

22.333,11 

10.137.23 

15.020.49 

15.485,80 

15.398 66 

14.293,06 

15.205.94 

15.055,41 

15.432,12 1 

9.332.76 

10.796,90 

9.51661 

9.607,46 

10.006.75 

6.445.69 

9.731.54 

14.057,43 
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MAR.A SILVIA RODRIGUES 000398158 170020 
BARBOSA 541-00 I 52 o 35 2 
TEODORO INACIO DA 000399980 170027 
FONSECA 961-20 7 52 o 35 2 

JOSE SERGIO DE BRITO 000940970 170028 
971-72 6 52 o 35 2 

AJLSON SOARES DOS 000918004 170028 
SANTOS 551-00 7 52 o 35 2 
MAK<..U~ VINJ.;JUS A Ut. 000059249 170029 
SOUSA 261-33 2 52 o 35 2 

TETUOKOIKE 000842209 170020 
451-72 o 52 o 35 2 

VALDECI BATISTA DOS 000524367 170031 
SANTOS 481-87 I 52 o 35 2 

LEVI SILVA RAMOS 000401042 160039 
651·91 o 52 o 35 2 

El.ISANDRA A:.VES DE 000688363 170076 
REZENDE 41I·87 2 52 o 35 2 
BENEDITO CESAR DE 000647308 I700IS 
MENEZES 59I-20 5 52 o 35 2 
A.NTONIA GOl\ CAl. VES P 00077822I I70034 
DE SOUZA 881 -00 3 52 o 35 2 
l.EOVAGNER RAMOS 000032416 I70034 
MORAJS 301-02 5 52 o 35 2 

LEONARDO DOS SANTOS 000066492 I70035 
I41-83 7 52 o 35 2 

ELIAS DISEGNA 000803467 170044 
071·53 9 52 o 35 2 

JOSE FRANCISCO 00051175I I70045 
ANTUNES REI~ 186-72 o 52 o 35 2 
AIUSMAR NO LASCO 000226948 I70048 
SELEM 461-49 2 52 o 35 2 
JOSE MARIO DJTRA 0002223I6 170048 
CANTANHEDE 84I-87 6 52 o 35 2 

DARCI ROBER~O RUBAS 00064Im 170049 
SOI·IS 3 52 o 3S 2 

Gll.BEllTO RIB~IRO DOS 0008SI695 170049 
SANTOS 871-04 6 52 o 35 2 

AMEUAMAIUA VALENCA 000883425 17005I 
144-04 2 52 o 35 2 

BRIJI>;O REINALDO 000024683 I70051 
BURTUU PEJlONDI 501~3 8 52 o JS 2 

161061201 161061 16 
7 2019 7 o 

16106/201 16106/ 16 
7 2019 7 o 

16106/201 161061 16 
7 2019 7 o 

16106/201 161061 16 
7 2019 7 o 

16106/201 161061 16 
7 2019 7 o 

30106/201 301061 18 
7 2019 I o 

301061201 301061 18 
7 2019 I o 

041071201 04/07/ 18 
6 2019 ' o 

171111201 171071 19 
7 2019 8 o 

2II071201 211071 20 
7 20I9 2 o 

2I/071201 21107/ 20 
7 2019 2 o 

21107120I 21107/ 20 
7 2019 2 o 

211071201 211071 20 
7 2019 2 o 

281071201 281071 20 
7 2019 9 o 

281071201 281071 20 
7 2019 9 o 

I81081201 181081 23 
7 2019 o o 

181081201 181081 23 
7 2019 o o 

I8108120I 181081 23 
7 2019 o o 

251081201 251081 23 
7 2019 7 o 

2S/08120I 251081 23 
7 2019 7 o 

251081201 2SJ081 23 
7 2019 7 o 

16 o 

3 o 

a o 

16 o 

8 o 

6 o 

4 o 

' o 

11 o 

8 o 

16 o 

2 o 
4 o 

4 o 

I6 o 

2 o 

16 o 

4 o 

8 o 

16 o 

4 o -

16 756,32 

15.291.46 

14.112,89 

21.738,80 

15.100,00 

10.086 00 

15.120,66 

15.891,00 

11 .200.00 

I5.155 02 

21.980,00 

15.116,01 

13.40I 9() 

I5.I89 90 

I4.467,80 

12.868 44 

11.279,20 

22.758,00 

22.717,00 

15.172.00 

I5.167,12 

17.009 89 

15.510 56 

14.321.331 

22.067.86 

15.323.04 

10.224,41 

15.310 77 

9.647,16 

Il.228 83 

15.334,75 

22.248.78 . 

15.294,31 1 

I3.548,94 

15.347,59 

14.636,16 

12.989.93 

11.389,8I 

22.954,11 

22.9I9.55 

I5311.92 

15.288.93 
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FRANCISCA INES DO 000828232 170059 
NASCIMENTO 861-87 2 52 o 35 

JOSE LUIZ CAUMAN 000826779 170057 
567-72 8 52 o 35 

EUSANGELA SUNAE 000004213 170063 
TAKAGI 141-33 9 52 o 35 
WEUNGTON RODRIGUES 000903581 170068 
BRITO 471-15 4 52 o 35 
l'~_çtsçu RouRivUES 000717040 170068 
BRITO 511·34 5 52 o 35 
LUZIA RODRIGUES DE 000420880 170068 
SOUZA 623-00 6 52 o 35 
FLEDSON RODPJGUES 000010363 170068 
BRITO 621-83 7 52 o 35 
SANTILIO RODIUGUES 000033518 170068 
BRJTO 71 1-04 8 52 o 35 
SELMI DA SOLI:>ADE F DA 00049811 2 170069 
SILVA 821·53 I 52 o 3S 
JELLY DE CARVALHO 000709844 170073 
OLIVEIRA 331-04 s 52 o 35 
JALERE PEREIRA C 000807875 170074 
BARBOSA 681-04 1 52 o 35 
EDNA APARECIDA 000778457 170075 
BONFIM DE CASTRO 491-68 s 52 o 35 
L.OURDES DE FATIMA 000967780 170076 
RODRIGUES 671-87 I 52 o 35 
KEVYNNI NASCIMENTO 000058401 170079 
DASIL.VAMAT 931-94 2 52 o 35 

FABIO LIMA DE SOUZA 000029568 170081 
931-57 3 52 o 35 

MARI.NAI..DA ALVES 000301618 170081 
VILARINDA 511-34 4 52 o 35 
RANULFO ANTONIO 000373235 170087 
RJBEIRO 801-10 o 52 o 35 
DANI.ELE DE PAIVA 000023067 170090 
AGUIAR 631-60 5 52 o 35 
EVELL YN RIBEIRO DE 000071003 170090 
SOUZA 981-69 6 52 o 35 
PAUUNO A.LVES DA 000327230 170090 
SILVA 081-34 9 52 o 35 
PEDRO EUSTAQUIO DE 000076491 170091 
ANDRADE 511-68 o 52 o 35 

151091201 15109/ 25 
2 7 2019 8 

29/09/201 29/09/ 27 
2 1 2019 2 

29/09/201 29/091 21 
2 7 2019 2 

271101201 27110/ 30 
2 7 2019 o 

27110/201 27110/ 30 
2 7 2019 o 

271101201 27110/ 30 
2 7 2019 o 

27110/201 27110/ 30 
2 7 2019 o 

27110/201 211101 30 
2 7 2019 o 

27/10/201 211101 30 
2 7 2019 o 

27/10/201 27/10/ 30 
2 7 2019 o 

27/10/201 27110/ 30 
2 7 2019 o 

17/11/201 17/ll/ 32 
2 7 2019 I 

17111/201 17/11/ 32 
2 7 2019 I 

01112/201 011121 33 
2 7 2019 5 

011121201 01112/ 33 
2 7 2019 5 

011121201 01/12/ 33 
2 7 2019 s 

01/121201 01/12/ 33 
2 7 2019 5 

011121201 011121 33 
2 7 2019 s 

011121201 011121 33 
2 7 2019 5 

01/121201 011121 33 
2 7 2019 s 

01/121201 01112/ 33 
2 7 2019 s 

o 16 o 

o 4 o 

o 16 o 

o 8 o 

o 8 o 

o 16 o 

o 8 o 

o 8 o 

o 4 o 

o 8 o 

o 16 o 

o 8 o 
o 8 o 

o 16 o 

o 4 o 

o lO o 

o I o 

o 16 o 

o 16 o 

o 8 o 

o 16 o 

15.000.00 

15.093,63 

II.SS9.12 

14.984,32 

21.936,00 

29.968 63 

30.158,31 

30.273 39 

22.558,24 

12.500 00 

21.738,80 

15.170,54 

20.864,24 

15.141,68 

15.070,30 

12.60000 

15.000,00 

14.519,42 

14 519.42 

15.172,00 

16.000.00 

15.113.12 

15.169.33 

11.632.72 

15.037,51 

22.013.81 

30.087,72 

30.265,30 

30.380,77 

22.620.46 

12.555,81 

21.825.25 

15.197,17 

20.900.81 
. 

15.159.25 ! 

15.067,92 1 

12.619.17 

15.009,45 

14.536.17 

14.536.17 

15.181,56 1 

16.018.53 1 
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ELBER QUEIROZ DE 0000)1)45 170091 
ANDRADE CRUZ 241-SS I 52 o 35 2 
MAR.IA DO DISTERRO DOS 000036084 170093 
SDASILV 12441 I 52 o 35 2 
JONECI CARDOSO DE 000524591 170093 
SOUZA 791-20 5 52 o 3S 2 

NATALDESOVSASILVA 000220799 170093 
041-91 7 52 o 3S 2 

MILTON HJOEJ(J YWATA 000281886 170093 
169-15 9 52 o 35 2 

EOILSON PER.EIRA 000870909 170094 
021-53 3 52 o 35 2 

:JMAM RUBI/I FRAOA 290715930 180000 
01521309183 001 -69 3 I o 64 2 

1 MARK ANTO)IIO C N 
261099300 180000 SERPA030542671 001-71 7 I o 57 2 

:JLARJSSA PORTMANN 104482200 180001 
PA.PELAIUA EIR.E 001-36 o I o lO 2 
:JNEVES MARJANI PET 076249040 180001 
SHOPLTDAME 001-37 4 I o lO 2 
:JESTER ROSA DE SOUZA 264863250 180001 
83596232104 001-10 5 I o lO 2 
:J ALEXANDREFD 155491500 180001 
SANTOS 6664957914 001 -26 6 I o 57 2 
:JMARJASDA R 284463070 180001 
FERREIRA S I 12S6303 001-30 8 2 o S7 2 
:JMARJA NEIDE ALVES 181680570 180002 
60686448120 001-60 I I o 23 2 
:JAL TAOISA FERR DE 147190780 180002 
ARAUJO 6200946 001-75 6 I o 61 2 
J V ANDERLEA S SANTOS 288702110 180003 
35737339107 001-m 9 I o 57 2 

:JMEDARTIOOSDO 044125110 180004 VESnJARJO L'->A M 001 -71 o I o 23 2 
J MARCOS V!NICIOS J 129700100 180005 
MORAIS 492991 001-39 7 I o 23 2 
J MARJA ALVES DO 000129550 180005 
NASCIMENTO 071-53 9 I o 64 2 
:JOEOV ANNA S REIS 227097680 180007 
COUTO 056923161 001-71 4 I o 23 2 

011121201 011121 33 
7 2019 5 o 

011121201 011121 33 
7 2019 5 o 

011121201 011121 33 
7 2019 s o 

01/121201 01/121 33 
7 2019 s o 

01/121201 011121 33 
7 2019 5 o 

01/121201 011121 33 
7 2019 5 o 

29/031201 29111/ -
8 2018 32 29 

29/031201 291081 12 
8 2018 4 121 

21/051201 21/12/ -
8 2018 lO 7 

29/03/201 29/12/ 
8 2018 -2 o 

29/031201 29/12/ 
8 2018 -2 o 

29/031201 29/09/ -
8 2018 93 90 

29/03/201 29/10/ -
8 2018 63 60 

29/031201 29/121 
8 2018 -2 o 

29/031201 291121 
8 2018 -2 o 

21/051201 21/11/ -
8 2018 40 37 

-
19J04/201 19107/ 16 

I 2011 s 162 
19J04/201 19/11/ -

8 2018 42 39 
30/041201 30/10/ -

I 2018 62 59 
19/041201 19/12/ -

8 2018 12 9 

5 o 

16 o 

16 o 

8 o 

12 o 

16 o 

36 I 

24 4 

16 I 

14 o 

15 o 

24 3 

18 2 

14 o 

13 o 

24 I 

24 6 

li 2 

20 2 

20 I 

U.l7190 

9.972.00 

10.371,01 

15.172 00 

9.032.67 

14.960 15 

6.78000 

5.000.00 

20.000,00 

25.000 00 

8.000,00 

13.560,00 

7.700,00 

7.000,00 

3.200.00 

6.780,00 

30.000,00 

6.780 00 

3000.00 

13.000.00 

15.1&&.07 

9.983.51 

10.383.08 

15.18U6 

9.045,25 

14.977.49 

5.309,95 i 

4.019.68 

13.043.08 

10.780.61 

3.756 44 

10.872,09 

6.480.92 

3.018,61 

1.238.41 

5.087.88 

29.487 46 

4.751,02 

2.374,20 

8.891.43 
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~KAMILA BRAGA NUNES 000024262 180008 
91:H)3 2 I o 64 2 

;;BARBAR.A B~GA 
000074030 180008 FLOR.ENT!NO NUNES 961-77 3 I o 64 2 

:'THIAGO BJU.GA PAES l.. 000058362 180008 
DOS SANTOS 941-51 5 I o 64 2 
~l..UCAS BRAGA PAES l.. 000054940 180008 
DOS SANTOS /11·11 6 I o 64 2 
~OFICINA DO GODOIL 127820120 180008 
PINTURA ETRE 001-02 7 I o lO 2 
JALBERTINA 207918630 180009 
GONCAl.. VES DE F ARJAS 001 -31 I I o 57 2 
JPE DE CHJNEl..O DE 244306970 180009 
CALCE CONFEC 001-07 4 I o 23 2 
JVENANCIO FRANCISCO 210209190 180010 
DE SOUZA 001-17 9 I o 64 2 
JF'RANCILEIA SANTOS 237065680 180011 
MARTINS 0127) 001-28 4 I o 57 2 
JAUDELICE SIL 259815860 18001 I 
RODRIOUE 937161171 001-43 s I o 57 2 
JCARLOS A DA SILVA 284902650 180011 
49482408 I 87 001-34 9 I o 23 2 
JSANGELA MARIA O DE 145641630 180012 
OLIVEIRA 726 001-0l I I o 23 2 
JPAMELACASOUZA 207795980 180012 
02069645 I 00 001-76 2 I o 23 2 
JMARJADO 
LIVRAMENTO:> I 12546910 180012 
OLIVEIRA 001-76 3 I o 23 2 
JJOSE WYLK DANTAS DE 144639260 180012 
OLIVEIRA ME 001-28 4 I o 23 2 
JRlJBI MODA lNT1MA 294327790 180012 
EJREU 001-04 1 I o 61 2 
J APARECIDA ALVES 122282320 180013 
BARR0$477570!61 001-80 I I o 61 2 
J JS REST LANCHONETE 271074270 180013 
170DFLTOAM 001 -52 9 I o 23 2 
JALICIA VIEIRA IMAGEM 127939060 180014 
E BELEZA 001 -90 3 I o 57 2 
JORNARE INS1TTUTO DE 023690110 180015 
BELEZA L TOA 001-79 I I o 56 2 

19/041201 19/11/ . 
• 2018 42 39 

. 
19/041201 19106/ 19 

8 2018 5 192 
19/041201 19/11/ . 

8 2018 42 39 
19/041201 19111/ . 

• 2018 42 39 
19/041201 19/12/ . 

8 2018 12 9 
19/041201 19/12/ . 

8 2018 12 9 
19/041201 19/121 . 

8 2018 12 9 
30/041201 301121 

8 2018 -I o 
30/041201 30/12/ 

8 2018 • I o 
30/04/201 30112/ 

8 2018 ·I o 
30/041201 30/11/ . 

8 2018 31 28 
301041201 30/12/ 

8 2018 · I o 
30/041201 301121 

8 2018 -I o 
30/041201 30/121 

8 2018 ·I o 
30/041201 30/121 

I 2018 ·I o 
301041201 30/121 

8 2018 -I o 
301041201 30/121 

8 2011 ·I o 
301041201 30/121 

I 2011 ·I o 
30/041201 301121 

• 201& -I o 
30104/201 30/121 

8 2018 ·I o 

18 2 

IS 7 

23 2 

21 2 

30 I 

24 I 

12 I 

14 o 

30 o 

30 o 

15 I 

20 o 

20 o 

20 o 

20 o 
13 o 
15 o 

24 o 

30 o 

24 o 

3.00000 

2.000,00 

3.000.00 

3 000.00 

10.00000 

6.780.00 

6.700.00 

6.000,00 

13.560 00 

13.560.00 

6.780,00 

22.000,00 

13.560 00 

22.000 00 

13.560,00 

6.780,00 

11.000,00 

13.560 00 

13.560.00 

11.000.00 

2.102.27 

1.983.89 

2.351 88 

2.264.44 

8.225.97 

5.092.57 

2.897.57 

3.111,85 

I 1.138.71 

I 1.138 71 

4.242 so 

15.015.29 

9.254.94 

15.015.29 

9.254 94 

3.239.25 

6.097,79 

10.167.62 

11.138.71 

8.248.08 

I 
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JJAQUEUNE R DE 174948480 180015 
MACEDO 011100&51 001·17 2 I o 61 2 
JDIOOO DOS SANTOS la7898240 180015 
0414794214a 001-58 4 2 o 61 2 
JLUCIMAR SIQUEIRA 104978560 180015 
DELMONDES ME 001·78 5 I o 23 2 
_ WAGNERFEL.SBERTO 000715034 180015 
DA SILVA 121-72 6 I o 61 2 

JELENILDE GO\ffiS DE 
OLIVEIRA 170565690 180015 

001-71 9 I o 57 2 
JLUDIMILA SOJZA 226269090 180017 
PEIXOTO DE OU:IR 001-92 o I o l O 2 
J TiiA YNA FEITOSA 298978220 180017 
SILVA 0660838516 001..(17 I 2 o 51 2 
JDIVINA P DE CASTRO 229741370 180017 
77961641149 001-80 2 I o 57 2 

JBRUNA H ALVES DA 
SlLVA042009111 279566730 180017 

001·76 3 I o 57 2 

J ISABEL LORRANE A 
OOMES 0403763' 286861360 180017 

001·16 4 I o 51 2 

J MAURO ALBHTO 
329119840 180018 MORAES BEZERRA ME 001 -59 6 I o lO 2 

JANA CLEIA OOMES 000991100 180018 
CAETANO 673-53 8 I o 57 2 
JCLEOMAR MILITAO DE 223623630 180019 
OLIVEIRA 001-00 2 I o 64 2 

JLM BARRETO SANTOS 114915120 180019 
001·14 3 I o 64 2 

JTRA!NINGCLUB 236401760 180019 
ACADEMIA L TOA 001..(13 5 2 o 64 2 
JDEBORA ARAUJO DA 000053271 180020 
SILVA 261·70 6 I o 23 2 
J ANA CLAUDIA L 193085560 180021 
MAROUES 97S329S91 001·78 7 I o 61 2 
JJESSICA L S S~.NTOS 275483480 180022 
70290653100 001 -74 I I o 61 2 
JGLEISON FLDiiES 264823510 180022 
OUVE.lRA 001-70 2 I o 61 2 -

301041201 30/IV 
a 20ia ·I o 

301041201 30/IV 
a 2018 ·I o 

301041201 30111/ . 
a 20ia 31 28 

301041201 30112/ 
8 2018 ·I o . 

211051201 21109/ lO 
8 2018 I 98 

211051201 211121 . 
8 2018 lO 7 

21/051201 21/12/ . 
8 201 8 lO 7 

21/051201 21112/ . 
8 2018 lO 7 . 

21/051201 21108/ 13 
8 2018 2 129 . 

211051201 21/08/ 13 
8 2018 2 129 

. 
21/051201 21/09/ lO 

8 2018 I 98 
21/051201 21110/ . 

8 2018 71 68 
29/051201 291121 

8 2011 ·2 o 
211051201 211121 . 

8 2018 lO 7 
21/051201 211121 . 

8 2018 lO 7 
21/051201 21/121 . 

8 2011 lO 7 
29/0S/201 29/12/ 

8 2011 ·2 o 
29/0S/201 291101 . 

a 2011 63 60 
29/051201 29/IV 

a 2011 ·2 o 

12 o 4aOO 00 

36 o 42.119,91 

24 I 17.00000 

12 o 3.39000 

18 4 3.000,00 

12 I 6.780,00 

24 I 6.567,70 

18 I 5.000 00 

13 5 5.00000 

24 5 6.780 00 

20 4 8.000 00 

12 3 3.390 00 

11 o 14.000,00 

21 I 15.000.00 

32 I 2a.OOOOI 

12 I 3.390,00 

IS o 7.230,00 

15 2 6.78000 

IS o 6.780,00 

2.066,08 

41.438,02 

13.523.93 

1.459.20 

2.638 78 

3.513,40 

5.235,47 

3.491.22 

4.451,35 

6.640,85 

7.200,14 

2.359,91 ' 

6.556.36 

11.286,14 

24.601,58 

1.756,76 

4.506,27 

5.19701 

4.225,75 

. 
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~v ANESSA L!> DA SILVA 27423lno 180022 
RESTEAU 001-17 3 I o 61 2 
JAURE.LIA VALEN11M 000711715 110022 
GOMES 339-34 4 I o 51 2 
JM DOS M DE S CUNHA 273620530 180023 
53011573349 001-09 o I o 23 2 

JROSENO SOUSA REIS 124412710 180023 
001-79 I I o 23 2 

JJOANA DARC RAMOS 301585550 180023 
001-27 2 I o 23 2 

JELCIEVA DOS SANTOS 230399450 180024 
CARVALHO ME 001-12 o 2 o 56 2 

JEUL.!NA LIMA SANTOS 000406688 180024 
003-72 I I o 56 2 

JGLEYGUE DE S TORRES 286925130 180024 
02229320157 001-20 4 I o 6 2 

JSERGIO DE OUVEIRA 302479130 180024 SANTOS 04854 
001-78 5 I o 23 2 

JR J SILVAECASTRO 
PAPELARIA LT 110442750 180025 

001-43 2 I o 6 2 
J LUCILENE DO 000720079 180026 
NASCIMENTO DE LIMA 821 ·53 6 I o 61 2 

JROS!V ANE SOARES 
SIQUEIRA 896443 281055930 180027 

001-70 9 l o 61 2 
J MARIA TERE.ZINHA 000782473 180028 
ALVES DOS SANTO 81 1-68 2 I o 6 2 
JCAIO PEREIRA 238647220 180028 
MAGALHAES 0!008634 001-90 4 I o 23 2 
:JNEUR.rl.AINE PEREIRA 000064181 180028 
DOS SANTOS 851-37 s I o 23 2 
:RONAN FERNANDO 000086636 180028 
SERAFIM DOS SANT 265-76 7 I o 23 2 

MMJ INDUSTRIA DE 134309590 110028 
CONFEC EIREU 001-09 8 I o 61 2 
JRENATA DEOUVEIR.A 294641450 180032 
TAVARES 001·25 o I o 51 2 
JSELENE SOUSA DA 155155330 180032 
SILVA 00968UII 001-83 6 I o lO 2 

291051201 291121 
I 201& -2 o 

291051201 29112/ 
I 2011 -2 o 

291051201 291121 
I 2011 -2 o 

291051201 29112/ 
8 2018 -2 o 

291051201 291121 
8 2011 -2 o 

29/0S/201 291121 
8 2018 ·2 o 

291051201 291121 
8 2018 -2 o 

201061201 201121 -
8 2018 11 8 

-
20/061201 20/08/ 13 

8 2018 3 130 

-
28/061201 28/08/ 12 

8 20 18 5 122 
20/06/201 201121 -

8 2018 11 8 
-

20/061201 20/09/ lO 
8 2018 2 99 

19/071201 19/10/ -
8 201& 73 70 

20/061201 201101 -
8 2018 72 69 

20/061201 201111 -
8 201& 41 31 

20/061201 20/IV . 
I 201& 41 31 

201061201 201101 . 
I 2011 12 69 

19107/201 191121 . 
I 2018 12 9 

2&11161201 28/111 . 
8 201& 33 30 

15 o 

16 o 

IS o 

12 o 
12 o 

12 o 

16 o 

12 I 

26 5 

20 4 

16 I 

lO 4 

lO 3 

12 3 

12 2 

12 2 

lO 3 

16 I 

IS .._ J 

6.71000 

2.500,00 

4.000,00 

6.500,00 

6.780,00 

4.883 00 

2.000 00 

6.780 00 

6.780,00 

22.600,00 

13.000,00 

4.500 00 

5.000,00 

6.780.00 

3.390.00 

3.390,00 

6.78000 

3.000.00 

4.355,00 

4.225.75 

1.626.47 

2.493.17 

3.355.40 

3.499,88 

2.522,86 

1.301.25 

4.094,61 

6.984.57 

22.728 89 

9.3 18.70 

3.760,67 

4.154,49 

5.301 13 

2.348.07 1 

2.348.07 

4.939.59 

2.343.66 

3315,15 

so 
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"lALEX BASILIO DE JESUS 229910740 180033 
04&436321 001-70 6 I o 57 2 
:CLAUDIONO:t BORGES 000237047 1!0033 
FROTA 303·78 7 I o 23 2 
JBRENO ROD!IGUES DA 000003843 180035 
FONSECA 661·20 2 I o 64 2 
.JJEANE MARIA DE SA 000669488 180035 
SOUSA 941.00 3 I o 74 2 

<;OMJ... DE NUT E EST 371328420 180036 
RENATA ALMEJO 001..()7 3 I o 23 2 
J JOAO CARDCSO DE 177297270 180037 
SOUSA 254209&43 001..07 5 I o 57 2 
JCLAUDINEIDE 000012484 180037 
TEISXEIRA CARNEIRO 765-% 7 I o 57 2 
JCOSTA E SAMP INFO 111772520 180038 
PECEACES LT 00Hl7 o I o 57 2 
J KJ SALADA 20 1199240 180038 
RESTAURANTE LTDA 001· 19 I I o 57 2 
JSUP SAUDE PROD 130393820 180039 
HOSPITALARES LTD 001-09 o I o 23 2 
J NEUMA COSTA DE 000647441 180039 
SOUSA 321 ·20 6 I o lO 2 
J WFM PANIFICADORA E 289937200 180039 
CONFEIRELI 001-14 7 I o 56 2 
lFABIOLA N DE MOURA 123790940 180039 
81180403 I 34 001-30 8 I o 57 2 

J J COSTA SOUSA ATELIE 125684090 180040 
001·98 3 I o 23 2 

JAMIL TON PER.EIR.A DOS 171576560 180040 
SANTOS 3380 001·15 5 I o lO 2 
JCAMILA ZILUG PAIVA 000018712 180040 
DOS SANTOS 211 ·37 7 I o 64 2 
JFERNANDA 
BERGAMASCHJ BRETTAS 174983330 180041 
os 001·95 o I o 51 2 
J FLA VIA FERREIRA 279602720 180043 
BRAGA 001·90 7 I o 64 2 
J UNIVERSATSEGURAN 086300320 180044 
ELETRO LTDA ~i 001-82 9 I o lO 2 
J RENE SOUSA PEREIRA 285634990 180046 
02394544309 001-64 4 I o 23 2 

191071201 191121 . 
I 2011 12 9 

311071201 3CWI21 
I 2011 ·I o 

191071201 19/10/ . 
I 2018 73 70 

311071201 30109/ . 
8 2018 92 89 

191071201 191111 . 
8 2018 42 39 

191071201 191121 . 
I 2018 12 9 

311071201 301121 
8 2018 ·I o 

311071201 301121 
8 2018 ·I o 

28/091201 28111/ . 
8 2018 33 30 

31/071201 301121 
8 2018 · I o 

311071201 30112/ 
8 2018 ·I o 

31/071201 301121 
8 2018 ·I o 

31/1)7/201 30112/ 
8 2018 · I o 

31/1)7/201 301121 
8 2018 · I o 

311071201 301121 
8 2018 ·I o 

311071201 30/121 
8 2018 ·I o 

311071201 30/091 . 
I 2018 92 19 

20/081201 20/121 . 
I 2018 11 8 

19/091201 191111 . 
8 2018 42 39 

281081201 21110/ . 
8 2011 64 61 

24 I 

IS o 

24 3 

lO 3 

33 2 

24 I 

18 o 

14 o 
24 I 

l i o 

12 o 

35 o 
28 o 

12 o 

12 o 
11 o 

12 2 

35 I 

15 2 

20 2 

6.780.00 

6.7&0 00 

3.390.00 

800 

33.000.00 

IJ.S60.00 

3.390 00 

6.780 00 

6.780 00 

7.460,00 

7.000,00 

6.780,00 

15.000 00 

7.000.00 

6.780 00 

4.000 00 

6.78000 

6.780,00 

6 780.00 

5.000,00 

5.976,S9 

S.ISS.87 

3.299.67 

747 78 

32.346~2 

11.953,06 

2.750.89 

5.011 ,76 

6.866.25 

4.883 OI 

4.809.86 

6.482.18 

13.685.91 

4.809 86 

4.658,72 

2.618.24 

5.865.97 

6.695.34 

6.584,59 

4.994.81 
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:I'I"ECH CELL CO!\.! DE 110167600 IS0047 
ELETR EIR.EU 001-03 4 I o 56 2 
JJEM PRODUTOS 219167590 110041 
FARMACEUTICOS LTOA 001-38 I I o lO 2 
JOlTO HENRIQUE 035991730 180051 
BORGES TAQUARY ME 001-66 o I o 56 2 
.Jf"RANCISCA 289158430 180052 
MEIR.ELUClA S BENlCIO 001-37 6 I o 56 2 
;MAJUABN 301117030 180054 
NASCIMENTO 0729736440 001-58 7 I o 57 2 
: CATAIUNE BARRETO 274584930 110055 
CARDOSO 0176'5 001-64 3 I o lO 2 
JA YRTON VERAS DOS 000073213 180060 
SANTOS 311-48 6 I o 23 2 
JSMP CONSTRUTORA E 211389740 180061 
INCORPORADORA 001-06 9 I o 76 2 
JGEORGE F A VIEIRA 174412350 180064 
03188229 11 9 001-11 o I o 51 2 
JMARJA DA PAZ SILVA 312020570 180066 
OLIVEIRA 622 001-0S o I o 56 2 

JELI ALVES PINTO ME 001713040 180066 
00 1-11 s I o 74 2 

JDUCARMO 127806680 180066 
CABELEIREIROS ElRELI 001-88 6 I o 23 2 
1 1LMA PEREIRA DE 000065n8 180066 
SOUSA 946-12 7 I o 23 2 
JCLECIANE MS 316375350 180066 
FERREIRA 0008:9141 001-00 8 l o 61 2 
JIRANEIDE CHAVES DOS 000458147 180067 
SANTOS 751-49 4 I o 76 2 
JJALLES LEVI DE 000223252 180067 
OLIVEIRA 041-20 7 I o 56 2 
JSUAAEZ LAZLO 272193180 180067 
SPINDOLA 6176!4876 001-14 9 I o 51 2 
JMARJA GORE'TH GOMES 174603910 180068 
FERNANDES 35 001-20 o I o lO 2 
'TALLITA M DA SILVA 299091640 180069 

04153665185 001-18 2 I o 16 2 
JSARA FERN~DES 000054578 180069 
SALES 141~1 6 I o 64 2 
JLUISA OUVE!IlA 315n094o 180069 
RJBEIR0605787421 001-51 9 I o 76 2 

21108/201 211121 
8 2011 -3 o 

21108/201 2&1121 
a 20ia -3 o 

19109nOI 191121 -a 2011 12 9 
19109nOI 191121 -

8 2018 12 9 
2&1091201 28/121 

8 2018 -3 o 
211091201 28/12/ 

8 2018 -3 o 
19/IOnOI 19/12/ -

8 2018 12 9 
19/IOnOI 19/12/ -

8 2018 12 9 
19/101201 19/12/ -

8 2018 12 9 
31110/201 30/12/ 

8 2018 -I o 
31/101201 30/1 1/ -

8 2018 31 28 
31/I OnO I 30/ll/ 

8 2018 -I o 
31/IOnOI 30/ll/ 

8 2018 -I o 
31/IOnO I 30/121 

8 2018 ·I o 
311101201 30/12/ 

8 2011 ·I o 
311101201 30112/ 

a 2018 ·I o 
31/10/201 30/12/ 

8 201& ·I o 
31/10/201 30112/ 

8 2011 -I o 
31/10/201 30112/ 

8 2011 ·I o 
28/ltnot 28112/ 

8 2011 ·3 o 
2&111/201 28/12/ 

a 2011 -3 o 

13 o 6 780.00 

11 o 6.78000 

27 I 22.600.00 

12 I 6.500,00 

24 o 6.78000 

25 o 13.560,00 

12 I 3.390,00 

12 I 6.780 00 

35 I 6.780 00 

lO o 3.390 00 

27 I 13.560,00 

24 o 20.000 00 

12 o 3.000,00 

li o 3.000 00 

12 o 3.000 00 

12 o 3.000.00 

24 o 7.00000 

14 o 2.500,00 

14 o 3.390,00 

24 o 4.281.00 

12 o 1.800,00 
-

5.334,34 

5.069.93 

22.235,56 

5.591.33 

6.556,38 

13.186 65 

3.211.85 

6.423,69 

7.145,60 

3.1 31,49 
I 

13.921 .40 I 

20.281 ,99 

2.835 OI 

3.102,23 

2.835.01 

2.835 OI 

7.098,84 

2.403.69 

3.259..38 

4.528.74 

1.854,98 

Concessão Meta2018 680 
Conttatos Ativo• 2018 
com reflexo 2019 as 
Percentual de r.Oexo 13% 

Concessio Meta2019 817 
Conttatos Ativos 2019 
oom reflexo 2020 116 
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JMAIUA DA CCNCEICAO 000145762 180070 
MOREIRA 361-72 9 I o lO 2 
JMARIA EDII..E'IE DA 304112870 180072 
SILVA CAA.DOSO 001-03 2 I o lO 2 
3 VANESSA LR 286847820 180072 
MENDONCA 72:5076616 001-44 3 I o lO 2 

Concesslo <m 2019 

Tocal2019 
JMARIA F DOSS ALVES 270501380 180000 
93332432168 001-51 8 2 o 51 2 
JODAILSE SOUZA C 115551260 180000 
MELO S6347S3n4 001-60 9 2 o 64 2 
J MARIA ANTERLUCIA 016790850 180001 
VIEIRA ME 001-49 2 I o 56 2 
J JERRY DA SILVA 000381210 180001 
FAUS'ffi.IO 691-49 3 I o lO 2 
J JOELITA PEREIRA 000282928 180001 
SANTOS 045-87 9 I o 64 2 
J FIODEOURO 178453610 180002 
TECNOLOGIA EM BORDA 001-31 3 I o 56 2 
JGILNAIRA SHIRLEY 185996770 180002 
LOPES PACHEC05 001-53 4 I o 61 2 
-o EG MALHAJUALTDA- 031213540 180002 
ME 001-82 8 I o lO 2 
JQUITERIA MARIA DOS 000876123 180003 
SANTOS 211-49 3 52 o 35 2 
JMAA.DONIO B 175759830 180003 
NASCIMENTO SOS685S81 001-97 4 I o 23 2 
JKARLA PATRICIA 244021520 180003 
ROCHA CAMPOS 768 001-89 6 I o 51 2 
JHALLONYGM 247763990 180003 
OLIVEIRA 03657l0316 001-65 7 I o 56 2 
JMARIA DA LUZ DE 153411010 180003 
OUVEIRAUMA 001-01 8 I o 61 2 
JAP DE CARVALHO 074952320 180004 
NNlOR 001-07 I I o 61 2 

281111201 281121 
a 20i a -3 o 15 

281111201 281121 
a 20ia -3 o 12 

281111201 281121 
a 2018 -3 o 12 

Referenc-u~ 311121 
I 2018 64 loruo médio 

con1r11 
680 os 

29/031201 29/011 
8 2019 o 15 

21/0S/201 21/011 
8 2019 o 36 

29/031201 29/01/ 
8 2019 o 24 

29/031201 291011 
8 2019 o 14 

291031201 291011 
8 2019 o IS 

191041201 191011 
8 2019 o 24 

29/031201 29/011 
8 2019 o 13 

29/031201 29/011 
8 2019 o 24 

191041201 19/071 
8 2019 o 16 

191041201 19/011 
8 2019 o 12 

191041201 191011 
8 2019 o 14 

191041201 191011 
8 2019 o 32 

191041201 191011 
I 2019 o 15 

191041201 191011 
8 2019 o •• 

o 7.000,00 

o 6000,00 

o 3.200,00 

o 5.329 96 

o 30.000 00 

o 40.000,00 

o 8.000 00 

o 3.000 00 

o 33.900 00 

o 4.500,00 

o 40.000 00 

o 2B96 23 

o 6.780,00 

o 6.780,00 

o 13.560.00 

o 7.00000 

o 21.150,00 

7.261.12 

6.183 08 

3.297.66 

2.1.6.S09.S 
o 

8.349.296, 7 
3 

10.495.806, 
23 

3.572.57 

26.330,96 

25.136 10 

2.873.06 

1.206,69 

23.919,09 

1.392.35 

25.136.10 

25.748,54 1 

2.334,21 

3.013.47 

10.938.36 

3.394,80 

12.333,72 

1•.2 
Percentual de rúlcxo 0% 
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:JNANA SONHAR CONFEC 2346!2550 1!0004 
COM DE ROUPA 001-$9 5 I o 64 
:JEZEQVIEL G DE SOUZA 2&8907640 180004 
06297859108 001 -19 6 I o 6 
JLEIOE MAR! .. MORAIS 000351846 180004 
SANTOS 471~ 7 I o 56 
JANDREIA 003 SANTOS 287000840 180004 
SOARES 02705 001-95 8 I o 56 
-NI!:UCI C DE E RITO 150>9>190 1~0004 
41786351153 001·99 9 I o lO 
JHEDENE REZENDE 150411310 180005 
MORAJS5S2534'41 5 001 ·94 o I o lO 
J PESCARIA lND COM 115119470 180005 
PROD ARTESANAl 001·83 I I o lO 
JOLIV AR PEREIRA 233210060 180005 
OOBIRA 505897$41 001-66 2 I o 57 
:JCLEONIDES S SOARES 280137880 180005 
343140591668 001-90 3 I o 57 
J MARJA DE L G SILVA 155766450 180005 
184940644134 001-44 6 2 o 23 
J RJTA SOUZA FONSECA 118706590 180005 
ME 001-15 8 I o 56 
:J HANILTON DE SOUSA 000015982 180006 
MARTINS 581-41 I I o 6 
1JOLANIA S DOS SANTOS 148011550 180006 
8155483410 001·31 3 I o 6 
J MARJA A L DE ARAUJO 187459000 180006 
31628265191 001·23 4 2 o 64 
J JS COMERCIO DE 093n609o 180006 
CELULARES LTDA· 001-66 5 I o 23 

JMAIUA SIRENE LIMA 000694565 180006 
933-04 7 I o 64 

'JMAIUA MADALENA DE 117520180 180006 
SOUZA MEl OOI-66 8 I o 23 
J MARCOS GO!V.ES 169218820 180006 
39826732168 001-68 9 I o 61 
JMARLOS 180782700 180007 
GOMES39239594191 001-80 o I o 61 
JROSANOE.LA DIAS 171212120 180007 
GOMES89642627191 001 ·20 I I o 61 
.;;MF Sll. VA ALUGUEL DE 018053!80 180007 
ROUPAS ME 001-60 2 I o 61 

30/041201 JQ/01( 
2 ' 2019 o 

19/041201 19~11 
2 ' 2019 o 

19/041201 19~11 
2 ' 2019 o 

19~1201 19~11 
2 a 2019 o 

191041201 19/011 
2 8 2019 o 

191041201 19/01/ 
2 8 2019 o 

19/041201 19/01/ 
2 8 2019 o 

191041201 19/011 
2 8 2019 o 

19104/201 191011 
2 8 2019 o 

191041201 19/04/ 
2 8 2019 o 

19/04/201 19/01/ 
2 8 2019 o 

191041201 19/01/ 
2 8 2019 o 

19104/201 19/01/ 
2 8 2019 o 

191041201 19/01/ 
2 8 2019 o 

19/041201 19/01/ 
2 8 2019 o 

19/041201 19/01/ 
2 8 2019 o 

191041201 19/01/ 
2 a 2019 o 

191041201 19/01/ 
2 8 2019 o 

19/041201 19/01/ 
2 a 2019 o 

19/041201 19/011 
2 8 2019 o 

19~1201 191021 
2 8 2019 o 

17 o 

11 o 

24 o 

26 o 

16 o 

16 o 

20 o 
24 o 

14 o 

24 o 

24 o 

18 o 
24 o 

28 o 

20 o 

11 o 

11 o 

15 o 

15 o 
15 o 

20 o 

13560.00 

3.300.00 

11 .300.00 

6.780,00 

9.000,00 

7.000 00 

25.000.00 

13.560,00 

6.78000 

5.024,00 

25.000 00 

4.000,00 

10.000,00 

8.190,00 

5.000.00 

1.500 00 

10.000,00 

15.000 00 

15000,00 

15.000 00 

10.000,00 

7.487,36 

1.916,96 

7.973.19 

4.988,12 

4.686 06 

3.644,70 

15.747,49 

9.567 19 

3.013,47 1 

5.630 44 

17.639.44 

2.323,57 

7.055.88 

6.265.85 

3.149 56 

871.46 

5.808 82 

7.274.43 

7.274.43 

7.274,43 

5.770,44 
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JFA.BIO LUCAS ARAGAO 194307630 180007 
03026268160 001-09 3 2 o 61 
JSARAH RIBEIRO C 2&6353700 180007 
NASCIMENTO IAE 001-14 s I o lO 
JLOR.ENE OU\'EI~ 243976940 180007 
NEVES a76793371 001-00 6 I o 56 
JJONAS FRANCISCO DE 000504679 180007 
MENESES 564-72 8 I o 57 

JJOAO LUIZ DE ALENCAR 000220552 180007 
155- IS 9 I o 57 

JRONDINELLE A REIS 281525300 180008 
04524655166 001-05 o I o 57 
JJEANECLER LUZIA 1&4078780 180008 
MABA 7326328196 001-01 I I o 56 
JEDILEUSA N DOS 240307710 180008 
SANTOS 035252585 001 -90 4 I o 57 

JDO~ LEITE LIMA 000768903 180009 
171-49 o I o 57 

JANTONIA DE SOCORRO 092015450 180009 
F DOS SANTOS 001-30 2 I o 61 
JREVIA ENOENHARJA 219739980 180009 
I..TDA·ME 001-80 6 I o 64 
JDELIZIE DEL MONDO 276145600 180009 
CONFLTDA -ME 001-92 8 l o 23 
lGUILHERME 000026214 180010 
RODRIGUES DE MATOS 971-01 4 52 o 35 
J El-IANE GUEDES DE 247001920 180010 
MENESES 032797 001-07 8 I o lO 
)CLAUDIA PERE1~ 000883777 180011 
MARTINS 143-00 o I o 64 
JARNALOO CORREA E 173941860 180011 
SlLVAI82331951 001-03 3 I o 57 
;JOSE!. INA S o:; SOUSA 208817990 180012 

44424159191 001-80 o I o 23 
JJOSEUNA S DE SOUSA 208817990 1&0012 
44424159191 001-80 o 2 o 23 
JALMJR F DE SOUSA 119184960 1&0012 
33493006117 001-01 9 I o 23 
JIZ.ABEL CRISTINA P F 272645320 180013 
IOOOF EIREL 001-92 o I o 56 
..;SUEUOEFAT.MA 140577340 180013 
INACIO 82904650 001 -11 3 I o 64 

19/041201 191011 
2 8 2019 o 

191041201 191011 
2 a 2019 o 

19104/201 191011 
2 a 2019 o 

19104/201 19/011 
2 8 2019 o 

19/04/201 191011 
2 8 2019 o 

19/04/201 19/011 
2 8 2019 o 

19/041201 19/011 
2 8 2019 o 

19/04/201 19/011 
2 8 2019 o 

19/04/201 19/011 
2 8 2019 o 

19/041201 19/0 )/ 
2 8 2019 o 

19/041201 19/0l/ 
2 8 2019 o 

19/041201 19/01/ 
2 8 2019 o 

19/041201 19/041 
2 8 2019 o 

30/041201 30/011 
2 8 2019 o 

30/041201 30/01/ 
2 8 2019 o 

301041201 28/02/ 
2 8 2019 o 

20/061201 20/01/ 
2 I 2019 o 

20/061201 20/061 
2 8 2019 o 

29/051201 291011 
2 8 2019 o 

30/041201 30/011 
2 I 2019 o 

30/041201 30/01/ 
2 8 2019 o 

24 o 15399.99 

12 o 6.780,00 

12 o 6.780,00 

22 o 13.S60 00 

22 o 13.560 00 

18 o 6.78000 

24 o 6.780,00 

15 o 13.560,00 

15 o 1.500,00 

20 o 37.000,00 

18 o 13.560 00 

15 o 6.780,00 

12 o 14.667,00 

12 o 3.600,00 

15 o 3.390 00 

36 o 10.000,00 

li o 5.830.35 

11 o 6.169,65 

24 o 15000,00 

li o 25.000,00 

36 o 33.000,00 

11.63&49 

2.334.21 

2.334.21 

9.095.86 

9.095,86 

3.938.43 

4.783 88 

6.576.09 

727 55 

23.306.21 

7.876,65 

3.288,05 

16.290.24 

1.238,88 

1.643,35 

8.122,63 

2.728,01 i 

6.811.07 1 

11.233,46 
I 

19.044.05 I 

27.814.40 
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:ANADIA ROCRIGUES DE 000398148 180013 
OUVEJRA 40Hl6 8 I o 6 
JANDRELUIS 000024313 180014 
FERNANDES o:; UMA 001-20 I 52 o 3S 
JMARJ.A ROSALINA CAFE 158435980 180014 
RODRIGUES 001-58 4 I o 56 
~ELZA MARIA LOPES 295n1no 180014 
VIANA 5164019! 001·52 7 I o 51 
"VERA LUCIA MOREIRA 113552920 180014 
DOS SANTOS 001-00 8 I o 64 
JALZIRENE M CAMARA 300607540 180014 
55604650110 001-% 9 I o 57 
JS F FERREIRA COJ\'FEC E 110746100 180015 
ENXOVA.IS 001·56 o I o 51 
JNELSA GONCAt.VES DA 136923990 180016 
CRUZ280028 001·60 o I o 6 
JGEICit.ENE A 192430890 180016 
FERNANDES 015017781 001-45 2 I o 6 
JANTONIO ALEXANDRE 151427240 180016 
FERNANDES 001-47 3 I o 6 
JCHRYSLENE f DE OU 174313660 180016 
02011127106 001· 18 4 I o 6 
JNILSON ALVES DOS 000583982 180016 
SANTOS 521·20 5 I o 6 
1 I..M ACUSTICA 117493940 180016 
ACESSORIOS A'JTO L TD 001-00 6 I o 6 
JMARJA APARECIDA 224531230 180016 
ERIAS· ME 001-10 8 I o 23 
JSEBASTIANA 167789170 180016 
RODRIGUES ABREU 400 I 001·51 9 I o 2J 
J MARISTELA SARTOS 200346550 180017 
22435476191 001·98 5 I o 23 
J DrYINO HENRIQUE O 048322090 180018 
SAMPA.IOME 001·72 5 2 o lO 
J MARIA DE FATIMA 155381420 180018 
AUGUSTO M UNS 001-84 7 I o 64 

: DORA L.EllCIA N DOGBE 000046274 180018 
551-19 9 I o 57 

"'ZlLDETE EUANE M 000920557 180019 
BARBOSA 106-12 o 1 o 57 
JMARIA MADALENA 169997830 180019 
MONTEIRO 001~7 1 I o 56 

30104/201 30101/ 
2 a 2019 o 

30/04/201 301071 
2 a 2019 o 

30/041201 30101/ 
2 8 2019 o 

21/0S/201 21/01/ 
2 8 2019 o 

301041201 301011 
2 8 2019 o 

21/0S/201 21/011 
2 8 2019 o 

21/0S/201 21/011 
2 8 2019 o 

21/051201 21/011 
2 8 2019 o 

21/051201 211011 
2 8 2019 o 

211051201 21101/ 
2 8 20 19 o 

21/051201 21/01/ 
2 8 2019 o 

29/051201 29/01/ 
2 8 2019 o 

21/051201 211011 
2 8 2019 o 

211051201 21/01/ 
2 8 2019 o 

21/051201 21/01/ 
2 8 2019 o 

21/051201 21/01/ 
2 a 2019 o 

21/051201 21/011 
2 a 2019 o 

21/051201 21/011 
2 8 2019 o 

21/0S/201 21/011 
2 8 2019 o 

21/0S/201 21/01/ 
2 I 2019 o 

21/051201 21/011 
2 8 2019 o 

14 o 
16 o 
36 o 

16 o 

36 o 

16 o 
16 o 

18 o 

18 o 

18 o 
18 o 

20 o 
24 o 
15 o 

22 o 
15 o 

19 o 

11 o 

12 o 

12 o 

18 o 

8.000.00 

21 510.00 

20.00000 

6.78000 

15.000,00 

6.780 00 

6.780.00 

40.000,00 

30.000 00 

30.000 00 

13.560,00 

20.000 oi> 

40.000,00 

20.000 00 

10.000 00 

15.000 00 

13.000,00 

6.000.00 

3.39000 

3.390,00 

10.000,00 

3.554.14 

24.488.31 

16.857.39 

3.968.52 

12.642.95 

3.968.52 

3.968,52 

25.540 04 

19.1SS.04 

19.155.04 

8.658.11 

13.633,48 1 

29.965.57 

11.076,87 

7.181,90 

8.307.68 

13.325,13 

2.247.21 

1.457.90 

1.457.90 

6.385,09 

S6 
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:JCLEOMAR M.IUTAO DE 223623630 180019 
OLIVEIRA 001-00 2 2 o 64 
:JTHAYNA WANESSAM 2929$3890 180019 
FERREJRA 7305 I 001-85 4 I o 23 
iANOR.EZA O 51LVA 240938880 180019 
0549&123592 001-12 7 I o 23 
.!CLAUDIA R POEPAULA 194141550 180019 
3391972017 001-56 9 I o 64 
lK()StLA.'IE OLIVEIRA 125124310 180020 

MARQUES ME 001-89 o I o 56 
:JMARJZETE P DOS 201162560 180020 
SANTOS 76548 001-76 1 I o 64 
:JROGERlO S M DE 290010160 180020 
ARAUJO 716650801 001-20 2 I o 63 
:J MARCELO GOMES 000896033 180020 
SER QUEIRA 201-10 1 52 o 35 
J J P DA SILVA 131442130 180020 
ACESSORlOS 001-39 8 I o 56 
:JFARMABRASILIA FARM 282286520 180020 
DEMANIPLTD 001-05 9 I o 63 
:JJARBAS RODRIGUES 167062530 180021 
SARAIVA 001-15 I I o 57 
JELIAS R G UECKER 284166430 180021 
94634483068 00 1-30 2 I o 23 
1SOSTHENES C F DO 195231300 180021 
NASCIMENTO 0)4 001-37 3 I o 23 
J ROSEMIRA M DA SILVA 191326730 180021 
245178441 53 001-23 4 I o 23 
:JLUISA R M BATISTA 191324500 180021 
50570625149 001-66 5 1 o 23 

:JTEREZA ELIAS RlBEIRO 000286938 180021 
761-04 8 I o 61 

JJOSE ILSOM PEREIRA DE 000492895 180021 
A SOUSA 271-53 9 I o 61 
:JMARJA S GALDINO 049023970 180022 
PANIFICADORA ME 001-68 8 I o 6 

:ERJCO MICHIEUN 000195201 180023 
519-04 s I o 23 

~LUSILENE DOS S C 281656080 180024 
03117021195 001-26 2 I o lO 
JRODRIGO GRACIANO 230213210 180024 
DA SILVA 11326 001-18 3 2 o 51 

29/0S/201 29/0SI 
2 a 2019 o 

21/0S/201 21/01/ 
2 8 2019 o 

21/05/201 21/04/ 
2 8 2019 o 

21/051201 21/01/ 
2 a 2019 o 

21/0S/201 21/01/ 
2 a 2019 o 

21/051201 21/01/ 
2 8 2019 o 

21/051201 21/01/ 
2 8 2019 o 

21/05/201 21/08/ 
2 8 2019 o 

211051201 21/01/ 
2 8 2019 o 

21/05/201 21/01/ 
2 8 2019 o 

291051201 291011 
2 8 2019 o 

29/051201 291011 
2 8 2019 o 

29105120 1 281021 
2 8 2019 o 

29105120 1 29/011 
2 8 2019 o 

29/0S/201 291011 
2 8 2019 o 

19/071201 19/01/ 
2 a 2019 o 

291051201 29/011 
2 8 2019 o 

20/061201 20/011 
2 8 2019 o 

20/061201 20JOI/ 
2 a 2019 o 

20/061201 20JOI/ 
2 8 2019 o 

20/061201 20/01/ 
2 a 2019 o 

36 o 

11 o 

12 o 

30 o 

12 o 

25 o 
19 o 

16 o 

24 o 
24 o 

li o 

12 o 

15 o 

15 o 

15 o 

15 o 

16 o 

24 o 

20 o 

lO o 

11 o 

31.20000 

5.000.00 

6.700.00 

10.000 00 

5.000.00 

5.000.00 

6.180,00 

30.340 00 

13.560,00 

40.000.00 

6.780,00 

6.180,00 

12.000 00 

12.000,00 

12000 00 

15.000 00 

13.650 00 

15.00000 

10.000,00 

s.soo.oo 

6.372.00 

35.868.98 

1.872 11 

1.150.31 

8.207.13 

2.15QJ2 

3.815.32 

4.483 18 

34.478,38 

10.158.53 

29.965 51 

2.538.56 

2.914,73 

5.809.85 

6.644.00 

6.644,00 

10.369.71 

7.987,10 

11.891.17 

7.339.23 

2.260.00 

2.984.34 

S7 
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JIESSICA MA ALVES 282055940 180024 
03526359164 001-96 6 I o 23 
JSERGIO REIS DE A VILA 185815850 180024 
2104095816 001-46 7 I o 23 
JIANETE FERREIRA 171830370 180024 
BESERRA 7118094 00(.(13 8 I o 23 
JJANETE FERREIRA 171830370 180024 
BESERRA 7118094 001-03 8 2 o 23 
"li.EANDRO DEJ SILVA 246522490 180024 
03532248123 001-40 9 I o 23 
:JRAJ'A.EL PEREIRA DA 287496650 180025 
SILVA75576090 001-11 o I o 23 
- MARJLZA F DA COSTA 165776770 180025 
37974327120 001-27 I I o 23 

1 A A PIRES MOTA ME 029129440 180025 
001-60 3 1 o 23 

:JCUSTODIA LOPES 000271113 180025 
O ESTEIRA 691-<19 4 I o lO 
:JJOSE JORDAO DO 000443599 180025 
NASCIMENTO 00Hi3 5 I o lO 
JJESSICA BATISTA 278634120 180025 
FERREIRA 043697 001-01 6 I o 63 
JJOSEFA MARIA DE 154407110 180025 
ARAUJO 3443SOlS 001-54 7 l o 63 
1 FRANCISCO PEREIRA DO 000416788 180025 
NASCIMENTO 771 -1 5 8 I o lO 
JCLOVES DIOGO GOMES 284228680 180025 
22376917 115 001..07 9 I o 10 
JMA1llEUS L DE MELO 267362140 180026 
0563848jl04 001-14 o 1 o 10 
JALDENI MIRA\IDA 228084680 180026 
VERAS 1630342483 001-40 I I o lO 
::MARIA JOSE G DE 222589060 180026 
SOUSA 012628461 001-43 2 1 o 64 
JADRIANA C M.o.LAGOU 182217280 180026 
ME 001-09 4 I o 6 
JIRAJDES MARQUES DA 000578834 180026 
SILVA 32Hi8 7 I o 61 
JROSA QUITERIA DA 110565470 180026 
CONCEICAO 001-25 8 1 o 61 
'JJOSICLEI A C 13ANES 229669050 180027 
48832715104 001-53 I I o 61 

201061201 201011 
2 8 2019 o 

201061201 201011 
2 8 2019 o 

2&1)61201 2&1011 
2 I 2019 o 

2&1061201 281061 
2 8 2019 o 

201061201 20101/ 
2 8 2019 o 

201061201 20101/ 
2 8 2019 o 

201061201 20101/ 
2 8 2019 o 

20/061201 20/01/ 
2 8 2019 o 

20/06/201 201011 
2 8 2019 o 

20/06/201 201011 
2 8 2019 o 

20/06/201 20/01/ 
2 8 2019 o 

20/061201 20101/ 
2 8 2019 o 

20/06/201 201011 
2 8 2019 o 

20/06/201 201011 
2 8 2019 o 

201061201 20101/ 
2 8 2019 o 

201061201 20101/ 
2 8 2019 o 

201061201 201021 
2 a 2019 o 

201061201 201011 
2 a 2019 o 

201061201 20101/ 
2 I 2019 o 

201061201 20101/ 
2 8 2019 o 

20/061201 201011 
2 I 2019 o 

20 o 
18 o 

11 o 

IS o 
12 o 

12 o 

12 o 

24 o 

12 o 

15 o 

20 o 

lS o 
12 o 
lO o 
15 o 

16 o 

20 o 

35 o 

16 o 

16 o 

14 o 

6 780.00 

5 000,00 

9.00000 

6.6&1 78 

6.780 00 

6.780 00 

15.000.00 

20.000,00 

3.390,00 

6.000,00 

4.500 00 

6.000,00 

3.390 00 

5.000,00 

4.800 00 

13.000 00 

5.000,00 

37.500.00 

13.000,00 

13.000,00 

7.430,00 

4.976.06 

3.480,81 

4.209.68 

7.325 44 

3.496,78 

3.496,78 

7.73616 

I 5.854,85 

1.748 45 

3.736.26 

3.302.75 

3.736.26 

1.748,45 

2.054,55 

2.989,06 

8.449,74 

3.405.41 

33.575.83 

&.449.74 

8.449.74 

4.397,46 
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JMARCIA MAI'JA DE 224862820 180027 
ARAUJO 12091SOa 001-11 2 I o 61 
:; FRA. 'I C ISCA DO N 300179310 180027 
MORAES DA PAZ48 001 -59 4 I o 63 
JELIS ROSANEPSILVA 273637000 1!0027 
0036664SI02 001.05 5 2 o 61 
JLAUREANO SANTOS C 250564130 180021 
INFANnLLTDA 001-31 6 I o 61 
~MAJ)ALt.NA GOMES 117584600 180027 
MARTINS 001-86 7 I o 61 
:JROSIV ANE SOARES 281055930 180027 
SIOUEIRA 896443 001-70 9 2 o 61 
:I S. F. DO COUTO 120825590 180028 
COSMEl1COS 001-97 1 1 o 56 
:JERMllSJNO WJ~OEL DE 030052490 180029 
SOUZA ME 001-88 o 1 o 23 

J F F 81ANCHI ME 181396450 180029 
001-75 4 I o 64 

:JMAXJMIUANO DE 000816813 180029 
SOUZA SILVEIRA 641-15 s 52 o 35 
JCLECIANE DE OLIVEIRA 236555230 180030 
SOUSA 8742 001-71 I I o lO 
Jl1AGO PEREIRA DE 000024416 180030 
OLIVEIRA 121-66 2 52 o 35 
1PAULO MENEZES DA 329256120 180030 
SILVA 001-81 5 I o lO 
JEDENILSA ALVES DE O 156340340 180030 
ECIA LTDA 001.05 6 I o 57 
:JGABRIEL ALEXANDRE 000064n7 180030 
MF1UZA 231 -55 8 I o 23 
JSIRLEIA APARECIDA M 000408755 180030 
PAULA 632-87 9 I o 2J 
-::SAMUEL A M FIUZA 152191840 180031 
01251376660 001-52 o I o 23 
J LUCAS HENRIQUE 000054338 180031 
SILVA MOURAO 421-17 2 2 o 51 
J MARIA DE JESUS R DA 000484549 180031 
SILVA Ul-91 4 I o 6 
:JMRCTECEM 273060730 180031 
SEGURANCA ERELI • M 001-62 5 2 o 2J 
..iJULIO CESAR :JE LIMA 000043884 180031 
V ELOS O 211-11 6 52 o 35 

201061201 2().'()11 
2 a 2019 o 

201061201 2o.'OI/ 
2 a 2019 o 

201061201 ZOIOSI 
2 a 2019 o 

201061201 20101/ 
2 a 2019 o 

201061201 20101/ 
2 8 2019 o 

20106/201 201051 
2 8 2019 o 

20106/201 201011 
2 8 2019 o 

201061201 20/011 
2 8 2019 o 

20/061201 201011 
2 8 2019 o 

20/061201 201091 
2 8 2019 o 

20/06/201 20101/ 
2 8 2019 o 

20/06/201 201091 
2 8 2019 o 

20/061201 201011 
2 8 2019 o 

201061201 201011 
2 8 2019 o 

20/061201 201021 
2 8 2019 o 

201061201 20/02/ 
2 8 2019 o 

201061201 20102/ 
2 I 2019 o 

19107/201 191011 
2 I 2019 o 

ZS/061201 281011 
2 8 2019 o 

ZS/061201 281011 
2 8 2019 o 

281061201 2Ml9/ 
2 8 2019 o 

12 o 4.00000 

24 o 4.00000 

lO o 3.100 00 

11 o 6.780.00 

18 o 13.300,00 

10 o 4.356,28 

24 o 13.560,00 

18 o 22.000,00 

18 o 13.560.00 

16 o 30.344,00 

14 o 6.000,00 

16 o 14.977,50 

16 o 16.000,00 

24 o 8.000,00 

12 o 3.390,00 

12 o 3.390,00 

15 o 15.000,00 

15 o 3.390,00 

12 o 6.000,00 

12 o 6.710,00 

16 o 15.082,48 

2.062.99 

3.171,07 

3.346.22 

3.172,37 

9.258,66 

4.702,24 

10.749 73 

15.315 02 

9.439.63 

30.269,35 

3.551 ,14 

15.033,91 

10.399.58 

6.341,96 

1.456 13 

1.456.13 

8.297.51 

2.348.22 1 

3.093,48 1 

3.500.07 1 

15.296.06 
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JJOSE ROQUE SENA 224449610 180031 
SOUZA a902741!5 001 -28 9 I o 57 
JDEJo.1LSO NERES 156528400 180032 
MACIEL601727JSI7 001-06 4 I o 6 
JGIRLENE AL liES DA 000000384 180032 
SILVA 671-78 5 I o 23 
JDALVA ROSA DE SOUZA 126319130 180032 
24436771172 001 -95 7 I o lO 

MAR! A RQSAJUA F DE 000222208 180032 
OLIVEIRA 606~4 8 I o lO 
JREAL ACESS P CASA E 010340810 180032 
MOVEIS EIR.ll 001~3 9 I o 23 
JMAJUA DAS G DE O 246799980 180033 
MACEDO 9782105 001..6Q I I o 23 
JMARIA ANGELA M 287931430 180033 
Sll . ..VA 2491329417 001·17 2 2 o 23 
JTI DAOO MENDES SILVA 29711 7310 180033 
38537741809 001-27 4 2 o 23 
JHAD EMPORJUM 285916130 180033 
CARNES E AL1MEN L T 001-60 s I o 56 
JMAJUANA EGAS 294304130 180033 
MARQUES 0260174219 001-98 8 I o 23 
J WILLIAM RlliS DO 000076122 180033 
CARMO 821-78 9 I o lO 
1GILMAR CAM:>OS DE 000335369 180034 
ALMEIDA PARDIM 025·53 o I o lO 
JARJADINA DEJ SOAR.llS 156037000 180034 
8742184410 001 -48 I I o lO 
JEVA PER.lliRAGUEDES 133717910 180034 
ME 001·08 3 I o 6 
JKEDMA R S LOUR.llNCA 180042940 180034 
00034671131 001·95 4 1 o 6 
JANTONIO R FERREIRA 192290720 180034 
22281762149 001·33 s 1 o 6 
JIDALIA F DOS SANTOS 166063420 180034 
00719743184 001·90 6 1 o 6 
~WELTON ALVES DE 000013849 180035 
SOUZA 001 -52 4 52 o 35 
JFRANC1SCO DO 286168740 180036 
~ASCIMENTO RIBEIRO 001 -97 o I o 10 
JEUANESEHN 282395820 180036 
02712672917 001-!2 2 I o 56 

191071201 19101/ 
2 a 2019 o 

191071201 19101/ 
2 a 2019 o 

281061201 2&1011 
2 8 2019 o 

281061201 2&1011 
2 8 2019 o 

281061201 l~_llll 
2 8 2019 o 

28/061201 28/01/ 
2 a 2019 o 

281061201 28/01/ 
2 8 2019 o 

28106/201 28101/ 
2 8 2019 o 

19/071201 19101/ 
2 8 2019 o 

19/071201 19/01/ 
2 8 2019 o 

19/071201 19/01/ 
2 8 2019 o 

19/071201 19/011 
2 8 2019 o 

19/071201 19101/ 
2 8 2019 o 

191071201 19/011 
2 8 2019 o 

201081201 201011 
2 8 2019 o 

201081201 201011 
2 8 2019 o 

201081201 201011 
2 8 2019 o 

201081201 201011 
2 8 2019 o 

201081201 20111/ 
2 8 2019 o 

191071201 19101/ 
2 a 2019 o 

19107/201 191011 
2 8 2019 o 

35 o 27.000,00 

14 o 6.780 00 

12 o 3.000.00 

13 o 3.200 00 

20 o 7.00000 

24 o 40.000 00 

18 o 5.000,00 

30 o 6.780 00 

30 o 6.780,00 

18 o 6.780 00 

15 o 4.000,00 

18 o 8.000.00 

18 o I 1.000,00 

18 o 12.000,00 

H o 44.000,00 

12 o 12.00000 

14 o 6.780,00 

12 o 6.780.00 

16 o 14.625,00 

12 o 6500.00 

30 o L- 6.780,00 

24.979,81 

4.510,58 

1546.80 

1.780,46 

5.135,81 

31.698.95 

3.479,62 

5.829,00 

6.067.88 

5.108,68 i 

2.765.34 

6.027,93 

8.288.35 

9.041 80 

42.03640 

8.239,82 

5.008.36 

4.655.53 

14.766.46 

3.908.00 

6.038,25 
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JRENATA T!;IXEIAA DE O()()IJ94409 130036 
UMA BORGES 701-20 4 I o lO 
JVALDECI BAllSTA DOS 000524367 130036 
SANTOS 481-31 5 52 o 3S 
JK.ELMA F DOS S DA 171762300 180036 
CRUZ961334301S 001-40 6 I o 61 
JNEUSA BARBOSA DOS 000165550 180037 
SANTOS SILVA 821.00 I I o 51 
~nRELA DE SOUZA 00040249"1 I SUO:>! 
OLIVEIAA 00241 2 I o 57 
JDANIEL GOMES DE 00005111 0 180037 
SOUSA 911-30 3 2 o 51 
JELIENE P DE S MJRANDA 221045430 180037 
911 254301 001-22 4 I o 51 
JLINDALVA C DE 209917800 180037 
OUVEIAA 5015>863 001..01 6 I o 64 
J ANGELICA ROSA DA 111054350 180037 
SIL.VA ME 001-17 9 I o 57 
JGEORGE HENRIQUE 000867634 180038 
LIMA MARTINS 071-49 2 52 o 35 
JCAJRO DA ROCHA 000002126 180038 
REZENDE 191-1 0 3 52 o 35 
J MARJA DIVINA DE 000275631 180038 
REZENDE 701-20 4 52 o 35 
1SAPI! FABRICACAO DE 274691640 180038 
CALCADOS L TO 001 -19 6 I o 61 
JJOAO BATISTA DIAS 000695160 180038 
GOMES 491-ó8 7 I o 61 
JMAIUA DA GUIA DE 000858801 180038 
AAAUJO 601-20 8 I o 61 
J VESTI; BRA FIT COM DE 110249900 180039 
ROUPLTDA 001-14 I I o 23 

J MAJ1) TINTAS EIRELI ME 279040460 180039 
001-91 2 I o 23 

JANTOmA HILMA C 181799550 180039 
AREIA 343174&4! 001-13 3 I o lO 
JMARJA IAAA SILVA 000712194 180039 
PEREIRA 713-n 9 I o 64 
~MARJA DO SOCORRO 000079205 180040 
SOUZA ROCHA 473-34 o I o 64 

JMARJA DE ARAUJO 000418120 180040 
851-óS I I o 64 

191071201 191011 
2 & 2019 o 

19/071201 19110/ 
2 a 2019 o 

19/011201 19/011 
2 8 2019 o 

19/071201 19/011 
2 8 2019 o 

191071201 19/011 
2 8 2019 o 

191011201 19/02/ 
2 8 2019 o 

191071201 19/01/ 
2 8 2019 o 

19/011201 19/01/ 
2 8 2019 o 

20/081201 20/01/ 
2 8 2019 o 

19/011201 1911 0/ 
2 8 2019 o 

191071201 19/1 OI 
2 8 2019 o 

31/071201 30/1 OI 
2 8 2019 o 

20108/201 201011 
2 8 2019 o 

20/08/201 201011 
2 8 2019 o 

20/081201 20/011 
2 8 2019 o 

31/07/201 30/011 
2 a 2019 o 

281081201 211011 
2 8 2019 o 

311071201 301011 
2 a 2019 o 

311011201 301011 
2 8 2019 o 

311011201 3<11011 
2 a 2019 o 

31/071201 30101/ 
2 & 2019 o 

12 o 3.00000 

16 o 22.141,11 

13 o 10.000.00 

30 o 16.950.00 

24 o 12.000,00 

lO o 4.230,94 

24 o 10.000 00 

30 o 6.000 00 

24 o 6.780,00 

16 o 30.000,00 

16 o 22.393,00 

16 o 30.344,00 

12 o 6.780 00 

12 o 3.390,00 

12 o 3.390 00 

24 o 20.000,00 

24 o 13.S60 00 

12 o 1.000,00 

lO o 1.000.00 

lO o 6.000.00 

lO o 3.390,00 

1.803,71 

23.027 82 

6.355.54 

15.095.40 

10.031.68 

4.419.32 

8.359,78 

5.343,74 

5.962.36 

30.310,26 

22.669.42 

30.687,87 

4.655,53 

2.327.85 

2.327,85 

16.708.85 

11.920,47 

4.205.98 

3.590.41 

3.017.56 

1.738.83 
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JMARIANA FELIPE 231463490 180040 
CARDOSO 05041SS7 001-31 2 I o lO 
J CM-i!LA ZIWQ PAIVA 000018712 180040 
DOS SANTOS 211-37 7 2 o 64 
J CLEIDENIR CONCEICAO 000647549 180040 
DA SILVA 4-41-00 8 I o 56 
..~LUCAS PEDRO DOS 000040964 180040 
SANTOS 251-76 9 52 o 35 
10ANIEL AR COND ELET 133090220 180041 
VEICULOSLT 001-80 I I o 56 
JANTONIA PEREIRA DE 000504834 180041 
ALCANTARA 041-87 2 I o lO 
JDEVAJ..QUES H ALVES 139633310 180041 
72 10904 JJS3 001-79 4 I o 56 
JRAUL B DOS SSILVA 198754450 180042 
00017790107 OO H 3 2 I o 74 
JMAJUA DE L A DE S 213880160 180042 
03 190879486 001-93 4 I o 6 
J MARJAEUA 00023864-4 180042 
RODRJGUES LIMA 781-20 5 I o 56 
J LUZILANDIA ROCHA 157829400 180042 
REIS 001 -57 6 I o 6 
:JEUZABETE R OLIVEIRA 291500090 180042 
3867557934 001-00 7 I o 6 
1 VILMA M O DE SOUSA 175807060 180042 
4176650419 I 001-72 9 I o 64 
JCLINICA DE 2504581 80 180043 
PSICOLOGIA FLIJIR 001-51 2 I o lO 
JCLINTCADE 250458180 180043 
PSICOLOGIA fLl/TR 001 -51 2 2 o lO 
JMAJUA DAS ORACAS M 181439280 180043 
SENA &736624 001 -90 4 I o 64 

ORACIELA 
MASCAA.ENHAS DE 181436070 180043 
AJ..ENCAR 001-96 s I o 64 
JANA RJTA M llE 230097400 180043 
Al..MEIDA 458963645 001-94 6 I o 64 

J RAFAEL O MACEDO 300053890 180043 
001-29 9 2 o 64 

:JLUCIANA ALVES DE 177941750 180044 
SOUZA ME 001-10 6 I o 6 

311071201 301011 
2 a 2019 o 

31107n01 30107/ 
2 a 2019 o 

311071201 JOIO I/ 
2 a 2019 o 

311071201 30/10/ 
2 8 2019 o 

20/08n01 20/011 
2 8 2019 o 

20/08n01 20/011 
2 8 2019 o 

20/081201 20/011 
2 8 2019 o 

201081201 20/01/ 
2 8 2019 o 

20/081201 20/01/ 
2 8 2019 o 

20/08/201 20/011 
2 8 2019 o 

20/08/201 20/011 
2 8 2019 o 

20/081201 20/01/ 
2 8 2019 o 

201osno1 20/011 
2 8 2019 o 

20/08n01 20/011 
2 8 2019 o 

20/08n01 20/011 
2 8 2019 o 

20108n01 20/011 
2 8 2019 o 

20108n01 20/011 
2 8 2019 o 

20108n01 201011 
2 8 2019 o 

201081201 20102/ 
2 8 2019 o 

2&1081201 2&1011 
2 8 2019 o 

20 o 13.000 00 

11 o 3.706,98 

lO o 3.390.00 

16 o unoooo 

3S o 20.000,00 

12 o 3.380.00 

24 o 13.560,00 

24 o 6.780 00 

15 o 15.000 00 

18 o 10.000 00 

15 o 8.000.00 

15 o 7.000,00 

15 o 10.000 00 

14 o 2.860.00 

14 o 3.914 00 

20 o 17.000 00 

20 o 17.000 00 

21 o 15.00000 

30 o 8.000 59 

20 o 30.000,00 

10.206,78 

4.022.06 

1.738.83 

I~ 169.97 

19.107,60 

2.320 94 

I 1.924.53 

5.962,36 

11.398.96 

8.109.01 

6.079,47 

5.319.62 

7.599.36 1 

2.112,79 

2.897,04 

14.236,41 

14.236,41 

12.736.74 

8.804,40 

25.114,60 

I 

62 

~~~ 
~~~ 



D
IÁRIO

 D
A C

ÂM
ARA L

EG
ISLATIVA

222
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JCOSTA E COSTA LTl>A 
037415730 180044 
001-64 7 I o 6 

JJANAINA RODRIGUES 213289040 110044 
FERREIRA AM J 001 -10 8 I o 23 
JMARIA ~~~CEIA T 158663670 180045 
BUIU.AMA UE 2111 001~ I I o 23 
.JEDUARDO PEREIRA DA 000371770 180045 
GUlAAA 361-72 4 52 o 35 

t:HAJU..ENE 8 DAS 251983680 180045 
RAMOS 702403371 001-37 5 I o 61 
JERINEIDE 000963091 180045 
NEPOMUCENO BARBOSA 64 1-()4 6 I o 23 
JLUANA VIEIRA DA 254476130 180046 
SILVA 032367031 001.00 o 2 o 56 
JLUANA VIEIRA DA 254476130 180046 
Sil-VA 032367031 001-GO o I o 56 
JMARJA DE FATIMA V 176876040 180046 
BA TISTA462686 001-50 I I o 61 
JCARLOS EDu.>J\00 000039782 180046 
MllNEGOITO 95 1-56 6 52 o 35 
J HEUO ROMUAWO DA 000437386 180046 
SILVA 646-53 9 52 o 35 
JREQI}jALDO DA SIVA 118235210 180047 
22622730497 001-65 I I o 61 
1JAJR DASILVACOSTA 297557790 180047 
14959437120 001-37 2 I o 23 
JDIOGO VICTOR A DE 264511190 180047 
OLIVEIRA 0371 001-74 3 I o 6 
JLEONARDO ANTONIO 225923810 180047 
PANTANO 104940 001-88 5 I o 57 
J IDELFONSO R CAMPOS 218890290 180047 
04666654 UI 001-46 6 I o 57 
JFERNANDA RLE.\10S 285880750 180047 
00500002177 001-54 1 2 o 51 
JJJ DA SILVA 243492100 180047 
COSMllnCOS E BELEZA 001-58 8 I o lO 
JMARIA EUNICE DANTAS 000896129 180048 
DA SILVA 651-53 2 I o 23 
JMARIA DE LO:JRDES D 000806024 180048 
CASTRO 524-49 3 I o 23 
"! ELAINE DANTAS 000052102 180048 
SAMPAIO 141-33 4 I o 23 

191091201 191011 
2 & 2019 o 

21A'II201 21/02/ 
2 I 2019 o 

21A'II201 21A'II 
2 I 2019 o 

2&A111201 2&1111 
2 8 2019 o 

2&1011201 2&1011 
2 8 2019 o 

19/091201 191011 
2 8 2019 o 

28/0&1201 28/01/ 
2 8 2019 o 

28/081201 28/011 
2 8 2019 o 

28108/201 281011 
2 8 2019 o 

191091201 19/03/ 
2 8 2019 o 

28/0&120 1 28/11/ 
2 8 2019 o 

28/081201 28101/ 
2 8 2019 o 

281081201 28101/ 
2 8 2019 o 

2810&1201 28101/ 
2 8 2019 o 

2&10&1201 28/01/ 
2 8 2019 o 

2&10&1201 28/011 
2 8 2019 o 

2&1091201 2&101/ 
2 I 2019 o 

2&1011201 2&1011 
2 I 2019 o 

191091201 191011 
2 I 2019 o 

191091201 191011 
2 8 2019 o 

19109/201 19/011 
2 8 2019 o 

lO o 

20 o 

20 o 

16 o 

18 o 
12 o 

24 o 

24 o 

12 o 
l i o 

16 o 

lO o 
12 o 

18 o 

20 o 

12 o 

24 o 

24 o 

12 o 

12 o 

12 o 

6.71000 

s.soo.oo 
10.000,00 

29.700 00 

7.20000 

8.00000 

6.310 00 

470 

6.780 00 

17.468,00 

15.000.00 

3.350,00 

6.780,00 

6.700.00 

13.560,00 

6.780,00 

6.605 10 

10.000,00 

3.390 00 

6.710,00 

3.390,00 

4.865.58 

4.313 97 

&.371.67 

29.967 25 

5.836,56 

6.176.25 

5.569.63 

413 32 

4.653,96 

15.939 90 

15.135,03 

2.061,17 

4.653.96 

5.431.zl_2 

11.351,89 

4.6SJ,96 

6.710,20 

8.790.96 

2.617.28 

5.234.39 

2.617.28 
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JTAINARA JERONIMO DE 000051065 180048 
ALMEIDA 311-10 1 I o 61 
J DEJANIRA DE ARAUJO 000332341 180048 
FERREIRA 751-!7 8 I o 56 
J KAJO SOUSA EDUARDO 309296680 180048 
06721926186 OOI-a9 9 I o 61 

JIASERVICE EIRE!.I ME 154713930 180049 
001-99 o I o 64 

_l~J<A ARAUJO DOS 000363796 180049 
SANTOS 973-49 I I o 61 
JIPSC MARTINS 184642090 180049 
PARTICIPACOES ME 001-71 2 I o 64 
JMAJUA ARTEMISIA S DA 309292 11 0 180049 
CUNHA00187 001-74 4 I o 23 
JCENTRO AUTOMOTIVO 037697690 180049 
REIZINHO EIRE OOH7 7 I o 61 
JGMDRESTE 271157530 180049 
LANCHONETE EIREL-1 001-07 8 I o lO 
J ROSALVO CALIXTO DE 000388737 180050 
SANTANA 617·04 o 71 I 56 
JCARM IRANDA PEREIRA 000400635 180050 
MELLO 181-04 I I o 56 
J ITELMAR FRA'ICISCO 027140610 180050 
RlBEIROME 001-46 3 I o 6 
l NORMEIDE SANTOS 236987820 180050 
OL-IVEIRA 433663 001-80 7 I o 23 
JFRANCISCO 1 DE A 294438200 180051 
AIRESO 1798845 I 001-30 2 I o 6 
JE!.AINE CPJST.NA DE A 000714918 180051 
AIRES 561-49 3 I o 6 
J REJA.'<E NEIDE DE 000824421 180051 
OL-IVEIRA SI LV 1. 855-04 4 J o 6 
JWAS VICENTE 146388000 180051 
CARDOSO 2453Sl301 001-47 5 I o 6 
JJOSE RIBAMAR DE 144844800 180051 
MEDEIROS 2487&2 001-18 7 I o 61 
::MO)'IICA MOUlA DA 122576490 180052 
SILVA 001-71 o I o 61 
JEDII..AINE S O DE 132076680 180052 
U~A0314725512.l 001-56 2 I o 51 
J MAJUA DA CR\IZ 117348600 180052 
MENDES DA SILVA 5 001-66 3 I o lO 

191091201 19/011 
2 3 2019 o 

19109/201 191011 
2 a 2019 o 

191091201 19101/ 
2 a 2019 o 

191091201 19101/ 
2 8 2019 o 

191091201 191011 
2 8 2019 o 

19/091201 19/01/ 
2 8 2019 o 

19/091201 19/01/ 
2 8 2019 o 

19/09/201 19/01/ 
2 8 2019 o 

19/09/201 19/01/ 
2 8 2019 o 

19/091201 19/01/ 
2 8 2019 o 

19/091201 19/011 
2 8 2019 o 

19110/201 191011 
2 8 2019 o 

19/09/201 19/01/ 
2 8 20 19 o 

28109/201 281011 
2 8 2019 o 

281091201 281011 
2 8 2019 o 

281091201 28101/ 
2 8 2019 o 

19109/201 19/01/ 
2 8 2019 o 

19109/201 19101/ 
2 8 2019 o 

19109/201 19/01/ 
2 8 2019 o 

19/091201 19/01/ 
2 a 2019 o 

19/09/201 19/01/ 
2 8 2019 o 

12 o 

30 o 

12 o 

u o 

8 o 
25 o 
12 o 
12 o 

16 o 

lO o 

IS o 

13 o 
12 o 
18 o 
18 o 
20 o 
24 o 

12 o 

12 o 

30 o 

24 o 

3.000.00 

20.000.00 

4.700.00 

6.780.00 

3.390 00 

13.500,00 

3.000.00 

20.000 00 

10.000.00 

2.500,00 

8.000,00 

6.780 00 

5.500 00 

15.000,00 

11.300 00 

20000.00 

20.000,00 

10.000.00 

19.000,00 

13.560,00 

15.000,00 

2.31612 

19.212,31 

3.628,57 

5.611.51 

2.163,31 

12.554,29 

2.316 12 

15.440,47 

8.43 1 82 

1.762 86 

6.628.22 

5.927,17 

4.246,21 

13.019,66 

9.808.22 

17.778,34 

18.455,99 

7.720.30 

14.668,45 

13.026.17 

13.842.14 
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~TRIBAL COMERCIO DE 225620430 180052 
BIJUTERIAS A 001.01 4 I o 57 
J AOUIMAR DE MELO 000642558 180052 
FRA."CO ~7 s 52 o 35 
J MARJNALVAC DAS 123367480 180052 
SANTANAI941179 001-49 7 I o 61 
-MARIA MADALENA f 124350130 180052 
ROCHA 52038955 001 -72 8 I o 61 

MAJUA UAS MERCES A P 304613760 180052 
M38984091 001-64 9 I o 64 
JJANAINA B ODNCALVES 24663!n50 180053 
0232!547508 OOI-ó8 o I o 64 
J JANJCE PERE:RA DOS 000247860 180053 
SANTOS 201-ó8 I I o lO 
J EDV ALDO GONCAL VES 154582620 180053 
PEREIRA 72640 001-71 2 I o 23 
JANDRE LUIZ OLIVEIRA 311 664890 180053 
ANDRADE 001-08 4 I o 56 
JANTONIO ROBERTO DE 20101 8920 180053 
OLIVEIRA ME 001-24 s I o 61 
JOLOA ALVES R BRITO 294363630 180053 
56322178172 001-56 7 I o 57 
J ANTONIO HERMfNJO 000305526 180053 
CUSTODIO 487-87 9 52 o 35 
1 1ZNAS f DA ~ILVA 026879860 1! 0054 
RELOJOARIA ME 001-45 4 I o 56 
JOELCINA M DE 264676770 180054 
SANTANA 0593131910 001 -28 5 I o 56 
JLAURO QUEIP.OZ DA 292223140 180054 
SILVA0ll71730 00 1-10 6 I o 57 
JUDIANA CARDOSO DAS 0008 11923 180054 
OEOLIVEIR 121.()4 9 I o 76 
JNILMA PEREIRA 000870281 180055 
NASCIMENTO 821 -34 o I o 57 
JTEMPO DE CAFE COM 012291200 180055 
VARAUMEIRE 001-77 2 I o 57 
cTARCISIO MENDES 299257350 180055 
SILVA 385377421 001.()8 4 I o 56 
JUJCI.ANO UMA DE 269035470 180055 
AZEVEDO 0449180 001-90 6 I o lO 

J IPDASILVAME 075903150 180055 
001-85 7 I o 64 

191091201 191011 
2 I 2019 o 

191091201 19/IV 
2 I 2019 o 

191091201 19/011 
2 8 2019 o 

191091201 19/01/ 
2 8 2019 o 

191091201 191011 
2 8 2019 o 

19/09/201 191011 
2 s 2019 o 

19/091201 191011 
2 8 2019 o 

19/09/201 19/011 
2 8 2019 o 

191091201 191011 
2 8 2019 o 

19109/201 191021 
2 8 2019 o 

28/091201 28101/ 
2 8 2019 o 

281091201 28109/ 
2 8 2019 o 

281091201 281011 
2 8 2019 o 

28109/201 28/011 
2 8 2019 o 

281091201 28101/ 
2 8 2019 o 

28109/201 281011 
2 8 2019 o 

28109/201 28/011 
2 8 2019 o 

191101201 19101/ 
2 8 2019 o 

281091201 28/011 
2 a 2019 o 

19110/201 191011 
2 I 2019 o 

19/101201 19/011 
2 8 2_019 o 

30 o 

16 o 

12 o 

12 o 
24 o 

IS o 

24 o 

24 o 
24 o 

12 o 

16 o 

16 o 
8 o 

35 o 

24 o 

12 o 

7 o 

9 o 

JS o 

13 o 

30 o 

13.560 00 

11 .302.73 

19000.00 

19.00000 

6.780.00 

6 780.00 

14.000.00 

10.000 00 

6.780,00 

6.780 00 

13.560,00 

21.837,52 

4.000 00 

22.600 00 

6.780,00 

3.390.00 

3.390.00 

13.560,00 

13.560,00 

5.500.00 

30.000,00 

ll.026.17 

11.384,53 

14.668.45 I 

14.668 45 

6.256,72 

5.887,17 

12.919.18 

9.228,08 

6.256 72 

4.649.86 

I 1.429.30 

21.978.14 1 

2.SSJ.S7 

22.266.71 

6.254.39 

2.616.29 

1.973,08 

10.800.96 

13.360.21 

4.808.19 

30.014.97 
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J ROSI!.ENE PElf.IRA DE 112833080 180055 
LNA 001~8 8 I o 23 
JOOUGLAS SILVA BRAGA 198486090 180056 
04914366371 001-43 I I o 64 
J ZENAJOE MARTINS 000477936 180056 
RIBEIRO DE SOUS 271·72 2 2 o 61 
..~LUIZ FEL!P&MOTA 219115720 180056 
SILVAM& 001~ 5 2 o 64 
JO~t OOMINulJS UA 000394907 180056 

GLORIA 181-49 6 52 o 35 
JGLAUCIA APARECIDA 044907620 180056 
MENO&SM& 001-74 8 I o 6 
JFRANCISCA O' SILVA 000289356 180057 
CAMELO 401-15 o I o 76 
J V ALNIC& ROSA DE 000098620 180057 
CASTRO 561-34 I I o 61 
JCLEONICE SOAR&S 177025110 180057 
BA 11STA 3996636 001-58 2 I o 23 
JSOCJEDADE 060265360 180057 
EDUCACIONAL K E K L TO 001-62 3 I o lO 
JSOCIEDADE 060265360 180057 
EDUCACIONAL K E K L TO 001-ó2 3 2 o 10 
JCLAUDIA C C DE SOUZA 198853060 180057 
0357461410 001-09 4 I o 61 
,JESSICA FERREIRA DOS 000062603 180057 
SANTOS 593-73 7 I o 61 
JEVA COELHO DE SOUSA 116453470 180057 
00809317150 001-08 8 I o 61 
JANDR&AIULIANA DA 173931610 180058 
SILVA 001-95 o I o 6 
JMARIA CAETANO DE 157944270 180058 
BRITO 001-86 I I o 6 
JJOELMA BASTOS 000911359 180058 
MARINHO 403-ó3 3 I o 74 
>JOELMA BASTOS 000911359 180058 
MARINHO 403-63 3 2 o 74 
J GLAUCJANE BARROS DE 295243900 180058 
SOUSA01038 001-80 5 I o lO 
JEOIMARIO P DA ROCHA 268138850 180058 
89540093104 001-31 6 I o 74 
JNIV ALOINA JANUARIA 000461&76 180058 
OEJ&SUS a51-72 7 I o 76 

19/101201 19/02/ 
2 8 2019 o 

19/101201 19/01/ 
2 8 2019 o 

19/10/201 19/0JI 
2 8 2019 o 

19fl0/201 19101/ 
2 a 2019 o 

19110/201 19/101 
2 8 2019 o 

19/101201 19/011 
2 8 2019 o 

19fl0/201 19/011 
2 8 2019 o 

191101201 1910 11 
2 8 2019 o 

281091201 28/01/ 
2 8 2019 o 

19/101201 191011 
2 8 2019 o 

19110/201 191091 
2 8 2019 o 

191101201 19/011 
2 8 2019 o 

191101201 19/011 
2 8 2019 o 

191101201 19101/ 
2 8 2019 o 

28/111201 281011 
2 8 2019 o 

28/111201 281011 
2 8 2019 o 

19/10/201 191011 
2 a 2019 o 

19110/201 191051 
2 a 2019 o 

191101201 191011 
2 I 2019 o 

19/101201 191011 
2 a 2019 o 

19fl01201 19/011 
2 8 2019 o 

2S o 

24 o 
li o 

11 o 

8 o 

35 o 

18 o 

16 o 
12 o 

lO o 

16 o 

IS o 
13 o 
13 o 

14 o 

14 o 

6 o 

13 o 

15 o 

12 o 

lO o 

13.000.00 

6.71000 

2.500.00 

7.400.00 

21.775,68 

22.000 00 

10.000.00 

11.900 00 

4.000.00 

9.000,00 

4.334 00 

13.000,00 

3.290 00 

13.000,00 

15.000.00 

15.000,00 

1.713,54 

1.676,46 

2.000.00 

uoo.oo 

3.000,00 

12.124,21 

6.576.&0 

2.630.42 

6.239.16 

21.869,77 

22.475.25 

9.284 50 

10.828,48 I 

3.086 96 

7.389,88 

4.751,73 

11.691.2S 

2.876.25 

11.364.62 

14.407 35 

14.407 35 

1.162.20 

1.789.39 

1.798,74 

3.264.57 

2.46338 
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JMAJUA LUCILENE 000795365 180058 
MARTINS 301-04 s 52 o 35 
JJOSE FERJWRA DE 000969667 180058 
OLIVEIRA NETO 771 -53 9 52 o 35 
JADELSON GO'ICALVES 000969783 180059 
MONllPO 681 -72 o 52 o JS 
JDIEGO ESllUl.A DA 000732554 180059 
MATA 161-91 3 52 o 35 

IN()tM.IA c.; J..X.S SANTOS 120432700 180059 
I498021S 149 001-ó9 4 I o 61 
JMAR.IA SALETE PEREIRA 000646010 180059 
SANTOS 641-04 5 I o 76 
JDERJO GABRJEL DA 000024441 180059 
SILVA 171-90 6 I o 61 
J JOSENEIDE DO 222673030 180059 
NASCIMENT079 11 7015 001-08 7 I o 61 
JSUZANA H S DA SILVA 222817620 180059 
84583509120 001-<16 8 I o 61 
J LEILA SOARES SOUZA 307866920 180059 
o 17073361 os 001-06 9 I o 61 
:JMAJUA DE LOURDES 000435975 180060 
SOARES DE SOUZ 725-53 o I o 61 
J RAFAEL SOUZA 290512440 180060 
OLIVEIRA 066288841 001-85 I I o 61 
lCLEMIR BISPO DOS 111834160 180060 
SANTOS 001-09 2 I o 76 
JEOVANIA PORFIRJO R 118762410 180060 
DE OLIVEIRA 001-15 3 I o 57 
JRUTH DE SOUZA 155827010 180060 
SIQUEIRA MARTINS 001-53 4 I o lO 
JSUELEN OLIVEIRA 230234140 180060 
SANTANA0217431 001-31 5 I o 64 
JRJTA DE SOUSA COSTA 199372210 180060 
24054097391 001-19 7 I o 76 
JMAJUA A F DOS SANTOS 137387630 180060 
658952071 001-86 8 I o 23 

JLUCAS VTEIIV BARROS 000057449 180061 
901-óO o 52 o 35 

:GIU!ARD MARTINS 000960571 180061 
DORNEI..AS 571-óS 6 I o 6 
JADRJANO A ALVES 212567780 180061 
BRJTO 006892991 001 -36 7 I o 64 

19/10/201 19/ICW 
2 • 2019 o 

19/10/201 19/101 
2 8 2019 o 

19/10/201 19/IOi 
2 a 2019 o 

19/10/201 19/IOi 
2 8 2019 o 

19/10/201 ~~~·/ 2 8 2019 o 
311101201 301011 

2 8 2019 o 
281111201 281011 

2 8 2019 o 
191101201 19/021 

2 8 2019 o 
281111201 281011 

2 8 2019 o 
191101201 19/W 

2 8 20 19 o 
19/101201 19/01/ 

2 8 2019 o 
19/101201 19/0J/ 

2 8 2019 o 
19/101201 191011 

2 8 2019 o 
191101201 19/01/ 

2 8 2019 o 
191101201 19/01/ 

2 8 2019 o 
19/10/201 191011 

2 8 2019 o 
19110/201 191011 

2 8 2019 o 
19110/201 191011 

2 a 2019 o 
31110/201 301121 

2 • 2019 o 
19/101201 191011 

2 8 2019 o 
19110/201 19/0U 

2 8 _2ot9 _ o 

a o 

lO o 

a o 

a o 
15 o 

lO o 

lO o 

15 o 

lO o 

12 o 

12 o 

12 o 
lO o 
24 o 

12 o 

24 o 

18 o 

17 o 

12 o 

26 o 

17 o 

30000.00 

ISOOO.U 

15.092.25 

6.990 60 

8.900.00 

1.00000 

1.500 00 

6.190,00 

2.000 00 

6.780 00 

3.390 00 

6.780,00 

4.290 00 

22.600 00 

6.780,00 

17.000,00 

6.78000 

13.000.00 

15.000 00 

11300,00 

6.780,00 

30.1 29.64 

15.060,65 

IS.IS7.47 

7.020,89 

8.004 12 

820.65 

1.384,26 

5.633 23 

1.845.66 

5.824 60 

2.912,31 

5.824.60 

3.522.56 

21.922,28 

5.824.60 

16.490,29 

6.295,00 

11.954.98 

15.059,48 

11.085,58 

6.235.09 
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JLOIANE JESUS Sll. VA DE 0000261~ 180062 
SOUSA 291-60 I I o lO 
JLEONARDO S DE UMA 278468410 180062 
05235053109 001-70 4 I o 74 
JLEONARDO S DE UMA 278468410 180062 
OS23SOS3109 001-70 4 2 o 74 
~ GISELLE CAI..DEIRA DE 000026333 180062 
SOUZA 361-24 s I o 56 
_ t:J-1}MA _~UULA DE 127679420 180062 

JESUS 000922801 001 -89 6 I o 56 
JGUILHERME E DIVINO 313457610 180063 
SERVMECLTD 001-09 8 I o lO 
JNAJANA CARVALHO 244145130 180063 
LIMA 0439866315 00H)7 9 I o 61 
JJORGE RAMOS DO 006644330 180064 
NASCIMENTO ME 00 1-41 I I o 61 
JDIOGENES C CURS!NO 303 159880 180064 
OLIVEIRA 027 001-49 2 I o 56 
JARLEIDE ANGEUCA 139002140 180064 
MAGALHAES 9922 001-66 3 2 o 57 
JCHARLEY FERREIRA DA 000805535 180064 
SILVA 831-15 5 I o 57 
J MARJA DOS REIS P DE 145258900 180064 
SOUZA 76895 001-60 6 l o 57 
1 DJV A MARIA DE 000417372 180064 
CASTRO 53 1..00 7 I o 57 
JMFW COMERCIO E CO 094565560 180064 
DEROLTDA· 001-61 8 I o 23 
JM.L. PALMEIRA 091471010 180064 
CONFECCOES ME 001-64 9 l o 76 
J V ALDICEIA R DA SILVA 131926160 180065 
5047734013 001-5) o I o 76 
JMARLENE DOS SANTOS 229905850 180065 
LINS ME 001-77 I I o 76 
JJANI MARCIA DE A L 295824380 180065 
RIBEIRO 5642 001~7 2 I o 64 
JLOURENCASANTANA 000273905 180065 
RIBEIRO BASTOS 943-49 3 I o 64 
JMAJUA BONFIM P DA 192626150 la006s 
Sll. V A 6028489 001-14 4 I o 64 
J VJVIANE KULCZYNSKJ 207114330 180066 
RILA 881al39 001-62 3 I o 57 

191101201 19101/ 
2 I 2019 o 

191101201 191011 
2 • 2019 o 

191101201 19/07/ 
2 a 2019 o 

19110/201 191011 
2 8 2019 o 

19/101201 191011 
2 a 2019 o 

19/10/201 19/011 
2 8 2019 o 

191101201 19/011 
2 8 2019 o 

191101201 191021 
2 8 2019 o 

19/10/201 19/011 
2 8 2019 o 

31/10/201 30/011 
2 8 2019 o 

31/10/201 301011 
2 8 2019 o 

31/101201 30/011 
2 8 2019 o 

311101201 30/01/ 
2 8 2019 o 

31/101201 30/01/ 
2 8 2019 o 

31110/201 30101/ 
2 8 2019 o 

3l/J0/201 301011 
2 a 2019 o 

31110/201 301011 
2 8 2019 o 

311101201 301011 
2 8 2019 o 

3l/101201 301011 
2 I 2019 o 

)11101201 301011 
2 a 2019 o 

31110/201 301011 
2 8 2019 o 

12 o 

a o 

6 o 

12 o 
24 o 

IS o 

15 o 

8 o 

li o 

35 o 

20 o 

20 o 
20 o 
24 o 

14 o 

14 o 
14 o 

3S o 

35 o 

35 o 

26 o 

3.390 00 

2.802,00 

2.I9aoo 

2.203 so 

6.780,00 

5.600,00 

7.800.00 

6.780,00 

6.000,00 

9.990 00 

6.780,00 

6.780,00 

6.780,09 

35.000,00 

15.000 00 

13.000,00 

9.000.00 

30.000,00 

14.250.00 

28.500.00 

. 17.000,00 

2.912.31 

2.147,47 

2.329,75 

1.893.01 

6.576.ao 

5.036,26 

7.014 80 

4.327.39 

5.049,69 

10.267,61 

6.397.36 

6.397.36 1 

6.397.36 

33.928,30 

13.303,91 

11.530,08 

7.982.40 

30.628.01 

14.548,59 

29.096.86 

16.666.66 
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JADRIANA DIO 143652060 180066 
RODRIGUES 03417&703 001-20 9 I o 23 
JDAJSE V DE S DOS 269867360 180067 
SANTOS 6363148 001-74 o I o 61 
JFRANCISCO RODRIGUES 120353780 180067 
PORTELAME 001.00 I I o 61 
.,.JESII.ANE RICS 240229510 180067 
DOURADO 036014361 001 ·20 2 I o 61 
lJO~Uii Lt VI S POR11:.LA 228964610 180067 

0530599910 001·27 3 I o 61 
JKAMILA NUNES 236294670 180067 
MARTINS 0114060118 001.09 5 I o 23 
JF H MODA INFANTIL 213333810 180067 
LTOAEPP 001·09 6 I o 23 
J1ULIANA DE OLIVEIRA 296950990 180067 
LIOSSIOOS9 001-75 8 2 o 56 
JSHIRLENE DE SOUZA 149799280 180068 
CRUZ 8S261S99 001-74 I I o 61 
JANA FERREIRA 115840580 180068 
Mt:.LGACO DA SILVA II 001-46 6 I o 23 
JANTONIA DA SE DE 0004 11088 180069 
OLIVEIRA SO I-97 o I o 61 
J LU ANA OU V EIRA DA 210919630 180069 
SI LV AOS498824 001-18 I I o 23 
1EUDOXIA CARVALHO 000276861 180069 
DE SOUSA 831-49 4 I o 64 
JERMELINDA NERIS 000985465 180069 
FERREIRA 701-91 5 I o 64 
JFELIPE ROMEIUO SILVA 000036340 180069 
PEREIRA 701-4S 7 2 o 64 
J HUMBERTO VICENTE 061916890 180069 
DA SILVA 001-65 8 I o 56 
JMONTREAL 0933ni40 180070 
ENGENHAR.IA LTDA ME 001-64 o I o 74 
JMARIA DAS GRACAS 000120731 160070 
RIBEIRO MARTIN 301 -78 I I o 16 
J10AO CEUNO SANTANA 126760190 160070 

IOUIDUTEME 001-31 2 I o 57 
JIUUANA PEREIRA DA 193512570 180070 
SILVA 001-16 3 I o 56 
JHVGGO DA S!L VA MELO 262749620 180070 
0363S2S4169 001-22 4 I o 61 

31/10/201 301011 
2 a 2019 o 

31110/201 301011 
2 a 2019 o 

311101201 301011 
2 8 2019 o 

311101201 301011 
2 a 2019 o 

31110/201 301011 
2 8 2019 o 

281111201 281011 
2 8 2019 o 

31/101201 301011 
2 8 2019 o 

281111201 281011 
2 8 2019 o 

28/111201 28/01/ 
2 8 2019 o 

28/111201 281011 
2 8 2019 o 

28/111201 28/01/ 
2 8 2019 o 

281111201 28/01/ 
2 8 2019 o 

28/11/201 28/011 
2 a 2019 o 

28/111201 28/01/ 
2 8 2019 o 

281111201 28/01/ 
2 a 2019 o 

281111201 28/01/ 
2 a 2019 o 

281111201 28101/ 
2 8 2019 o 

28/111201 281011 
2 I 2019 o 

28/111201 281011 
2 a 2019 o 

2&/111201 281011 
2 8 2019 o 

2&/111201 28101/ 
2 8 2019 o 

12 o 

13 o 

13 o 

13 o 
13 o 

18 o 

24 o 

12 o 

18 o 

12 o 

13 o 

IS o 
lO o 
lO o 
24 o 

12 o 

30 o 

14 o 

3S o 

35 o 

12 o 

10.000 00 

3.000,00 

6.780.00 

6.78000 

6.780,00 

13.000,00 

30.000 00 

5.424 31 

14.000.00 

15.000 00 

8.000,00 

13.000,00 

7.000 00 

4.281 00 

4.198,00 

6.7aOOO 

22.600,00 

3.390 00 

2a.soo 00 

18.000,00 

6.180,00 

8.585.32 

2.621,04 

5.923.40 

5.923.40 

5.923,40 

12.811 29 

29.081.51 

5.132.76 

13.796,74 

14.160.41 

7.621.81 . 
I 

12.577,84 1 

6.459.61 

3.950,54 

4.273 11 

6.400.58 

23.395,50 

3.256.16 

29.967.68 

18.927.09 

6.400.58 
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JMAJARAAPAUCIDA 000016965 180070 
CORDEIRO SENA 491-59 5 I o 61 
J RIVALDO MARQUES 000715126 180070 
VIEIRA 241-87 7 I o 61 
JELO ARMARil'IHO E 26<1263610 180070 
CON'FéCCOES LIDA 001-98 a I o 61 
-APS E GARRA 293140840 180071 
CONSTRUCOES EIRELI 001-10 o I o 61 
IMAJUAOEFAmMPDA 268416540 180071 
CMACHAD08 001-31 6 I o 76 
JOEUSILENE D.AS DOS 000790724 180071 
SANTOS 701-25 7 I o 23 
JANORADE E OA L TOA 02056<1410 180071 
ME 001-30 8 I o 23 
J MARIA G MUNIZ O 235978140 180072 
SANT0$904247431 001·50 I I o 76 
J ANA CRISTINA B SILVA 289538310 180072 
9851080012 001-05 5 I o lO 
J IVANILOE BENICIA DOS 000386558 180072 
SANTOS 291-53 8 I o 57 
J IVONE BENICIA DA 000005867 180072 
SILVA 321.01 9 I o 57 
JALEX VITOR SOARES DA 000051807 180073 
SILVA 091 -30 o I o 57 
I MARJAJAQUELINE 000034977 180073 
VELOSO DA COSTA 933-37 I I o 57 
J IANETE MACEDO DE 129653630 180073 
OLIVEIRA 001-40 2 I o 57 
JELIANA RICARTE DE 165415 100 180073 
LIMA ME OOI-o6 3 I o 51 
J RMMODASE 144521940 180073 
CONFECCOES LTDA 001-70 4 I o 57 
JGILVANIA O ~ITOSA 170196720 180073 
68831420100 001-74 7 I o 61 
JCLAUDIA CRISTINA 000473434 180073 
LOPES DE SALES 431-00 8 I o 76 
J PAULA CRIS11'1A 157938320 180079 
CAETANO MORENO 001-80 I I o 6 
LEILA RIBEIRO DE A DE 000716444 150009 
OLIVEIRA ISI-00 I 52 o 35 

281111201 281011 
2 8 2019 o lO 

281111201 2810V 
2 8 2019 o 12 

281111201 28101/ 
2 8 2019 o JS 

28111/201 281011 
2 8 2019 o lO 

28111/201 28101/ 
2 8 2019 o 14 

28/11/201 28/01/ 
2 8 2019 o 22 

28/11/201 28/01/ 
2 8 2019 o 35 

28/11/201 28101/ 
2 8 2019 o 18 

28/111201 28101/ 
2 8 2019 o 16 

28/11/201 28/01/ 
2 8 2019 o 30 

281111201 28/01/ 
2 8 2019 o 30 

28/11/201 28/01/ 
2 8 2019 o 30 

28/11/201 28101/ 
2 8 2019 o 12 

28/11/201 28101/ 
2 8 2019 o 28 

2811 1/201 281011 
2 8 2019 o 24 

28n 11201 28101/ 
2 8 2019 o 24 

28111/201 28101/ 
2 8 2019 o IS 

281111201 28101/ 
2 8 2019 o 15 

28111/201 28101/ 
2 8 2019 o 14 

03107/201 03/011 
2 5 2020 3 o 8 

R<f<rtntia 31/ IV 
I 2019 3 

o 2.000,00 

o 3.390.00 

o 40.00000 

o 4.60000 

o 6.000.00 

o 6.800 00 

o 45.200,00 

o 10.000 00 

o 4.000 00 

o 4.200 00 

o 4.200,00 

o 4.200 00 

o 4.200 00 

o 20.000.00 

o 20.000 00 

o 20.000,00 

o 10.00000 

o 3.50000 

o 15.000 00 

o 12.350,00 

1.845.66 

2 907.51 

38.700.87 

4.244.95 

5.763,04 

6.832,24 

47.527 21 

9.854,87 

3.895.99 

4.347,97 

4.347.97 

4.347,97 

3.965.01 

20.56<1 31 

20.261.69 ! 

20.261 69 1 

9.675,32 

3.386,37 1 

14.407.35 1 

1.515.61 

1.575,67 

Concessão Meta2019 817 
Contra~os Ativos 2019 
com ~nexo 2020 368 

Percenrual de reOexo 4S% 
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RenuoCon~"*>2019 

Concculoem2020 

Tor.llOlO 

:lADILES ISOTON 000769510 180010 
141-91 3 52 o 35 2 

-, VANILDA CAliDIDA DE 000821567 180029 
ANDRADE 861-00 7 52 o 35 2 
JOILLIA.RD MENDES DE S 000024706 180030 
BARBOSA 761-00 3 52 o 35 2 
JCRJSTIANO DE SOUSA 000040325 180041 
DANTAS 021-88 3 52 o 35 2 
:!ANTONIO CARLOS DE 000657970 180042 
ANDRADE 861-15 3 52 o 35 2 
J ALZIRA DOMINGOS DA 000261052 180042 
GLORIA 171-53 8 52 o 35 2 
J VILMAR AMA\ICIO DE 000862127 180043 
OLIVEIRA 616-04 I 52 o 35 2 
.JFRANCISCO DANTAS DE 000781613 180043 
SOUSAJUNIO 121-68 3 52 o 35 2 
.JIUAR.EZ BIANO DE 000030668 180045 
JESUS 031 -98 3 52 o 35 2 
JTIWS STEPHANIE F S 000018870 180045 
SANTOS 041-22 7 52 o 35 2 
J JOAO BATISTA DA 000288058 180046 
SILVA SANTOS 951-72 8 52 o 35 2 
JPAULO XAVIER DA 000795406 180050 
SILVA 601-06 4 52 o 35 2 
JANTON!A AL \IES 0005S2m 180050 
DAMASCENO 821-91 5 52 o 35 2 
:lLVIZ GONZAGA 000180135 180050 
SILVEIRA FREIRE 623-87 6 52 o 35 2 

JANOELO F'ELIC!O DAOA 000326430 180050 
390-68 8 52 o 35 2 

JIVONE RIBEIRO 000151156 180054 
MACHADO 001-25 I 52 o 35 2 

96,53a848 
~ 

contra• 
944 •• 

191041201 19104/ 
8 2020 

201061201 201061 
8 2020 

20/061201 201061 
8 2020 

28/081201 28/021 
8 2020 

20/08/201 20/02/ 
8 2020 

201081201 201081 
8 2020 

20/081201 201081 
8 2020 

20/081201 20/02/ 
8 2020 

28/081201 28/08/ 
8 2020 

191101201 19/011 
8 2020 

28/081201 28/031 
8 2020 

191091201 19/031 
8 2020 

19/091201 191031 
8 2020 

191091201 19103/ 
a 2020 

19/091201 191061 
a 2020 

19/101201 19/IW 
I 2020 

o 16 

o 16 

o 16 

o 8 

o 8 

o 16 

o 16 

o 8 

o 16 

o 8 

o 12 

o 8 

o a 

o a 

o 12 

____! '- -- 16 L.. 

o 22.608,81 

o 15.000,00 

o 15.096,90 

o 15.068 19 

o 13.694 00 

o 30.280 36 

o 15.000,00 

o 14.983,93 

o 21.837,52 

o 15.172,00 

o 9.90000 

o 15.123 96 

o 15.123,96 

o 15.123,96 

o 22.757,93 

o 22.756,86 

RS 
1.185.340,4 
3 
RS 
I 1.457.928, 
47 
RS 

12.643.26$, 
90 

26.482.02 

14.89946 

14.995 61 

15.196.94 

13.820,18 

30.571 ,55 1 

15.144.36 

15.122,02 

22.032.88 

15.250.27 

9.991.03 

15.226,97 

15.226,97 

15.226.97 

22.925.96 

22.862.05 
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JMAIUA DO CAR."'O DE 000010847 180054 
SOUZA PEREIRA 701~5 2 52 o 3S 2 
:JANTONJO NElO ALVES 000665360 180054 
DOS SANTOS 225-72 3 52 o 35 2 

WEDER RODR;GUES 000036802 1&0056 
CHAVES 351-óO 7 52 o 3S 2 
JDANIEL AM~CIO DE 000069141 110061 
OUVEIRA 011~2 I 52 o 35 2 

IVJl:IUKUAWS 000001171 180061 
SANTOS 521-96 2 52 o 35 2 
:JJOSE VICEMAR. DE 000057513 1&0061 
FREITAS 324-40 3 52 o 35 2 
JOOUGLAS SOUSA 000003084 180062 
CARDOSO 301-40 2 52 o 35 2 
JJOSE OLIVEIRA DOS 000953919 180063 
SANTOS 751-15 o 52 o 35 2 
J FRANCISCO L :>A SILVA 000559702 180063 
SOBR!NllO 811-15 7 52 o 35 2 
JJHON LUCIO R:lCI-!A 000061387 180065 
MACEDO 311-40 5 52 o 35 2 
:JV ALDEMAR PEREIRA DE 000082208 180068 
SOUSA 751-00 2 52 o 35 2 
J JOAO PAULO DE 000085312 180068 
FREITAS SILVA 554-65 5 52 o 35 2 
l JOAO DOMINGOS 0007213 18 180068 
MANZOLI 967-00 7 52 o 35 2 
JLEONA.RDO LCPES DE 000049937 180072 
SOUZA 691-99 4 52 o 35 2 
JANTONIO JOSE JUSTINO 000013940 180072 
DE MENEZES 111-30 6 52 o 35 2 

J JOSE GUSTAVO IZIDRO 000031924 180074 
881~7 o 52 o 35 2 

Re0uoCon~2019 

Reflexo Con~ 2020 

ConceJslo em 2021 

1~1101201 191101 
8 2020 

191101201 191101 
8 2020 

19/101201 191111/ 
I 2020 

191101201 19/101 
I 2020 

19/101201 19~1_'N 
8 2020 

191101201 19/101 
8 2020 

191101201 1911 OI 
8 2020 

191101201 1911 OI 
8 2020 

19/101201 19/01/ 
8 2020 

311101201 301041 
8 2020 

2&/111201 2&/021 
8 2020 

2&/111201 2&/111 
8 2020 

2811 1/201 28/11/ 
8 2020 

28/111201 2&/021 
8 2020 

281111201 2&/11/ 
8 2020 

2&/111201 2&/05/ 
8 2020 

COtllnU 
1163 os 

o 12 

o 16 

o 16 

o 16 

o 8 

o 8 

o 16 

o 6 

o 12 

o 8 

o 12 

o 16 

o 16 

o 13 

o 7 

o 8 

o 21.582 86 

o 22.757,12 

o 15.172.00 

o IS.OOO,OO 

o 15.082,48 

o 15.082,48 

o 30.248 28 

o 5.231 59 

o 21.612.50 

o 10.793 60 

o 19.11 2,82 

o 15.082,48 

o 19.111.36 

o 16.94107 

o 17.392 70 

o 11.590 48 

21.6&8.02 

22.S62,34 

15.243.01 

15.069.45 

15.145,76 

15.145,76 

30388,14 

S.2SS,I8 

21.71878 

10.827,90 

19.143.34 

15.102 31 

19.136.31 

16.968.01 

17.409.43 

17.607.40 

R$ 
1.185340,4 
3 
R$ 
1.580.408.6 
I 

R$ 
14.115.050, 

15 

Concessfto Meta 1020 944 
Contr.atos Ativos2020 
com reflexo 2021 405 

42,9 
Percentual de reflexo I% 

72 

~~~ 
~~~ 
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Toral 2021 

Reflexo Concesslo 2020 40S 

Reflexo Conce$$Jo 2021 

conlrac 
Conceulo em 2022 1434 OI 

T o1112022 

RS 
tU90.m, 

ª"' 
RS 
197.551,08 
RS 

7.248.555,0 
8 

RS 
17.4 13.013, 

12 
RS 

24.859.119, 
28 
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Projeção Renúncia de Receitas 

i 
Ano 

2020 

2021 

2022 

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, DESENVOLVIMENTO SOCIAL, MULHERES, IGUALDADE RACIAL E DIREITOS HUMANOS DO 

DISTRITO FEDERAL 
SECRETARIA DE ADJUNTA DO TRABALHO 

SUBSECRETARIA DE MICROCRtDITO E EMPREENDEDORJSMO 
COORDENAÇÃO DE MICROCRêDITO 

Taxa Taxa 
Príncioal Proso era Aplicação Juros Prosoera Juros Aolicacno Renúncia R$ 

R$ R$ R$ R$ 
12.643.268,90 578.0 17 58 1.295.030,94 717.013,36 

R$ 
4,57% 10,24% R$ R$ R$ 

16.890.799,80 772.203 72 I. 730.099,12 957.895 40 
R$ R$ RS R$ 

24.859. 119,28 1.136.494,69 2.546.282,0_5_ 1.409.787,36 

74 

~~~ 
~~~ 
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ANEXO XII 
DISTRITO FEDERAl. 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE RISCOS FISCAIS 

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 
2020 

ARr _jLRI'. _, <o ._i_ :lo) 
PAMf\11')4t t"-ONTINGll:NTE9 rAO\'ID HQA8 

Dele ri; lo V•lor O.toerlçlo 
DomanQs JIJdk&ltt 21l.7U.13ot 

lltttlduo ,...,.,_ t r•.c'-'tç.to oo Con1u11D d' 00119t-SJNICO'fl Mo 
22U107.12C ~onlotme IIIAol ~~0 lte s.ar.w!ÇI )4 111-4 1'10 ISftr fltt\d-'ll• clt 

Htll\lcN 1101 *"'"Mltl to.lpltll'lll'll lll" rf15en016 (li ~amenlode m""o. .... Mtldo ~tclo o ,,QIII*!IOeM U Pll~l,., 
OII!WindM .ludoc.lllla H~ICI!P 264883~ 

&n havendo dKis.lo~ltlciHII"'OMI. ,.., MOYkltl'ldi!IKioettciiiO 
lotça.m41Ntri0 rned_.,,, o uncelaiMtllo de cNt9t .. , -..c:riOof\al\la 

rç4et C~u htbtllll'lltlu CODKA8 >03 550 Ell'l have ndo ckloiWojudl:llldttl~t~ Mil f proyldtl'ldecloutciiiO 
OfÇelm~medwlle o ancelllnwnto dldtotpltat •CIIc:~t 

~,r,.~N~~t~o:s~;nMt•ro 4.147. 1KJ5 EM h...,encto deosto,utkW.cMsr.wortv• ..,, Pf'O•klenc~Mocrt<l.-o 
Otp~ tnedienteouncelamento dldMpt ... cfl~' 

A44t• CHtial t.WtrO 1.&52.!61 ElllhcWendo deddojwdlolllfoett..,«.tYt4,. Mtt ~nciMo u.-
orç.meniM'O Mt6e•o unc:.umeneo eM dMPitlt clltcricloMriet 

~- AldicMit fMATEI't 1&023853 Em N..,.ttldodeddo iudlóllctestõl'fOttll"-"''~IMo C'IHIIO 
OI'ÇMI'Iotn!Mo "*'*'*o c.-nc...,_ID ctedtspetu cll~ 

~ ...... CODEPlAH l2311 91 Em hl~deciHojuclicMI cl•st.11YOrtNil. Mtt ~ CI'HIO 
~en!Mo ~-0~10--...... ~ 

DMc~•• tfll PfrooeaM •lllltCIIIftlwcilllenllo lU.S7'9,08 

~~ .. ....,.._.._111.,.. r .... ckt.lslt*..,.. ao PASEP 
18t.271..231 rr:-..:::::=:::;;:.==::~:-~ .... lltfdoo-.201S.~r ... llttlt'lclaosclo'CC#"'DI 

~~ .. ~-IIIKMar..-..,._,,...,._aoPASEP 
14:2..307...844 ~SO de-.$0~ •• MI'IHH.t6no.•aç.Ao~CIOM 

IIMlliCict•2011.--lndo~-FCOf"Uit ........ ~ ...... .,...,tftdM .. ICOf ..... 
tt .... o...r. .. ~. m.-

a. .... ~.C418,....,.C:O...OI!III03~- 1514(8 f11 
~Mwnc~odetn ·-~ ...... -e.... ... 

~""""---·-a. ..... _...... e ca,.....,... •C..•et:F" 
1$.174 MMI MCI000001• 

~~...... dDOIN' .. ,.,.,.. .. a..a, ... 
~~---~-......... 

.,.,.,..p, .... ~ ............. 

.......,..,...... ........ '--F ....... IIirhii ...... IO 
ll..OS1.SI1 

e. .................. ,..,.......,_.,., ... ,........ .... 
~....a. .... , ... 

---·~-~~· ~ .............. ~.-.... ,.. ........ ~raso~........,... .. 
~...a.- ....... U.61S.1.9E 

E..haverdocr.ca.lo,.,., .......... _ .................... 
,_.....~ ......... ~ ~ ... ____ ....... ~O"Íeoo----·f*W·~- ........ Jo-o ... _ _,COO<PlAH 

7.209cx 
&l~.._.,,.... .. llf ......... ~«MMI 
~o~ ........ ~ 

l;':~·..._•~r~r.w ... srr...,. • .....,..._ 
,.....,_.,. ••• f*'UIIIIdcl tNijiiMe e...,.,..eeneras 

S.J&.i11SI.8'ill 
U"*I!05 -41itfl1ti"'CCll b I!IO!Wit. I.M de l't~....,.. 

P'atii#Yo. 2011• 2011 r..._ Emn.v.nc~odltc:Wope~o~~tt~~o • ..mtn~D, CMWN•.., 
v41fib4ee possl!RI~de ~ ....,....ciOO'OI'IOO'Wft•.,. 
ttlltlll.l.•o~.._dllnM,_.,...,. ..... 

IUOTOTAL. •. 259.987.722 SUBTOTAL 

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROIIIOENCIAS 
o.oe .. Valor O.~lo 

~~eçlo~tG ~10 ttiQtf'MCIOI l'ltt:los I PIOW ~Jedot 
1.oe3.000.000 Et~ r&serM~I, mKYnw ~oóelft'lpenho, pert 

lOS ...,. IUifO 1111.-.cero tiO Yllrflo •:dldtlo. quüt •• obtiO*C6• n• mltCAclll do•'fNIÇOIKel cto l)f, 
lnOotpootaçjo 1t0 OtÇIIII'MIIIO ttlg!IMI<* MliOI I PIIQ• Mo ptOC.SUdot 

669.000.000 E:sli:l~lrtett r•tlfVt Ailii'K*•, m.o.nle ~od• tml*lhO, per• 
j.mctiiOt tltl!l'l li tifo llner.:ehtiO amo tllttdclo. ql.llat as obtlg~" ne medid1 do flfNIII)O beal dO l)fr 

SutiMII'I.IfOI l'f)~HS do 11\ltF, ••iii'<'O 1t0 •lltttbode 2<l20. SObt• Aprd11r decidO !I0$1C1ftmo Trtnm•l Feóat•· 8111' tOtlft eltelalkMd• 
•• ftotnuiWtÇbtt I fiiOWolliOI dOI M~f ciM fotç.as de SegtKI~ 

aGIAI$4,609 doresswdmenlo &n '*-'dodedtiO óetiiYOJ*vM. .. ,_, 
PIOOI COfl'l r.o.lriOI 110 ,lindO CDNIIUcioMI do Cl$111;0 flt<ltflll • Ae6rdio Pf(lttidena.las l mllaçAodt emPfl"f'W) 1\lli\u~IO d•tt~• eM 
fl" .... l201f .. JCU. ~lii'ICI6ncia.. 
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ANEXO XII 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2020 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS 

(LRF, art. 4°, § 3°) 

CONSIDERAÇÕES SOBRE OS RISCOS FISCAIS E PROVID~NCIAS 

INTRODUÇÃO 

O Anexo de Riscos Fiscais tem por objetivo, conforme estabelecido pelo § 3° do art. 
4° da Lei Complementar n• 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF), avaliar os 
passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas, destacando as 
providências a serem adotadas, caso os riscos se concretizem. Portanto, nesse contedo, o 
anexo fornece uma visão geral sobre os principais eventos que podem afetar as metas e 
objetivos fiscais do Governo do Distrito Federal. 

O Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências elenca os passivos contingentes e 
riscos fiscais, bem como as providências adotadas caso os riscos se concretizem, em 
conformidade com o modelo estabelecido no Manual de Demonstrativos Fiscais - g• edição. 

APRESENTAÇÃO 

Os riscos fiscais dizem respeito aos riscos concernentes às despesas e às receitas 
orçamentárias. O presente documento irá abordar os riscos passlveis de afetar a previsão 
da receita tributária elaborada para subsidiar o Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias -
PLDO do exercício de 2020. Trata-se de uma análise de sensibilidade da previsão da receita 
tributária às variações dos parâmetros estimados e utilizados na previsão, tais como 
atividade econômica (PIB) e nível de preços ( INPC/IBGE). Assim, serão mensurados os 
impactos na previsão da arrecadação ao longo do quadriênio 2020-2023 diante de desvios 
das estimativas para os parâmetros. 

Adicionalmente, é apresentada estimativa para o risco de empresas estatais distritais 
não efetuarem em 2020 o pagamento de impostos devidos no exercício. 

Por fim, o Tribunal de Contas da União - TCU, no Acórdão n• 684/2019- TCU
Plenário, manifestou que os valores referentes ao IRRF dos servidores mantidos com 
recursos do Fundo Constitucional do DF - FCDF pertencem à União, determinando a 
suspensão Imediata do repasse, bem como o ressarcimento aos cofres do Tesouro Nacional, 
dos valores do IRRF incidentes sobre as remunerações e proventos dos servidores do Corpo 
de Bombeiros Militar e das Policias Civil e Militar pagos com recursos desse fundo. 1\esse 
sentido, apresentam-se tabelas informando os valores históricos dos repasses realizados de 
2003 a 2018, e os valores dos repasses previstos para 2019 a 2023. 

1- AVALIAÇÃO DOS RISCOS CONCERNENTES À RECEITA TRIBUTÁRIA 

O Distrito Federal possui a característica peculiar de arrecadar impostos de 
competência estadual e municipal. Do ponto de vista da esfera estadual, as receitas do ICMS 
e do IPVA são as mais expressivas, enquanto da esfera municipal, as do ISS e do IPTU 
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despontam. A arrecadação dos quatro impostos representou 74% do total da receita 
tributária do Distrito Federal em 2018. Dessa forma, é válido abordar os impactos na receita 
prevista para o PLD0/2020 caso sejam observados no período 2020-2023 valores diferentes 
dos considerados para os parâmetros utilizados na previsão das receitas do ICMS, ISS, 
IPVA e IPTU. 

O ICMS representa a maior fonte de arrecadação, participando, no Distrito Federal, 
em 51% do total da receita tributária em 2018, sendo que o setor de serviços é o de maior 
relevância na economia distrital, representando mais de 90% do total da economia. Dessa 
forma, destaca-se a arrecadação do ICMS proveniente do segmento comércio, participando 
com 35% do total da arrecadação do ICMS em 2018, que está atrelada ao PIB. 

De maneira análoga ao ICMS, o ISS que também participa de forma relevarte na 
arrecadação distrital, tem como fatores geradores atividades provenientes do setor de 
serviços, sendo destaque os segmentos da administração pública e intermediação 
financeira , que guardam também uma relação com o nível de atividade econômica. 

As variações positivas e negativas de 1 ponto percentual da estimativa de crescimento 
real para o PIB Brasil para os anos de 2020 a 2023 produziriam variações de 1,19% e 1,17% 
para 2020 nas receitas previstas para o ICMS e ISS, respectivamente, e de 1,17% e 1,15% 
para os demais anos nas receitas previstas para o ICMS e ISS, respectivamente. 

No que tarage aos impostos diretos, foi feita a análise de sensibilidade da arrecadação 
à variação do INPCIIBGE. Os quadros abaixo apresentam as variações nas receitas 
previstas para o IPTU e para o IPVA, decorrentes de acréscimo e decréscimo de 1 .oonto 
percentual da estimativa de variação do INPC/IBGE para o quadriênio 2020 a 2023. 

Variações na Receita do IPTU x Variações no INPC/IBGE 

Cenário I 
2020 2021 2022 2023 I 

(+1p.p.) na variação do IN PC I 0,56% 1,61% 2,66% 3,72% 

Expectati va variação do INPC (*) 4,07% 3,82% 3,79% 3,76% 
-

(-1p.p.) na variação do INPC -0,57% -1,60% -2,62% -3,63% 

(*)Pesquisa Focus do BACEN em 29/03/2019. 

Variações na Receita do IPVA x Variações no INPC/IBGE 

Cenário : 2020 2021 - 2022 1 2023 

(+1p.p.) na variação do INPC 0,72% 2,05% 3,39% I 4,75% 

Expectativa variação do INPC (*) j 4,07% 3,82% 3,79% I 3,76% 

(-1p.p.) na variação do INPC 1 -0,72% -2,04% -3,34% -4,64% 

(*) Pesquisa Focus do BACEN em 29/03/2019. 



DIÁRIO DA CÂMARA LEGISLATIVA

237Nº 141, Brasília, terça-feira, 9 de julho de 2019

Com isso, caso ocorra variação de 1 ponto percentual a menos do que o esperado 
para o crescimento real do PIB, de 2,75% para 1,75%; e o INPC, de 4,07% para 3,07%, é 
possfvel esperar uma frustração de receita tributária (ICMS, ISS, IPTU e IPVA) de pelo 
menos R$ 136,7 milhões1• 

Em relação ao risco de empresas estatais deixarem de recolher em 2020 impostos do 
exerci cio, considerou-se o valor de R$ 120 milhões. 

Em referência à decisão do TCU, não obstante a manifestação da intenção do 
Governo do DF, veiculada na mídia, de recorrer ao Supremo Tribunal Federal, apresentamos 
duas tabelas, a primeira informando o total de repasses anuais do IRRF, em valores 
históricos, para o perfodo de 2003 a 2018, incidente sobre as remunerações e proventos dos 
servidores do Corpo de Bombeiros Militar, e das Policias Civil e Militar do DF, e a segunda 
contendo a previsão de receita oriunda da arrecadação do IRRF incidente sobre essas 
categorias profissionais para o período de 2020 a 2023. 

1 Médoa das expectativas do mercado financeiro em 29/03/2019 para o PIB e o INPC/IBGE para 2020, de 2,75" e 4,07", 
respectivamente, conforme Relatório Focus do Banco Central. 
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2016 r 673.845.188,74 

~ 
751 .008.026,88 1 2017 ,- 698.086.434,99 752.105.309,65 -,- -2018± 711 .453.799,23 739.410.071,60 

Total 6.979.862.633,95 
1 

10.192.520.796,52 
-

Nota: Valor atualizado com base no IPCA médio. 

TABELA 2 

Projeção do IRRF sobre remuneração e proventos dos servidores da PCDF, PMDF 
e do CBMDF pagos com recursos do FCDF 

~ Valores em R$ ~ 
2019 1=~-------~~~~-- 762 .09~ 
2020 801 .854.609,00 

2021 841 .613.321 ,00 
--~---------------------

2022 881 .372.035,00 

_2023_,1__________ 921 .130.748,00 

11- RISCO DECORRENTE DE RESTOS A PAGAR SEM LASTRO FINANCEIRO 

Um dos princípios orçamentários previsto na Constituição Federal de 1988 é o 
principio da anualidade, que determina a vigência do orçamento somente para o exe'cicio 
ao qual se refere. Entretanto, a lei 4.320/64 determina que se consideram restos a pagar as 
despesas empenhadas, mas não pagas até o dia 31 de dezembro. 

Entende-se por restos a pagar processados aqueles resultantes de despesas 
orçamentárias liquidadas e não pagas. Já os restos a pagar não processados são aqueles 
cujo empenho foi legalmente emitido, mas depende ainda da fase de liquidação. A Jiquioação 
consiste na verificação do direito adquirido pelo credor tendo por base os títulos e 
documentos comprobatórios do respectivo crédito. 

A crise fiscal vivenciada pelo Distrito Federal, notadamente a partir do ano de 2014, 
fez diminuir os recursos disponíveis para o financiamento das despesas públicas. 1\esse 
contexto, cabe urna análise acerca da inscrição de despesas em restos a paÇJar. A tabela 1 
evidencia o volume de recursos inscritos para os anos de 2017, 2018 e 2019. 



DIÁRIO DA CÂMARA LEGISLATIVA

239Nº 141, Brasília, terça-feira, 9 de julho de 2019

Tabela 1 -Valores Inscritos em Restos a Pagar- em R$ mil 

Restos a Pagar I Para 2019 I Para 2018 1 Para 2017 

-p,.,,,,., 1 , .• ,.. .... 1'·"'-'o' l '-'"·3" 
Não Proce~os G~080.606 1 1166.457 --;õ"23.765 

Total J 2.534.872 1 2.853.561 I 2.252.076 

Conforme tabela abaixo, o volume total de inscrição de restos a pagar para os anos 
de 2017, 2018 e 2019 foi, superior a 10% da Receita Corrente Liquida- RCL do Estado. Um 
montante bastante relevante para as finanças públicas do DF. 

Tabela 2- Valores Inscritos em Restos a Pagar X Receita Corrente Liquida- em R$ 
mil 

Indicadores : Para 2019 I Para 2018 1 Para 2017 

~estas a Pagar 2.534.872 ' 2.853.561 J 2.252.076 

RCL : 23.001 .984 121 .742.563 ' 20.719.829 

_(_%_) -- 1 11.02% 1 13.12% 10,87% 

Com o intJito de mostrar a representatividade do montante inscrito em restos a pagar 
no perlodo analisado, o gráfico abaixo compara esses montantes com os valores 
empenhados para investimentos e serviço da dívida pública Quros e amortizações) em 
função da RCL. 

Gráfico 1 -Inscrição em Restos a Pagar, Investimentos e Serviço da Divida -%da RCL 
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11.1. Do Risco Fiscal 

Conceitualmente falando, os restos a pagar não representam risco fiscal, pois são 
despesas que fora11r t:llllf!tmhadas ou liquidadas em orçamentos anteriores e, portanto, se 
transformaram em passivos contabilizados pela administração pública. No entanto, a sua 
gestão pode comprometer a apuração do resultado primário basicamente de duas formas: 
primeiro, quando a despesa já foi liquidada e se posterga o pagamento (aumentando os 
restos a pagar processados) ou quando ocorre atraso no reconhecimento de um serviço já 
prestado ao governo ou de um investimento já executado (aumentando os restos a pagar 
não processados}. 

Além disso, os restos a pagar não representam riscos fiscais desde que haja lastro 
financeiro para a assunção dessas obrigações. No entanto, o Distrito Federal vem 
apresentado nos últímos anos uma disponibilidade liquida de caixa negativa no 
encerramento dos exerci cios. 

De acordo com os dados obtidos no demonstrativo da disponibilidade de caixa e dos 
restos a pagar do Relatório de Gestão Fiscal - RGF do DF, relativo ao último quadrimestre 
de 2018, a disponibilidade liquida de caixa do Poder Executivo foi negatíva em RS 946 
milhões. 

No entanto, a situação é mais grave se considerarmos que a disponibilidade liquida 
das fontes de recursos não vinculadas foi negativa em R$ 1,762 bilhão. Sendo que, a 
disponibilidade positiva verificada nos recursos vinculados não pode ser utilizada para cobrir 
os recursos não vinculados. Portanto, o problema financeiro do Estado é, de fato, a 
disponibilidade negativa de suas fontes não vinculadas e corresponde a R$ 1.762 bilhão. 

A Lei Complementar 101 de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal -
LRF) trata em sua Seção VI dos restos a pagar e dispõe: 

Art. 42. É vedado ao titular de Poder ou órgão referido no art. 20, nos úHrmos dois 
quadrimestres do seu mandato, contrair obrigação de despesa que nao possa 
ser cumprida integralmente dentro dele, ou que tenha parcelas a serem pagas no 
exerci cio seguinte sem que haja suficiente disponibilidade de caixa para este eleito. 

Parágrafo único. Na determinação da disponrbilidade de caixa serao considerados 
os encargos e despesas compromissadas a pagar até o final do exerclcio. 

Não obstante o artigo 42 se referir ao final do mandato, a necessidade de se manter 
disponibilidade de caixa para fazer frente às obrigações contraídas pelo Estado é condição 
ímprescindivel para o equilíbrio financeiro do ente e para a gestão fiscal responsável. O 
demonstrativo da disponibilidade de caixa e dos restos a pagar demonstra se o ente possui 
liquidez para arcar com seus compromissos financeiros. 

Sobre esse demonstrativo, a g• edição do Manual de Demonstrativos Fiscais - MDF 
da Secretaria do Tesouro Nacional dispõe: 

Ressalte-se que o limite de inscrição em restos a pagar crtado no art 25, §1°, inciso 
IV, aHnea ·c· da LRF, está relacionado ao disposto no art. 1°, §1° da mesma lei que 
estabelece como pressuposto da responsabilidade na gestao fiscal a açao 
planejada, a transparência, o cumprimento das metas e a obediêncra aos lrmites, e 
13mbém oo dicpocto no art. 0", também da Lnr, quo estabelece a neces~ídddtt tJ" 
limitação de empenho e movimentação financeira caso Seja verífrcado ao final de 
cada bimestre que a realização da receíta poderá nao comportar o cumprirrento 
das metas fiscais. Dessa forma, a venfocaçAo da exrstêncra de drsponibilrdade de 
caixa para a inscrição em restos a pagar deve acontecer em todos os exerclcios 
{MOF, pág. 604). 
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Nesse contexto, a gestão de restos a pagar torna-se um risco fiscal em função de não 
possuírem lastro financeiro no ano em que foram inscritas e, portanto, comprometendo o 
caixa do Estado no exercício em que forem pagas, bem como comprometendo o 
cumprimento das metas fiscais. 

Acerca do objetivo do demonstrativo, o MDF estabelece que: 

O Demonstrativo visa a dar transparência ao montante disponlvel para firs da 
inscrição em Restos a Pagar de despesas nao liquidadas, pelo confronto da coluna 
dos RP empenhados e não liquidados do exerclcio com a disponibilidade de caixa 
liquida, segregados por vinculação, em cumprimento ao disposto no art. 55, inciso 
111, allneas ·a· e "b". O limite de inscrição em restos a pagar n!lo processados, em 
cada exercício, é a disponibilidade de caixa líquída por vinculação de recursos. A 
disponibilidade de caixa liquida para cada um dos recursos vinculados permite que 
se avalie a inscrição em RP não processados também de forma Individualizada. 
(MDF, pág. 604) 

A tabela abaixo evidencia, para as fontes de recursos nllo vinculadas, a 
disponibilidade liquida de caixa do Poder Executivo bem como o montante inscrito em restos 
a pagar não processados. Os dados foram extraídos dos Relatórios de Gestllo Fiscal 
publicados pelo Distrito Federal. 

Tabela 3- Disponibilidade Liquida de Caixa das Fontes de Recurso não Vinculadas antes 
da lnscriçllo em Restos a Pagar não Processados -em R$ mil 

Disponibilidade líquida l 
RP não Disponibilidade ANO antes da inscrição de 

Processados de Caixa Liquida RP não Processados 

2016 -1.535.124 716.255 -2.251.379 

2017 -1.027.757 739.160 -1 .766.917 
-

2018 -1 .092.759 669.218 -1.761.978 
-

A partir da tabela acima verifica-se que as inscrições de restos a pagar não 
processados estão sendo realizadas sem lastro financeiro. Em 2018, este montante fo i de 
R$ 669 milhões. 

Na rea lidade, verifica-se que, nas fontes de recursos não vinculadas, os restos a 
pagar processaoos também não possuíam disponibilidade de caixa para os valores totais 
inscritos. Conforme tabela abaixo, em 2018, esse valor correspondeu a R$ 1 ,093 bílhllo. 



DIÁRIO DA CÂMARA LEGISLATIVA

242Nº 141, Brasília, terça-feira, 9 de julho de 2019

Tabela 4- Disponibilidade de Caixa das Fontes de Recurso não Vinculadas para Inscrição 
em Restos a Pagar Processados- em R$ mil 

-

I ANO 

Disponibilidade de Caixa 
Bruta (-) Demais 

Obrigações Financeiras 

Inscr ição de Restos 
a Pagar 

Processados 

Inscrição de RP 
Processados sem 
Lastro Financeiro 

~~- -681.512 853.613 853.613 

75.136 1 
r 

1.102.893 1.027.757 
- -

1.162.540 1.092.759 69.781 
- ---

2018 

11.11 -Conclusão 

Riscos fiscais podem ser conceituados como a possibilidade da ocorrência de eventos 
que venham a impactar negativamente as contas públicas, eventos estes resultantes da 
realização das ações previstas no programa de trabalho para o exercício ou decorrentes das 
metas de resultados, correspondendo, assim, aos riscos provenientes das obrigações 
financeiras do governo. 

Assim, tendo em vista o início do processo de elaboração do Projeto de Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2020 - PLD0/2020 e, de forma a cumprir as 
disposições contidas no art. 4° da LRF, foram incluídos os valores inscritos sem astro 
financeiro em restos a pagar processados e não processados no último exerclcio, com fontes 
de recursos não vinculadas. como risco fiscal no Anexo e Riscos Fiscais da LDO nos 
montantes aproximados de R$ 1,093 bilhão e R$ 669 milhões, respectivamente. 

Tabela 5- Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências 

Descrição I Valor I P rovidências -- r Va~ 
---r----------------

Outros 
Riscos 
Fiscais 

R$ 1,093 
bilhão 

Incorporação ao orçamento vigente dos restos a 
pagar processados inscritos sem lastro 
financeiro no último exercício. 

R$ 669 
milhões 

1
1, Incorporação ao orçamento vigente dos restos a 

pagar não processados inscritos sem lastro 
financeiro no último exercício. 

'-------'----

111 - RISCOS FISCAIS DECORRESTES DE GASTOS COM PESSOAL 

R$ 1,093 
bilhão 

R$ 669 
milhões 

Os nscos f1sca1s relativos âs despesas com pessoal estão elencados no 
Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências deste anexo. 

Em suma, esses riscos estão relacionados com a possibilidade do pagamenlo do 
passivo relativo ao reajuste a diversas carreiras (pagamento da 3" parcela do reajuste). 
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passivo relativo a licenças prêmio convertidas em pecúnia de exercícios anteriores e passivo 
com despesas de pessoal de exercícios findos. 

No que tange aos passivos contraídos pelas empresas estatais, que correm na justiça 
contra o Distrito Federal. o detalhamento é informado pelos órgãos Anvolvinns· 

• CODEPLAN: informa por meio do Despacho SEI-GDF CODEPLAN/PRESI/PROJUR 
(Doc. SEI 20779789) a estimativa de passivos contingentes concernente a ações civeis 
de cobrança em fase recursal, no valor de R$ 12,3 milhões, e a ações trabalhistas, valor 
aproximado de R$ 7,2 milhões, totalizando um passivo de cerca de 19,5 milhões; 

• NOVACAP: informa por meio do Oficio SEI-GDF N° 824/2019- NOVACAP/PRES/SECR 
que a estima1íva do saldo de demandas judic iais é de R$ 28,1 milhões e de discrepâncias 
de projeções de 2 milhões. 

• EMATER: hforma, por meio do Oficio SEI-GDF N° 216/2019 - EMATER
DF/COADM/COFIS/PRESI, que o passivo contingente com possibilidade de perda foi 
projetado no valor aproximado de R$ 16 milhões; 

• METRÔ-DF: informa, por meio do Ofício SEI-GDF N• 260/2019- METRO-DFIPREJGAB, 
que a estimativa do saldo de ações trabalhistas é de R$ 4,1 milhões e ações cíveis no 
valor aproxirrado de R$ 1,6 milhões, totalizando R$ 5,8 milhões; 

• CODHAB: informa por meio do Oficio n.• 836/2018 - CODHAB/PRESI que o passivo 
contingente com possibilidade de perda foi projetado no valor aproximado de R$ 
303.550,00. 

MEDIDAS A SEREM ADOTADAS CASO OS RISCOS FISCAIS SE CONCRETIZEM 

Este Governo vem envidando todo o esforço para ampliar o nível de arrecadação das 
receitas do Distrito Federal. Todavia, as rece itas próprias do Tesouro e as de outras fontes 
diretamente arrecadadas podem sofrer retração, influenciada pela economia, de forma geral 
e pela assunção de novas despesas. 

De toda sorte, se ainda houver a necessidade de solução, no curto prazo, nos casos 
de frustração de receitas tributárias ou da concretização dos passivos mencionados, este 
Governo poderá dentro das suas possibilidades e a luz da aquiescência da justiça, adotar 
as seguintes medidas: 

• Promover, de imediato, a reprogramação orçamentária e financeira, procurando reduzir 
o custo de manutenção ao mfnimo suportável; 

• Limitação de empenho e movimentação financeira, sobretudo, aquelas relacionadas aos 
investimentos; 

• Utilização dos recursos da reserva de contingência, na forma disposta nesta Lei; 
• Suspender todos os acréscimos autorizados para as despesas de pessoal e encargos 

sociais; 
• Utilizar, de acordo com a necessidade, das alienações de seus ativos, observado o 

disposto no art. 9° e art. 44 da Lei de Responsabilidade Fiscal; 
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• Revisão de Contratos Administrativos; 
• Revisão das Renúncias de Receita; 
• Reestruturação Administrativa; 
• Parcelamento da divida e de passivos, dentro das possibilidades, de modo a atenuar os 

efeitos na prestação de serviços públicos para a população do Distrito Federal; e 
• Ajustes Tributários, em última análise. 
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ANEXOXlU · 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2020 

Classificação das Emendas lmpositivas 
(LODF. a rt. 150. § 16) 

I · INVESTII\<ffiNTOS, MANUTEN( AO E DESENVOLVII\<ffiNTO DO ENSINO 
SubfunçAo Nom e da Subfullçilo 

361 ENSINO FUNDAMENTAL 
362 ENSINO MEDI O 
363 ENSINO PROFISSIONAL 
364 ENSINO SUPERIOR 
365 EDUCACAO INFANTIL 
366 EDUCA( AO DE JOVENS E ADULTOS 
367 EDUCA( AO ESPECIAL 
368 EDUCA( AO BASICA 
847 TRANSI'ERENCIAS PARA A EDUCAI AO BASICA 

11 - ~ES E SERVI('OS PUBLICOS DE SA{JDE 
Subfu~ão Nome da Subfunção 

301 ATENÇAO BASICA 
302 ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
303 SUPORTE PROFILA TICO E TERAPEUTICO 
304 VlGILANCIA SANITARIA 
305 VIGILANCIA EPIDEMIOLOOICA 
306 ALIMENTAÇAO E NUTRIÇAO 

111 - A~ES E SERVI( OS P UBLICOS DE INFRAESTRUTURA URBANA 
Subfunçlo Nome da Subfunçiio 

451 INFRAESTRUTURA URBANA 
452 SERVI('OS URBANOS 
453 TRANSPORTES COLETIVOS URBANOS 
481 HABITAÇAO RURAL 
482 HABITAÇÃO URBANA 
5 1 I SANEAMENTO BASICO RURAL 
5 12 SANEAMENTO BASICO URBANO 
752 ENERGIA ELETRJCA 
782 TRANSPORTE RODOVIARIO 
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~ 
Unidide Procramil 

Orçamentária de Trabalho 

14.101 20.543,6210.3043.5607 

14.101 20.605.6207.3534.9640 

22.101 15.4SL6208.1968.0018 

Quadro A 

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO 

Relação de Projetos em Andamento - 19 Bimestre/2019 

Nome Subtítulo Descrição 

ADEQUAÇÃO AMBIENTAL DE ÁREAS RURAIS- 0004 ·Promover a recuperação hidroambiental da bacia 
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, hidrográfica do Ribeirão Piplrlpau · Programa Produtor de 
ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO Águas (Convênio 764040/2011 003/ANA - procedente da 
RURAL - DISTRrTO FEDERAL etapa n• 0043/ 2018) 

CONSTRUÇÃO DE GALPÃO · DISTRITO 0007 · Construir e implementar Centro de Capacitação de 
FEDERAL A>sentados da Reforma Agraria (Convênio 795760/2013 • 

procedente da etapa n• 0044) 
ELABORAÇÃO DE PROJETOS - IJRBAN!2AÇÃO E 0039 • Elaborar projetos da Sinesp • SeNiços de topografia 

INFRAESTRUTURA- OISTRrTO FEDERAL para acompanhamento de obras no Setor Habitacional 
Vicente Pires (procedente da etapa n9 0051/2018) 

0040 • Elaborar projetos da Slnesp - Serviços de topografia 
para acompanhamento de obras no Setor Habitac·ional Sol 
Nascente {procedente da etapa n• 159/2018) 

Data Data E>tágio 
Prevista Prevista 

Início Fim 
01/01/2017 31/12/2020 NO 

01/01/2017 31/12/2020 NO 

01/11/2018 30/08/2021 PA 

01/10/2018 30/08/2021 PA 
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Unidade Programa Nome Subtftulo Oescrifão O-ata Data Est ágio I 
Orçamentária de Trabalho Prevista Previsto 

Inicio Fim I 

22.101 15.451.6210.3023.0077 PROGRAMA DE ACELERAÇÃO DO 0017 · Executar pavimentação asfâltica e drenagem pluvial no 10/12/2015 30/04/2020 NO 
I CRESCIMENTO- PAC - PAVIMENTAÇÃO E Setor Habitacional Vicente Pires, Trecho Norte Col. Agrícola 

QUALIFICAÇÃO DE VIAS URBANAS NO SETOR Samambaia, da Rua 3 até a Rua 8 da Cal. Agrkola Vicente 
HABITACIONAL - VICENTE PIRES Pires (procedente da etapa n• 0023/2018) 

0020- Executar pavimentaçao asfáltica e drenagem pluvial no 02/05/2016 30/08/2020 AT 

Setor Habitacional Vicente Pires. Trecho da Cal. Vicente Pires. 
entre o Pisdlo Norte, a Estrutural, parte da Rua 10 Chácara 56 
e Rua 12 (procedente da etapa n• 0026/2018) 

0021- Executar pavimentação asfáltic.a e drenagem pluvial no 01/01/2017 30/06/2020 NO 
Setor Habitacional Vicente Pires, Trecho da Col. Vicente Pires, 
do Cór. Samambaia, Ruas 4, 6, 7 até parte da Rua 8 
(procedente da etapa nt 0027/2018) 

0023 - Executar pavimentação asfáh:ica e drenagem pluviar no 30/01/2017 30/06/2020 NO 
Setor Habitacional Vicente Pires, Trecho da Col. Vicente Pires, 

de pane da Rua 10 até a Estrutural, Ruas: 108, lOA. 5 Norte e 

parte da Rua 3 {procedente da etapa n• 0029/2018) 

0024 • becutar pavimentação asfáltlca e drenagem pluvial no 30/01/2017 30/06/2020 NO 
Setor Habitacional VIcente Pires, Trecho da Col. Vicente Pires, 
entre o Pistão Norte, parte da Rua 12, parte da Rua 10, 

Chácara 56 e a Rua 8 (procedente da etapa n• 0030/2018) 

0025- Executar pavimentação asfáltica, meios-fios e 30/01/2017 30/06/2020 AT 

drenagem pluvial no Setor Habitacional Vicente Pires, Tre.cho 
da Col. Vicente Pires da Rua 3, S Central e 8 Leste, até parte da 
Rua 10 (procedente da etapa nt 0 1S2/2018) 
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UnldiJde Programa Nome Subtftulo Desul~lo Data Data Estágio 
Orçament~ria de Trabalho Previ$ta Prevista 

lnldo Fim 
22.101 15.752.6210.1836.0023 AMPLIAÇÃO DOS PONTOS DE ILUMINAÇÃO 0029 • Executar Estudo Preliminar e Projeto Basico (Etapa 1) e 01/05/2017 30/03/2020 PA 

PÚBLICA· DISTRITO FEDERAL Fiscalização e Projetos .. as built" (Etapa 2}, para melhoria do 
Sistema de llumlnaçlo Pública do OF (procedente da etapa n9 
0034/2018) 

0030 ·Implantar Melhoria do Sistema de Iluminação Pública 01/05/2017 30/03/2020 PA 
no DF {procedente da etapa n• 0035/2018) 

22.202 17.126.6001.1471.5874 MODERNIZAÇÃO OE SISTEMA OE 0003 · Adquirir extensão de garantia de licenças McAfee Virus 23/11/2017 20/01/2022 NO 
INFORMAÇÃO· DE TI·CAESB·DISTRITO Scan Enterprice com (ePO) e aquisição de Solução de Filtro de 
FEDERAL E-mall (AntiSpam), englobando suporte, garantia e 

treinamento.{procedente da etapa nt 0012/2018) 

22.202 17.511.6210.1848.0001 EXPANSÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO 0004 • Executar serviços de manutenç~o preventiva, corretjva, 03/03/2017 14/06/2020 NO 
DE ÁGUA NA ÁREA RURAL E MELHORIA · emergential e de adequação do sistema distribuidor de água I 

ENTORNO potável em comunidades rurais do DF. (procedente da etapa 
n• 0013/2018) 

22.202 17.511.6001.3995.0002 DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS 0007 · Fornecer usina mlnlgeradora fotovoltaia~ incluindo 01/01/2018 l9/06/l020 NO 
EMPRESARIAIS.. CAESB·DISTRITO FEDERAL instalação, manutenção assistida e a elaboração de projeto 

executivo no Ed. Sede da Caesb {procedente da etapa n9 
0016/2018) 

0008 · Apoiar o gerenciamento do Programa BID. (Procedente 24/09/2015 24/09/2020 NO 
da etapa n• 0017/2018) 

22.214 15.452.6210.3016.0001 CONSTRUÇÃO DE UNIDADES OPERACIONAIS 0018-Construir centro de triagem de materiais reciclâveis na 01/01/1019 31/12/2020 PA 
DE MANEJO DE RESfDUOS SÓLIDOS · DISTRITO Asa Sul (procedente da etapa n•027/2018) 
FEDERAL 

26.101 26.782.6216.1226.0003 COMPENSAÇÃO AMBIENTAL EM ÁREAS DE 0009 · Compensar ambientalmente áreas de interesse da 08/06/2015 28/09/2020 NO 
INTERESSE DO TRANSPORTE · PLANO PILOTO mobilidade no Dis·trito federal, com o plantio de mudas de 

espécies nativas no Jardim Botânico de Brasrlia. {Procedente 
da etapa n• 0012/2018 ) 

26.205 26.782.6216.1475.1199 RECUPERAÇÃO DE RODOVIAS · RECUPERAÇÃO 0076 · Executar plantio de 29.140 mudas nativas do cerrado 20/07/ 2018 28/08/2022 NO 
E MELHORAMENTO ·DISTRITO FEDERAL na Rodovia VC-533, no trecho da BR-080 (8razlàndia à divls.a 

com Goiás) (Procedente da etapa n• 0097 /2018) 

3 
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Unidade Pro&rama Nome Subtítulo Descrição Data Data Estágio 
Orçament,ria de Trabalho Prevista Prevista 

Início . Fim 
26.206 26.125.6001.1471.2497 MODERNIZAÇÃO DE SISTEMA DE 0005 · Modernizar o sistema de informaçao e adquirir 01/07/2013 31/12/2023 PA 

INFORMAÇÃO METRÔ- material permanente de caráter tecnológico para o 
ÁGUAS CLARAS Metrõ·DF. Procedente da etapa n• 21/2018. 

I 
7.6 206 26.451.6216.3087.0002 EXECUÇÃO DE OBRAS DE ACESSIBILIDADE 0011 . Exgcutôlr obr01s: d~ ôle~ulbilidade nas estações 01/07/2012 31/12/2021 AT 

METRÔ- do Metrô·DF. Procedente da etapa n•14/2018. 

DISTRITO FEDERAL 

0022 - Implantação de mapa tatll nas estações 01/01/2019 31/12/2023 NO 

26.206 26.4SH216.1816.0001 IMPLEMENTAÇÃO DA LINHA 1 DO M ETRÔ 0012 · Implementar e concluir a linha 1 do Metrô-DF. 01/01/2012 31/12/2026 NO 
DISTRITO FEDERAL Procedente da etapa n•1S/2018. 

26.206 26.453.6216.1873.0001 MPLEMENTAÇÃO DA UNHA 2 DO METRÔ-DF-- 0013 - Implementar alinha 2 do Metrô-DF (Asa Norte} 01/01/2018 31/12/2026 NO 
DISTRITO FEDERAL Procedente da etapa n• 16/2018. 

26.206 26.453.6216.3007.0003 AMPLIAÇÃO DA UNHA I 00 METRO-- 0015 · Ampliar a Unha 1 do Metrõ-DF, trechos 01/01/2012 31/12/2023 AT 
DISTRITO Ceilândia e Samambaia. Procedente da etapa n• 

FEDERAL 15/2017. 

26.206 26.453.6216.3277.0001 MODERNIZAÇÃO DO SISTEMA METROVIÁRIO-- 0016 · Modernizar os sistemas das linhas do Metrô- 01/04/2016 31/ 12/2026 NO 
DISTRITO FEDERAL DF. Procedente da etapa n0 18/2018. 

28.209 15.451.6210.1110.0139 EXECUÇÃO DE OBRAS DE URBANIZAÇÃO - 0005 - Executar obras de urbanização- Crixá- São Sebastião. 01/09/2018 31/12/2021 NO 
EXECUÇÃO DE OBRAS DE URBANIZAÇÃO · (Procedente da etapa no 0023/2018) 
CODHAB- CRIXÁ- SÃO SEBASTIÃO 

28.209 16.451.6208.1968.3197 ELABORAÇÃO DE PROJETOS- DISTRITO 0013- Elaborar Projetos de Engenharia e Arquitetura no 01/01/2017 31/12/2021 NO 
FEDERAL Distrito Federal. Procedente da Etapa n• 013/2018 

2B.209 16.482.6208.1213.0001 CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS · 0014- Construir Unidades H;abitacionais no Sol Nascente. 01/03/2018 31/12/2021 AT 
CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS - Procedente da Etapa n• 002B/2018 

CODHAB · SOL NASCENTE- CEILÃNDIA 

28.209 16.482.6208.1213.0906 CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS 0016 - Construir Unidades Habitacionais no Distrito Federal. 01/07/2017 31/12/2021 AT 
CODHAB - DISTRITO FEDERAL (procedente da etapa n• 0015/2018) 

4 
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Unidade Programa Nome Subdtulo Descrição Data Data EsU!gio 
Orçament,ria de Trabalho Prevista Prevista 

Início Fim 
28.209 16.482.6208.3010.0001 REAliZAÇÃO DE TRABALHO TÉCNICO SOCIAL 0017 ·Realizar Trabalho Técnico Social em Habitações no 01/02/2017 31/12/2021 NO 

EM liABITAÇÃO · REAliZAÇÃO DE PROJETO Distrito Federal. Procedente da Etapa n9 0016/2018 
TECNICO SOCIAL NO DISTRITO FEDERAL· 
DISTRITO FEDERAL 

28.209 16.482.6208.3571.0001 MELHORIAS HABITACIONAIS· DISTRITO 0015 ·Realizar Melhorias Habitacionais no Distrito Federal. 01/01/2017 31/12/2020 PA 
FEDERAL Procedente da Etapa n• 0017/ 2018 

5 
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QUADROS 

~ GOVERNO 00 OISTRrTO FEDERAL 
SECRETARIA ADJUNTA DE GESTlO ADMINISTRATIVA · UNJDADE DE PATRIMÔNIO IUOSIUÁRIO. COOROEHAÇÂO DE CONSERVAÇÃO 

Relatório de Conservação do Patrlmllnio Públíco 
UNlDAOe ORÇAMIJ'(TÁRIA ,1\00AAMA Ot: TMM I.HO 01\lV!' OUOUÇÃO DOTftA&Al.ttO l O l O 2"0<1:1 :um 

1 W:!-GOV!ANAOOIUA. 
2396 Mfi.WtM(Jo, lirropeou e oon~~od..s edllic~ df ROU. R5 38.000,00 R$ 41.800,00 •s 45.980,00 

R$ 38.000 00 R$ 41.800 00 R$ 45.980,00 

2 Casa Civi do Obtrito k<ler•l 
2396 Mfrlutenç.lo, llmpc.u t oonwt'la(Jo dai td!tic:~~J dilltOAC RS 100.000,00 RS 110.000,00 P.$ 121.000,00 

R$ 100.000,00 R$ 110.000 00 R$ 121.000,00 

S«teta!M de btKio de hteM•. 2396 CONSERV=~~=~~ ::=eE:c:.=E~IliOO. R$ 36.115.845,22 R$ 10.072.976,03 R$ 3.350.645,34 
3 Pl•nofijmtf! CO. Orpme1110 e Gntio 

R$ 31.165.145 22 R$ 10.072.976,03 R$ 3.350.645~ 

Serviços ele manutençlo predial <OI'I'ttl .. ._ (Oo'fl (OMtcírnei'ICQ de mio 
t» obra, l)f'Ças/IN1ttl•is 110~ sdttm•s c!Js «"lliaçõ«, nlil$ innaliç6n 

2396 
Ü'lriCM. hldrosnnitiriou, cfe <ombatt e pr~So alndn!IOs e de 

R$ 98.439.810,74 RS 111.104.2.94, 27 P.$ 122.214.723,69 4 5ecrt~aril de Estado ot saGOt ar <ot~diclonado tAO e Alr ~'I) • e;.au~:lo-, r-o Jistt!'M dt plottÇ;io 
dt ~tllJ IIJ'tiOSftliclJ (SPOA .. bem como eu-cu~ar 1 

reconslltulç~ ela~; PllttK de obtu c~ alttN", 

R$ 98.439.810, 74 R$ U1.104.294,27 R$ 122.214.723 69 

M1nutmçlo~vae corr~ nos orlicllosdllllltdt PilbllUdfl 
[<Uino q11e C'(ln$isteb.Jkam~ M elle(J.I(Io de nMços 6e rqaro1 

nM lnttll~~ eM'!ri~;;~,, lidriulkas. w~rlas, 61u111 ph.M.JII, 

2396 
~uw11e:1o dt ffC~U~Ii. ~omPO'Mio 6c>r-tYesclmentos ele 

R$ 56.595.217,00 RS 58.859:052,00 R5 61.213.386,00 
5 $«ttUtlll 4ot E$1lldo dtfduCll~ plltecle$ t piJOI,. nYiiJO clt ltlhllciO$.. OMpetrnUbilit~t~. OO~OS 

ele bomba de realqt~t., 'plOÍI.a'lllll"*'to 11• poço. $\lbs~lo 6t 
vidros,. fon'OJ., lo~~Ças erneub sanltit!O&. plntun, dttlltt ouvo' 

seMças ele en1enNri.J 

R$ 56.595.217,00 R$ 58.859.052.00 R$ 61.213.386,00 
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UNIDADE ORÇAM!NTÁRJA PROGRAMA DE TRASALHO BRM OtscRfÇAO DO TRABAlHO 2020 2D2l 2022 

k<'rturll <1• btNo ót rt•l'lfi>Mt e 2396 COHSEIIVA\AQ DAS ESTA~~~~f'.l:~: lOIFICAÇOE$ i'U&UCAS . R$ 2.000.000,00 R$ 2.000.000,00 R$ 2.000.000,00 • Mobllld<at» 

-- - - R$ 2.000.000 00 R$ 2.000.000,00 R$ 2.000.000,00 

Gontq~ ele St'MÇOJ de ~1tnutençlo l'teYtntM/Corredn 

$t(r•tW ótEstado dJ~IIYta. z."o COntlnwcla patJ Eai.'\c~ots • I'Qrtneomti'IIIO ot .....o Of: UOt1, RS 1.904.9<18,95 R$ I.~n.14b,!:fl K$ 1.981.146,91 
7 AhRedmento e Oe.senvoMmento llt.nl h:rrament•l e M•tet'-1$ de COfUI.IMO 

R$ 1.904.9<18,95 R$ 1.98Ll4691 R$ 1.981.146,91 

EOIFfOO sror OA W/Of • impttl'l'lttbllltttJO dt1 ftd>-.dl.$ lttenl5 <: 

2396 !MihotiJ dO $PQ,t, (Sõ$ttl'ftl de Prot~o COt'ltre OeJUIJU R$ 
8 So:creurl• de lstaelodt ~lnP Nbllca Atln0$ff(lqj) t JltfOIIN tdif'odo kÓe 

550.000,00 R$ 200.000,00 R$ 560.000,00 

R$ 550.000,00 R$ 200.000,00 R$ 560.000,00 

$tetttarlt d• Esc~o ót OesenvoMmer<lo 2396 Mll'llll tnç.lodo eclllfdo nele .~sitos e are~ R$ 50.00000 R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 9 
\J>'blno e HtbitdO 

R$ 50.000,00 R$ 50.000 00 R$ 50.000,00 

M··Acl~çklllftiOtlalele: 2396 bewçlo de proJetos a:t"ffple~mt~tlt't$. MMt.~ttnçJo dt Eelll'ic:l'&ts e 
R$ 417.150,00 R$ 1.250.000,00 

10 ""'~"' 
T~a~• 

R$ 417.150,00 R$ 1.250.000,00 R$ -

2396 
ewperl~o ool temidos, II'IS!llla(6t:s elf:Was • nldrJt.~liQ5 das 

R$ RA IV • Admll'llsmlç.lo fle&lonal de edlnCtC6M do Pllrqu• ,. krv%o, •ew pe••sio de u lç...:tas,. 46.000,00 RS 33.000,00 ~$ 89.000,00 11 
l rad,ndi• IYltl. 

R$ 46.000,00 R$ 33.000,00 R$ 89.000 00 

12 RA I)(· Ad!Mi$vt'5o l\tciOolll dt tei"n<f;a 
2396 II(F~MAOOtooi'CIOS R$ 1.170.000,00 R5 680.000,00 R$ 680.000,00 

- R$ 1.110.000 00 RS 680.000~00 R$ 680.000,00 

13 RA lO • Adml""ltaçlo Rt tiOflti!M (tyt+ifo 
2396 lletotmas,. CoMtrt.~çlo de !dificfo e l toa d<t ~tlll~do RS 800.000,00 

R$ 800.000,00 R$ R$ 

IVo lOI · AdmlniWttçio ~~e11onat 0e 2396 At'llitalltaçlo • PfO;It'los R$ 725.000,00 R$ 325.000,00 RS 50.000,00 14 
Samamb.A 

R$ 725.000,00 R$ 325.000,00 ~$ 50.000,00 
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UNIOAD1! OAÇAIY.tHTÁRIA PROGRAMA DE TRABALHO SREV[ DESCAlçAO DO TMIIALHO 2020 2021 2022 

2.316 c-~ deOAts R 70.00000 RS 50.00000 50.000 00 , ltA 1JI/• Actrnlnlu~~o Att!cNI dit s;o 2396 ~.,...,ç~o Oe e<iltlcac6c's R$ 1.140.000,00 R$ 390.000,00 RS 390.000,00 Sebn1lto 
4119S ~UU11ç;ode ltlfftts.trutllr• ~~~ R$ 3.800.000,00 RS 3.800.000,00 RS 3.800.000,00 

RS 5.010.000,00 RS 4.240.000 00 R$ 4.240.000,00 

liA,....,. 'ld"*'b:trfÇIIO~II 00 MaMO 2l!IG RelotÇO tSINIIIrilloCOrtCW' infillrl~,l""'ermubillaç5o das R$ 1.lOO.OOO,OO 1\$ 800,00 R$ 600,00 18 Nnd11 l!es 
Ciattm•• 

R$ 1.200.000,00 R$ 80000 R$ 600,00 

17 AA :M: • AdminiW$ç.lo Rtt: ornai do 1..110 Sut 
2396 COnStl'ltiÇiO de t'*rututas fi5kas RS 550.000,00 RS 260.000,00 RS 260.000,00 

R$ 550.000,00 R$ 260.000100 R$ 260.000 00 

2396 
Matlultnçlo da Pr~a óo ''Melo'", Ctnt~ <omur.tjrio. ao ,..,..a_ 

AA XVIII • Administraçio A:.:ioMf do liSO !chflt;ç;Jo ciO l)ttdlo O<'UIItdo lltlo t"-'PG de esoctelros e R$ 9.000,00 "' 10.800.00 RS ll..lOo,OO 18 

"""' 
,.,,,_ .. 

R$ 9.000 00 R$ 10.800,00 R$ 12.300,00 

MIIIU'I""IO preyentiw-1 e cof'ft'tiYI das tdlfk~ CotiSISit 
l»$b~tttll.._..t~lo ft JeOO!çosde reparos NS ln$ubçOu 
tMuletS..I'idriwlklt, nn!tJ.riu ,. ji!IU I)A.M1b, rt QIPfrlçlQ dt 

AAXXII·AdminiltraçioRc:gion;ll do 2396 t SQuldriat recompoiiçlo de re\'tSMitMOS de paredu t pisos. 
19 

Sudo.ut /Oaoecn•l ,....lllode~eii\Hos,lmpermnbilil~<onsetUis dt bomblôt 
RS 1.417.500,00 R$ 2.403.000,00 R$ 2.048.000,00 

rta~Qut. s~stli~IO :le w<~ros. rO!TOS, louç:u e rnetlls unltarioS. 
plntu~. den:re outros s.uvl~ de ens•ntu.t~~. 

R$ L417.SOO 00 R$ 2.403.000,00 R$ Z.048.000 00 

AA XXIV· AdmiNnçlo Rfcional do Plrk 2396 RMallttfiO. MtnvttnÇio e Constf\Jçlo RS 530.000,00 R$ 570.000,00 RS 590.000,00 ! 20 w., 
I 

R$ . 530.000,00 R$ 570.00000 . R~ 590.000,00 

2396 Plntur.l, lmpbnu~ dt Ultt61.. btitf. rt "'CCts de llct$SO dos 1brlcos 
R$ 1$0.424,52 R$ 50.200,00 RS 50.200,00 liA XXVII • A.dfnlnls.;r.~çJo 11tJICN& do lirtllm C"os usuâtloi dt 4nlbllf • ('tfCtlflttltO 21 

Bo~Nco 

R$ 150.424 52 R$ so.zoo,oo R$ 50 .200 00 

22 !tA lOOU • AdrnlnlmiSlo tittJiO~I ela Fttetl 
2396 Minuttnçkl d• ecl!tJc:-c:ao R$ 45.000,00 R$ 45.000,00 RS 45.000.00 

RS 45.000,00 R$ 45.000,00 R$ 45.000,00 
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UNIDADE OftÇAMEHTÁRIA PROGRAMA DE TRABAlHO BRM DESCRIÇÃO 00 TRABALHO 2020 2021 2022 

Pr!Xurt doria-Geral do Ohtrito kder•l· 2396 Conttrvaçi o ele edii!Qç5es RS 1.025.000,00 RS 1.225.000,00 RS 400.000,00 23 
PGOF 

R$ 1.025.000.00 R$ 1.225.000 00 R$ 400.000,00 

24 '"""' 
06. 122.602.8Sl7 .0086 Mk>uten(:lo de S(':Mços •dmklln~s e opoe:rxlora.als R$ 6.903.563,96 RS 6.000.000,00 R$ 6.000.000,00 

i 
R$ 6.903.51;3,96 R$ 6.000.000,00 RS 6.000.000 00' 

Stroi~s de manu!ençlo predial cotretM, com forntclmMlO dt ~o 
deo bn, peçlt$/IN1HiiiiUIOS S!Slt l'l'ltUi tS t dit.oCt(6ef,, I'IIS lnsttlt~ 

2396 
eltutcas, tlldrouanltMa, , clt comba1t • .,...._,~ • iriCWI~ e 6e 

R$ 1.752.377,78 rundaçlo de lMiroo e~~~~ emCii nclas ar condldonado (AO• » Split l • t ouniO, no iiS1tmt ele Pf«ed o 2S 
&i S' úóe • f-(PfCS C.d t SCMiiiS atm~Httrrieas ~ btl!\(01!'10 U«llttr • 

tt<~ulçJo dM oartH de obtts cWis t retattts. 

R$ L7S2.377,78 R$ R$ -
Serviçt»<le mt~oprectal co~lva_com fOI'I'IHim.tnto dt MIO 
de oflort, ~J/m•t~s nO$ slrt«nu R s edlflaç""' N.S i'ls~çOts 

2396 
e!f trka" hidrom11~6rbs,. de comb~te • p~o a lnct naios: • de 

R$ 812.115,36 
26 ft,anchtçlo Hemo«nlrodd'"'Jillll • ~H& w condidon.aclo lAti e Alr Split) e ftii\IS!~o. no lls! eti'Uo dt Pf'Ott<IO 

de deSUfi'.J <J~mwfitlcu (SPOAI, b«n <.OtnO tllt NDt I 
reoo11sdtui(Jo c!u ~*' de obr" CiYis .tt~•d•f.' 

R$ 812.115.3E R$ - RS 
2316 M<JIIo.ltMICJO 6t P<IIICt J. Pau~reiM e 'AadrJlOS em AocJoo,;n 6o Df R 7.500. 25.000.000 00 R 25.000.000 00 

27 De~amot~~t~ c!t Ev:Dc!as t Roc!aJtrn • DER 
2396 MJIIU'It~OI)t"tdõ»& R$ 5.500.000,00 R5 3.350.000,00 RS 2. 750.000,00 
419S EKt<""'Joo dt illltlltslltt tN.Iit~lo R 90.500.000 00 84.000.000 00 R 80.000.000 00 

R$ 123.500.000 00 R$ J12.3SO.OOO_,OO R$ 107.750.000,00 

Conu auç.Jo dt t""Pttil tS,pfdtllrt~ ""' ' • preJt.;lo 6e wrwi90' ele 
t i"(Mtlftia ttl•tlwOs ã tr~tllllttn~kl llftdltl llftYentiva, corre!Wt e 
e"""'ti'ICit l dos t!Jier>as,. daJ knt•blç6n elitrlt:n e e!etr6nk.al, 

llidr~i*it$, med nieas,. de detffçlo, .twme e comlwo:e a 

28 
Tr~sPQrtt vrt~anodo O~oh6tt~l · 2396 lnQifldlo, ft dintlbuÇIG de entfti• e demMinstiJI<JQ!ies civis, R$ 15.000.000,00 RS 15.000.000,00 RS l $.000.000,00 

om-.Ns COI'I'IIItttncltndo: o fetnKimenlO de mio de obra, ele to.!ot os 
ônS\Ift'IO$, de IOCIO o ~~nu~IAI e de todo' 05 equlp;,mentos 
ntoessériOs e t deQIIIdos t perfeilt elKu~ dos KMços, nas 

depenc!tnclas ela OfT1tAHS, Pl:tttos e Tt rmfNis. 

-
R$ 15.000.000,00 R$ 15.000.000,00 ~$ 15.000.000,00 

Aci nct. de ~lb•çio do aurlto re.deral • 2396 
PRf\IEN!~OU COM IG.IItAttiiDA 0[ I)[S(MPFHHO, OU PAliA 

R$ 500.000,00 R$ 550,00 R$ 600,00 29 
4GEFIS 

ATVAUZÁ·LAS ÀS HK tSSI:OADES DE srui USUÁRIOS 

R$ 500.00000 R$ 55000 R$ 60000 
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...,....~•.\cw~M.r-c..e 
30 I~.--• ..,..,...,.,... . 

.. 
...... 

M(TliO.Of · C.,..,_,.\t .. ~,., 

•*"-'"""' 
Ul6 • .000.000,00 
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Seção 2
Atos

ATO DO PRESIDENTE N° 4 5 ~ DE 2019 

O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de 
suas atribuições regimentais e nos termos da Lei distrital n° 4.342/2009, RESOLVE: 

1. EXONERAR KARINE SIRLENE DA COSTA SATURNINO, matrícula no 
22.310, do Cargo Especial de Gabinete, CL-01, do gabinete parlamentar da deputada 
Jaqueline Silva, bem como NOMEÁ-LA para exercer o cargo de Segurança Parlamentar, · 
CL-07, no referido gabinete. (LP). 

2. NOMEAR WALDIR SOARES CORDEIRO, requisitado da Secretaria de 
Estado da Saúde do Distrito Federal, para exercer o cargo Especial de Gabinete, CL-
07, no gabinete do Bloco Sustentabilidade e Trabalho. (RQ). 

3. NOMEAR ROSENY GUEDES DE JESUS COSTA para exercer o Cargo 
Especial de Gabinete, CL-01, no gabinete parlamentar do deputado Hermeto. (LP). 

4. EXONERAR ANA LUCIA ARAUJO DE SOUZA, matrícula n° 22.363, do 
Cargo Especial de Gabinete, CL-03, do gabinete parlamentar do deputado Hermeto. 
(LP). 

5. EXONERAR ZOROASTRO QUARESMA MARTINS PRATES, matrícula 
n° 22.123, do Cargo de Natureza Especial, CNE-01, do gabinete parlamentar do 
deputado Hermeto, bem como NOMEÁ-LO para exercer o Cargo Especial de Gabinete, 
CL-01, no referido gabinete. (LP). 

6. EXONERAR ANDERSON JUNIO SIQUEIRA BRAGA, matrícula n° 
22.105, do Cargo Especial de Gabinete, CL-05, do gabinete parlamentar do deputado 
Hermeto, bem como NOMEÁ-LO para exercer o Cargo de Natureza Especial, CNE-01, 
no referido gabinete. (LP). 

7. EXONERAR NAYARA GRAZIELLY AGUIAR SANTANA, matrícula n° 
22.521, do cargo de Secretário Parlamentar, SP-01, do gabinete parlamentar do 
deputado Hermeto, bem como NOMEÁ-LA para exercer o cargo de Secretário 
Parlamentar, SP-05, no referido gabinete. (LP). 

8. EXONERAR ARTHUR TAVARES DOS REIS, matrícula n° 22.566, do 
cargo de Secretário Parlamentar, SP-01, do gabinete parlamentar do deputado 
Hermeto, bem como NOMEÁ-LO para exercer o cargo de Secretário Parlamentar, 
SP-04, no referido gabinete. (LP). 

9. EXONERAR LARISSA OLIVEIRA DO VALE, matrícula n° 21.654, do 
Cargo Especial de Gabinete, CL-01, da Liderança do MDB, bem como NOMEÁ-LA para 
exercer o Cargo Especial de Gabinete, CL-02, na referida Liderança. (LP). 
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10. EXONERAR KATIA PIRES MACI EL DO VALE, matrícula no 22.433 do 
Cargo Especial de Gabinete, CL-02, da Liderança do MDB, bem como NOMEÁ-LA ~ara 
exercer o Cargo Especial de Gabinete, CL-01, na referida Liderança. (LP). 

Brasília, de j ulho de 2019. 

Deputado RAFA 

~;;~ente 

ATO DO VICE-PRESIDENTE N° 06, DE 2019 

Cria o Comitê de Governança e Gestão 
Estratégica do Fundo de Assistência à 
Saúde dos Deputados Distritais e 
Servidores da Câmara Legislativa do 
Distrito Federal - FASCAL. 

O VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO 
FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 43 do Regimento Interno 
da Câmara Legislativa do Distrito Federal, instituído pela Resolução n° 167, de 16 de 
novembro de 2000, RESOLVE: 

Art. 1° Criar o Comitê de Governança e Gestão Estratégica do Fundo de 
Assistência à Saúde dos Deputados Distritais e Servidores da Câmara Legislativa do 
Distrito Federal- FASCAL, composto pelos seguintes membros: 

I. Gerente-Coordenadora; 
II. Chefe da Seção de Faturamento de Processos; 
III. Chefe da Seção de Apoio Administrativo; 
IV. Chefe da Seção de Atendimento e Cadastro; 
V. Chefe da Seção de Protocolo Administrativo; 
VI. Chefe da Seção de Orçamento, Finanças e Contabilidade; 
VII. Chefe da Seção de Auditoria Médica; 
VIII. Chefe da Seção de Contas a Receber. 

Art. 2o Compete ao Comitê o assessoramento técnico ao Conselho 
Governança e Gestão Estratégica da Vice-Presidência nos temas vinculados à gestão do 

FASCAL. 
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Portarias
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Art. 2° Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

RICARDO JOS LVES PORTOS SANDE 
Secretário-G r. f/Presidência-Substituto 

PORTARIA DO SECRETÁRIO-GERAL N° 6 f , DE Ü ~ DE JULHO DE 2019 

O SECRETÁRIO-GERAL DO GABINETE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA 
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe foi delegada por 
meio do disposto no inciso XI do art. 1° do Ato do Presidente n° 54, de 2019, 
publicado no DCL n° 11, de 11/01/2019, tendo em vista o disposto no Ato do 
Presidente n° 43, de 2019, publicado no DCL n° 10, de 10/01/2019, R E S O L V E: 

Art. 1° DESIGNAR, o servidor FLÁVIO AZEVEDO MINEIRO, 
matrícula no 16.922, CPF n° 698.464.131-49, lotado na Coordenadoria de Polícia 
Legislativa, como executor do contrato abaixo especificado, e o servidor 
HUMBERTO ALVES DE VASCONCELOS, matrícula n° 16.848, CPF no 
393.123.481-91, lotado na Seção de Segurança Patrimonial, como substituto, 
cabendo aos designados exercer as atribuições previstas na Lei no 8.666/93, no Ato 
da Mesa Diretora n° 042/97, no Ato da Mesa Diretora n° 15/19 e nas Normas de 
Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal: 

Empresa/Objeto Processo Contrato 
Empresa: CONFEDERAL VIGILANCIA E TRANSPORTE DE 

VALORES LTDA. 

Objeto: Contratação, por meio de execução indireta, 1503/15 03/16 
de serviços de Bombeiro Civil, apoio 
administrativo na área de segurança contra 
incêndio, pânico, abandono de edificações, 
primeiros socorros, treinamento de bombeiros 
voluntários, desenvolvimento e implantação 
de política prevencionista (PPCI), para atender 
o edifício e áreas da Câmara Legislativa do 
Distrito Federal. 
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Extratos - Licitações
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